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PREFÁCIO

A série “Diálogos sobre Justiça” é resultado 

de uma parceria entre a Secretaria de Reforma 

do Judiciário e o Programa das Nações Unidas 

para o Desenvolvimento – PNUD com o obje-

tivo de promover pesquisas sobre o Sistema de 

Justiça no Brasil. Os estudos selecionados para 

compor a série são desenvolvidos por renomadas 

instituições e pretendem fomentar a discussão 

sobre práticas de ampliação do acesso à Justiça 

e de fortalecimento da cidadania, além de subsi-

diar políticas públicas com foco no aprimoramen-

to dos serviços prestados pelo Poder Judiciário e 

demais órgãos do Estado relacionados à justiça.

Neste volume, a pesquisa produzida pela 

Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa – 

FUNDEP tem como objeto a “mensuração do 
tempo do processo de homicídio doloso em cinco 
capitais brasileiras”. A relevância do tema se deve 

à preocupação com o tempo de tramitação dos 

processos no Sistema de Segurança Pública e 

Justiça Criminal no país, problema que é apon-

tado em diversos estudos anteriores como re-

sultante da dificuldade do sistema em processar 

os delitos que nele chegam. Uma forma de se 

estabelecer um diagnóstico mais preciso, que 

possa orientar políticas de combate à morosi-

dade, é a produção de estudos de fluxo, como o 

apresentado nesta pesquisa, em que se calculou 

o tempo médio de processamento dos homicí-

dios dolosos cujos autos foram baixados no ano 

de 2013, nas seguintes capitais: Belém (PA), Belo 

Horizonte (MG), Goiânia (GO), Porto Alegre (RS) 

e Recife (PE).

Assim, espera-se que os resultados deste 

estudo auxiliem em ações voltadas à diminuição 

do tempo de tramitação dos processos de homi-

cídio doloso pelo Sistema de Segurança Pública 

e Justiça Criminal, com o atendimento da expec-

tativa dos cidadãos quanto à resposta do Estado 

em casos de crimes contra a vida.

FLÁVIO CROCCE CAETANO

Secretário de Reforma do Judiciário
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Este relatório expõe os principais resulta-

dos do trabalho de pesquisa realizado em cinco 

capitais da federação brasileira: Belém (PA), Belo 

Horizonte (MG), Goiânia (GO), Porto Alegre (RS) 

e Recife (PE). O objetivo principal do estudo, re-

sultante do acordo de cooperação internacional 

firmado entre a Secretaria de Reforma do Judi-

ciário, o Programa das Nações Unidas para o De-

senvolvimento e a Fundação de Desenvolvimento 

para a Pesquisa (carta acordo 30543), foi mensu-

rar o tempo de processamento dos casos de ho-

micídio doloso, a partir da consulta a autos pro-

cessuais baixados nas capitais no ano de 2013. 

Como as atividades realizadas em cada localida-

de foram distintas, este documento encontra-se 

dividido em sete seções, com vistas a tratar das 

especificidades de cada cidade e, ainda, contextu-

alizar a análise dentro das Estratégias Nacionais 

de Segurança Pública e Justiça, adotadas no Bra-

sil com vistas ao desenvolvimento da capacidade 

institucional de administração da Justiça. 

A realização de um estudo de tamanha 

magnitude não seria possível sem a colaboração 

de diversos profissionais. Assim, gostaríamos de 

deixar o nosso agradecimento registrado às equi-

pes dos diversos fóruns judiciais, que viabilizaram 

o desarquivamento dos processos e a consulta 

aos mesmos, muitas vezes, com a disponibilização 

de computadores para inserção das informações 

em tempo real. Abaixo, encontram-se listados os 

agradecimentos nominais por cidade.

APRESENTAÇÃO

BELO HORIZONTE

Juliana Neves Rodrigues Lopes (Oficial de Justiça)

Luciana Remiggi (Diretora da Secretaria de Apoio Jurisdicional da Comarca de Belo Horizon-

te – Seajur)

Marco Antônio Feital Leite (Juiz Corregedor da Comarca de Belo Horizonte)

Túlio Almeida Pereira Fernandes (Coordenador da Central de Arquivo Forense – Cearfo)

BELÉM

Adriana Gonçalves (Auxiliar Judiciário)

Desembargadora Luzia Nadja do Nascimento (Presidente do Tribunal de Justiça)

Fátima Guimarães (Auxiliar Judiciário)

Igor Abrahão Abdon (Secretário de Administração do Tribunal de Justiça)

Leiliane Sodré Rabelo (Chefe da Divisão de Documentação e Arquivo)

Márcia Gouveia (Analista Judiciário/Bibliotecária)

Milton Gilberto Farias (Auxiliar Judiciário)

Pollyanna Pires (Diretora do Departamento de Documentação e Informação)

Rosita do Socorro Marques (Analista Judiciário/Bibliotecária)
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GOIâNIA

Floriano Gomes – Desembargador aposentado

Hebert Martins – Diretor do Arquivo Judicial junto ao Fórum (e demais servidores)

Hélio David – Servidor do Arquivo Judicial (e demais servidores)

Marcio Campos (Escrevente Judiciário da 14ª Vara Criminal)

Mozart Brum Silva – Promotor de Justiça

Victor Martins Borges (Escrevente Judiciário da 13ª Vara Criminal)

PORTO ALEGRE

Desembargador Tasso Caubi Soares Delabary (Corregedor-Geral do TJRS)

Felipe Keunecke de Oliveira (Juiz titular do 1º Juizado da 2ª Vara do Júri do Fórum Central 

de Porto Alegre)

Ivomar Rosa Sérgio (Oficial Escrevente da 1ª Vara do Júri do Fórum Central de Porto Alegre)

Marcos Frohlich (Oficial Escrevente da 2ª Vara do Júri do Fórum Central de Porto Alegre)

Mario Krzisch (Coordenador de Correição da Corregedoria-Geral da Justiça – RS)

RECIFE

Abner Apolinário (Juiz da 4ª Vara do Tribunal do Júri da Capital)

Altair e Cris (Funcionários do Arquivo Judicial)

Desembargador Frederico Ricardo de Almeida Neves (Presidente do Tribunal de Justiça de 

Pernambuco TJ/PE – autorizou a pesquisa)

Evaldo Dantas e Kerlly Moreno (Chefes do Arquivo Judicial)

Fernando Pinto (Chefe de Secretaria da 3ª Vara do Tribunal do Júri da Capital)

Juliana Neiva (Chefe do setor de Tecnologia da Informação)

Márcia Amaral de Oliveira (Chefe de Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça de Per-

nambuco TJ/PE)

Maria José Alves (Diretora de Documentação Judiciária)

Mônica e Ana Maria (Secretárias do Gabinete da Presidência)

Pedro Odilon de Alencar Luz (Juiz da 3ª Vara do Tribunal do Júri da Capital)

Renata Valença (Chefe de Secretaria da 4ª Vara do Tribunal do Júri da Capital)

Outro agradecimento bastante especial a 

ser registrado é à Joyce Menezes, secretária do 

Centro de Estudos de Criminalidade e Segurança 

Pública (CRISP), que zelou pela lisura e tempora-

lidade dos procedimentos administrativos. Sem o 

seu esforço, o banco de dados que subsidia este 

relatório final não existiria. 
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Nos últimos anos, a lentidão do sistema de 

segurança pública e justiça criminal tem ocupado 

a primeira página de diversos jornais de grande 

circulação em todo o país. São diversas as matérias 

que apontam a seletividade das organizações poli-

ciais no registro e investigação de delitos; a demo-

ra na conclusão de inquéritos policiais e os atrasos 

das varas criminais no processamento e julgamen-

to de crimes graves como o homicídio doloso. Em 

que pese a proliferação de textos jornalísticos e 

jurídicos sobre o tema, poucos são os sociológi-

cos que se utilizam de dados quantitativos para a 

construção desse panorama,1 reduzindo a discus-

são a uma questão doutrinária, que aponta para a 

necessidade de redução dos recursos e diligências 

que seriam a causa dos atrasos da Justiça.

Mensurar o tempo é uma atividade difícil, 

pois trata de transformar algo subjetivo (como a 

percepção sobre o lapso de duração de um even-

to) em algo objetivo, em certa quantidade de ho-

ras, dias, meses e anos. No caso do processamen-

to dos homicídios dolosos, essa atividade se torna 

ainda mais complexa, em razão da existência de 

balizas legais, representadas pelo Código de Pro-

cesso Penal (CPP), que regulamenta a duração 

de cada atividade. Porém, conforme constatado 

em outras pesquisas acadêmicas sobre o tema,2 o 

prazo regulamentar é frequentemente desrespei-

tado pelas instituições, levando a um progressivo 

descrédito da capacidade do sistema de seguran-

ça pública e justiça criminal3 em materializar a 

ideia de justiça. 

A proposta da presente pesquisa foi calcu-

lar o tempo médio de processamento dos homi-

cídios dolosos cujos autos foram baixados no ano 

de 2013 nas seguintes capitais: Belém (PA), Belo 

Horizonte (MG), Goiânia (GO), Porto Alegre (RS) 

e Recife (PE). Essas localidades pertencem a cada 

uma das cinco macrorregiões da federação bra-

sileira e, assim, a análise desses casos permite a 

construção de um panorama, ainda que aproxi-

mado, da capacidade de resposta institucional à 

quebra da regra “não matarás” no país (SOARES, 

2008).4

Os autos penais, que consubstanciam o 

trabalho de todas as organizações envolvidas no 

fluxo de processamento do sistema de segurança 

pública e justiça criminal, foram o objeto privile-

giado de análise. Em regra, esse acervo documen-

tal é iniciado pela denúncia do Ministério Público, 

que acusa formalmente alguém da prática de um 

crime. Apenso à denúncia está o inquérito poli-

cial, com todas as oitivas de testemunhas, perícias 

e confissão do acusado (se for o caso). E, depois 

dela, apresentam-se os documentos judiciais pro-

priamente ditos, que incluem as citações do réu, 

os depoimentos das testemunhas, peritos e do 

próprio acusado em juízo; além das manifesta-

ções de promotores (acusadores), de advogados 

(defensores) e de juízes. 

Para a identificação dos processos penais 

a serem pesquisados, os Tribunais de Justiça de 

cada localidade foram acionados e prontamente 

cederam listagens com os números de distribui-

ção dos autos de homicídio doloso baixados em 

2013. Como a quantidade de processos penais 

que obedecia a esse recorte era essencialmente 

elevada (Gráfico 1), com exceção de Belém, a al-

SUMÁRIO EXECUTIVO

1 Uma boa revisão dos estudos sobre as disfuncionalidades do sistema de segurança pública e justiça criminal encontra-se disponível em: http://
revistapesquisa.fapesp.br/2013/07/12/a-justica-da-impunidade/, acesso em 10 de dezembro de 2014.
2 Nesse sentido, ver a revisão feita por Silva (2013) sobre os estudos que abordam o tema tempo de processamento de papéis no âmbito do sis-
tema de segurança pública e justiça criminal.
3 De acordo com Vargas (2014, p. 412), “as organizações responsáveis pela implementação da legalidade penal no Brasil são de âmbito federal e 
estadual, civil e militar. A persecução penal tem por referência os procedimentos previstos no Código de Processo, com a atuação da polícia, do 
Ministério Público, das varas criminais e das varas de execução penal”.
4 Nesse ponto, especificamente, destaca-se o Capítulo 4 do livro “Não Matarás”, intitulado “algumas questões de método”, que aponta para a 
importância de se trabalhar com as mortes violentas para compreensão da capacidade de resposta institucional por ser esse o único crime que, 
apesar dos vieses, ainda conta com um registro um pouco mais confiável que os demais.
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ternativa encontrada foi solicitar o desarquiva-

mento de 200 casos, segundo sorteio aleatório 

realizado a partir dos números de distribuição. A 

ideia era revisar esses processos e inserir as in-

formações de cada qual em um sistema offline, de 

forma a construir uma base de dados com infor-

mações válidas sobre cada cidade. 

8 
 

Os autos penais, que consubstanciam o trabalho de todas as organizações envolvidas no fluxo 

de processamento do sistema de segurança pública e justiça criminal, foram o objeto 

privilegiado de análise. Em regra, esse acervo documental é iniciado pela denúncia do 

Ministério Público, que acusa formalmente alguém da prática de um crime. Apenso à denúncia 

está o inquérito policial, com todas as oitivas de testemunhas, perícias e confissão do acusado 

(se for o caso). E, depois dela, apresentam-se os documentos judiciais propriamente ditos, que 

incluem as citações do réu, os depoimentos das testemunhas, peritos e do próprio acusado em 

juízo; além das manifestações de promotores (acusadores), de advogados (defensores) e de 

juízes.  

Para a identificação dos processos penais a serem pesquisados, os Tribunais de Justiça de cada 

localidade foram acionados e prontamente cederam listagens com os números de distribuição 

dos autos de homicídio doloso baixados em 2013. Como a quantidade de processos penais que 

obedecia a esse recorte era essencialmente elevada (Gráfico 1), com exceção de Belém, a 

alternativa encontrada foi solicitar o desarquivamento de 200 casos, segundo sorteio aleatório 

realizado a partir dos números de distribuição. A ideia era revisar esses processos e inserir as 

informações de cada qual em um sistema offline, de forma a construir uma base de dados com 

informações válidas sobre a realidade de cada cidade.  

 
Gráfico 1 – Quantidade de ações penais de homicídio doloso baixadas no ano de 2013 em cada uma das capitais, 
segundo as listagens fornecidas pelos Tribunais de Justiça (número absoluto) 

 

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG) 

O exame do acervo documental revelou um percentual excessivamente elevado de inquéritos 

policiais erroneamente classificados como ações penais. Como ao estudo interessavam apenas 

O exame do acervo documental revelou um 

percentual excessivamente elevado de inquéritos 

policiais erroneamente classificados como ações 

penais. Como ao estudo interessavam apenas os 

processos penais, a solução encontrada foi revisar 

cada auto, classificá-lo de acordo com a sua natu-

reza (se inquérito policial ou processo penal) e, em 

seguida, coletar as informações referentes àque-

les que contavam, pelo menos, com o oferecimen-

to e aceite de denúncia, atividades que marcam o 

início do processo penal propriamente dito. 

Logo, a primeira conclusão do estudo é a 

necessidade de revisão do sistema classificatório 

dos tribunais, uma vez que nas cinco capitais foi 

possível mapear um percentual bastante elevado 

de inquéritos policiais classificados erroneamente 

como ações penais (Gráfico 2). Como a quantidade 

de processos distribuídos e baixados anualmente 

é um dos indicadores de eficiência dos tribunais, a 

existência de categorizações que não correspon-

dem à realidade dos feitos judiciais pode gerar vie-

ses nas estatísticas e, até mesmo, nos cálculos de 

sobrecarga de trabalho dos magistrados.

De acordo com a quantidade de ações pe-

nais (propriamente ditas) baixadas em cada ci-

dade no ano de 2013, foi pesquisado o universo 

(Belém e Porto Alegre) ou uma amostra (Belo Ho-

rizonte, Goiânia e Recife) do acervo documental. 

Todas as informações coletadas nos autos pro-

cessuais foram inseridas em um sistema offline, 

gerando uma base de dados que contabiliza 786 

casos de homicídio doloso, cuja baixa do processo 

ocorreu no ano de 2013 nas cidades foco do estu-

do (Gráfico 3).

GRÁFICO 1 – QUANTIDADE DE AÇõES PENAIS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADAS NO 

ANO DE 2013 EM CADA UMA DAS CAPITAIS, SEGUNDO AS LISTAGENS FORNECIDAS PELOS 

TRIBUNAIS DE JUSTIÇA (NÚMERO ABSOLUTO)

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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Os dados das ações penais, organizados em 

uma perspectiva quantitativa, foram utilizados 

como matéria prima para a reconstituição dos pro-

cessos decisórios que consubstanciam a resposta 

institucional a uma morte violenta devidamente 

esclarecida.5 As datas de produção de cada docu-

mento se constituíram na base de cálculo do tem-

po de processamento de cada etapa, organizados 

sequencialmente de acordo com o fluxo de papéis 

do sistema de segurança pública e justiça criminal. 

5 Essa ressalva é importante porque a fonte de informação considerada nesta pesquisa foi o processo penal, que é resultado da capacidade da 
investigação policial em apontar um suspeito. A magnitude da diferença entre total de homicídios dolosos ocorridos em uma localidade e total de 
processos instaurados é gigantesca, não podendo uma dimensão ser tomada como indicativo da outra. De acordo com Soares et al. (1996, p. 218), 
“se tomarmos o ano de 1992 como exemplo, apenas 8,1% dos inquéritos de homicídio doloso e 8,9% daqueles referentes a roubo seguido de 
morte converteram-se em processo – até junho de 1994, no prazo médio de dois anos, portanto. As diferenças entre o subuniverso dos processos 
e o macrouniverso dos inquéritos são significativas”.

GRÁFICO 2 – PERCENTUAL DE INQUÉRITOS POLICIAIS ERRONEAMENTE CLASSIFICADOS 

COMO AÇõES PENAIS, ENCONTRADO A PARTIR DA CONSULTA AOS AUTOS DE HOMICíDIO 

DOLOSO BAIXADOS EM 2013, SEGUNDO AS LISTAGENS DOS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA

GRÁFICO 3 – QUANTIDADE DE PROCESSOS PENAIS CUJAS INFORMAÇõES FORAM INSERIDAS 

NA BASE DE DADOS RESULTANTE DA PESQUISA, POR CAPITAL – PROCESSOS DE HOMICíDIO 

DOLOSO BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS
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os processos penais, a solução encontrada foi revisar cada auto, classificá-lo de acordo com a 

sua natureza (se inquérito policial ou processo penal) e, em seguida, coletar as informações 

referentes àqueles que contavam, pelo menos, com o oferecimento e aceite de denúncia, 

atividades que marcam o início do processo penal propriamente dito.  

Logo, a primeira conclusão do estudo é a necessidade de revisão do sistema classificatório dos 

tribunais, uma vez que nas cinco capitais foi possível mapear um percentual bastante elevado 

de inquéritos policiais classificados erroneamente como ações penais (Gráfico 2). Como a 

quantidade de processos distribuídos e baixados anualmente é um dos indicadores de 

eficiência dos tribunais, a existência de categorizações que não correspondem à realidade dos 

feitos judiciais pode gerar vieses nas estatísticas e, até mesmo, nos cálculos de sobrecarga de 

trabalho dos magistrados. 
 

Gráfico 2 – Percentual de inquéritos policiais erroneamente classificados como ações penais, encontrado a partir 
da consulta aos autos de homicídio doloso baixados em 2013, segundo as listagens dos Tribunais de Justiça 

 

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG) 

De acordo com a quantidade de ações penais (propriamente ditas) baixadas em cada cidade no 

ano de 2013, foi pesquisado o universo (Belém e Porto Alegre) ou uma amostra (Belo 

Horizonte, Goiânia e Recife) do acervo documental. Todas as informações coletadas nos autos 

processuais foram inseridas em um sistema offline, gerando uma base de dados que 

contabiliza 786 casos de homicídio doloso, cuja baixa do processo ocorreu no ano de 2013 nas 

cidades foco do estudo (Gráfico 3). 
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Gráfico 3 – Quantidade de processos penais cujas informações foram inseridas na base de dados resultante da 
pesquisa, por capital – processos de homicídio doloso baixados em 2013 nas cinco cidades pesquisadas 

 

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG) 

Os dados das ações penais, organizados em uma perspectiva quantitativa, foram utilizados 

como matéria prima para a reconstituição dos processos decisórios que consubstanciam a 

resposta institucional a uma morte violenta devidamente esclarecida.5 As datas de produção 

de cada documento se constituíram na base de cálculo do tempo de processamento de cada 

etapa, organizados sequencialmente de acordo com o fluxo de papéis do sistema de segurança 

pública e justiça criminal.  

A ênfase nos papéis que compõem o acervo documental dos autos processuais decorre da 

constatação de que o sistema de segurança pública e justiça criminal possui diversas unidades 

de análise: o caso, que é o processo administrativo que se inicia na Polícia Civil e termina no 

Judiciário; os autores, que podem variar desde um único indivíduo até um grupo de extermínio 

que age como justiceiro, matando diversos "inimigos"; a vítima, que pode ser desde uma 

mulher morta por seu marido até um grupo de torcedores de futebol que é exterminado pela 

torcida rival; e o fato, entendido como a dinâmica do crime que possui determinadas 

classificações dentro das agências responsáveis por seu registro, como forma de construir uma 

narrativa sobre os envolvidos e, por conseguinte, as razões apontadas como causa do delito. 

                                                            
5 Essa ressalva é importante porque a fonte de informação considerada nesta pesquisa foi o processo penal, que é 
resultado da capacidade da investigação policial em apontar um suspeito. A magnitude da diferença entre total de 
homicídios dolosos ocorridos em uma localidade e total de processos instaurados sobre o fenômeno é gigantesca, 
não podendo uma dimensão ser tomada como indicativo da outra. De acordo com Soares et al. (1996, p. 218), “se 
tomarmos o ano de 1992 como exemplo, apenas 8,1% dos inquéritos de homicídio doloso e 8,9% daqueles 
referentes a roubo seguido de morte converteram-se em processo – até junho de 1994, no prazo médio de dois 
anos, portanto. As diferenças entre o subuniverso dos processos e o macrouniverso dos inquéritos são 
significativas”. 

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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A ênfase nos papéis que compõem o acer-

vo documental dos autos processuais decorre da 

constatação de que o sistema de segurança pública 

e justiça criminal possui diversas unidades de aná-

lise: o caso, que é o processo administrativo que 

se inicia na Polícia Civil e termina no Judiciário; os 

autores, que podem variar desde um único indiví-

duo até um grupo de extermínio que age como jus-

ticeiro, matando diversos “inimigos”; a vítima, que 

pode ser desde uma mulher morta por seu marido 

até um grupo de torcedores de futebol que é ex-

terminado pela torcida rival; e o fato, entendido 

como a dinâmica do crime que possui determina-

das classificações dentro das agências responsá-

veis por seu registro, como forma de construir uma 

narrativa sobre os envolvidos e, por conseguinte, 

sobre as razões apontadas como causa do delito. 

Na pesquisa, a unidade de análise escolhida foi o 

caso que possui autores, vítimas e dinâmicas es-

pecíficas, de modo a permitir a reconstituição do 

tempo de produção e tramitação dos documentos 

(papéis) entre as diversas instituições. 

Neste sumário executivo, a temporalidade 

dos inquéritos policiais e processos judiciais será 

representada por duas medidas de tendência 

central: a média e a mediana. Porém, como a mé-

dia consiste no somatório dos tempos de todos os 

casos, dividido pela quantidade de casos consi-

derados naquela fase, ela está muito suscetível à 

variação em razão da presença de lapsos tempo-

rais muito longos e muito curtos, que fazem com 

que o seu valor final não represente a realidade 

do tempo em questão. Nessas situações, a ênfase 

recairá na mediana, que é uma medida posicional, 

apresentando o valor temporal que divide a série 

em análise em dois grupos, com mesma quantida-

de de casos, organizados em ordem de grandeza 

crescente, não sendo distorcida pela existência 

de valores extremos. 

quando os valores de tempo não forem 

muito próximos a zero será apresentado um Box-

plot - gráfico que resume todas as estatísticas 

descritivas. Seu limite inferior é o valor mínimo da 

distribuição, enquanto o último asterisco repre-

senta o maior valor de tempo alcançado por um 

dado processo, em uma dada localidade. A vanta-

gem desse gráfico é o desenho de uma caixa que 

engloba do primeiro ao terceiro quartil, além de 

uma linha no meio, indicando a posição da media-

na (FARIAS, 2014, p. 2). O Boxplot é, portanto, um 

instrumento visual que resume todas as estatísti-

cas descritivas, permitindo vislumbrar a partir de 

que momento de tempo há presença de outliers na 

distribuição e, também, onde está o valor media-

no. Dessa forma, pode-se identificar quando me-

tade dos procedimentos relativos àquela fase é 

encerrada; e a partir de que momento configura-

-se a lentidão da etapa em questão. 

A FASE POLICIAL

A ocorrência de um delito suscita o aciona-

mento das organizações policiais. Pode aconte-

cer de o crime ser denunciado ao sistema 190 da 

Polícia Militar, já que essa é a instituição que se 

incumbe do policiamento ostensivo.6 Nessa situ-

ação, uma guarnição da PM será deslocada para 

o local informado para verificar se, de fato, houve 

o crime notificado por populares, via radiocomu-

nicação. Em seguida, o policial deverá acionar a 

Polícia Civil, que é a organização responsável pela 

produção do inquérito policial em razão de sua 

competência de Polícia Judiciária.7

Ocorre que, em regra, essa sistemática é ve-

rificada apenas nos casos em que o suspeito pela 

prática do delito é autuado por meio do auto de 

prisão em flagrante (APF). Nas demais situações, 

o procedimento padrão é a comunicação direta-

mente à Polícia Civil do encontro de um cadáver, 

sobre o qual essa agência deverá se debruçar de 

forma a apontar um suspeito, a fim de viabilizar o 

processamento penal desse delito. 

6 Constituição Federal, Art. 144, § 5º - às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública;
7 Constituição Federal, Art. 144, § 4º – às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a competência da 
União, as funções de Polícia Judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as militares. 
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Interessante notar que, dos 786 casos pes-

quisados, 628 tiveram inquéritos policiais inicia-

dos por portaria (em detrimento de flagrante). Essa 

situação implica em atrasos na condução da inves-

tigação policial, dada a dificuldade de se apontar 

um suspeito quando a constatação da ocorrência 

do delito se dá muitos dias após o próprio crime. 

Não existe mais cena do delito a ser periciada e 

testemunhas aterrorizadas com o evento, prontas 

a desvelar as suas causas e possíveis consequên-

cias. Em razão dessa dinâmica de notificação do 

crime à polícia nos processos penais baixados em 

2013, a mediana do tempo entre a data do crime e 

a data da abertura do IP torna-se maior que zero, 

quando o inquérito policial é iniciado por portaria 

em detrimento de flagrante (Gráfico 4). 

Com a abertura do inquérito policial, o de-

legado deverá coletar uma série de provas que 

mostre a autoria e a materialidade do delito. 

Para tanto, ele lançará mão do interrogatório do 

acusado (quando pode ocorrer a confissão), da 

oitiva de testemunhas do fato e de caráter, além 

de perícias que possam comprovar, de maneira 

científica, a dinâmica do crime e o responsável 

por sua ocorrência. Todos esses procedimentos 

devem ser devidamente transcritos e assinados 

pelos envolvidos na produção de cada docu-

mento (testemunhas, peritos e autoridades poli-

ciais).8 O inquérito policial se encerra com o re-

latório do delegado, quando é apresentada uma 

narrativa sobre o crime, identificando nos de-

poimentos e perícias elementos que subsidiem 

a “história” contada sobre as causas do delito e 

indiciando um indivíduo como responsável pela 

morte violenta. 

quando se contabiliza a quantidade de dias 

entre o início e o final do inquérito policial, perce-

be-se que Belém é a localidade onde esse expe-

diente tramita com maior velocidade – em 60 dias 

metade dos casos está concluída (mediana) –, en-

quanto a capital mineira é a que apresenta maior 

morosidade, com mediana de 231 dias (Gráfico 5). 

Interessante notar que essas são as localidades 

com menor e maior variação de tempo na condu-

ção da investigação policial (respectivamente). 

GRÁFICO 4 – MEDIANA DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE A DATA DO CRIME E A DATA DA 

ABERTURA DO INQUÉRITO POLICIAL, POR FORMA DE ABERTURA DESTE EM CADA CAPITAL – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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responsável pela produção do inquérito policial em razão de sua competência de Polícia 

Judiciária.7  

Ocorre que, em regra, essa sistemática é verificada apenas nos casos em que o suspeito pela 

prática do delito é autuado por meio do auto de prisão em flagrante (APF). Nas demais 

situações, o procedimento padrão é a comunicação diretamente à Polícia Civil do encontro de 

um cadáver, sobre o qual essa agência deverá se debruçar de forma a apontar um suspeito, de 

forma a viabilizar o processamento penal desse delito.  

Interessante notar que, dos 786 casos pesquisados, 628 tiveram inquéritos policiais iniciados 

por portaria (em detrimento de flagrante). Essa situação implica em atrasos na condução da 

investigação policial, dada a dificuldade de se apontar um suspeito quando a constatação da 

ocorrência do delito se dá muitos dias após o próprio crime. Não existe mais cena do delito a 

ser periciada e testemunhas aterrorizadas com o evento, prontas a desvelar as suas causas e 

possíveis consequências. Em razão dessa dinâmica de notificação do crime à polícia nos 

processos penais baixados em 2013, a mediana do tempo entre a data do crime e a data da 

abertura do IP torna-se maior que zero, quando o inquérito policial é iniciado por portaria em 

detrimento de flagrante (Gráfico 4).  
 

Gráfico 4 – Mediana do tempo (em dias) entre a data do crime e a data da abertura do inquérito policial, por 
forma de abertura deste em cada capital – processos de homicídio doloso baixados em 2013 nas cinco cidades 
pesquisadas 

 
Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG) 

 

                                                            
7 Constituição Federal, Art. 144, § 4º – às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 
ressalvada a competência da União, as funções de Polícia Judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as 
militares.  

8 CPP, Art. 9o Todas as peças do inquérito policial serão, num só processado, reduzidas a escrito ou datilografadas e, neste caso, rubricadas pela 
autoridade.
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Em Goiânia, a mediana de tempo é de 78 

dias, sendo que o gráfico termina achatado, dada 

a inexistência de elevada dispersão em torno da 

mediana, o que significa que os IPs são, em geral, 

encerrados na faixa de 78 dias, com exceção de 

alguns casos identificados fora da caixa. Recife 

tem uma mediana de tempo um pouco maior, de 

94 dias, e também uma maior dispersão de tem-

po, indicando que alguns casos tardam mais de 

1.000 dias no apontamento do suspeito. Porto 

Alegre tem uma mediana de tempo de 147 dias, 

mas com medidas mais discrepantes em torno 

desse valor, o que aumenta o tamanho da caixa 

do Boxplot.

O CPP estabelece prazos diferenciados 

para a conclusão do inquérito policial de acordo 

com a situação de privação de liberdade do suspei-

to. Entende-se que se ele foi recolhido ao cárcere, 

a sua investigação e conseguinte processamento 

devem ser mais rápidos para se evitar os efeitos 

nocivos da prisão. Porém, quando se desagrega o 

tempo de duração da fase policial de acordo com 

a situação jurídica do indiciado, constata-se que 

a prisão em flagrante acelera o andamento dessa 

etapa, mas não tanto quanto o estabelecido legal-

mente, com exceção de Recife onde metade dos 

casos com APF foi encerrada em oito dias (Gráfico 

5). Em todas as demais localidades, a mediana de 

tempo dessa fase superou 100 dias, ou seja, em 

mais da metade dos casos de réus presos as in-

vestigações foram encerradas em um tempo dez 

vezes maior ao estabelecido em lei.9

GRÁFICO 5 – BOXPLOT DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE A DATA DA ABERTURA E A DATA DO 

ENCERRAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL, POR CAPITAL – PROCESSOS DE HOMICíDIO 

DOLOSO BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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Com a abertura do inquérito policial, o delegado deverá coletar uma série de provas que 

mostre a autoria e a materialidade do delito. Para tanto, ele lançará mão do interrogatório do 

acusado (quando pode ocorrer a confissão), da oitiva de testemunhas do fato e de caráter, 

além de perícias que possam comprovar, de maneira científica, a dinâmica de materialização 

do crime e o responsável por sua ocorrência. Todos esses procedimentos devem ser 

devidamente transcritos e assinados pelos envolvidos na produção de cada documento 

(testemunhas, peritos e autoridades policiais).8 O inquérito policial se encerra com o relatório 

do delegado, quando é apresentada uma narrativa sobre o crime, identificando nos 

depoimentos e perícias elementos que subsidiem a “história” contada sobre as causas do 

delito e indiciando um indivíduo como responsável pela morte violenta.  

Quando se contabiliza a quantidade de dias entre o início e o final do inquérito policial, 

percebe-se que Belém é a localidade onde esse expediente tramita com maior velocidade – em 

60 dias metade dos casos está concluída (mediana) –, enquanto a capital mineira é a que 

apresenta maior morosidade, com mediana de 231 dias (Gráfico 5). Interessante notar que 

essas são as localidades com menor e maior variação de tempo na condução da investigação 

policial (respectivamente).  
 

Gráfico 5 – Boxplot do tempo (em dias) entre a data da abertura e a data do encerramento do inquérito policial, 
por capital – processos de homicídio doloso baixados em 2013 nas cinco cidades pesquisadas 

 
Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG) 

 

                                                            
8 CPP, Art. 9o Todas as peças do inquérito policial serão, num só processado, reduzidas a escrito ou datilografadas e, 
neste caso, rubricadas pela autoridade. 

9 CPP, Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o indiciado tiver sido preso em flagrante, ou estiver preso preventivamente, 
contado o prazo, nesta hipótese, a partir do dia em que se executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 dias, quando estiver solto, mediante 
fiança ou sem ela.
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De acordo com as medidas apresentadas 

nessa seção, o tempo entre a data do crime e o 

encerramento do inquérito policial (Tabela 1) 

pode variar entre zero – quando o próprio auto de 

prisão em flagrante é encaminhado ao Judiciário 

como prova de autoria e materialidade do crime 

no dia de ocorrência do delito (como verificado 

em Belém) – e 5.022 dias (ou quase 14 anos). 

GRÁFICO 6 – BOXPLOT DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE A DATA DA ABERTURA E A DATA DO 

ENCERRAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL, POR CAPITAL E SITUAÇÃO JURíDICA DO 

INDICIADO (SE PRESO OU NÃO) – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM 2013 

NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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Em Goiânia, a mediana de tempo é de 78 dias, sendo que o gráfico termina achatado, dada a 

inexistência de elevada dispersão em torno da mediana, o que significa que os IPs são, em 

geral, encerrados na faixa de 78 dias, com exceção de alguns casos identificados fora da caixa. 

Recife tem uma mediana de tempo um pouco maior, de 94 dias, e também uma maior 

dispersão de tempo, indicando que alguns casos tardam mais de 1.000 dias no apontamento 

do suspeito. Porto Alegre tem uma mediana de tempo de 147 dias, mas com medidas mais 

discrepantes em torno desse valor, o que aumenta o tamanho da caixa do Boxplot. 

O CPP estabelece prazos diferenciados para a conclusão do inquérito policial de acordo com a 

situação de privação de liberdade do suspeito. Entende-se que se ele foi recolhido ao cárcere, 

a sua investigação e conseguinte processamento devem ser mais rápidos para se evitar os 

efeitos nocivos da prisão. Porém, quando se desagrega o tempo de duração da fase policial de 

acordo com a situação jurídica do indiciado, constata-se que a prisão em flagrante acelera o 

andamento dessa etapa, mas não tanto quanto o estabelecido legalmente, com exceção de 

Recife onde metade dos casos com APF foi encerrada em oito dias (Gráfico 5). Em todas as 

demais localidades, a mediana de tempo dessa fase superou 100 dias, ou seja, em mais da 

metade dos casos de réus presos as investigações foram encerradas em um tempo dez vezes 

maior ao estabelecido em lei.9 
 

Gráfico 6 – Boxplot do tempo (em dias) entre a data da abertura e a data do encerramento do inquérito policial, 
por capital e situação jurídica do indiciado (se preso ou não) – processos de homicídio doloso baixados em 2013 
nas cinco cidades pesquisadas 

 

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG) 

                                                            
9 CPP, Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o indiciado tiver sido preso em flagrante, ou 
estiver preso preventivamente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir do dia em que se executar a ordem de 
prisão, ou no prazo de 30 dias, quando estiver solto, mediante fiança ou sem ela. 

O tempo médio entre a ocorrência do crime 

e o encerramento da fase policial varia entre 165 

dias (Belém) e 742 dias (Belo Horizonte). No en-

tanto, em razão dos valores extremos, a mediana 

se apresenta como melhor medida de tendência 

central, denotando que Belém é a cidade com 

maior rapidez na condução desta etapa (69 dias), 

seguida por Goiânia (77 dias), Recife (101 dias), 

Porto Alegre (153 dias) e Belo Horizonte (270 

dias). A capital mineira parece ser a que deman-

da estratégias mais urgentes de reforma dos mé-

todos adotados por sua Polícia Civil, posto que a 

TABELA 1 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE A DATA DO CRIME 

E A DATA DO ENCERRAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL, POR CAPITAL – PROCESSOS DE 

HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS

Cidade
Número de casos 

válidos
Valor 

Mínimo
Valor 

Máximo
Média

Desvio 
padrão

Mediana

Belo Horizonte 184 2 4.957 742 1.073 270

Goiânia 107 4 5.022 252 677 77

Porto Alegre 169 2 4.011 553 773 153

Recife 189 4 4.910 320 649 101

Belém 80 0 1.700 165 274 69

Total 729 0 5.022 454 809 117

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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16 
 

Gráfico 7 – Mediana do tempo (em dias) entre a data de encerramento do inquérito policial e a data da 
distribuição deste no Judiciário, por capital – processos de homicídio doloso baixados em 2013 nas cinco cidades 
pesquisadas 

 

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG) 

Com o recebimento do inquérito policial pelo Poder Judiciário ocorre a distribuição, que nada 

mais é do que a nomeação de uma das varas criminais ou tribunais do júri como responsáveis 

pelo processamento e julgamento do inquérito policial após a sua transformação em processo 

penal. Para que essa conversão ocorra, os documentos policiais, após a distribuição, são 

encaminhados ao promotor do juízo; já que em todas as cidades pesquisadas existe entre um e 

três promotores lotados diretamente nas varas que cuidam dos processos relativos aos crimes 

dolosos contra a vida. 

 

A fase do Ministério Público 

A atuação do Ministério Público se inicia com o recebimento das peças que compõem o 

inquérito policial.10 Contudo, conforme destacado anteriormente, em algumas cidades, os 

autos de prisão em flagrante e algumas diligências preliminares do inquérito policial (ainda em 

curso) são suficientes para o oferecimento da denúncia, dispensando-se, dessa forma, as 

                                                            
10 CPP, Art. 12. O inquérito policial acompanhará a denúncia ou queixa, sempre que servir de base a uma ou outra. 
Art. 40. Quando, em autos ou papéis de que conhecerem, os juízes ou tribunais verificarem a existência de crime de 
ação pública, remeterão ao Ministério Público as cópias e os documentos necessários ao oferecimento da denúncia. 

maioria dos IPs é iniciada por portaria, cinco dias 

após a ocorrência do delito, e demora, em média, 

quase dois anos para ser concluída.

O ENCAMINHAMENTO DO IP AO JUíZO 

COMPETENTE

Após o encerramento do inquérito policial, 

esse deve ser encaminhado ao Poder Judiciário. 

Nessa fase não se constata morosidade em Goi-

ânia e Porto Alegre (Gráfico 7), onde a mediana 

de tempo é zero. Recife tem mediana de tempo 

igual a um dia e, em Belo Horizonte, são necessá-

rios dois dias para que a investigação policial seja 

remetida ao juízo competente. Em Belém, há um 

atraso considerável representado pela mediana 

de nove dias para a conclusão de uma fase que é 

eminentemente cartorial.

GRÁFICO 7 – MEDIANA DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE A DATA DE ENCERRAMENTO DO 

INQUÉRITO POLICIAL E A DATA DA DISTRIBUIÇÃO DESTE NO JUDICIÁRIO, POR CAPITAL – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Com o recebimento do inquérito policial 

pelo Poder Judiciário ocorre a distribuição, que 

nada mais é do que a nomeação de uma das varas 

criminais ou tribunais do júri como responsáveis 

pelo processamento e julgamento do inquérito 

policial após a sua transformação em processo 

penal. Para que essa conversão ocorra, os docu-

mentos policiais, após a distribuição, são encami-

nhados ao promotor do juízo, já que em todas as 

cidades pesquisadas existe entre um e três pro-

motores lotados diretamente nas varas que cui-

dam dos processos relativos aos crimes dolosos 

contra a vida.

A FASE DO MINISTÉRIO PÚBLICO

A atuação do Ministério Público se inicia 

com o recebimento das peças que compõem o 

inquérito policial.10 Contudo, conforme destaca-

do anteriormente, em algumas cidades, os autos 

de prisão em flagrante e algumas diligências pre-

10 CPP, Art. 12. O inquérito policial acompanhará a denúncia ou queixa, sempre que servir de base a uma ou outra. Art. 40. Quando, em autos ou 
papéis de que conhecerem, os juízes ou tribunais verificarem a existência de crime de ação pública, remeterão ao Ministério Público as cópias e 
os documentos necessários ao oferecimento da denúncia.
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liminares do inquérito policial (ainda em curso) 

são suficientes para o oferecimento da denúncia, 

dispensando-se, dessa forma, as formalidades do 

procedimento administrativo policial que subsi-

dia o trabalho do promotor de justiça.11

O tempo desta fase é o que transcorre en-

tre o encaminhamento do IP ao Judiciário e o 

oferecimento da denúncia. Tomando a mediana 

como parâmetro para mensuração da eficiência 

do MP, constata-se que em Belo Horizonte, Recife 

e Goiânia o prazo de 15 dias, que é o máximo esta-

belecido pelo CPP para a realização da acusação 

formal,12 parece ser cumprido, já que metade dos 

casos consegue concluir essa fase em um tempo 

menor que o regulamentar. Em Belém, 50% das 

denúncias são oferecidas em um pouco mais que 

o dobro do tempo previsto no CPP (37 dias), en-

quanto em Porto Alegre esse prazo é estendido 

em quase quatro vezes, alcançando o patamar de 

56 dias.

11 CPP, Art. 46, § 1o Quando o Ministério Público dispensar o inquérito policial, o prazo para o oferecimento da denúncia contar-se-á da data em 
que tiver recebido as peças de informações ou a representação.
12 CPP, Art. 46. O prazo para oferecimento da denúncia, estando o réu preso, será de 5 dias, contado da data em que o órgão do Ministério Público 
receber os autos do inquérito policial, e de 15 dias, se o réu estiver solto ou afiançado.
13 CPP, Art. 41. A denúncia ou queixa conterá a exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, a qualificação do acusado ou escla-
recimentos pelos quais se possa identificá-lo, a classificação do crime e, quando necessário, o rol das testemunhas.

GRÁFICO 8 – MEDIANA DE TEMPO (EM DIAS) ENTRE A DATA DE DISTRIBUIÇÃO DO IP NO 

JUDICIÁRIO E A DATA DO OFERECIMENTO DA DENÚNCIA, POR CAPITAL – PROCESSOS DE 

HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Nessa etapa, as cidades que demandam 

maiores intervenções são Porto Alegre e Belém, 

onde o tempo para um ato relativamente simples, 

como a transformação do procedimento admi-

nistrativo (que é o inquérito policial) em um pro-

cedimento judicial, demora vários dias. Como a 

denúncia nada mais é do que a acusação pública 

do(s) indivíduo(s) indiciado(s) e apontamento dos 

motivos para a prática do delito,13 não existe qual-

quer justificativa substantiva para que essa fase 

demore mais do que o tempo estabelecido pelo 

CPP para tanto. 
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formalidades do procedimento administrativo policial que subsidia o trabalho do promotor de 

justiça.11  

O tempo desta fase é o que transcorre entre o encaminhamento do IP ao Judiciário e o 

oferecimento da denúncia. Tomando a mediana como parâmetro para mensuração da 

eficiência do MP, constata-se que em Belo Horizonte, Recife e Goiânia o prazo de 15 dias, que 

é o máximo estabelecido pelo CPP para a realização da acusação formal, 12 parece ser 

cumprido; já que metade dos casos consegue concluir essa fase em um tempo menor que o 

regulamentar. Em Belém, 50% das denúncias são oferecidas em um pouco mais que o dobro 

do tempo previsto no CPP (37 dias), enquanto em Porto Alegre esse prazo é estendido em 

quase quatro vezes, alcançando o patamar de 56 dias. 
 

Gráfico 8 – Mediana de tempo (em dias) entre a data de distribuição do IP no Judiciário e a data do oferecimento 
da denúncia, por capital – processos de homicídio doloso baixados em 2013 nas cinco cidades pesquisadas 

 
Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG) 

 

Nessa etapa, as cidades que demandam maiores intervenções são Porto Alegre e Belém, onde 

o tempo para um ato relativamente simples, como a transformação do procedimento 

administrativo (que é o inquérito policial) em um procedimento judicial, demora vários dias. 

Como a denúncia nada mais é do que a acusação pública do(s) indivíduo(s) indiciado(s) e 

                                                            
11 CPP, Art. 46, § 1o Quando o Ministério Público dispensar o inquérito policial, o prazo para o oferecimento da 
denúncia contar-se-á da data em que tiver recebido as peças de informações ou a representação. 
12 CPP, Art. 46. O prazo para oferecimento da denúncia, estando o réu preso, será de 5 dias, contado da data em 
que o órgão do Ministério Público receber os autos do inquérito policial, e de 15 dias, se o réu estiver solto ou 
afiançado. 
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A FASE JUDICIAL

Com o oferecimento da denúncia, transfe-

re-se a responsabilidade pelo processamento do 

indiciado para o Judiciário. A primeira providên-

cia do juiz é aceitar (ou recusar) a denúncia ofere-

cida pelo promotor de justiça, momento a partir 

do qual se diz iniciado o processo penal. 

O prazo estabelecido pelo CPP para esse 

ato é de cinco dias (Art. 800, II). No entanto, em 

nenhuma das localidades pesquisadas o tempo 

mediano se ateve a esse limite (Gráfico 9). Em 

Belo Horizonte, Goiânia e Porto Alegre, metade 

das denúncias é aceita em até dez dias; já Recife e 

Belém contam com um prazo mediano de 22 e 28 

dias, respectivamente, mostrando certa lentidão 

nesse procedimento judicial. 

Após receber a denúncia,14 o juiz pode 

absolver sumariamente o acusado,15 o que não 

aconteceu em quaisquer dos processos pesqui-

sados. Como todos os casos inseridos na base de 

dados continuaram no fluxo, pode-se afirmar que 

a etapa seguinte foi a citação do indiciado de sua 

acusação formal e, dessa forma, abertura do pra-

zo para o exercício do direito de ampla defesa, o 

que seria garantido a partir da nomeação (pelo 

próprio acusado) de um defensor público ou ad-

vogado.16

O prazo para nomeação do defensor pelo 

acusado é de dez dias. Findo esse limite, sem 

que se obtenha sucesso, o juiz deve encaminhar 

o caso à Defensoria Pública, que se encarrega-

rá da defesa do réu.17 O prazo estabelecido pelo 

GRÁFICO 9 – MEDIANA DE TEMPO (EM DIAS) ENTRE A DATA DO OFERECIMENTO E A DATA 

DO ACEITE DA DENÚNCIA, POR CAPITAL – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS 

EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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apontamento dos motivos para a prática do delito,13 não existe qualquer justificativa 

substantiva para que essa fase demore mais do que o tempo estabelecido pelo CPP para tanto.  

 

A fase judicial 

Com o oferecimento da denúncia, transfere-se a responsabilidade pelo processamento do 

indiciado para o Judiciário. A primeira providência do juiz é aceitar (ou recusar) a denúncia 

oferecida pelo promotor de justiça, momento a partir do qual se diz iniciado o processo penal.  

O prazo estabelecido pelo CPP para esse ato é de cinco dias (art. 800, II). No entanto, em 

nenhuma das localidades pesquisadas o tempo mediano se ateve a esse limite (Gráfico 9). Em 

Belo Horizonte, Goiânia e Porto Alegre, metade das denúncias é aceita em até dez dias, já 

Recife e Belém contam com um prazo mediano de 22 e 28 dias, respectivamente, mostrando 

certa lentidão nesse procedimento judicial.  

 

Gráfico 9 – Mediana de tempo (em dias) entre a data do oferecimento e a data do aceite da denúncia, por capital 
– processos de homicídio doloso baixados em 2013 nas cinco cidades pesquisadas 

 
Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG) 

 

Após receber a denúncia,14 o juiz pode absolver sumariamente o acusado,15 o que não 

aconteceu em quaisquer dos processos pesquisados. Como todos os casos inseridos na base de 

                                                            
13 CPP, Art. 41. A denúncia ou queixa conterá a exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, a 
qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa identificá-lo, a classificação do crime e, quando 
necessário, o rol das testemunhas. 

14 CPP, Art. 408. Não apresentada a resposta no prazo legal, o juiz nomeará defensor para oferecê-la em até 10 (dez) dias, concedendo-lhe vista 
dos autos.
15 CPP, Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado 
quando verificar: I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade 
do agente, salvo inimputabilidade; III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou IV - extinta a punibilidade do agente.
16 CPP, Art. 406. O juiz, ao receber a denúncia ou a queixa, ordenará a citação do acusado para responder a acusação, por escrito, no prazo de 10 
(dez) dias.  
17 CPP, Art. 408. Não apresentada a resposta no prazo legal, o juiz nomeará defensor para oferecê-la em até 10 (dez) dias, concedendo-lhe vista 
dos autos.
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CPP para essa fase é de 20 dias, mas os dados 

coletados nos processos penais baixados em 

2013 revelam uma realidade muito distinta 

(Gráfico 10). 

Goiânia é a localidade com o menor tempo 

mediano nessa fase; ainda assim são necessários 

40 dias para que a defesa prévia do acusado seja 

apresentada. Em Belo Horizonte, metade dos ca-

sos tem um defensor nomeado em até 50 dias. 

Prazo semelhante é verificado em Belém (media-

na de 55 dias), seguido de Recife (mediana de 62 

dias). Em Porto Alegre, o tempo mediano é de 76 

dias, denotando uma intensa morosidade em uma 

fase que é crítica, pois, como o ordenamento penal 

brasileiro se orienta pelo princípio do contraditó-

rio, o processo só pode seguir após a manifesta-

ção da defesa. A demora de quase quatro vezes o 

tempo regulamentar implica em atrasos que, difi-

cilmente, serão compensados nas fases seguintes.

Com a nomeação do defensor, o acusado 

pode responder às imputações que lhe são feitas 

pelo promotor e arrolar testemunhas (no máximo 

de oito) a serem ouvidas na audiência de instru-

ção e julgamento (AIJ). Para a marcação desse 

evento, o juiz deve ouvir ainda o Ministério Públi-

co18 sobre as requisições – de testemunhas e pro-

vas – feitas pela defesa, uma vez que no ordena-

mento jurídico brasileiro as partes não podem ser 

surpreendidas no momento da audiência, dada a 

vigência do princípio do contraditório nessa fase 

do processamento. 

De acordo com os procedimentos previstos 

no CPP, em analogia ao procedimento ordinário, 

o prazo entre o aceite da denúncia e a audiência 

de instrução e julgamento é de 60 dias.19 Calcu-

lando o tempo a partir das informações extraí-

das dos processos penais, constata-se que Porto 

Alegre é a localidade mais ágil nessa etapa, com 

GRÁFICO 10 – MEDIANA DE TEMPO (EM DIAS) ENTRE A DATA DO ACEITE DA DENÚNCIA 

E A DATA DA NOMEAÇÃO DE UM DEFENSOR, POR CAPITAL – PROCESSOS DE HOMICíDIO 

DOLOSO BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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dados continuaram no fluxo, pode-se afirmar que a etapa seguinte foi a citação do indiciado de 

sua acusação formal e, dessa forma, abertura do prazo para o exercício do direito de ampla 

defesa, o que seria garantido a partir da nomeação (pelo próprio acusado) de um defensor 

público ou advogado.16 

O prazo para nomeação do defensor pelo acusado é de dez dias. Findo esse limite, sem que se 

obtenha sucesso, o juiz deve encaminhar o caso à Defensoria Pública, que se encarregará de 

apresentar a defesa do réu.17 O prazo estabelecido pelo CPP para essa fase é de 20 dias; mas 

os dados coletados nos processos penais baixados em 2013 revelam uma realidade muito 

distinta (Gráfico 10).  

 

Gráfico 10 – Mediana de tempo (em dias) entre a data do aceite da denúncia e a data da nomeação de um 
defensor, por capital – processos de homicídio doloso baixados em 2013 nas cinco cidades pesquisadas 

 
Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG) 

 

Goiânia é a localidade com o menor tempo mediano nessa fase; ainda assim são necessários 

40 dias para que a defesa prévia do acusado seja apresentada. Em Belo Horizonte, metade dos 

casos tem um defensor nomeado em até 50 dias. Prazo semelhante é verificado em Belém 
                                                                                                                                                                              
14 CPP, Art. 408. Não apresentada a resposta no prazo legal, o juiz nomeará defensor para oferecê-la em até 10 
(dez) dias, concedendo-lhe vista dos autos. 
15 CPP, Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver 
sumariamente o acusado quando verificar: I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; II - a 
existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; III - que o fato 
narrado evidentemente não constitui crime; ou IV - extinta a punibilidade do agente. 
16 CPP, Art. 406. O juiz, ao receber a denúncia ou a queixa, ordenará a citação do acusado para responder a 
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.   
17 CPP, Art. 408. Não apresentada a resposta no prazo legal, o juiz nomeará defensor para oferecê-la em até 10 
(dez) dias, concedendo-lhe vista dos autos. 

18 CPP, Art. 409. Apresentada a defesa, o juiz ouvirá o Ministério Público ou o querelante sobre preliminares e documentos, em 5 (cinco) dias.
19 CPP, Art. 400. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, proceder-se-á à tomada de 
declarações do ofendido, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no Art. 222 
deste Código, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, 
o acusado.
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mediana de 147 dias. Em seguida, tem-se Belo 

Horizonte, com mediana de 195 dias e Recife, 

que ocupa o terceiro lugar no ranking de mediana 

de tempo nessa fase, alcançando a marca de 236 

dias. Nas demais cidades, o tempo mediano entre 

o aceite da denúncia e o início da AIJ é quase qua-

tro vezes maior do que o estabelecido pelo CPP 

(Gráfico 11).

O caso mais extremo é Belém, onde o tem-

po mediano é 7,6 vezes maior que o regulamentar. 

Inclusive, a morosidade na localidade é evidencia-

da pelo tamanho da caixa do Boxplot, indicando 

um amplo intervalo de variação de tempo. Goi-

ânia, apesar de contar com o maior intervalo de 

variação, tem mediana de tempo inferior, situada 

na marca de 274 dias.

Na AIJ são ouvidas as testemunhas – do 

fato e de caráter – de preferência aquelas cujo 

depoimento foi reduzido a termo na polícia; bem 

como os peritos, que apresentam os seus laudos, 

como forma de validar as narrativas policiais so-

bre o crime e o criminoso em juízo. Em seguida, 

depõe o acusado, podendo confessar o delito20 ou 

dar-lhe nova versão.21 Por fim, o promotor de jus-

tiça e o defensor se enfrentam em um debate, com 

vistas a fazer vencedora a melhor narrativa sobre 

a dinâmica do fato,22 momento em que se encerra 

a audiência de instrução e julgamento, abrindo-se 

o prazo de dez dias para que o juiz possa proferir 

a sua decisão.23

Interessante notar que, pela reforma pro-

cessual penal de 2008, a sentença deveria ser 

prolatada na própria audiência, como forma de 

reduzir a morosidade desnecessária. Porém, essa 

regra parece ter sido implementada apenas em 

Belém, já que, nas demais localidades, a caixa do 

Boxplot começa a emergir alguns dias após a mar-

ca de zero, sendo o exemplo mais extraordinário 

Recife, onde o valor mínimo dessa fase é de 29 

dias (Gráfico 12). 

GRÁFICO 11 – BOXPLOT DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE O ACEITE DA DENÚNCIA E O INíCIO DA 

AUDIêNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO (AIJ), POR CAPITAL – PROCESSOS DE HOMICíDIO 

DOLOSO BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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Gráfico 11 – Boxplot do tempo (em dias) entre o aceite da denúncia e o início da audiência de instrução e 
julgamento (AIJ), por capital – processos de homicídio doloso baixados em 2013 nas cinco cidades pesquisadas 

 
Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG) 

 

O caso mais extremo é Belém, onde o tempo mediano é 7,6 vezes maior que o regulamentar. 

Inclusive, a morosidade na localidade é evidenciada pelo tamanho da caixa do Boxplot, 

indicando um amplo intervalo de variação de tempo. Goiânia, apesar de contar com o maior 

intervalo de variação, tem mediana de tempo inferior, situada na marca de 274 dias. 

Na AIJ são ouvidas as testemunhas – do fato e de caráter – de preferência, aquelas cujo 

depoimento foi reduzido a termo na polícia; bem como os peritos, que apresentam os seus 

laudos, como forma de validar as narrativas policiais sobre o crime e o criminoso em juízo. Em 

seguida, depõe o acusado, podendo confessar o delito20 ou dar-lhe nova versão.21 Por fim, o 

promotor de justiça e o defensor se enfrentam em um debate, com vistas a fazer vencedora a 

melhor narrativa sobre a dinâmica do fato,22 momento em que se encerra a audiência de 

instrução e julgamento, abrindo-se o prazo de dez dias para que o juiz possa proferir a sua 

decisão.23 

Interessante notar que, pela reforma processual penal de 2008, a sentença deveria ser 

prolatada na própria audiência, como forma de reduzir a morosidade desnecessária. Porém, 

                                                            
20 CPP, Art. 190. Se confessar a autoria, será perguntado sobre os motivos e circunstâncias do fato e se outras 
pessoas concorreram para a infração, e quais sejam. 
21 CPP, Art. 189. Se o interrogando negar a acusação, no todo ou em parte, poderá prestar esclarecimentos e indicar 
provas. 
22 CPP, Art. 411. Na audiência de instrução, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, se possível, à 
inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, bem como aos esclarecimentos 
dos peritos, às acareações e ao reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado e 
procedendo-se o debate. 
23 CPP, Art. 411, § 9o Encerrados os debates, o juiz proferirá a sua decisão, ou o fará em 10 (dez) dias, ordenando 
que os autos para isso lhe sejam conclusos. 

20 CPP, Art. 190. Se confessar a autoria, será perguntado sobre os motivos e circunstâncias do fato e se outras pessoas concorreram para a infra-
ção, e quais sejam.
21 CPP, Art. 189. Se o interrogando negar a acusação, no todo ou em parte, poderá prestar esclarecimentos e indicar provas.
22 CPP, Art. 411. Na audiência de instrução, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, se possível, à inquirição das testemunhas arrola-
das pela acusação e pela defesa, nesta ordem, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao reconhecimento de pessoas e coisas, 
interrogando-se, em seguida, o acusado e procedendo-se o debate.
23 CPP, Art. 411, § 9o Encerrados os debates, o juiz proferirá a sua decisão, ou o fará em 10 (dez) dias, ordenando que os autos para isso lhe sejam 
conclusos.
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A localidade com menor mediana de tempo 

é Belém (90 dias), seguida de Porto Alegre (221 

dias), Belo Horizonte (320 dias), Goiânia (328 

dias) e Recife (503 dias). Logo, nessa fase, a ca-

pital com maior morosidade é a pernambucana, 

indicando a necessidade de intervenções – como 

metas para prolação da sentença na própria au-

diência – com vistas à redução da lentidão. Em 

parte, o que se constata com o Gráfico 12 é a in-

capacidade da reforma de 2008 em condensar os 

procedimentos de instrução e julgamento em um 

único momento e, dessa forma, aumentar a velo-

cidade de processamento.

A sentença da AIJ nos processos de homi-

cídio doloso pode ser de quatro tipos: absolvição, 

quando os fatos apresentados demonstram que 

não houve crime e/ou o sujeito incriminado não 

foi o responsável pelo delito;24 desclassificação, 

quando se constata que o homicídio não foi prati-

cado de forma dolosa, devendo o seu julgamento 

ser operacionalizado pelo juiz singular e não pelo 

júri;25 impronúncia, quando o juiz entende que as 

provas apresentadas não foram suficientes para a 

continuidade do caso no fluxo de processamento, 

devendo o mesmo aguardar até que novos indí-

cios de autoria e materialidade do delito apare-

çam;26 e pronúncia, que consiste na chancela da 

necessidade de apreciação do caso pelo júri, por 

se tratar de um crime doloso contra a vida.27 Uma 

quinta opção de encerramento da primeira fase 

foi observada: o arquivamento entre o aceite da 

denúncia e a sentença da AIJ, especialmente, em 

razão da extinção do processo pelo assassinato 

do acusado.28

GRÁFICO 12 – BOXPLOT DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE A AUDIêNCIA DE INSTRUÇÃO 

E JULGAMENTO E A SENTENÇA, POR CAPITAL – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO 

BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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essa regra parece ter sido implementada apenas em Belém; já que, nas demais localidades, a 

caixa do Boxplot começa a emergir alguns dias após a marca de zero, sendo o exemplo mais 

extraordinário Recife, onde o valor mínimo dessa fase é de 29 dias (Gráfico 12).  

 
Gráfico 12 – Boxplot do tempo (em dias) entre a audiência de instrução e julgamento e a sentença, por capital – 
processos de homicídio doloso baixados em 2013 nas cinco cidades pesquisadas 

 
Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG) 

 

A localidade com menor mediana de tempo é Belém (90 dias), seguida de Porto Alegre (221 

dias), Belo Horizonte (320 dias), Goiânia (328 dias) e Recife (503 dias). Logo, nessa fase, a 

capital com maior morosidade é a pernambucana, indicando a necessidade de intervenções – 

como metas para prolação da sentença na própria audiência – com vistas à redução da 

lentidão. Em parte, o que se constata com o Gráfico 12 é a incapacidade da reforma de 2008 

em condensar os procedimentos de instrução e julgamento em um único momento e, dessa 

forma, aumentar a velocidade de processamento. 

A sentença da AIJ nos processos de homicídio doloso pode ser de quatro tipos: absolvição, 

quando os fatos apresentados demonstram que não houve crime e/ou o sujeito incriminado 

não foi o responsável pelo delito;24 desclassificação, quando se constata que o homicídio não 

foi praticado de forma dolosa, devendo o seu julgamento ser operacionalizado pelo juiz 

                                                            
24 CPP, Art. 415. O juiz, fundamentadamente, absolverá desde logo o acusado, quando: I – provada a inexistência do 
fato; II – provado não ser ele autor ou partícipe do fato; III – o fato não constituir infração penal; IV – demonstrada 
causa de isenção de pena ou de exclusão do crime. 

24 CPP, Art. 415. O juiz, fundamentadamente, absolverá desde logo o acusado, quando: I – provada a inexistência do fato; II – provado não ser ele 
autor ou partícipe do fato; III – o fato não constituir infração penal; IV – demonstrada causa de isenção de pena ou de exclusão do crime.
25 CPP, Art. 419. Quando o juiz se convencer, em discordância com a acusação, da existência de crime diverso dos referidos no § 1º do Art. 74 
deste Código e não for competente para o julgamento, remeterá os autos ao juiz que o seja.
26 CPP, Art. 414. Não se convencendo da materialidade do fato ou da existência de indícios suficientes de autoria ou de participação, o juiz, 
fundamentadamente, impronunciará o acusado. Parágrafo único. Enquanto não ocorrer a extinção da punibilidade, poderá ser formulada nova 
denúncia ou queixa se houver prova nova.
27 CPP, Art. 413. O juiz, fundamentadamente, pronunciará o acusado, se convencido da materialidade do fato e da existência de indícios suficien-
tes de autoria ou de participação.
28 CPP, Art. 62. No caso de morte do acusado, o juiz somente à vista da certidão de óbito, e depois de ouvido o Ministério Público, declarará extinta 
a punibilidade.
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singular e não pelo júri;25 impronúncia, quando o juiz entende que as provas apresentadas não 

foram suficientes para a continuidade do caso no fluxo de processamento, devendo o mesmo 

aguardar até que novos indícios de autoria e materialidade do delito apareçam;26 e pronúncia, 

que consiste na chancela da necessidade de apreciação do caso pelo júri, por se tratar de um 

crime doloso contra a vida.27 Uma quinta opção de encerramento da primeira fase foi 

observada: o arquivamento entre o aceite da denúncia e a sentença da AIJ, especialmente, em 

razão da extinção do processo pelo assassinato do acusado.28 

A distribuição das sentenças de AIJ por cidade está representada no Gráfico 13, que indica 

certa divergência entre as cidades pesquisadas quanto à forma de encerramento dessa fase. 

Em Belém, há um elevado quantitativo de absolvições; enquanto em Goiânia existe um baixo 

número de impronúncias, quando esses padrões são comparados aos apresentados pelas 

demais localidades. 

 

Gráfico 13 – Distribuição (em número absoluto) da natureza das decisões de primeira fase, por capital – processos 
de homicídio doloso baixados em 2013 nas cinco cidades pesquisadas 

 
Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG) 

 

                                                            
25 CPP, Art. 419. Quando o juiz se convencer, em discordância com a acusação, da existência de crime diverso dos 
referidos no § 1º do Art. 74 deste Código e não for competente para o julgamento, remeterá os autos ao juiz que o 
seja. 
26 CPP, Art. 414. Não se convencendo da materialidade do fato ou da existência de indícios suficientes de autoria ou 
de participação, o juiz, fundamentadamente, impronunciará o acusado. Parágrafo único. Enquanto não ocorrer a 
extinção da punibilidade, poderá ser formulada nova denúncia ou queixa se houver prova nova. 
27 CPP, Art. 413. O juiz, fundamentadamente, pronunciará o acusado, se convencido da materialidade do fato e da 
existência de indícios suficientes de autoria ou de participação. 
28 CPP, Art. 62. No caso de morte do acusado, o juiz somente à vista da certidão de óbito, e depois de ouvido o 
Ministério Público, declarará extinta a punibilidade. 

A distribuição das sentenças de AIJ por ci-

dade está representada no Gráfico 13, que indica 

certa divergência entre as cidades pesquisadas 

quanto à forma de encerramento dessa fase. Em 

Belém, há um elevado quantitativo de absolvições; 

enquanto em Goiânia existe um baixo número de 

impronúncias, quando esses padrões são compa-

rados aos apresentados pelas demais localidades.

Do total de casos pesquisados (786), 576 

seguiram para a fase do júri, sendo que os demais 

foram encerrados nessa etapa, ou seja, 27% dos 

autos pesquisados foram encerrados na primeira 

etapa do processamento bifásico do júri. 

Calculando o tempo entre o aceite da de-

núncia e a sentença da AIJ, delineia-se um qua-

dro bastante interessante no quesito distância 

existente entre o tempo estabelecido pelo CPP 

para a conclusão dessa fase de processamento29 

e o verificado na realidade dos tribunais. Porto 

Alegre é a localidade com a maior velocidade e, 

também, a menor diferença entre os valores de 

tempo mínimo e máximos; com metade dos casos 

se encerrando em até 496 dias, o que é um tempo 

cinco vezes superior ao estabelecido pelo CPP. 

Situação semelhante é encontrada em Belo Ho-

rizonte, que apresenta mediana de 583 dias para 

essa fase (Gráfico 14).

Contudo, esses tempos medianos se tornam 

relativamente pequenos quando comparados a 

Recife (935 dias) e Belém (946 dias), onde a fase 

da pronúncia demora quase duas vezes o tempo 

mediano de Porto Alegre e dez vezes o tempo 

previsto no CPP. O caso extremo é Goiânia, onde 

a mediana de tempo entre o aceite da denúncia e 

a sentença de primeira fase do júri é de 1.030 dias, 

ou seja, 11 vezes o prazo estabelecido em lei.

GRÁFICO 13 – DISTRIBUIÇÃO (EM NÚMERO ABSOLUTO) DA NATUREZA DAS DECISõES DE 

PRIMEIRA FASE, POR CAPITAL – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM 2013 

NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

29 CPP, Art. 412. O procedimento será concluído no prazo máximo de 90 (noventa) dias.
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Após a sentença de primeira fase, é possí-

vel a interposição de recursos pela defesa e/ou 

pela acusação, o que ocorreu em 32% dos proce-

dimentos analisados. Proporcionalmente, o des-

fecho mais contestado foi a pronúncia, o que é 

esperado, dado o encaminhamento do caso para 

julgamento pelo Tribunal do Júri. Dos 248 recur-

sos, em 166 vezes esse foi interposto pela defe-

sa, questionando o pronunciamento do réu. Em 

62 casos, o questionamento da decisão resultou 

em novo julgamento e, em 46 vezes, a decisão 

inicial foi mantida. As mudanças, como era de se 

esperar, estão concentradas nas pronúncias: al-

gumas se transformaram em absolvição (sete ca-

sos), impronúncia (sete casos) e desclassificação 

(um caso). Por outro lado, casos de impronúncia 

(seis), desclassificação (um) e absolvição (um) se 

converteram em pronúncia após o recurso. Com 

isso, o valor final de casos pronunciados após as 

reformas promovidas pelos recursos se tornou 

565, sendo esse o quantitativo de processos ana-

lisados na segunda fase do júri (70% do total de 

autos escrutinados pela pesquisa). 

A partir do momento em que a sentença 

de pronúncia – inicial ou reformada – transita 

em julgado, tem-se início a segunda fase do pro-

cedimento do júri. Nesse momento, o juiz intima 

o promotor de justiça a apresentar a lista de tes-

temunhas e peritos a serem ouvidos em plenário. 

Após o recebimento do documento com essas 

informações, o magistrado abre vistas do proces-

so para a defesa, para que ela faça o mesmo, em 

razão da vigência do princípio do contraditório.30 

Por fim, o juiz (ou seu assessor) prepara um re-

latório final de todos os incidentes ocorridos ao 

longo do processamento do caso, a ser disponibi-

lizado aos jurados no dia do júri. é nesse momento 

que o caso está pronto para ser julgado, cabendo 

ao juiz marcar a data do júri.31

A baixa capacidade dos tribunais do júri em 

absorver todos os casos preparados para julga-

GRÁFICO 14 – BOXPLOT DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE A DATA DO ACEITE DA DENÚNCIA E A 

DATA DA SENTENÇA DE PRIMEIRA FASE DO JÚRI, POR CAPITAL – PROCESSOS DE HOMICíDIO 

DOLOSO BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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Do total de casos pesquisados (786), 576 seguiram para a fase do júri, sendo que os demais 

foram encerrados nessa etapa, ou seja, 27% dos autos pesquisados foram encerrados na 

primeira etapa do processamento bifásico do júri.  

Calculando o tempo entre o aceite da denúncia e a sentença da AIJ, delineia-se um quadro 

bastante interessante no quesito distância existente entre o tempo estabelecido pelo CPP para 

a conclusão dessa fase de processamento29 e o verificado na realidade dos tribunais. Porto 

Alegre é a localidade com a maior velocidade e, também, a menor diferença entre os valores 

de tempo mínimo e máximos; com metade dos casos se encerrando em até 496 dias, o que é 

um tempo cinco vezes superior ao estabelecido pelo CPP. Situação semelhante é encontrada 

em Belo Horizonte, que apresenta mediana de 583 dias para a duração dessa fase (Gráfico 14). 

Contudo, esses tempos medianos se tornam relativamente pequenos quando comparados a 

Recife (935 dias) e Belém (946 dias), onde a fase da pronúncia demora quase duas vezes o 

tempo mediano de Porto Alegre e dez vezes o tempo previsto no CPP. O caso extremo é 

Goiânia, onde a mediana de tempo entre o aceite da denúncia e a sentença de primeira fase 

do júri é de 1.030 dias, ou seja, 11 vezes o prazo estabelecido em lei. 

 

Gráfico 14 – Boxplot do tempo (em dias) entre a data do aceite da denúncia e a data da sentença de primeira fase 
do júri, por capital – processos de homicídio doloso baixados em 2013 nas cinco cidades pesquisadas 

 

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG) 

 

                                                            
29 CPP, Art. 412. O procedimento será concluído no prazo máximo de 90 (noventa) dias. 

30 CPP, Art. 422. Ao receber os autos, o presidente do Tribunal do Júri determinará a intimação do órgão do Ministério Público ou do querelante, 
no caso de queixa, e do defensor, para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem rol de testemunhas que irão depor em plenário, até o máximo de 
5 (cinco), oportunidade em que poderão juntar documentos e requerer diligência. 
31 Art. 423. Deliberando sobre os requerimentos de provas a serem produzidas ou exibidas no plenário do júri, e adotadas as providências de-
vidas, o juiz presidente: I – ordenará as diligências necessárias para sanar qualquer nulidade ou esclarecer fato que interesse ao julgamento da 
causa; II – fará relatório sucinto do processo, determinando sua inclusão em pauta da reunião do Tribunal do Júri.
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mento a cada ano ajuda a compreender porque 

a mediana de tempo entre a data da sentença de 

pronúncia (transitada em julgado) e a data da ple-

nária do júri (para aqueles casos em que ela efe-

tivamente ocorreu) é de, aproximadamente, um 

ano ou mais (Gráfico 15). O caso mais impressio-

nante é o de Belo Horizonte, em que esse valor 

chega a 1.209 dias, ou um pouco mais do que três 

anos. Em Goiânia, o tempo entre a sentença final 

de primeira fase e o júri é de mais de dois anos. 

Porto Alegre possui mediana de tempo um pouco 

menor, localizada na casa dos 512 dias. Recife, por 

sua vez, tem mediana de 412 dias, enquanto Be-

lém tem a menor duração mediana entre as cida-

des pesquisadas: 386 dias. 

Esses dados revelam uma faceta obscura 

dos Tribunais de Justiça: a demora na marcação 

dos júris. Em todas as cidades, os autos aguardam 

por mais de um ano nas secretarias dos juízos até 

que a agenda dos magistrados abra um espaço 

para a sua inclusão na pauta de julgamento.

GRÁFICO 15 – BOXPLOT DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE A DATA DO TRâNSITO EM JULGADO  

DA SENTENÇA DE PRONÚNCIA E A DATA DA AUDIêNCIA DE JÚRI, POR CAPITAL – PROCESSOS 

DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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um pouco menor, localizada na casa dos 512 dias. Recife, por sua vez, tem mediana de 412 

dias, enquanto Belém tem a menor duração mediana entre as cidades pesquisadas: 386 dias.  

Esses dados revelam uma faceta obscura dos Tribunais de Justiça: a demora na marcação dos 

júris. Em todas as cidades, os autos aguardam por mais de um ano nas secretarias dos juízos 

até que a agenda dos magistrados abra um espaço para a sua inclusão na pauta de julgamento. 
 

Gráfico 15 – Boxplot do tempo (em dias) entre a data da sentença (final) de pronúncia e a data da audiência de 
júri, por capital – processos de homicídio doloso baixados em 2013 nas cinco cidades pesquisadas 

 

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG) 

 

As audiências de júri podem ser encerradas com a absolvição ou condenação do acusado, que 

juntas contabilizam 91% dos casos analisados. Uma terceira opção é a desclassificação do 

crime, quando os jurados entendem que o réu não praticou o homicídio doloso, mas o culposo 

e, por isso, cabe ao juiz individualmente decidir o seu destino e não ao conselho de sentença.  

Existem algumas menções à sentença mista nos processos analisados, categoria construída 

para a identificação de casos em que dois réus (ou mais) foram julgados, sendo um deles 

absolvido e o outro condenado. Esse expediente também foi aplicado aos casos em que o réu 

foi condenado pelo homicídio, mas absolvido de crimes conexos, como a ocultação de cadáver, 

por exemplo.  

A distribuição das decisões do júri indica que a localidade com maior tendência à condenação 

é Goiânia (60% dos casos têm esse desfecho), sendo que nas demais cidades os percentuais de 

condenação e absolvição são muito semelhantes, denotando que os acusados possuem 50% 

de chances de serem liberados nesse momento do fluxo de processamento (Gráfico 16).  

As audiências de júri podem ser encerradas 

com a absolvição ou condenação do acusado, que 

juntas contabilizam 91% dos casos analisados. 

Uma terceira opção é a desclassificação do crime, 

quando os jurados entendem que o réu não prati-

cou o homicídio doloso, mas o culposo e, por isso, 

cabe ao juiz individualmente decidir o seu destino 

e não ao conselho de sentença. 

Existem algumas menções à sentença mista 

nos processos analisados, categoria construída 

para a identificação de casos em que dois réus (ou 

mais) foram julgados, sendo um deles absolvido e 

o outro condenado. Esse expediente também foi 

aplicado aos casos em que o réu foi condenado 

pelo homicídio, mas absolvido de crimes conexos, 

como a ocultação de cadáver, por exemplo. 

A distribuição das decisões do júri indica 

que a localidade com maior tendência à condena-

ção é Goiânia (60% dos casos têm esse desfecho), 

sendo que nas demais cidades os percentuais de 

condenação e absolvição são muito semelhan-

tes, denotando que os acusados possuem 50% de 

chances de serem liberados nesse momento do 

fluxo de processamento (Gráfico 16). 
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Das sentenças proferidas no júri, 141 fo-

ram objeto de recurso e, desse total, 102 casos 

questionaram a condenação. Em apenas 16 situ-

ações houve um novo julgamento, em que nove 

absolvições se tornaram condenações e sete 

condenações se tornaram absolvições. Ou seja, o 

percentual de questionamento e de reforma das 

decisões de júri é bastante baixo.

Uma forma de se verificar o tempo global da 

fase judicial é por meio da diferença entre a data 

do aceite da denúncia e a data do trânsito em jul-

gado da sentença final, o que inclui tanto os casos 

que foram sentenciados no júri, como os encerra-

dos na primeira fase (por impronúncia ou desclas-

sificação) e, ainda, os prescritos e os com extinção 

da punibilidade. Assim, o Gráfico 17 apresenta as 

estatísticas descritivas de tempo da fase judicial, 

considerando o momento processual até quando 

o caso sobreviveu: se a pronúncia, se o júri ou se 

outro momento, na hipótese de morte do réu (ex-

tinção da punibilidade) ou prescrição (excesso de 

tempo).

A parte judicial dos autos pesquisados nas 

cinco capitais demora um mínimo de 34 dias (Por-

to Alegre) e um máximo de 39,4 anos (Belo Hori-

zonte) para ser concluída. Goiânia é a localidade 

com o maior valor de mediana, sendo necessários 

2.195 dias ou seis anos para que metade dos ca-

sos de homicídio doloso baixados em 2013 fosse 

encerrada. Porto Alegre, por sua vez, apresenta 

um tempo mediano de 1.392 dias (ou 3,8 anos) 

entre o aceite da denúncia e o trânsito em julga-

do da sentença. Em seguida, está Belém, com uma 

mediana de 1.460 dias, ou exatamente quatro 

anos. Belo Horizonte e Recife possuem medianas 

de tempo muito semelhantes: 1.750 dias e 1.782 

dias, respectivamente. 

Essas estatísticas de tempo denotam a di-

ficuldade dos tribunais em responder, com efici-

ência, aos homicídios dolosos que são levados ao 

seu conhecimento cotidianamente. Assim, os ca-

sos que foram baixados em 2013 diziam respeito 

a crimes cometidos muitos anos antes. Com isso, 

pode acontecer de, no momento do julgamento, 

os crimes e os criminosos não serem apreciados 

em razão do decurso do tempo (prescrição) ou 

por carecerem do objeto de punição (extinção da 

punibilidade em razão da morte do réu). Em últi-

ma instância, os dados apresentados nessa seção 

indicam de maneira inequívoca que os atrasos dos 

tribunais são os mais salientes ao longo do fluxo de 

papéis no sistema de segurança pública e justiça 

GRÁFICO 16 – DISTRIBUIÇÃO (EM NÚMERO ABSOLUTO) DA SENTENÇA DO JÚRI, POR CAPITAL – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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Gráfico 16 – Distribuição (em número absoluto) da sentença do júri, por capital – processos de homicídio doloso 
baixados em 2013 nas cinco cidades pesquisadas 

 
Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG) 

 

Das sentenças proferidas no júri, 141 foram objeto de recurso e, desse total, 102 casos 

questionaram a condenação. Em apenas 16 situações houve um novo julgamento, em que 

nove absolvições se tornaram condenações e sete condenações se tornaram absolvições. Ou 

seja, o percentual de questionamento e de reforma das decisões de júri é bastante baixo. 

Uma forma de se verificar o tempo global da fase judicial é por meio do cálculo do tempo 

entre a data do aceite da denúncia e a data do trânsito em julgado da sentença final, o que 

inclui tanto os casos que foram sentenciados no júri, como os encerrados na primeira fase (por 

impronúncia ou desclassificação) e, ainda, os prescritos e os com extinção da punibilidade. 

Assim, o Gráfico 17 apresenta as estatísticas descritivas de tempo da fase judicial, 

considerando o momento processual até quando o caso sobreviveu: se a pronúncia, se o júri 

ou se outro momento, na hipótese de morte do réu (extinção da punibilidade) ou prescrição 

(excesso de tempo). 
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criminal, contribuindo para o sentimento de que 

é muito fácil desrespeitar a lei,32 pois nem os pró-

prios organismos de justiça conseguem produzir 

as suas decisões no prazo estabelecido pelo CPP.

O TEMPO GLOBAL DE PROCESSAMENTO

Atualmente, o Brasil se vê diante de uma 

série de desafios no campo da segurança pública e 

justiça criminal. Dois possuem relação direta com 

a pesquisa: conter a escalada dos assassinatos, 

que vitimam uma pessoa a cada dez minutos; e 

diminuir a quantidade de presos provisórios, que 

abrange 45% da população encarcerada (FBSP, 

2014). 

Nesse cenário, a habilidade do sistema de 

segurança pública e justiça criminal em apresen-

tar uma resposta a essas questões pelo adequado 

processamento dos crimes e criminosos emerge 

como pedra angular, sendo apontada por alguns 

especialistas como o fator determinante para o 

cenário de violência vivenciado no país. O proces-

samento penal, por sua vez, é constituído por uma 

série de atos praticados por diferentes protago-

nistas (policiais – civis e militares – juízes, promo-

tores, defensores, funcionários, partes, dentre 

outros) de maneira sucessiva, isto é, o processo só 

está disponível para a prática de um ato quando 

terminou o prazo do anterior (GOMES, 2011, p. 

33). Com isso, a ineficiência de uma organização 

impacta todo o fluxo, por comprometer a etapa 

subsequente de processamento, já que a prática 

de um determinado ato sempre acrescenta mais 

tempo ao processo. Afinal, o tempo global de pro-

cessamento nada mais é que o somatório da dura-

ção de cada uma de suas fases. 

Gomes (2011, p.33) entende que “o concei-

to de duração é um conceito neutro, significando 

o período de tempo que o processo levou para 

tramitar no sistema de justiça, desde que aí en-

trou até ser concluído”. No ordenamento brasilei-

ro, o Código de Processo Penal (CPP) estabelece 

os prazos para a duração de cada uma das fases 

de processamento, as quais têm em múltiplos de 

32 Conforme demonstrado pelo Índice de Confiança na Justiça, da Fundação Getúlio Vargas, 80% dos brasileiros acreditam que é fácil desrespei-
tar a lei (FBSP, 2014).

GRÁFICO 17 – BOXPLOT DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE A DATA DO ACEITE DA DENÚNCIA 

E A DATA DO TRâNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA (DE ACORDO COM A FASE EM QUE 

O PROCESSO FOI ENCERRADO), POR CAPITAL – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO 

BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS 

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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um pouco menor, localizada na casa dos 512 dias. Recife, por sua vez, tem mediana de 412 

dias, enquanto Belém tem a menor duração mediana entre as cidades pesquisadas: 386 dias.  

Esses dados revelam uma faceta obscura dos Tribunais de Justiça: a demora na marcação dos 

júris. Em todas as cidades, os autos aguardam por mais de um ano nas secretarias dos juízos 

até que a agenda dos magistrados abra um espaço para a sua inclusão na pauta de julgamento. 
 

Gráfico 15 – Boxplot do tempo (em dias) entre a data da sentença (final) de pronúncia e a data da audiência de 
júri, por capital – processos de homicídio doloso baixados em 2013 nas cinco cidades pesquisadas 

 

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG) 

 

As audiências de júri podem ser encerradas com a absolvição ou condenação do acusado, que 

juntas contabilizam 91% dos casos analisados. Uma terceira opção é a desclassificação do 

crime, quando os jurados entendem que o réu não praticou o homicídio doloso, mas o culposo 

e, por isso, cabe ao juiz individualmente decidir o seu destino e não ao conselho de sentença.  

Existem algumas menções à sentença mista nos processos analisados, categoria construída 

para a identificação de casos em que dois réus (ou mais) foram julgados, sendo um deles 

absolvido e o outro condenado. Esse expediente também foi aplicado aos casos em que o réu 

foi condenado pelo homicídio, mas absolvido de crimes conexos, como a ocultação de cadáver, 

por exemplo.  

A distribuição das decisões do júri indica que a localidade com maior tendência à condenação 

é Goiânia (60% dos casos têm esse desfecho), sendo que nas demais cidades os percentuais de 

condenação e absolvição são muito semelhantes, denotando que os acusados possuem 50% 

de chances de serem liberados nesse momento do fluxo de processamento (Gráfico 16).  
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cinco e dez dias os seus limites máximos de du-

ração.33 Segundo essas regras, o processo penal, 

desde a data do descobrimento do crime até a 

sentença final do júri (sem recursos), deveria du-

rar 316 dias para o réu solto, ou 296 dias para o 

réu preso (RIBEIRO et al., 2010).

Apesar da existência dessas balizas tempo-

rais, a prática efetiva dos atos processuais pode 

demandar tempos diferenciados, dependendo 

da complexidade do procedimento. Por exemplo, 

ouvir o principal suspeito do crime na fase policial 

pode consumir um tempo maior que os 30 dias 

estabelecidos para a conclusão do inquérito po-

licial, levando o caso à lentidão. Esse atraso, por 

sua vez, tem impacto nas etapas subsequentes, 

que já serão iniciadas em um momento posterior 

ao prescrito pelo CPP, fazendo com que o tempo 

global de processamento seja muito superior ao 

legalmente estabelecido.

Assim, uma das tarefas da pesquisa “Men-

surando o tempo do processo de homicídio dolo-

so em cinco capitais” foi calcular o lapso temporal 

médio de cada uma das principais fases de proces-

samento (o que pode ser verificado no Quadro 1), 

com vistas a apresentar uma medida objetiva da 

duração dos autos, bem como problematizar o sig-

nificado da quantidade média de dias do ponto de 

vista da Justiça, o que é eminentemente subjetivo.

QUADRO 1 – TEMPO MÉDIO (EM DIAS) DE CADA FASE DE PROCESSAMENTO, POR CAPITAL – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS

Cidade
Descoberta 

do crime
Inquérito 

policial
Distribuição 

judicial
Oferecimento 

da denúncia

Primeira 
fase judicial 
(pronúncia)

Segunda 
fase judicial 

(júri)

Duração 
global 

Belém 19 147 96 139 1.155 713 2.269

Belo 
Horizonte

22 700 22 81 786 1.792 3.403

Goiânia 15 244 30 107 1.341 1.297 3.034

Porto 
Alegre

22 516 32 197 652 639 2.058

Recife 20 302 10 65 1.111 1.097 2.605

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

A primeira informação de destaque no 

quadro 1 é o excesso de tempo para a descober-

ta do crime, o que contribui para que as provas 

sejam progressivamente destruídas, dificultan-

do a realização da fase subsequente, que é a 

própria investigação policial. O oferecimento da 

denúncia, atividade relativamente simples por 

se tratar de mera reinterpretação do relatório 

final do delegado de polícia, consome, em média, 

algumas centenas de dias, fazendo com que mui-

tos casos ingressem no Judiciário um ano após a 

sua ocorrência, o que é um tempo bastante su-

perior ao estabelecido para essa etapa. Porém, 

os maiores tempos médios concentram-se nos 

Tribunais de Justiça, quando as centenas de dias 

viram milhares, fazendo da lentidão a regra e 

não a exceção. 

O tempo para a resposta institucional a um 

crime grave, como o homicídio doloso, que deve-

ria ser de 316 dias, conforme estabelecido pelo 

CPP, ocorre vários anos depois, segundo os da-

dos do quadro 1. A localidade mais veloz entre as 

estudadas é Porto Alegre, com um tempo global 

médio de 2.058 dias (ou 5,6 anos); seguida de Be-

lém (média de 2.269 dias); Recife (média de 2.605 

dias). Goiânia e Belo Horizonte são as localidades 

33 Para uma revisão desses tempos, ver Ribeiro et al. (2010).
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com a maior lentidão, onde os tempos globais mé-

dios de processamento alcançam quase uma dé-

cada, a saber: 3.034 dias (8,3 anos) e 3.403 dias 

(9,3 anos), respectivamente. 

Esses dados deixam patente a excessiva 

lentidão do sistema de segurança pública e justiça 

criminal no processamento do homicídio doloso, 

evidenciando a morosidade das instituições, em 

razão do decurso anormal do tempo (GOMES, 

2011). Ou seja, partindo do pressuposto de que 

a duração necessária de uma ação penal seja a 

estabelecida no CPP, é possível afirmar que os 

casos analisados nesta pesquisa, referentes aos 

homicídios dolosos cujos processos foram baixa-

dos em 2013, indicam de maneira inequívoca a 

incapacidade das agências estatais de apresentar 

uma resposta em um tempo adequado à violação 

de uma regra prescrita no Código Penal. Ao agi-

rem dessa maneira, os operadores transformam 

normas mandatórias em meras indicações, fazen-

do com que os cidadãos se tornem cada vez mais 

descrentes da possibilidade de materialização da 

ideia de Justiça ao final do procedimento; já que 

esperar anos (quadro 1), ao invés de dias e meses 

(CPP), contribui para a percepção de que a deci-

são final foi injusta.34

Portanto, tomando o tempo de processa-

mento como uma medida da eficiência ou da ca-

pacidade institucional do sistema de segurança 

pública e justiça criminal, é possível afirmar que 

os atrasos verificados nas cinco capitais se con-

substanciam no principal gargalo da administra-

ção do crime e da violência no Brasil. Essa reali-

dade ajuda a compreender porque os cidadãos 

brasileiros confiam mais na Igreja do que na Polí-

cia, Ministério Público e Justiça, de acordo com as 

recentes sondagens de opinião sobre confiança 

nas instituições brasileiras (FBSP, 2014).

34 Nesse sentido, ver a discussão de Adorno e Pasinato (2007) sobre os significados subjetivos do tempo objetivo dos tribunais. 
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Nos últimos anos, o sistema de segurança 

pública e justiça criminal brasileiro tem sido obje-

to de severas críticas, sendo a mais contundente 

a sua incapacidade em processar, em um tempo 

razoável, todos os problemas que chegam ao seu 

conhecimento.35 De acordo com as informações 

recém divulgadas pelo Conselho Nacional de Jus-

tiça, a morosidade é a principal reclamação que a 

Ouvidoria desse órgão recebe desde a sua cons-

tituição.36 Apesar das distintas acusações de mo-

rosidade, o próprio Judiciário não consegue pre-

cisar a partir de que momento um determinado 

ato judicial, ou uma determinada fase processual, 

pode ser caracterizada como em mora. 

A discussão sobre o tempo de processamen-

to apresenta-se como um dos eixos analíticos cen-

trais para a análise da eficiência da Justiça: se mui-

to rápida, corre-se o risco de suprimir direitos e 

ser taxada como instantânea, posto que mais pre-

ocupada com a forma dos procedimentos do que 

com seu conteúdo; se muito demorada, corre-se 

o risco de não efetivar direitos e ser taxada como 

instrumento de impunidade, posto que não preo-

cupada com a realidade dos indivíduos (ADORNO 

e PASINATO, 2007). A questão se situa em como 

administrar as distintas organizações que com-

põem o sistema de segurança pública e justiça cri-

minal de forma a garantir um tempo adequado, do 

ponto de vista da forma e do conteúdo dos proce-

dimentos judiciais (AzEVEDO, 2014).

A proposta da pesquisa, cujos resultados 

ora se apresentam, foi mensurar o tempo do 

processo de homicídio doloso baixado no ano de 

2013, procurando compreender quais são as si-

tuações que mais contribuem para a extensão do 

prazo “razoável”. Em princípio, a discussão da ra-

zoabilidade do tempo pode parecer inútil, pois o 

leitor desavisado tenderia a afirmar que são clas-

sificados como processos judiciais em “excesso de 

prazo” todos aqueles cuja duração foi superior à 

estabelecida pela legislação pertinente. Ocorre 

que, como se verá na descrição dos tempos de 

processamento de cada uma das cidades pes-

quisadas, raros são os casos que conseguem ser 

apreciados e julgados no tempo prescrito pelas 

leis.37 Assim, essa pesquisa pretende indicar quais 

são as balizas que podem ser consideradas para 

dizer que um processo configura-se ou não em ex-

cesso de prazo e quais são as localidades, dentre 

as pesquisadas, que possuem problemas de mo-

rosidade crônica. 

Do ponto de vista teórico, articulam-se duas 

perspectivas sociológicas: o papel que o tempo 

possui para a configuração de um dado evento so-

cial e o seu significado do ponto de vista da admi-

nistração da justiça. Nesse sentido, o tempo deve 

ser entendido como um fenômeno que estrutu-

ra qualquer dimensão da vida social, desde uma 

perspectiva objetiva (quantidade de horas, dias, 

meses, anos, etc.), eminentemente quantitativa; 

e desde uma perspectiva subjetiva (relacionada 

à percepção do significado do tempo), eminente-

mente qualitativa. Se a medição do tempo do pon-

to de vista quantitativo implica na escolha de uma 

determinada escala construída com referência a 

eventos cíclicos, como a hora, o dia, o mês, dentre 

outros, do ponto de vista subjetivo, os indivídu-

os diferem enormemente quanto ao “sentido do 

tempo”, isto é, a capacidade de avaliar a duração 

dos eventos (SzTOMPKA, 1998, p. 93). 

Então, tal como operacionalizado no âmbi-

to desta pesquisa, o tempo é um elemento coer-

citivo das atividades do sistema judicial – uma vez 

que o Código de Processo Penal (CPP) estabelece 

INTRODUÇÃO

35 Dados de uma recente pesquisa realizada pela Fundação Getúlio Vargas indicam que apenas 31% dos brasileiros acreditam na Justiça e, em 
parte, esse baixo percentual é explicado pela excessiva morosidade. Nesse sentido, ver FBSP (2014)
36 http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/29765-morosidade-da-justica-e-a-principal-reclamacao-recebida-pela-ouvidoria-do-cnj, acesso em 31 de 
outubro de 2014.
37 O tempo prescrito pelo Código de Processo Penal para processamento dos casos de homicídio doloso será apresentado na seção seguinte.
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limites para a prática de cada ato processual,38 

mas é também construído e resignificado pelos 

operadores do Direito, posto que reinterpreta-

ções sobre os limites de tempo, sobre a razoabi-

lidade e o excesso de prazo são possíveis e cons-

tantes. Assim, o tempo se torna uma construção 

social, historicamente contextualizada, mais do 

que uma medida da complexidade de cada ativi-

dade processual.

A construção social do tempo do proces-

so, em detrimento da aplicação das balizas legais 

existentes no Código de Processo Penal, não é 

uma especificidade do caso brasileiro. Em todo 

o mundo, os sistemas de justiça são cotidiana-

mente pressionados a alcançar maior eficiência, 

entendida como maior celeridade na resolução 

dos problemas dos cidadãos, fazendo da tempo-

ralidade dos atos processuais a maior medida da 

(in)justiça (GOMES, 2013, p. 252).

Em geral, considera-se que os atrasos dos tri-

bunais são endémicos e altamente perniciosos, 

não só para o efectivo exercício dos direitos, da 

pacificação social, do funcionamento das orga-

nizações e do desenvolvimento social e econó-

mico, mas também para a qualidade da demo-

cracia. Quando a ineficiência e a morosidade 

dos tribunais atingem níveis excessivamente 

distantes do tempo social, consolida-se a ideia 

de que os sistemas de justiça não são capazes de 

responder positivamente às exigências da so-

ciedade, com fortes repercussões negativas na 

estratégia da sua mobilização e na legitimidade 

social. (GOMES, 2013, p. 254)

Como decorrência do significado adminis-

trativo do tempo processual, os atrasos da Jus-

tiça se consolidam na maior preocupação dos 

gestores do próprio sistema. No caso brasileiro, 

observa-se elevada pressão por maior eficiência e 

produtividade, mensurada especialmente a partir 

do tempo para os atos – da Polícia, da Defesa (pú-

blica ou privada), da Promotoria e do Judiciário. 

Em um cenário como esse, mensurar o tempo de 

duração de um processo criminal torna-se impor-

tante por permitir a orientação das expectativas 

sociais de duração. Ou seja, quando um determi-

nado procedimento policial e, posteriormente, 

judicial é iniciado, a expectativa do cidadão dire-

tamente interessado em seu desfecho e da socie-

dade como um todo é que esse exame seja conclu-

ído dentro do prazo previsto pela lei. Afinal, esse é 

todo o sentido das normas procedimentais, como 

as que regulamentam os tempos para a prática 

dos atos judiciais. quando essa regra é quebrada, 

porque uma decisão não foi oferecida no tempo 

estabelecido, a expectativa normativa foi violada 

e a descrença na capacidade do sistema de segu-

rança pública e justiça criminal, em materializar a 

ideia de Justiça, torna-se imediata. 

Logo, para que o sistema de segurança pú-

blica e justiça criminal não caia em descrédito, é 

preciso mostrar onde estão os gargalos e qual o 

tempo real de processamento de um delito, con-

tribuindo para a previsibilidade de um evento so-

cial como o julgamento. O presente estudo tem 

exatamente esse objetivo, mensurando o tempo 

de processamento dos casos de homicídio doloso 

no âmbito de cada uma das organizações envol-

vidas com essa tarefa, enfatizando os principais 

gargalos em termos de procedimentos, de forma 

a contribuir para o desenvolvimento de políticas 

públicas de redução da morosidade. Acredita-

-se que, a partir do detalhamento do trabalho de 

campo e da qualificação dos tempos de processa-

mento de acordo com as fases do processo penal, 

será possível às agências do Ministério da Justiça 

e aos Conselhos Nacionais (de Justiça e do Minis-

tério Público) desenvolver políticas pontuais que 

diminuam o sentimento de impunidade decorren-

te da morosidade. 

38 E também multa para quem desrespeitá-lo. Nos termos do CPP: Art. 801. Findos os respectivos prazos, os juízes e os órgãos do Ministério Pú-
blico, responsáveis pelo retardamento, perderão tantos dias de vencimentos quantos forem os excedidos. Na contagem do tempo de serviço, para 
o efeito de promoção e aposentadoria, a perda será do dobro dos dias excedidos. Porém, não existem notícias de que tal dispositivo seja aplicado 
no âmbito dos tribunais de justiça pesquisados; em que pese, como se verá, o flagrante desrespeito pelos tempos estipulados em lei.
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Para tanto, este relatório encontra-se or-

ganizado em sete capítulos. Inicialmente, é feita 

uma apresentação do campo de estudo – sistema 

de segurança pública e justiça criminal e seus res-

pectivos documentos – bem como dos limites e 

possibilidades encontrados ao longo do trabalho 

de consulta aos autos processuais. Em seguida, 

as especificidades de cada cidade, em termos de 

quem é processado criminalmente pela prática do 

homicídio doloso e qual o tempo despendido nes-

sa atividade, são detalhadas para a compreensão 

das convergências e divergências encontradas 

do ponto de vista do tema principal do relatório: 

a morosidade. O último capítulo apresenta uma 

análise comparada das cinco cidades pesquisadas, 

destacando as diversas “verdades” que orientam 

cada uma das fases do processo penal (KANT DE 

LIMA, 1995); além de uma pequena problemati-

zação sobre a melhor forma de mensuração do 

tempo de processamento dos homicídios dolosos.
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Howard Becker, em seu livro Outsiders, des-

creve de maneira única como comportamentos 

definidos como crimes são socialmente constru-

ídos, reconstituindo o processo de construção 

da regra jurídica até a rotulação de uma conduta 

como crime e de alguém como criminoso. Em seu 

entender, não basta criminalizar um determina-

do curso de ação – como foi o caso do homicídio 

pelo Art. 121 do Código Penal Brasileiro (CPB) 

de 194039 – para que o crime exista socialmente. 

é preciso que a lei se encaixe em um determina-

do comportamento desviante, para que a socie-

dade como um todo reconheça a sua existência, 

pois o crime só existe do ponto de vista substan-

tivo quando a categoria criminalizada é aplicada 

por operadores com autoridade para rotulação 

a comportamentos e pessoas particulares (BE-

CKER, 2009). 

No Brasil, Misse (1999) deu o nome de cri-
minação à rotulação de uma dada ação humana 

nos termos de uma regra criminalizada no Códi-

go Penal. Em seu entender, o diploma legal é uma 

moldura que, uma vez aplicada a comportamen-

tos sociais, permite a diferenciação desses em lí-

citos e ilícitos. Os responsáveis por tornar a figura 

abstrata (jurídica) do crime em algo real (social) 

são os policiais militares que, ao responderem as 

chamadas ao 190 ou patrulharem a cidade, con-

seguem identificar comportamentos desviantes e 

rotulá-los como criminosos, documentando esse 

fato em um registro de ocorrências (RO). 

Junto a eles, estão os policiais civis que re-

cebem as queixas das próprias vítimas de crimes 

nas diversas delegacias de polícia existentes, de-

vendo anotar essa comunicação também em um 

RO. No caso dos homicídios, tema deste estudo, 

os policiais civis cumprem papel de destaque sen-

do os responsáveis pelos registros de encontro 

de cadáver, encontro de ossada e outras formas 

de contato com o corpo sem vida que anuncia a 

investigação para a descoberta de autoria e ma-

terialidade da morte.

Uma vez encerrada a criminação do ato, 

os policiais (militares ou civis), que verificaram a 

ocorrência do fato previsto em lei na rua, devem 

encaminhar o material reunido (na maior parte 

das vezes, papéis sobre o crime) para providên-

cias relativas ao indiciamento de um suspeito pela 

prática do delito. Para tanto, as condutas crimina-

das são encaminhadas à polícia judiciária, a quem 

incumbe dar início à incriminação, que consiste na 

“nomeação da autoria, para a busca e punição de 

seu sujeito causal” (MISSE, 2008, p. 380). 

De acordo com a legislação processual pe-

nal, a partir da comunicação do crime à autorida-

de de Polícia Judiciária (delegado) inicia-se a obri-

gatoriedade de abertura do inquérito policial, que 

é a investigação promovida por detetives da Polí-

cia Civil, de forma inquisitorial – isto é, sigilosa e 

sem a presença obrigatória de defesa em relação 

àqueles que se investiga – com vistas ao aponta-

mento de um responsável pela prática do delito 

CAPíTULO 1

SOBRE A CONSTRUÇÃO SOCIAL DO CRIME 
E OS SISTEMAS CLASSIFICATóRIOS DOS 
TRIBUNAIS: UMA NOTA METODOLóGICA

39 Nos termos do CPB, o homicídio simples é o capitulado pelo Art. 121. “Matar alguém: Pena - reclusão, de seis a vinte anos”. O diploma elenca 
ainda o caso de diminuição de pena, que consiste em “§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 
sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, ou juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.” Por fim, 
há a previsão do homicídio qualificado, entendido enquanto tal “§ 2° Se o homicídio é cometido: I - mediante paga ou promessa de recompensa, 
ou por outro motivo torpe; II - por motivo fútil; III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou 
de que possa resultar perigo comum; IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne impossível a 
defesa do ofendido; V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime: Pena - reclusão, de doze a trinta anos.”
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(KANT DE LIMA, 1995). Esse procedimento é ad-

ministrativo, posto que não coordenado por um 

juiz ou uma autoridade judicial, e tem como obje-

tivo reunir uma série de provas, como a confissão 

do acusado, os depoimentos de testemunhas do 

fato e de caráter, para a construção de uma nar-

rativa que apresente a causa do crime e o seu res-

ponsável ou o que, na linguagem jurídica, denomi-

nam-se indícios de autoria e materialidade (SILVA, 

2013). Essa reconstrução da dinâmica do delito se 

consubstancia no relatório do delegado de polícia, 

última peça do inquérito policial, a ser encaminha-

do para o Ministério Público, com vistas ao início 

do processo judicial propriamente dito.

Segundo as regras do CPP, o inquérito poli-

cial deve ser encaminhado ao Tribunal de Justiça 

para que esse o distribua, isto é, estabeleça uma 

vara ou tribunal como o responsável por seu pro-

cessamento. Em seguida, toda a documentação 

da investigação policial deve ser encaminhada 

aos membros do Ministério Público, para que eles 

possam decidir que destino dar aos fatos reunidos 

pelo delegado de polícia. Em regra, esses profissio-

nais tomam uma entre as quatro decisões a saber:

Devolvem os inquéritos para a delegacia con-

cedendo mais prazo para que sejam realizadas 

outras diligências; b) optam pela denúncia das 

pessoas perante o tribunal para os inquéritos que 

avaliam que tenham autoria e materialidade; c) 

arquivam os procedimentos policiais; e, d) acham 

que a polícia está fazendo um trabalho ruim e as-

sumem a investigação (PAES, 2013, p. 235)

Assim, a acusação do Ministério Público, 

sumarizada na denúncia, é apenas uma das deci-

sões que o promotor pode tomar. é possível que 

ele, por exemplo, solicite a concessão da dilação 

(pedido de extensão do prazo para continuidade 

da investigação) para que novas provas sejam 

apresentadas e, com isso, ele possa denunciar. 

Pode acontecer também, de ele acreditar que a 

investigação não é suficiente (e nunca será) para 

subsidiar uma acusação, momento em que se ma-

nifesta pelo arquivamento do inquérito policial, 

pondo fim ao caso. 

Com o oferecimento da denúncia, o juiz deve 

apreciá-la, do ponto de vista substantivo, poden-

do aceitá-la, momento em que o processo penal 

se inicia formalmente; ou recusá-la, o que acon-

tecerá se a denúncia for manifestamente inepta; 

se faltar pressuposto processual ou condição para 

o exercício da ação penal; ou se carecer de justa 

causa para o exercício da ação penal. Em todas es-

sas situações, provavelmente, o caso se encerrará, 

não prosseguindo no fluxo de processamento. 

A partir da formalização do aceite da denún-

cia, o juiz poderá absolver sumariamente o acusa-

do, por entender que as provas reunidas na inves-

tigação policial indicam de maneira contundente 

que não houve crime ou que não foi o denunciado 

pelo MP o responsável por sua prática. Em segui-

da, o caso deverá ser defendido pela Defensoria 

Pública (ou privada)40 e, sempre que o indiciado 

receber uma acusação do promotor, o defensor 

deve se manifestar, dada a vigência do princípio 

do contraditório na sistemática de funcionamen-

to da fase judicial (KANT DE LIMA, 1995). 

Isso significa que, ao contrário da fase po-

licial (inquisitorial), em que os procedimentos 

estatais são engendrados de maneira sigilosa e 

sem a obrigatoriedade da defesa, na fase judicial 

vigora o princípio acusatorial. Segundo Grinover 

(1998, p. 219), “o que distingue o modelo acusa-

tório do inquisitório é que, no primeiro, as fun-

ções de acusar, defender e julgar estão atribuídas 

a órgãos diferentes, enquanto no inquisitório, as 

funções estão reunidas e o inquisidor deve pro-

ceder espontaneamente”. Assim, durante a fase 

40 Em que pese o CPP no Art. 396-A, §2ª estabelecer que “Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir de-
fensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias”, nos processos de homicídio doloso, raras são 
as situações em que o acusado é defendido por defensor privado. Em parte, os inúmeros estudos existentes sobre o tema indicam que a ausência 
de advogados privados em tais processos resulta do próprio perfil dos réus: homens jovens, de cor escura e baixa escolaridade, o que diminui 
substantivamente as possibilidades de patrocínio próprio de um defensor (VARGAS, 2014).
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judicial, é a partir dos debates ou embates entre 

acusação e defesa que o juiz pode decidir sobre 

a responsabilidade do sujeito, condenando-o ou 

absolvendo-o. 

Como são os discursos dos operadores do 

sistema de segurança pública e justiça, materia-

lizados em documentos (dadas as formalidades 

exigidas pelo Código de Processo Penal), que le-

vam o crime e o criminoso para um julgamento 

final e decidem o seu destino, pode-se afirmar 

que ambas as figuras são uma construção social. 

Ou seja, crime e criminoso são o resultado de um 

processo de interação iniciado entre as agências 

policiais e o cadáver sem vida, que pode continuar 

até o julgamento ou ser arquivado em fases inter-

mediárias do fluxo. 

Como o procedimento é longo e realizado 

por diversas organizações, ele está sujeito a uma 

série de gargalos e pontos de escape, mas que têm 

como sustentáculo principal a atividade policial, 

tal como destacado por Thompson (1983, p. 10):

Da prática do crime à condenação do autor 

há um longo caminho a ser percorrido, o qual 

oferece etapas marcantes, como as seguintes: 

a) ser o fato relatado à polícia, b) se relatado, 

ser registrado, c) se registrado, ser investiga-

do, d) se investigado, gerar um inquérito, e) se 

existente o inquérito, dar origem a uma denún-

cia por parte do promotor; f) se denunciado, 

redundar em condenação pelo juiz; g) se, ha-

vendo condenação e expedido o consequente 

mandato de prisão, a polícia efetivamente o 

executar. Importante salientar ainda que esta 

própria citação traz em si o peso da fase po-

licial, que congrega quatro dos oito funis que 

integram a persecução criminal descrita pelo 

autor. (Grifos nossos)

Os oito funis a que Thompson se refere 

têm configurações e dinâmicas próprias, posto a 

sua operação a partir de regras completamente 

diferenciadas. Como cada organização funciona 

por lógicas próprias, o resultado do seu trabalho 

também se consubstancia em expedientes espe-

cíficos, posteriormente reunidos em bancos de 

dados que não conversam entre si, impedindo a 

reconstituição do fluxo de processamento. Para 

se ter uma ideia da diversidade, o quadro 2 apre-

senta os documentos produzidos por cada orga-

nização em sua atividade de processamento.

QUADRO 2 – INSTITUIÇõES, OPERADORES, DOCUMENTOS E PRODUTO FINAL DE CADA 

INSTITUIÇÃO QUE COMPõE O SISTEMA DE SEGURANÇA PÚBLICA E JUSTIÇA CRIMINAL NO BRASIL

Instituição Operadores Principais documentos Produto final

Polícia Militar
Coronéis, tenentes (oficialato); sargentos, 
soldados e cabos (praças)

Boletim de ocorrência Suspeitos

Polícia Civil
Peritos, investigadores, detetives, escrivães, 
delegados

Inquérito policial Indiciados

Ministério Público Promotores e procuradores de justiça Denúncias Denunciados

Defensoria Pública Defensores públicos
Defesa prévia, recursos, 
habeas corpus, etc.

Assistidos, clientes

Judiciário Juízes e desembargadores Processos, sentenças Réus

Fonte: Adaptado de Silva (2013, p. 10)
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No caso do homicídio doloso existem algu-

mas especifi cidades estabelecidas pelo Código de 

Processo Penal (CPP), posto ser esse um dos pou-

cos delitos julgados pelo júri popular,41 submetido 

a um procedimento bifásico. A primeira fase de 

processamento, semelhante à de um caso crimi-

nal comum, deve se encerrar com uma sentença 

que constata ou não a intencionalidade na prática 

do homicídio, pronunciando o réu como aparente 

responsável pelo delito, levando-o para a plenária 

do júri (MOUGENOT, 2009). Além dessa situa-

ção, o juiz pode entender que não existem provas 

sufi cientes para submeter o réu ao julgamento 

pelo júri (impronúncia); que o caso não foi um 

homicídio intencional, mas resultante de impru-

dência, imperícia ou negligência e, por isso, deve 

ser julgado por um juiz singular (desclassifi cação); 

ou ainda, que não foi o acusado pelo Ministério 

Público o responsável pela morte violenta (ab-

solvição). Portanto, encaminhar o julgamento ao 

júri, ao fi nal da primeira fase de processamento 

do crime doloso contra a vida, é apenas uma das 

possibilidades que se coloca para o juiz.

Caso a sentença da primeira fase seja a de 

pronúncia, estende-se o processamento do réu 

para além do que ocorre em casos comuns, de-

mandando um segundo exame do processo penal, 

não mais feito pelo juiz, mas por sete “cidadãos 

de notória idoneidade” (SCHRITzMEYER, 2014) 

sorteados entre os jurados alistados anualmente. 

é a maioria simples dos votos que estabelece se o 

sujeito apresentado para julgamento é considera-

do, por seus pares, culpado ou inocente;42 caben-

do ao juiz presidente estabelecer tão somente a 

quantidade de pena em caso de condenação (ou, 

na linguagem jurídica, a dosimetria da pena).

De maneira esquemática, as atividades de 

processamento do homicídio doloso, que serão 

utilizadas como balizas para a discussão da tem-

poralidade dos atos processuais, podem ser vis-

lumbradas na Figura 1.

41 Nos termos do CPP, “Art. 74, § 1º Compete ao Tribunal do Júri o julgamento dos crimes previstos nos Arts. 121, §§ 1º e 2º, 122, parágrafo único, 
123, 124, 125, 126 e 127 do Código Penal, consumados ou tentados.” Os crimes capitulados nesses artigos são homicídio doloso (121), induzi-
mento, instigação ou auxílio a suicídio (122), infanticídio (123) e aborto (125 a 127).
42 CPP, Art. 489. As decisões do Tribunal do Júri serão tomadas por maioria de votos.
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FIGURA 1 – FASES DE UM PROCESSO PENAL, PARA CRIMES DE HOMICíDIO DOLOSO, DE 

ACORDO COM O CóDIGO DE PROCESSO PENAL VIGENTE E SEM CONSIDERAR OS RECURSOS 

APLICÁVEIS APóS A PRÁTICA DE CADA ATO 43

Fonte: Ribeiro, Machado e Silva (2012, p. 367)

44 
 

Figura 1 – Fases de um processo penal, para crimes de homicídio doloso, de acordo com o Código de Processo 

Penal vigente e sem considerar os recursos aplicáveis após a prática de cada ato 43 

 

 

Fonte: Ribeiro, Machado e Silva (2012, p. 367) 

 

Ainda segundo as regras do CPP, a atuação das organizações que compõem o sistema de 

segurança pública e justiça criminal deve ocorrer dentro de prazos determinados, distintos de 

acordo com a situação processual do réu: se preso ou se em liberdade. Entende-se que o 

indivíduo que aguarda o seu julgamento no cárcere deve ter prioridade na análise do caso em 

questão e, por isso, em algumas circunstâncias, os seus prazos são reduzidos à metade ou a 

um terço quando comparados ao réu em liberdade; além de ele ter prioridade no 

julgamento.44 O Quadro 3 apresenta um sumário de tais prazos processuais. 

                                                            
43 Este fluxograma é apenas uma versão resumida do disponível em Ribeiro et al. (2010), que detalha todas as fases, 
recursos, bem como as idas e vindas de um mesmo caso ao longo de todo o processamento policial e penal. 
44 CPP, Art. 429. Salvo motivo relevante que autorize alteração na ordem dos julgamentos, terão preferência: I – os 

Crime

Registro policial

Encerramento por 
ausência de provas

Inquérito policial 
remetido

Distribuição judicial

Retorno do IP à 
delegacia para 

coleta de provas 
adicionais

Pedido de 
arquivamento do 
inquérito policial

Arquivamento do 
caso até 

aparecimento de 
novas provas

Denúncia oferecida 
pelo MP

Denúncia aceita 
pelo juiz

Absolvição sumária
Audiência de 
instrução e 
julgamento

Absolvição Impronúncia

Arquivamento do 
caso até 

aparecimento de 
novas provas

Desclassificação

Julgamento pelo 
juiz singular

Absolvição Condenação

Pronúncia

Julgamento pelo 
júri

Condenação Absolvição

Denúncia rejeitada 
pelo juiz

Arquivamento do 
caso até 

aparecimento de 
novas provas

Desconhecido

43 Este fl uxograma é apenas uma versão resumida do disponível em Ribeiro et al. (2010), que detalha todas as fases, recursos, bem como as idas e 
vindas de um mesmo caso ao longo de todo o processamento policial e penal.

Mensurando - miolo final.indd   39 3/23/2015   1:29:18 PM



40

Ainda segundo as regras do CPP, a atuação 

das organizações que compõem o sistema de se-

gurança pública e justiça criminal deve ocorrer 

dentro de prazos determinados, distintos de acor-

do com a situação processual do réu: se preso ou 

se em liberdade. Entende-se que o indivíduo que 

aguarda o julgamento no cárcere deve ter prio-

ridade e, por isso, em algumas circunstâncias, os 

seus prazos são reduzidos à metade ou a um terço 

quando comparados ao réu em liberdade; além 

de ele ter prioridade no julgamento.44 O quadro 3 

apresenta um sumário de tais prazos processuais.

44 CPP, Art. 429. Salvo motivo relevante que autorize alteração na ordem dos julgamentos, terão preferência: I – os acusados presos; II – dentre os 
acusados presos, aqueles que estiverem há mais tempo na prisão; III – em igualdade de condições, os precedentemente pronunciados.

QUADRO 3 – PRAZOS PARA PROCESSAMENTO DOS CASOS DE HOMICíDIO DOLOSO 

(TENTADOS E CONSUMADOS) DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NO CPP E 

SITUAÇÃO PROCESSUAL DO RÉU (SE RESPONDENDO AO PROCESSO PRESO OU EM LIBERDADE)

Procedimento 
processual

Artigo do CPP que disciplina o procedimento e o tempo para a sua prática

Tempo 
(em dias)

Réu 
Solto

Réu 
Preso

Fase policial

Realização de  
laudo pericial

Art. 160. Os peritos elaborarão o laudo pericial, onde descreverão 
minuciosamente o que examinarem, e responderão aos quesitos formulados. 
Parágrafo único. O laudo pericial será elaborado no prazo máximo de 10 dias, 
podendo este prazo ser prorrogado, em casos excepcionais, a requerimento 
dos peritos.

10 10

Exame de corpo de 
delito (para mortes ou 
tentativas que incluam 
lesão corporal)

Art. 168. § 2º Se o exame tiver por fim precisar a classificação do delito no art. 
129, § 1º, I, do Código Penal, deverá ser feito logo que decorra o prazo de 30 
dias, contado da data do crime.

30 30

Tempo de duração da 
fase policial

Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o indiciado tiver 
sido preso em flagrante, ou estiver preso preventivamente, contado o prazo, 
nesta hipótese, a partir do dia em que se executar a ordem de prisão, ou no 
prazo de 30 dias, quando estiver solto, mediante fiança ou sem ela.

30 10

Fase pré-processual

Distribuição do 
inquérito policial

Art. 75. Parágrafo único. A distribuição realizada para o efeito da concessão de 
fiança ou da decretação de prisão preventiva ou de qualquer diligência anterior 
à denúncia ou queixa prevenirá a da ação penal.

- -

Encaminhamento do 
processo ao promotor 
de justiça

  Art. 800.  Os juízes singulares darão seus despachos e decisões dentro dos 
prazos seguintes, quando outros não estiverem estabelecidos:  III - de um dia, 
se se tratar de despacho de expediente.

1 1

Tempo de duração da 
fase pré-processual

1 1

Fase do Ministério Público

Oferecimento da 
denúncia (Art. 46)

Art. 46. O prazo para oferecimento da denúncia, estando o réu preso, será de 
5 dias, contado da data em que o órgão do Ministério Público receber os autos 
do Inquérito Policial, e de 15 dias, se o réu estiver solto ou afiançado. No último 
caso, se houver devolução do inquérito à autoridade policial (art. 16), contar-
se-á o prazo da data em que o órgão do Ministério Público receber novamente 
os autos.

15 5

Tempo de duração  
da fase do  
Ministério Público

15 5
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Primeira fase judicial (Pronúncia)

Recebimento da 
denúncia pelo juiz 

Art. 800. Os juízes singulares darão seus despachos e decisões dentro dos 
prazos seguintes, quando outros não estiverem estabelecidos: II - de cinco dias, 
se for interlocutória simples.

5 5

Ciência do réu para 
defesa prévia

Art. 406. O juiz, ao receber a denúncia ou a queixa, ordenará a citação do 
acusado para responder a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.

10 10

Nomeação de  
defensor público

Art. 408. Não apresentada a resposta no prazo legal, o juiz nomeará defensor 
para oferecê-la em até 10 (dez) dias, concedendo-lhe vista dos autos.

10 10

Oitiva da acusação
Art. 409. Apresentada a defesa, o juiz ouvirá o Ministério Público ou o 
querelante sobre preliminares e documentos, em 5 (cinco) dias.

5 5

Citação de 
testemunhas e 
realização de audiência

Art. 410. O juiz determinará a inquirição das testemunhas e a realização das 
diligências requeridas pelas partes, no prazo máximo de 10 (dez) dias.

10 10

Audiência de  
instrução e julgamento

Art. 400. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do 
ofendido, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, 
nesta ordem, ressalvado o disposto no art. 222 deste Código, bem como aos 
esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao reconhecimento de pessoas e 
coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado.

60 60

Alegações finais da 
acusação 

Art. 403. § 3º O juiz poderá, considerada a complexidade do caso ou o número 
de acusados, conceder às partes o prazo de 5 (cinco) dias sucessivamente para 
a apresentação de memoriais.

5 5

Alegações finais da 
defesa

Art. 403. § 3º O juiz poderá, considerada a complexidade do caso ou o número 
de acusados, conceder às partes o prazo de 5 (cinco) dias sucessivamente para 
a apresentação de memoriais.

5 5

Sentença de pronúncia
Art. 411. § 9º Encerrados os debates, o juiz proferirá a sua decisão, ou o fará 
em 10 (dez) dias, ordenando que os autos para isso lhe sejam conclusos. 

10 10

Duração total da 
primeira fase judicial 
(pronúncia)

Art. 412. O procedimento será concluído no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias.

90 90

Segunda fase judicial (Júri)

Ciência das partes da 
sentença de pronúncia

Art. 420. A intimação da decisão de pronúncia será feita: I – pessoalmente 
ao acusado, ao defensor nomeado e ao Ministério Público; II – ao defensor 
constituído, ao querelante e ao assistente do Ministério Público, Parágrafo 
único. Será intimado por edital o acusado solto que não for encontrado. Art. 
361. Se o réu não for encontrado, será citado por edital, com o prazo de 15 
(quinze) dias.

15 15

Apresentação do rol 
de testemunhas de 
acusação

Art. 422. Ao receber os autos, o presidente do Tribunal do Júri determinará 
a intimação do órgão do Ministério Público ou do querelante, no caso de 
queixa, e do defensor, para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem rol 
de testemunhas que irão depor em plenário, até o máximo de 5 (cinco), 
oportunidade em que poderão juntar documentos e requerer diligência.

5 5

Apresentação do rol de 
testemunhas de defesa 

5 5

Preparação para o 
julgamento pelo júri

Art. 423. Deliberando sobre os requerimentos de provas a serem produzidas 
ou exibidas no plenário do júri, e adotadas as providências devidas, o juiz 
presidente: I – ordenará as diligências necessárias para sanar qualquer 
nulidade ou esclarecer fato que interesse ao julgamento da causa; II – fará 
relatório sucinto do processo, determinando sua inclusão em pauta da reunião 
do Tribunal do Júri. Art. 800. Os juízes singulares darão seus despachos 
e decisões dentro dos prazos seguintes, quando outros não estiverem 
estabelecidos: I – de dez dias, se a decisão for definitiva, ou interlocutória 
mista.

10 10
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Algumas questões apresentadas pelo qua-

dro 3 merecem destaque, especialmente, quando 

conectadas com a Figura 1, que apresenta o flu-

xo de processamento e o quadro 2, que ilustra 

a produção decisória – em termos de “matérias-

-primas” de cada organização. Em parte, esses do-

cumentos se conectam porque a cultura jurídica 

brasileira valoriza “a previsão dos fatos em lei e a 

formalização de procedimentos escritos” deter-

minando, para cada ação, um tempo específico 

(PAES, 2013, p. 13). Partindo desse pressuposto, 

seria possível afirmar que uma pesquisa que pre-

tende mensurar o tempo do processo penal dos 

casos de homicídio doloso deveria tão somente 

realizar o empreendimento de identificar as re-

gras do Código de Processo Penal e somar as esti-

mativas de tempo. No entanto, a tarefa no Brasil é 

um pouco mais complexa.

Primeiro, porque os operadores do sistema 

de segurança pública e justiça criminal sempre 

podem reinterpretar as normas, as doutrinas e 

as práticas de controle (PAES, 2013, p. 15), o que 

contribui tanto para o aumento quanto para a di-

minuição do tempo, de acordo com os interesses 

de cada organização. Segundo, inexiste qualquer 

gestão dos sistemas de informação, desde uma 

perspectiva gerencial propriamente dita, e todas 

as iniciativas que são desenvolvidas no sentido de 

aumentar o controle dos tempos e movimentos 

de tais operadores são prontamente rechaçadas. 

Terceiro, mesmo práticas que introduzem bonifi-

cações e prêmios são constantemente burladas, 

a partir da reclassificação dos procedimentos 

dentro de categorias que permitam o alcance das 

metas, aumentando a distância entre o tempo 

previsto no Código e o efetivado na realidade das 

organizações.

Na atividade de verificar como as balizas 

legais temporais se (in)efetivam nas práticas das 

instituições, o caminho percorrido foi o desarqui-

vamento de quase todos os processos de homicí-

dio doloso baixados no ano de 2013 nas cidades 

de Belém (PA), Belo Horizonte (MG), Goiânia 

(GO), Porto Alegre (RS) e Recife (PE). Essa opção 

deveu-se à constatação de que as bases de dados 

judiciais não contemplariam as datas referen-

tes aos oito funis mencionados por Thompson 

(1983), uma vez que, há anos:

Vários estudos e documentos já enfatizaram a 

inexistência, no país, de sistemas integrados de 

informações criminais. Ainda hoje, não existe 

uma tradição de produção sistemática de dados 

sobre criminalidade e sobre o Sistema de Justi-

ça Criminal, o que em muito dificulta os diagnós-

ticos propostos (LIMA, 2010, p. 03).

Isso significa que a reconstrução do fluxo 

de processamento do sistema de segurança públi-

ca e justiça criminal se deu a partir de um recorte 

longitudinal reverso: partindo dos casos arquiva-

dos, a proposta era reconstituir as atividades das 

Marcação da data do 
júri

Art. 424. Quando a lei local de organização judiciária não atribuir ao 
presidente do Tribunal do Júri o preparo para julgamento, o juiz competente 
remeter-lhe-á os autos do processo preparado até 5 (cinco) dias antes do 
sorteio a que se refere o art. 433 deste Código.

5 5

Duração da fase do júri

Art. 428. O desaforamento também poderá ser determinado, em razão do 
comprovado excesso de serviço, ouvidos o juiz presidente e a parte contrária, 
se o julgamento não puder ser realizado no prazo de 6 (seis) meses, contado 
do trânsito em julgado da decisão de pronúncia. § 1º Para a contagem do prazo 
referido neste artigo, não se computará o tempo de adiamentos, diligências 
ou incidentes de interesse da defesa. § 2º Não havendo excesso de serviço 
ou existência de processos aguardando julgamento em quantidade que 
ultrapasse a possibilidade de apreciação pelo Tribunal do Júri, nas reuniões 
periódicas previstas para o exercício, o acusado poderá requerer ao Tribunal 
que determine a imediata realização do julgamento.

180 180

Fonte: CPP, após a reforma da Lei 11.689 de 2008 e Ribeiro et al (2010)
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organizações policiais, do Ministério Público, da 

Defensoria Pública (ou privada) e do Judiciário 

na produção de suspeitos, indiciados, denuncia-

dos, assistidos e réus; e, dessa forma, mensurar 

o tempo despendido em cada uma de tais ações, 

verificando o respeito aos prazos legais e a confi-

guração da morosidade e/ou impunidade em cada 

localidade pesquisada. 

A escolha do ano de 2013 deve-se ao que 

Silva (2013, p. 121) chama de precaução metodo-

lógica, pois “quanto maior o intervalo de tempo 

decorrido entre o registro do evento e seu pro-

cessamento passando por todas as etapas decisó-

rias, maior a capacidade de análise e compreen-

são do fluxo de pessoas e papéis que atravessam o 

Sistema de Segurança Pública e Justiça Criminal”, 

aumentando a confiabilidade das mensurações 

de tempo e a identificação de gargalos.

Com vistas a estandardizar a natureza dos 

dados coletados em cada cidade, foi desenvolvi-

do um instrumento de pesquisa (ANEXO I), pos-

teriormente, transformado em um website que 

funcionava online e offline, a ser preenchido de 

acordo com as informações disponíveis em cada 

processo. A opção por consultar tal material de-

ve-se à constatação de que os autos processuais

Vislumbram, como nenhuma outra fonte docu-

mental, o modo como concretamente funcio-

na uma agência de controle social cuja função 

consiste em distribuir sanções penais. Os autos 

contêm falas de diferentes protagonistas e or-

denam, debaixo de uma temporalidade própria, 

uma complexa sequência de procedimentos 

técnicos e administrativos, dispõem em série 

os distintos elementos que convergem para o 

desfecho processual e colocam em evidência o 

espírito das leis, isto é, a forma como se desen-

volvem os debates e disputas judiciais, as apro-

priações dos estatutos legais, interpretando-os 

segundo regras de convivência e oportunidade, 

bem como trilhando seus meandros, atalhos e 

sinuosidades. (JESUS, 2010, p. 90)

A partir da base de dados gerada com a 

consulta de autos processuais,45 os tempos de 

cada fase de processamento foram reconstruí-

dos e problematizados, tanto de acordo com as 

regras do CPP, como também em termos das ca-

racterísticas dos envolvidos, das instituições que 

ensejam os maiores atrasos e dos operadores 

que parecem ter a maior criatividade na reinter-

pretação da legislação processual vigente. Em úl-

tima instância, este trabalho pretende apresen-

tar como as instituições do sistema de segurança 

pública e justiça criminal constroem socialmente 

o tempo de processamento do homicídio dolo-

so e qual o seu significado em uma realidade em 

que cada 10 minutos uma pessoa é assassinada 

(FBSP, 2014).

DO CENSO DOS PROCESSOS PENAIS À 

AMOSTRA E DE VOLTA AO CENSO: A DIFíCIL 

ARTE DE COMPREENDER OS SISTEMAS 

CLASSIFICATóRIOS DOS TRIBUNAIS

A proposta desta seção é detalhar o que os 

tribunais de cinco capitais brasileiras classificam 

como ações penais de homicídio doloso baixadas 

em 2013. Pela legislação brasileira, um processo 

penal referente a um crime doloso contra a vida 

se inicia com a denúncia oferecida pelo promotor, 

devidamente aceita pelo juiz. 46 Assim, os casos 

arquivados como processos deveriam ser aqueles 

em que ocorreu algum tipo de análise judicial so-

bre as circunstâncias da morte violenta e sobre a 

responsabilidade do indivíduo indiciado pelo De-

legado de Polícia em tal evento. No entanto, nas 

cidades de Belo Horizonte, Recife, Porto Alegre, 

45 A quantidade de autos processuais consultada será apresentada na seção seguinte.
46 Nos termos de Mougenot (2009, p. 155), “a ação penal é promovida por meio do oferecimento de uma petição inicial que, despachada pelo 
juiz, dá início ao processo penal. Nos casos em que o órgão do Ministério Público apresenta a peça acusatória, esta recebe o nome de “denúncia”. 
Quando couber ao ofendido ou a seu representante legal dar início à persecutio criminis in iudicio, deverão fazê-lo por meio do oferecimento de 
“queixa-crime”, nome dado à peça acusatória nas ações penais privadas (exclusivas ou subsidiárias).” Em razão da sistemática adotada pelo Código 
de Processo Penal (CPP), o processamento do delito de homicídio doloso (tentado ou consumado) se inicia com o oferecimento da denúncia 
oferecida pelo promotor, devidamente aceita pelo juiz.
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Belém e Goiânia essa regra não parece se ade-

quar aos sistemas classificatórios existentes. 

Em todas as localidades um número subs-

tantivo de inquéritos policiais foi erroneamente 

classificado pelos sistemas dos tribunais como 

ações penais, ainda que a única análise judicial te-

nha sido a concordância com o pedido do promo-

tor de encerrar a investigação, sem que qualquer 

suspeito tenha sido apontado. Esse problema com 

o sistema classificatório impactou a condução do 

estudo por ter implicado em um recorte distinto 

do inicialmente proposto, como se expõe a seguir. 

quando da submissão do projeto de pes-

quisa à Secretaria de Reforma do Judiciário, a 

proposta era analisar uma amostra dos proces-

sos de competência do Tribunal do Júri baixados 

em 2013. àquela época, com base no estudo de 

Ribeiro, Machado e Silva (2012) estimou-se que 

em 2013 seriam baixados os autos processuais 

referentes aos homicídios dolosos ocorridos seis 

anos antes (em média, homicídios ocorridos entre 

2003 e 2007). Como a taxa de conversão de cri-

mes registrados pela polícia em processos penais 

(denúncias aceitas pelo Judiciário) é de, aproxi-

madamente, 8% (segundo a estimativa de Cano e 

Duarte, 2010), a proposta era analisar 331 autos 

processuais distribuídos da seguinte maneira en-

tre as capitais (Tabela 2):

TABELA 2 – ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DE AUTOS PROCESSUAIS DE HOMICíDIO DOLOSO 

A SER PESQUISADA EM CADA LOCALIDADE (2003-2007)

Cidade
quantidade de homicídios

Média do período
quantidade de processos  
(Taxa de conversão de 8%)2003 2004 2005 2006 2007

Belém 466 403 628 484 496 495 40

Belo Horizonte 1.329 1.506 1.293 1.175 1.201 1.301 104

Goiânia 429 435 415 444 429 430 34

Recife 1.336 1.352 1.324 1.374 1.338 1.345 108

Porto Alegre 508 566 573 511 688 569 46

Fonte: Dados de homicídio retirados do Mapa da Violência (2010), disponível em:  
http://www.mapadaviolencia.org.br/mapa2010.php, acesso em março de 2014

Após a aprovação do projeto, a primeira 

atividade foi o levantamento junto aos Tribu-

nais de Justiça de cada cidade, de quantos eram 

efetivamente os casos de processos penais de 

homicídio doloso baixados em 2013. A primei-

ra grande surpresa foi a constatação de que as 

estimativas estavam todas enviesadas, já que o 

número de autos processuais era substantiva-

mente maior que o inicialmente previsto. Con-

forme demonstra a Tabela 3, as informações 

repassadas pelas presidências dos Tribunais de 

Justiça indicavam a existência de um universo 

de processos penais quase 12 vezes maior do 

que a estimativa inicial.
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A partir da lista com o número de distri-

buição de cada processo baixado em 2013 em 

cada cidade, foi feita uma amostragem aleatória 

de 10% dos autos, com dois intuitos: a) garantir 

a coleta de informações de um número de casos 

confiável, de forma a viabilizar a realização de 

inferências para todo o universo de processos; 

b) cobrir a diversidade de casos, comparando as 

cinco capitais. 

Na pesquisa de campo, o primeiro objetivo 

foi descobrir onde estavam os autos processuais 

baixados. A ideia inicial de que todos estariam 

em um único arquivo se verificou apenas em Goi-

ânia e Belo Horizonte. Nas demais cidades, as 

logísticas foram distintas e bastante complexas, 

fazendo com que as estratégias de acesso à do-

cumentação fossem pensadas especificamente 

para cada localidade. Tão diversas quanto o local 

destinado para alocar os processos foram as for-

mas encontradas pelos tribunais para administrar 

a pesquisa. Em algumas capitais, o processo era 

acessado no próprio arquivo, sendo possível in-

vestigar outros autos que não estavam na amos-

tra. Em outras cidades, os pesquisadores tinham 

acesso apenas aos processos amostrados, sempre 

em quotas fixas (por exemplo, dez por dia). E, em 

uma localidade, foi possível retirar os processos 

do arquivo e analisá-los na universidade, o que 

contribuiu substancialmente para a redução do 

tempo da pesquisa.  

Apesar dessa diversidade, uma constante 

se configurou como um enorme problema e, ao 

mesmo tempo, um grande achado: a presença de 

inquéritos policiais arquivados equivocadamente 

como ações penais. Constatada a inoperância do 

sistema de classificação do tribunal, a pergunta 

que todas as equipes procuraram responder foi: 

qual é o número real de processos a ser consul-

tado em cada uma das cidades participantes da 

pesquisa?

Na capital paraense, a primeira listagem re-

passada pelo Tribunal de Justiça informava que o 

total de processos de homicídio doloso baixados 

em 2013 era de 87 casos. Na realidade, os autos 

listados nesse documento diziam respeito a ho-

micídios dolosos e uma série de outros eventos, 

inclusive inquéritos policiais. A constatação dessa 

imprecisão levou a equipe a verificar, por curiosi-

dade, alguns autos processuais arquivados no ano 

de 2014, ocasião em que foi possível perceber que 

casos baixados em 2013 foram arquivados no ano 

seguinte, o que aumentava a listagem anterior. 

Diante de tais problemas, foram analisados 

todos os processos arquivados em 2014 para ve-

rificar quantos e quais deles de fato se referiam a 

processos baixados em 2013; o que praticamente 

dobrou a quantidade de documentos (inquéritos/

processos) a ser manuseada para se encontrar 

quais casos efetivamente tinham como data da 

baixa o ano eleito como referência. 

TABELA 3 – TOTAL DE PROCESSOS PENAIS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM 2013, NAS 

CINCO CIDADES PESQUISADAS, EM COMPARAÇÃO COM AS ESTIMATIVAS INICIAIS

Cidade Estimativa inicial
Total de processos baixados,

segundo as listagens dos Tribunais de Justiça

Belém 40 87

Belo Horizonte 104 1.363

Goiânia 34 741

Porto Alegre 108 793

Recife 46 954

Total 331 3.938

Fonte: Ofícios encaminhados pelos Tribunais de Justiça de cada localidade
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Outro problema encontrado em Belém foi o 

estágio avançado de informatização do tribunal, 

o que contribuiu para que alguns processos não 

estivessem completos na versão impressa, mas 

apenas no sistema LIBRA. A procura das partes 

faltantes consumiu um tempo precioso, seja por-

que o sistema estava lento ou “fora do ar”, seja 

porque não havia nenhum funcionário com senha 

de acesso no momento em que a equipe estava no 

Fórum para entrar no sistema e liberar a consul-

ta. Em outros casos, as partes faltantes simples-

mente não estavam nem na versão online nem na 

versão impressa, impedindo a adequada coleta de 

informações e aumentando a quantidade de cam-

pos sem informação no banco de dados. 

Ao final, em Belém, foram pesquisados 362 

autos processuais classificados como ação pe-

nal de homicídio doloso, arquivados nos anos de 

2013 e 2014. Desse total, 200 casos referiam-se 

a processos penais propriamente ditos, mas so-

mente 83 foram inseridos na plataforma, por res-

peitarem o recorte de objeto (homicídio doloso) 

e ano de baixa (em 2013) proposto pela pesquisa. 

Na capital mineira, a proposta era coletar 

informações em uma amostra de 200 ações pe-

nais de homicídio doloso. No primeiro sorteio fei-

to, foram solicitados 210 processos baixados nas 

duas varas existentes na cidade. Desse número, 

79 atendiam ao recorte da pesquisa. Foram feitos 

um segundo, terceiro e quarto sorteios até que os 

200 processos fossem contemplados. Ou seja, foi 

necessário investigar perto de 650 casos classifi-

cados como ação penal pelo sistema do tribunal 

para se chegar à análise de 205 processos penais, 

dada a existência de muitos inquéritos policiais 

classificados como ação penal.

Na cidade de Goiânia, o andamento da pes-

quisa foi bastante sui generis, até em razão da forma 

como o tribunal se organiza, já que a vara que ana-

lisa o processo até a pronúncia não é a mesma que 

realiza o julgamento pelo júri. Então, dos 741 autos 

processuais existentes na localidade, 348 referem-

-se a casos que se encerraram na pronúncia e 393 a 

casos que chegaram até uma das fases do júri.

A pesquisa de campo na localidade indicou 

que, dos 348 autos processuais referentes à pro-

núncia, 156 eram inquéritos policiais, o que re-

presenta um total de 45% dos casos pesquisados. 

Já entre os 393 autos processuais do júri, apenas 

um era de inquérito policial, denotando que, em 

Goiânia, as distorções do sistema classificatório 

concentram-se na primeira fase do procedimento 

judicial.

Na capital gaúcha, a facilidade de acesso 

aos processos permitiu a realização de um censo 

das ações penais baixadas em 2013 nas duas va-

ras que se destinam ao processamento do homicí-

dio doloso. Ao todo, foram investigados 793 pro-

cessos, sendo 478 no 1º Tribunal do Júri e 315 no 

2º. Interessante perceber que o número de pro-

cessos encontrados reflete o número informado 

pelo Tribunal de Justiça no início da pesquisa, ao 

contrário do verificado em Belém. Entretanto, 

como ocorreu nas outras cidades, observa-se que 

inquéritos policiais também são arquivados como 

ações penais. Inclusive, Porto Alegre é o lugar 

onde o fenômeno ocorre com maior frequência: 

75% de todos os autos processuais classificados 

como ações penais de homicídio doloso, baixadas 

em 2013, são inquéritos policiais, que nunca se 

tornaram um processo propriamente dito. 

Em Recife, o procedimento foi bastante se-

melhante ao adotado em Belo Horizonte, já que 

a proposta também era pesquisar 200 processos 

penais, de forma a construir uma amostra válida 

dos casos existentes na localidade. No entanto, à 

medida que os casos sorteados eram encaminha-

dos à equipe, o problema dos inquéritos policiais 

se tornava mais evidente. Com isso, foi preciso 

consultar o dobro de “ações penais” para que a 

meta fosse cumprida no prazo estipulado.

Portanto, a partir do trabalho de campo re-

alizado nas cinco capitais, foi possível constatar 

que pouco mais da metade dos procedimentos 

classificados como ação penal é, na verdade, in-

quérito policial, como indica a Tabela 4. 
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Em razão da inoperância do sistema classi-

ficatório dos tribunais, a proposta de construção 

de um banco de dados com informações relativas 

ao universo de processos penais de homicídio do-

loso baixados em 2013 em cada uma das capitais, 

revista pela amostragem, se transformou em uma 

combinação das duas abordagens: em Belém e 

Porto Alegre foram inseridas informações refe-

rentes a todos os processos penais baixados no 

ano de 2013; em Belo Horizonte e Recife, uma 

amostra de 200 casos e, em Goiânia, uma amostra 

de 20% de processos encerrados na fase da pro-

núncia e 20% na fase do júri. Com isso, a base de 

dados constituída a partir do trabalho de campo 

das equipes locais ficou estruturada, em termos 

de número de casos, da seguinte forma (Tabela 5):

TABELA 5 – QUANTIDADE DE PROCESSOS 

PENAIS, CUJAS INFORMAÇõES FORAM 

INSERIDAS NA BASE DE DADOS RESULTANTE 

DA PESQUISA, POR CIDADE

Cidade Frequência Percentual

Belo Horizonte 205 26,1

Goiânia 119 15,1

Porto Alegre 179 22,8

Recife 200 25,4

Belém 83 10,6

Total 786 100,0

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em 
cinco capitais (CRISP/UFMG)

Para se chegar aos 786 casos existentes na 

base de dados foi necessário um enorme esforço 

de revisão dos documentos judiciais para correta 

reclassificação dos mesmos (em processos ou in-

quéritos policiais) e, em seguida, análise dos autos 

processuais e inserção das informações no siste-

ma online ou offline.

O realinhamento da quantidade de casos 

(do censo à amostra e de volta ao censo) ao longo 

da pesquisa garantiu que a base de dados fosse 

capaz de gerar estimativas estatisticamente sig-

nificativas, viabilizando inferências (em termos 

do tempo e seus determinantes) para cada cida-

de. Em algumas localidades, como Belém e Por-

to Alegre, houve um censo dos processos penais 

baixados em 2013, indicando que, em verdade, a 

base de dados atual é mais confiável que o plane-

jamento inicial, que consistia em uma amostra-

gem aleatória de 10% do total de casos. 

Uma vez detalhada a forma de construção 

da base de dados resultante da pesquisa, faz-se 

necessária a apresentação de três ressalvas para 

que as estatísticas que seguem sejam adequada-

mente compreendidas. Primeiro, os tempos de 

processamento foram construídos a partir das 

informações consideradas válidas, isto é, aque-

las que apresentavam alguma congruência entre 

si. Em algumas situações, por exemplo, a data de 

abertura do IP era posterior ao seu encerramen-

to no documento judicial, demonstrando erro 

TABELA 4 – QUANTIDADE DE PROCESSOS CONSULTADOS QUE ERAM INQUÉRITOS POLICIAIS, 

POR CIDADE

Cidade
Total informado 

pelo TJ como 
processos baixados

Total de processos
consultados 
pela equipe

Total de
inquéritos 

policiais

% de processos
que eram 

inquéritos policiais

Belém 87 281 198 82%

Belo Horizonte 1.363 632 386 61%

Goiânia 741 741 157 21%

Porto Alegre 793 793 594 75%

Recife 954 383 183 48%

Total 3.938 2.830 1.518 54%

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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de preenchimento no documento propriamente 

dito. Esse problema foi transferido para o banco 

de dados e, no momento do cálculo das medidas 

de tempo, os casos incongruentes foram des-

considerados, pois apesar de a medida negativa 

existir no processo penal, ela poderia interferir 

no cálculo das estatísticas de tendência central. 

Assim, pode acontecer de em uma fase se ter um 

número de casos inferior à subsequente no fluxo, 

mas isso indica apenas problemas na coleta de tal 

informação in loco e/ou do preenchimento de tal 

dado no sistema offline. 

A segunda ressalva é a referente às datas 

em branco, que não necessariamente são erros 

de preenchimento. Para exemplificar como as au-

sências de informação podem ser dissonâncias 

do próprio fluxo de processamento, cumpre des-

crever uma situação aparentemente atípica, que 

consiste nos casos em que o inquérito policial foi 

dispensado, sendo o auto de prisão em flagran-

te distribuído no Judiciário e, posteriormente, 

considerado pelo membro do Ministério Público 

como suficiente para a propositura da ação penal. 

Em outros casos, o inquérito policial foi iniciado 

e não chegou a ser concluído após o pedido de 

dilação de prazo, porque o promotor ofereceu 

a denúncia. Esses procedimentos, adotados em 

algumas das cidades pesquisadas, apesar de não 

serem comuns e sequer previstos expressamen-

te no Código de Processo Penal são aceitos como 

válidos pela doutrina da área, como atesta Mou-

genot (2009, p. 105):

é certo que o exercício da ação penal não requer 

a prévia conclusão – ou sequer a prévia instau-

ração – do Inquérito Policial. Poderá haver ação 

penal, pública ou privada, sem que tenha havido 

prévio Inquérito Policial. Essa facultividade, se 

não encontra previsão legal expressa, pode ser 

deduzida da redação de diversos artigos do Có-

digo de Processo Penal.

é claro que, em determinadas situações, 

como após o aceite da denúncia (em que o juiz 

pode absolver sumariamente o réu) e após a sen-

tença da primeira fase do júri, a ausência de infor-

mações é natural, posto que o procedimento não 

alcançou a segunda fase, se encerrando com a im-

pronúncia, desclassificação ou absolvição (sumá-

ria ou final). Em outros, trata-se de problema no 

trabalho de campo, uma vez que as peças digita-

lizadas em Recife e Belém muitas vezes não pos-

suíam as datas necessárias para a reconstituição 

do fluxo. 

Em conclusão, para cada fase processual se-

rão considerados como casos válidos para o cál-

culo do tempo aqueles que possuem informações 

completas e congruentes com a fase do fluxo em 

questão. Optou-se por esse procedimento para 

considerar a parte do caso bem preenchido pelo 

pesquisador de campo e ignorar a parte com pro-

blemas.

A terceira ressalva metodológica diz res-

peito às estatísticas descritivas utilizadas para a 

mensuração do tempo de cada fase processual. 

Dependendo da complexidade do caso e/ou da ex-

pertise de cada agência em reunir as informações 

de que precisa para acusar ou defender um deter-

minado indivíduo, a média pode não ser a melhor 

forma de mensurar o tempo: ela consiste no so-

matório do tempo de cada procedimento, dividido 

pelo número de casos pesquisados. Assim, quando 

da presença de valores muito elevados ou muito 

baixos de tempo, a média é prontamente distorci-

da, criando um cenário enviesado que pouco con-

tribui para o entendimento do fenômeno.

Em seu lugar, apresenta-se a mediana, que 

“dentre as medidas de tendência central, é o valor 

menos suscetível a distorções provocadas pela 

grande amplitude entre os valores mínimos e os 

valores máximos” (SILVA, 2013, p. 124). A media-

na é o valor de tempo que “divide pela metade o 

conjunto de dados observado, estando o conjun-

to ordenado de modo crescente de acordo com 

uma dada variável” (idem, ibidem). Dessa forma, 

a interpretação das informações apresentadas 

em cada uma das tabelas com estatísticas descri-

tivas de tempo procurará mencionar tanto o valor 

médio como o mediano, mas dará destaque ao se-
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gundo, por ser esse o menos susceptível ao viés 

colocado pela média.

Ao longo dos capítulos referentes a cada 

uma das cinco cidades pesquisadas procurar-se-

-á descrever as características das condutas cri-

minadas pelos operadores de segurança pública 

e justiça criminal no âmbito dos processos penais 

de homicídio doloso baixados em 2013, os perfis 

dos indivíduos incriminados e de suas vítimas; 

bem como o tempo para o processamento da 

morte violenta pelas distintas instituições que 

compõem o sistema de segurança pública e justi-

ça criminal.

SISTEMAS CLASSIFICATóRIOS OFICIAIS: 

POSSIBILIDADES E LIMITES

Esta seção apresenta uma breve reflexão 

sobre os sistemas classificatórios dos tribunais 

pesquisados. A relevância dessa discussão refe-

re-se à constatação de que qualquer atividade 

de categorização tem como objetivo organizar 

determinadas informações em grupos únicos, de 

forma a facilitar a sua identificação e, por conse-

guinte, gestão em momentos futuros. Pensada 

dessa forma, a classificação visa à inserção de do-

cumentos ou outros materiais em classes únicas, 

que não se confundem, sob o risco de colocar em 

cheque a própria funcionalidade da organização.

Ao revisar a literatura sociológica sobre o 

tema, Guedes (2008, p. 54) afirma que os siste-

mas classificatórios cumprem três funções: via-

bilizar distinções ou diferenciações entre objetos 

e pessoas; sistematizar hierarquias; vedar com-

preensões imediatas, isto é, ser “um sistema que 

pressupõe uma totalidade”. No caso dos Tribunais 

de Justiça pesquisados, os sistemas classificató-

rios têm essas três características bastante evi-

denciadas. A totalidade de que trata refere-se às 

intervenções do juiz nos procedimentos que lhe 

são enviados por parte da Polícia Civil, Ministério 

Público, Defensoria Pública e advogados particu-

lares, uma vez que o Judiciário brasileiro age ape-

nas sobre provocação. Cada papel analisado pelo 

juiz deve ser categorizado no sistema do tribunal 

dentro de uma classe, sem que os servidores de 

cartório possam lançar mão da categoria residual 

“diversos”, geralmente muito importante nos sis-

temas policiais (GUEDES, 2008). 

Os sistemas dos Tribunais de Justiça clas-

sificam, ordenam e hierarquizam as situações so-

ciais que dizem respeito ao exame do homicídio 

doloso para a possível condenação ou absolvição 

do indiciado (na Polícia Civil) por sua prática. As 

categorias existentes para a classificação dos dis-

tintos papéis judiciais dentro das varas criminais 

são denominadas de classes processuais, sendo a 

categoria “ação penal” a utilizada para a geração 

das listagens que orientaram os pesquisadores no 

trabalho de campo nas cinco cidades. 

As classes processuais seriam, assim, “o 

resultado de interpretações da experiência” ela-

boradas por profissionais dos cartórios judiciais 

experimentados, “visando à exaustividade e à 

sistematicidade, pretendendo contemplar todo 

o campo dos possíveis” (GUEDES, 2008, p. 55). 

Contudo, ação penal não é a única categoria exis-

tente dentro do sistema, uma vez que o Tribunal 

de Justiça pode ser acionado para fins outros que 

não apenas o processamento do delito propria-

mente dito. Então, as categorias existentes den-

tro da classe processual podem ser um tanto sui 
generis por reunirem todos os tipos de documen-

tos que são encaminhados de maneira avulsa aos 

juízes dos Tribunais do Júri para a análise de uma 

questão específica – como a restituição de coisa 

apreendida – sem integrar a classe mais comum 

de procedimento: a ação penal. 

Por exemplo, pedidos de prisão em flagran-

te, após a análise do juiz, se transformam em in-

quéritos policiais e, após a denúncia do promotor 

de justiça, se transformam em ações penais. Po-

rém, pode ocorrer de o sujeito morrer logo após 

a prisão em flagrante, e tal procedimento receber 

uma baixa no sistema, sendo encaminhado ao 

arquivo. Pode acontecer, ainda, de o documento 

classificado originalmente como prisão em fla-

grante ser novamente distribuído quando envia-

do no bojo do inquérito policial e, dessa forma, um 
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mesmo “procedimento” decorrente de um mes-

mo crime é inserido em duas classes no sistema 

do tribunal.

Apesar dessas idiossincrasias, decorrentes 

da separação entre um procedimento administra-

tivo – que é o inquérito policial, mas que deman-

da a autorização judicial para determinados atos, 

como a prisão provisória – e um procedimento 

judicial – que é o processo penal, iniciado com o 

aceite da denúncia pelo juiz – existe um campo 

específico para a classificação de determinados 

documentos como inquéritos policiais e outros 

como ações penais propriamente ditas. Se o sis-

tema classificatório possui essas duas categorias, 

por que inquéritos policiais continuam a ser ca-

dastrados como ações penais, conforme constata-

do no trabalho de campo apresentado na Tabela 4? 

Para tentar responder a essa indagação, as 

normativas existentes sobre o sistema de classi-

ficação dos Tribunais de Justiça foram revistas. 

Desde a sua constituição, o Conselho Nacional de 

Justiça tem procurado padronizar a classificação 

das ações judiciais, como forma de gerar estatís-

ticas confiáveis sobre o que ocorre nos tribunais 

brasileiros. Com esse espírito, foi editada a Re-

solução nº. 46, de 18 de dezembro de 2007, que 

estabeleceu as tabelas processuais unificadas do 

Poder Judiciário. De acordo com esse documen-

to, os tribunais devem classificar em seu sistema 

o tipo de procedimento adotado em cada caso, o 

que, na seara criminal, significa dizer: inquérito 

policial, termo circunstanciado, representação 

criminal e ação penal. 

Nos termos da cartilha organizada pelo Tri-

bunal de Justiça de São Paulo (2012, p. 03) para os 

funcionários de cartório daquela localidade, a “Ta-

bela é nacional e exaustiva, pelo que os tribunais 

NãO poderão excluir ou incluir novas classes sem 

autorização do Comitê Gestor do CNJ.”47 Isso sig-

nifica que todos os inquéritos policiais – arquiva-

dos sem qualquer sucesso na investigação – não 

poderiam ser classificados como ações penais, em 

qualquer hipótese. Inclusive, o tutorial do Tribu-

nal de Justiça da Paraíba (2012, p. 9) é ainda mais 

específico sobre como as tabelas processuais do 

CNJ devem ser preenchidas:48

Importante alteração a ser implementada no 

sistema será em relação aos inquéritos policiais, 

pois atualmente são distribuídos com a identi-

ficação do crime através da classe referente, 

enquanto que no novo conceito das Tabelas 

do CNJ, a identificação de alguns crimes será 

apontada apenas pelo assunto, pois os inqué-

ritos possuem classe específica - INQUÉRITO 

POLICIAL - que será posteriormente alterada 

quando do recebimento da denúncia. (...) Após o 

recebimento da denúncia/representação, have-

rá a alteração da classe para AçãO PENAL (pro-

cedimento sumário, ordinário ou sumaríssimo).

Os problemas da classificação equivocada 

não parecem estar nas normativas do sistema, 

que estabelecem de maneira bastante minuciosa 

que inquéritos policiais não podem ser baixados 

e, posteriormente arquivados, como ações pe-

nais. Em que pese todos os direcionamentos do 

CNJ sobre como os procedimentos judiciais de-

vem ser classificados, nas cinco cidades pesquisa-

das, a regra de computar como ação penal apenas 

o processo penal em sentido estrito não parece 

ser respeitada. Como demonstrou a Tabela 4, em 

50% das vezes que foi selecionada uma ação pe-

nal para a pesquisa, essa era um inquérito policial, 

que foi arquivado em razão da ausência de provas 

de autoria/materialidade do crime ou morte do 

suspeito.

Logo, a primeira dificuldade da pesquisa de 

campo com os sistemas classificatórios das orga-

nizações do sistema de segurança pública e justi-

ça criminal foi a constatação de que ações penais 

podem, muitas vezes, ser inquéritos policiais; em 

razão de uma (re)interpretação das diretrizes es-

47 Disponível em: http://www.tjsp.jus.br/Download/GeraisIntranet/SPI/OQueMudouCartoriosJudiciais.pdf, acesso em 10 de outubro de 2014.
48 Disponível em: http://www.tjpb.jus.br/wp-content/uploads/2012/10/tutorial.pdf, acesso em 10 de outubro de 2014.
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tipuladas pelo CNJ sobre como classificar feitos 

judiciais. Pelo menos, esse foi um problema que 

entrecortou todas as cidades pesquisadas, não se 

constituindo em especificidade de uma dada loca-

lidade em detrimento das demais.

A dificuldade de se classificar procedimen-

tos dentro de categorias previamente estabeleci-

das não é, contudo, algo exclusivo dos tribunais. 

Trata-se de fenômeno que perpassa todas as 

organizações do sistema de segurança pública e 

justiça criminal, especialmente, quando se trata 

de classificar um determinado fenômeno social 

como homicídio em geral e o doloso em especial. 

Por exemplo, Silva (2013, p. 26) chama a 

atenção para a dificuldade que os operadores do 

sistema têm em classificar um cadáver dentro de 

uma determinada categoria jurídica, que implica-

rá em fluxos distintos de processamento:

As tipificações jurídicas são aquelas codifica-

das nos códigos, construídas socialmente pelos 

empreendedores morais, grupos profissionais, 

políticos e legisladores.  Já as tipificações pro-

fissionais constituem a maneira pela qual os 

operadores da polícia e da justiça classificam e 

categorizam comportamentos de indivíduos, 

interpretam a situação e definem o que foi que 

aconteceu, por exemplo, se foi suicídio, morte 

acidental ou homicídio, produzindo um relato 

razoável e persuasivo sobre a situação e sub-

metendo a ocorrência em questão à tipificação 

jurídica que lhe cabe.

Essa discussão sobre a forma do sistema 

classificatório e as maneiras de sua operação pe-

los profissionais do sistema de segurança pública 

e justiça criminal é relevante porque os documen-

tos escrutinados – no processo de preenchimento 

da plataforma offline que se materializa no banco 

de dados analisado nos capítulos seguintes – nada 

mais são do que uma tentativa de transformar de-

terminados fenômenos sociais em categorias jurí-

dicas, que podem ser revistas com o caminhar do 

próprio fluxo de procedimentos. 

Assim, um caso inicialmente registrado 

pela Polícia Militar como lesão corporal seguida 

de morte pode se transformar, após a condução 

do inquérito policial pela Polícia Civil, em um ho-

micídio culposo, em que não existe a intenção de 

matar. Ao reinterpretar os documentos policiais, 

o promotor de justiça pode entender que existe 

intencionalidade na morte e, por isso, denunciar 

o suspeito da prática do crime por homicídio do-

loso. Após a manifestação da defesa, o juiz pode 

entender que o caso era mesmo um homicídio 

culposo e, na sentença da fase de pronúncia, ou-

tro juiz pode desclassificá-lo; remetendo-o a uma 

vara criminal comum em detrimento do Tribunal 

do Júri. A promotoria pode recorrer e, com isso, 

fazer com que o processo retorne ao Tribunal do 

Júri; após convencimento dos desembargadores 

de que o caso era mesmo um homicídio doloso. Os 

jurados, ao apreciarem o caso, podem julgar que 

quem melhor interpretou o que ocorreu foi a Polí-

cia Militar, fazendo com que o réu seja condenado 

por lesão corporal seguida de morte.49

Em última instância, o que está em discus-

são ao longo do processo penal são as diferentes 

formas que os operadores do sistema de seguran-

ça pública e justiça criminal têm de compreender 

o evento social morte e classificá-lo dentro de 

seus sistemas. é claro que, em outras situações, a 

classificação do evento social morte não apresen-

ta variações à medida que o caso caminha no flu-

xo de processamento, indicando certa consonân-

cia entre as interpretações dos diferentes atores. 

Inclusive, essa tende a ser a regra, enquanto o 

49 Ressalta-se que a Polícia Militar é responsável pelo policiamento ostensivo; enquanto a Polícia Civil e a Polícia Federal realizam as funções de 
policiamento judiciário. Essa distinção é importante porque somente a Polícia Judiciária pode promover investigação e tipificação penal da con-
duta através de indícios de autoria e materialidade do fato ao caso em concreto. Porém, conforme demonstrado pela própria pesquisa, a Polícia 
Militar classifica os eventos sociais dentro de determinadas categorias que muito lembram as existentes no Código Penal, sendo reconhecida 
como uma das primeiras organizações a classificar um evento qualquer como crime. Como se verá adiante, em algumas localidades, esse fenôme-
no não é muito comum; em outras, como Belo Horizonte, a interpretação dada pela PM é determinante da forma como será conduzido o trabalho 
da Polícia Civil.
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exemplo anterior se conforma como exceção. No 

entanto, antes de iniciar a análise do banco de da-

dos propriamente dito, é preciso ter certeza de 

que o leitor compreenderá a morte violenta (ou 

sua tentativa) como o resultado da representação 

de operadores do sistema de segurança pública e 

justiça criminal sobre um mesmo evento.

A base de dados que sustenta a análise 

apresentada neste documento é, portanto, a re-

sultante dos casos que, ao final, foram entendidos 

como homicídios dolosos (consumados ou tenta-

dos), posto que submetidos ao Tribunal do Júri. 

Novamente, opera-se com o sistema classificató-

rio dos Tribunais de Justiça, já que a listagem que 

orientou a busca e análise dos procedimentos foi 

a fornecida por tais órgãos.

Partindo desse pressuposto, o estudo do flu-

xo de processamento e do tempo dos homicídios 

dolosos se transforma, na verdade, na reconstitui-

ção da maneira como a morte (ou sua tentativa) é 

descoberta, reconhecida, denominada e “tratada 

por pessoas que possuem regras de certificação” 

estabelecidas no âmbito de determinados siste-

mas classificatórios, que “permitem a elas fazer 

designações oficialmente válidas, que estabele-

cem cursos de ação institucionalizados”, baseados 

em seus próprios conhecimentos e, também, nas 

expectativas das organizações que as seguem ao 

longo do fluxo (SUDNOW, 1971, p. 22).

Dessa forma, os funis, de que fala Thomp-

son (1983), nada mais são do que diferentes for-

mas de interpretação e, consequentemente, clas-

sificação, de uma dada morte violenta. O que os 

estudos de fluxo do sistema de segurança pública 

e justiça criminal fazem é reconstituir os “proces-

sos decisórios sequenciados” que movimentam 

diversas organizações (VARGAS, 2014), a partir 

da análise dos documentos por elas produzidos 

(apresentados no Quadro 2). No caso específico 

do tempo de processamento, o que se procura é 

quantificar os dias para a decisão dentro de cada 

fase – Polícia, Ministério Público e Judiciário – na 

tentativa de verificar onde estão os principais 

gargalos, os maiores atrasos e, por fim, as maiores 

(in)justiças.

Portanto, as seções seguintes procuram 

desvelar como se dá a construção social do crime 

e do criminoso a partir dos discursos materializa-

dos em documentos dos operadores do sistema 

de segurança pública e justiça criminal, mensu-

rando o tempo que cada uma dessas narrativas 

demandou para ser produzida, de acordo com a 

complexidade dos fatos envolvidos em sua cons-

trução. 
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Na cidade de Belém, o processamento e o 

julgamento dos homicídios dolosos são realizados 

por três varas do Tribunal do Júri, que analisam 

tanto a primeira fase do procedimento (que se 

encerra na pronúncia), como também a segunda. 

Cada tribunal conta com um promotor e um de-

fensor, que se ocupam do contraditório indispen-

sável para o bom andamento do processo judicial, 

conforme as exigências da legislação brasileira.

A pesquisa foi iniciada em 16 de junho de 

2014, dada a autorização concedida pelo Tribu-

nal de Justiça do Pará (TJPA) no dia 12 do mesmo 

mês. A listagem inicialmente encaminhada pelo 

TJPA indicava que o montante de processos de 

homicídio doloso baixados em 2013 era de 87 

casos. Com o escrutínio dos autos processuais, 

verificou-se que nem todos os processos incluí-

dos na lista fornecida pelo TJPA eram de 2013. Al-

guns deles tinham sido baixados em 2012, outros 

referiam-se a delitos diversos do homicídio (como 

instigação ao suicídio e aborto). 

Devido à falta de confiabilidade na relação 

fornecida pelo tribunal, decidiu-se abrir as caixas 

de arquivo uma a uma (e são centenas), para ne-

las localizar o tipo de processo que interessava 

à pesquisa. A necessidade de tal providência fez 

com que o tempo gasto com a localização e aná-

lise de cada processo fosse muito maior do que o 

inicialmente previsto.

Outro problema identificado no manuseio 

dos processos foi que, em diversos deles, faltam 

documentos que indiquem algumas datas im-

portantes para a pesquisa, tais como a data do 

“trânsito em julgado”, da “baixa do processo” e do 

“arquivamento definitivo”. Existem processos nos 

quais não existem documentos e/ou informações 

sobre a vítima, o que compromete a construção 

do perfil dos envolvidos que, geralmente, permi-

te antecipar qual será o desfecho do caso, como 

demonstra a revisão de Vargas (2014) sobre os 

estudos desta área. 

Belém apresenta ainda uma peculiaridade 

que diz respeito ao momento da distribuição. Ao 

contrário do estabelecido na legislação processu-

al penal, a distribuição não é apenas do inquérito 

policial quando esse é encaminhado ao Tribunal 

de Justiça para que o promotor possa analisá-lo 

nas quatro situações descritas por Paes (2013) e 

apresentadas no capítulo anterior. Nessa locali-

dade, sempre que há movimentação processual, 

isto é, sempre que o processo é enviado ao pro-

motor, ao defensor, ao juiz e, até mesmo, ao de-

legado e retorna à secretaria do Tribunal do Júri, 

ele é distribuído. Com isso, as etiquetas e carim-

bos a serem examinados na localidade para que as 

datas que interessavam à pesquisa pudessem ser 

computadas no banco de dados, foi substantiva-

mente maior do que nas demais localidades, o que 

também atrasou o trabalho de campo.

Outra especificidade da localidade é o es-

tágio de digitalização dos processos, que muito 

contribui para se pensar sobre a (in)adequação de 

tais políticas, no formato atual, aos Tribunais de 

Justiça. Atualmente, todos os processos têm uma 

versão digitalizada e impressa; todavia, existem 

documentos que estão na versão digitalizada, 

mas não estão na versão impressa e vice versa. 

Mais preocupante, contudo, é a constatação de 

que o mesmo procedimento possui datas diferen-

tes na versão digitalizada e na versão impressa. 

Essas inconsistências fizeram com que a equipe 

dedicasse muito tempo a cada processo, tentan-

do descobrir qual a informação correta e, ao final, 

foram consideradas, para fins de preenchimento 

da plataforma offline, as datas do papel.

CAPíTULO 2

O FLUXO E O TEMPO DE PROCESSAMENTO 
DOS HOMICíDIOS DOLOSOS EM BELÉM 
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Para além dos obstáculos encontrados, al-

gumas peculiaridades dos sistemas de justiça e 

defesa social da cidade precisam ser levadas em 

consideração na leitura dos dados. Um grande 

exemplo é a excessiva demora na realização de 

um inquérito policial. O atraso atribuído à fase 

policial é, muitas vezes, decorrente do tempo das 

instituições encarregadas da perícia (que no Pará 

é outra instituição, não policial), que retardam o 

encaminhamento do laudo ao delegado respon-

sável pelo inquérito. Tal situação faz com que se 

tenha a falsa impressão de que a demora foi da 

polícia, quando na verdade foi de outra organiza-

ção: o Instituto de Perícias. 

Outro exemplo é a citação reiterada de tes-

temunhas pelo Ministério Público durante a fase 

de pronúncia, que exige tempo e, em caso de não 

comparecimento dessas, gera a remarcação da 

audiência de instrução, dando a entender, ao se 

analisar somente as datas (únicos dados requisi-

tados para preenchimento do formulário), que o 

processo esteve parado por longo tempo, quan-

do, de fato, o Ministério Público citava as teste-

munhas, pedia citação em endereço eleitoral, pe-

dia endereço cadastrado em empresa telefônica, 

dentre outras medidas.

Tendo em mente as dificuldades e peculia-

ridades encontradas, ao fim do trabalho de cam-

po, foram contabilizados 83 casos, que são, em 

verdade, todos os processos de homicídio doloso 

baixados em Belém no ano de 2013. Neste sen-

tido, as análises a seguir trazem informações não 

de amostras, como em outras cidades, mas da to-

talidade de casos. 

DINâMICA DO DELITO: LOCAL DE 

OCORRêNCIA, ENVOLVIDOS E ARMAS 

UTILIZADAS

A primeira questão a ser observada neste 

relatório é quem são os atores e vítimas envol-

vidos nos processos de homicídios dolosos em 

Belém. O Gráfico 18 apresenta a distribuição dos 

processos analisados por bairros e permite cons-

tatar que, um pouco mais que 1/5 dos casos, não 

possui informação acerca do local do crime. A lo-

calidade com maior incidência de crimes é o bair-

ro de Cabanagem, com 12% dos casos, seguido 

por Guamá e Jurunas com 8% cada e Terra Firme, 

que figurou em 7% dos processos analisados. 

Uma segunda forma de mensurar a questão 

espacial foi entender em que tipo de localidade 

ocorreu o crime. Neste quesito, observa-se que 

na capital paraense a grande maioria dos crimes 

ocorre em vias públicas (71%), seguido por crimes 

que ocorrem nas moradias dos envolvidos e bares, 

respectivamente, 12% e 10% (Gráfico 19). Com-

parando os Gráficos 18 e 19, verifica-se que ape-

sar de os documentos policiais e judiciais serem 

precários em termos de localização geográfica do 

crime, eles apresentam informações interessan-

tes sobre o local do delito, permitindo inferir que 

a morte violenta que perpassa todas as etapas do 

fluxo de processamento é aquela que ocorre em 

via pública e, provavelmente, conta com muitas 

testemunhas de sua dinâmica.
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GRÁFICO 18 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS PROCESSOS SEGUNDO A LOCALIZAÇÃO 

ESPACIAL DOS HOMICíDIOS (APóS A INVESTIGAÇÃO POLICIAL) – PROCESSOS DE HOMICíDIO 

DOLOSO BAIXADOS EM BELÉM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

GRÁFICO 19 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS PROCESSOS SEGUNDO O LOCAL ONDE O 

CRIME OCORREU – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELÉM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Mensurando - miolo final.indd   55 3/23/2015   1:29:22 PM



56

72

17

1

10

0 10 20 30 40 50 60 70 80 90 100

Arma de fogo

Arma branca (facas)

Estrangulamento

Outras

78

22

0 10 20 30 40 50 60 70 80 90 100

Sim

Não

O tipo de instrumento utilizado no crime 

também varia relativamente pouco (Gráfico 21). 

Observa-se que, na maioria das vezes, o homicí-

dio ocorre por arma de fogo (72%), seguido do uso 

de armas brancas (17%), o que reafirma análises 

como a de Cerqueira e Mello (2012), sobre como 

uma política mais séria de controle de armas pode 

implicar em menos crimes no Brasil. 

GRÁFICO 20 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS PROCESSOS, SEGUNDO O GRAU DE 

RELACIONAMENTO ENTRE AUTORES E VíTIMAS (CONHECIDOS OU NÃO) –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELÉM EM 2013

GRÁFICO 21 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DA ARMA EMPREGADA NO COMETIMENTO DO 

HOMICíDIO – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELÉM EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Definidos os locais de ocorrência de crimes, 

o foco foi entender quem eram as pessoas que es-

tavam matando e morrendo em Belém. O primei-

ro dado elencado foi que os envolvidos (vítima e 

agressor) já se conheciam previamente ao fato 

criminoso em, pelo menos, 78% das vezes (Gráfi-

co 20), indicando que os homicídios dolosos que 

chegam até o final do fluxo são os que ocorrem 

em via pública entre pessoas conhecidas sendo, 

portanto, de fácil esclarecimento. 
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Tomando como referências as caracterís-

ticas dos autores dos crimes, observa-se que, 

aparentemente, são apenas os homens que co-

mentem tal desvio em Belém. Observa-se que o 

número de acusados é maior do que o de proces-

sos (112 versus 88, respectivamente), dado que 

diversos processos tiveram mais de um acusado, 

sendo que a relação em Belém é de 1,27 acusados 

por processo. No entanto, o homicídio parece ser 

algo essencialmente masculino na localidade, já 

que dos 112 acusados apenas duas eram mulhe-

res (Gráfico 22). 

GRÁFICO 22 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS AUTORES POR SEXO –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELÉM EM 2013

GRÁFICO 23 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS AUTORES POR NATUREZA DA OCUPAÇÃO – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELÉM EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Em 23% dos processos pesquisados, a in-

formação sobre a natureza da ocupação não es-

tava disponível. Entre os demais, um pouco mais 

da metade dos acusados estava empregado no 

momento do crime e 18% não estavam (Gráfico 

23), indicando, em princípio, que os responsáveis 

pela morte não são bandidos profissionais, posto 

que desocupados formalmente (e informalmente 

ocupados no crime). O resto da distribuição per-

centual varia entre ser estudante (4%) e não ter 

um ofício definido (3%). 
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Outra característica para determinar qual é 

o perfil dos autores de crime é a idade dos mesmos 

no momento do cometimento do delito. Tendo 

em mente esse quesito, observa-se que a maioria 

dos autores (65%) era jovem, com idade entre 19 

e 25 anos. Por sua vez, a frequência com menor 

percentual é a faixa etária composta por pessoas 

mais velhas, conforme demonstra o Gráfico 25. 

GRÁFICO 24 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS AUTORES POR ESTADO CIVIL –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELÉM EM 2013

GRÁFICO 25 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS AUTORES POR FAIXAS DE IDADE (EM ANOS 

NA DATA DO CRIME) – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELÉM EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

quanto ao estado civil, os acusados são di-

vididos entre solteiros e casados. Desta forma, 

56% eram solteiros no momento do crime e 25% 

eram casados (Gráfico 24). Novamente, cons-

tata-se que são os jovens que não se encontram 

inseridos em relações domésticas de responsa-

bilidade (como as de chefe do domicílio) os mais 

susceptíveis ao uso do homicídio como mecanis-

mo de resolução de conflitos.
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No quesito raça/cor dos acusados, nova-

mente, o problema do mau preenchimento dos 

documentos policiais e judiciais é constatado, já 

que em mais de 71% das vezes não foram encon-

tradas informações (Gráfico 27). Tal ausência di-

ficulta estabelecer uma relação entre homicídios 

e a raça/cor do possível agressor. Dos 29% dos 

casos em que foi possível coletar a informação, 

observa-se que a raça/cor parda é predominante 

na distribuição, com 22% dos casos. 

GRÁFICO 26 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS AUTORES POR ESCOLARIDADE – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELÉM EM 2013

GRÁFICO 27 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS AUTORES POR COR DA PELE/RAÇA – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELÉM EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

A distribuição dos indivíduos indiciados por 

homicídio doloso por escolaridade demonstra 

que essa, aparentemente, não é uma informação 

relevante para o processamento e julgamento do 

caso, já que em 28% das situações ela não estava 

disponível. Assim, considerando os casos em que 

a informação pôde ser extraída, constata-se que 

os autores de homicídio doloso possuem baixa 

escolaridade. A maioria deles tem, no máximo, o 

ensino fundamental completo, 6% terminaram o 

ensino médio e, em apenas 2%, o acusado possuía 

o terceiro grau completo (Gráfico 26).
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Ao focalizar nas vítimas foram mensura-

dos quase os mesmos quesitos elencados para os 

acusados. Desta forma, os homens constituem a 

imensa maioria acusada de homicídios, mas tam-

bém são as suas maiores vítimas (Gráfico 30). 

GRÁFICO 30 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS VíTIMAS POR SEXO –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELÉM EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

A última característica dos acusados inves-

tigada foi se os mesmos morreram durante o pro-

cesso. Como demonstra o Gráfico 29, em 13% dos 

casos, o acusado veio a óbito enquanto o processo 

estava em trâmite. A análise qualitativa desse per-

centual indica que, na maioria absoluta dos casos, 

a morte do réu decorre de outro homicídio, confir-

mando a hipótese anteriormente enunciada.

GRÁFICO 28 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS AUTORES DE ACORDO COM O EXERCíCIO DA 

PROFISSÃO DE POLICIAL – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELÉM EM 2013

GRÁFICO 29 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS ACUSADOS  

SEGUNDO A OCORRêNCIA DO óBITO DURANTE O PROCESSO –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELÉM EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Ainda na tentativa de mensurar o perfil do 

acusado foi analisada a possibilidade de o autor 

ser um policial. Nesse contexto, observou-se que 

casos envolvendo policiais como acusados ocor-

rem em 5% dos processos de homicídio doloso bai-

xados em 2013 na cidade de Belém (Gráfico 28). 
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GRÁFICO 31 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS VíTIMAS POR OCUPAÇÃO NO MOMENTO 

DO CRIME – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELÉM EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

A relação de números de vítima por proces-

so, na cidade de Belém, é de 1,03, número menor 

do que a relação de acusados/processos. Ou seja, 

nos processos de homicídio doloso baixados em 

Belém no ano de 2013, a regra é que dois homens 

se unam para matar outro, a partir do uso de arma 

de fogo. Em seguida, aparentemente, parte des-

sas mortes é vingada, o que leva o acusado para o 

grupo das vítimas em alguns meses ou anos. 

Do total de vitimados, 48% encontravam-

-se ocupados no momento do crime, 22% esta-

vam estudando e apenas 1% estava desocupado 

(Gráfico 31). Interessante notar que, novamente, 

a categoria “ocupação desconhecida” serve para 

identificar quase 1/5 dos casos, confirmando 

como tal dimensão não é relevante para a cons-

trução social do criminoso e de sua vítima.

A maioria das vítimas era solteira (66% 

dos casos), assim como ocorreu com os acusados 

(Gráfico 32). Separados/divorciados e casados 

compõem o resto da distribuição percentual, 

respectivamente, 2% e 7%. Novamente, a lite-

ratura norte-americana sobre dinâmica dos ho-

micídios parece encontrar validação nas repre-

sentações encontradas no âmbito dos processos 

judiciais de homicídio doloso baixados em Belém 

em 2013.

GRÁFICO 32 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS VíTIMAS POR ESTADO CIVIL –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELÉM EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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A escolaridade da vítima foi um dado pou-

co encontrado nos processos pesquisados: em 

72% das vezes não foi possível encontrar essa 

informação. Considerando apenas os casos que 

possuíam algum dado sobre essa característica, 

observou-se uma baixa escolarização das vítimas: 

21% possuiam apenas o primeiro grau completo 

(Gráfico 34). 

GRÁFICO 34 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS VíTIMAS POR ESCOLARIDADE –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELÉM EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

GRÁFICO 33 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS VíTIMAS POR FAIXAS DE IDADE (EM ANOS 

NA DATA DO CRIME) – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELÉM EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

quando se analisa a distribuição percentu-

al das vítimas, segundo a idade (na data do crime) 

em faixas de anos, nota-se uma distribuição pa-

recida com a faixa etária dos autores. Isto é, um 

enorme percentual de jovens (54% têm até 25 

anos) e a diminuição da ocorrência de casos con-

forme o aumento da idade (Gráfico 33). 
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GRÁFICO 35 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS VíTIMAS POR COR DA PELE/RAÇA – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELÉM EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

A respeito da raça/cor, novamente, a falta 

de interesses dos órgãos policiais em coletar essa 

informação foi verificada, pois, em 42% dos pro-

cessos pesquisados, esse dado não existia. Consi-

derando as situações em que foi possível identi-

ficar tal dimensão (metade dos casos), as vítimas 

eram pardas. Foi observada, ainda, a incidência de 

vítimas brancas e pretas, embora em um número 

de ocorrência bem menor, a saber, 3% e 5% res-

pectivamente (Gráfico 35). 

Em Belém não foi observado nos proces-

sos analisados a incidência de policiais vitima-

dos, indicando que esses figuram apenas como 

acusados. Em parte, essa situação era esperada, 

dado que a quantidade de civis mortos pela polí-

cia é muito maior do que a quantidade de policiais 

mortos por civis ou mesmo por policiais. Neste 

sentido, observa-se uma diferença considerável 

quando se compara o policial como acusado ou 

vítima de homicídio (FBSP, 2014).

Segundo os dados apresentados até o mo-

mento, os autores e vítimas dos processos de 

homicídio doloso baixados em Belém no ano de 

2013 são, em sua maioria, homens que se envol-

veram no conflito em vias públicas e que mata-

ram ou morreram por meio do uso de arma de 

fogo. Até o momento, nenhuma novidade, pois 

essas são as variáveis tradicionalmente aponta-

das como determinantes dos homicídios no Brasil 

(CERqUEIRA, 2012) e, por conseguinte, eram es-

peradas no processo de construção social desse 

delito no âmbito do sistema de segurança pública 

e justiça criminal.

A última variável investigada foi a causa da 

morte. Como tal dimensão muda dependendo 

da interpretação que a respectiva organização 

faz do evento, o formulário mensurava qual era 

a causa da morte no RO da Polícia Militar, no in-

quérito da Polícia Civil, na denúncia do Ministério 

Público, na sentença de pronúncia do juiz e na de-

cisão do Júri. O resultado desse empreendimento 

encontra-se disposto na Tabela 6.

A Tabela 6 indica a dificuldade de se pre-

cisar por que os indivíduos matam e morrem e 

confirma como o crime e, por conseguinte, o cri-

minoso, são uma construção social. Dependendo 

da fonte de informação utilizada, a razão do delito 

é completamente distinta. Por exemplo, a morte 

decorrente de intervenção policial, única catego-

ria registrada por todas as organizações, possui 

quantitativo variado ao longo do fluxo de proces-

samento, sendo mais presente no inquérito poli-

cial e na denúncia do que nos demais casos. 

Segundo Silva (2013), isso ocorre porque a 

causa do delito será manejada, do ponto de vista 

discursivo, de acordo com a tese que o operador 

deseja “provar” no documento por ele redigido, 

sendo altamente variável de acordo com a fase 

do fluxo em questão. Exatamente por isso, a auto-

ra problematiza como a tipologia dos homicídios 
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TABELA 6 – DISTRIBUIÇÃO DA CAUSA DO HOMICíDIO DOLOSO  

DE ACORDO COM OS DOCUMENTOS INVESTIGADOS –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELÉM EM 2013

Causa do homicídio
Polícia 
Militar

Polícia Civil
Ministério 

Público
Pronúncia Júri

Disputas relacionadas a casos 
amorosos 
(incluindo ex-parceiros)

0 9 9 6 1

Briga entre amigos 
(com exceção de casos amorosos)

0 17 16 16 7

Briga entre desconhecidos 0 4 4 3 1

Roubo (latrocínio) 0 2 1 2 1

Intervenção policial /  
Confronto policial

2 4 4 1 1

Grupos extermínio 0 1 1 0 0

Tráfico de drogas 
(inclui disputa de território /dívidas)

0 3 1 2 1

Rixa, vingança, briga entre gangues 0 33 31 30 1

Outro (especificar) 0 10 8 7 5

Sem informação/não é possível 
precisar (o caso foi absolvido, 
arquivado ou extinto)

81 0 8 16 65

Total 83 83 83 83 83

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

deve ser construída de acordo com a organização 

que analisa o crime, inexistindo um sistema clas-

sificatório que atravesse todas as instituições que 

compõem o sistema de segurança pública e justi-

ça criminal.

OS TEMPOS DE PROCESSAMENTO: 

MENSURAÇõES E PRINCIPAIS GARGALOS

O processamento do delito de homicídio 

doloso em Belém se inicia com o registro do caso 

na Polícia Civil, já que em apenas duas situações – 

ambas envolvendo morte de civis pela Polícia Mi-

litar – existia no processo penal o RO da PM. Con-

tudo, em outros 15 delitos há menção nos autos 

judiciais ao atendimento dos policiais militares no 

local do delito.

Em 68 dos 83 processos pesquisados, a 

abertura do inquérito policial ocorreu por por-

taria, indicando ser baixa a probabilidade de um 

suspeito ser preso no local do crime, no momen-

to de cometimento do homicídio. Em parte, esse 

resultado também pode indicar que os homicídios 

processados pelo sistema de segurança pública 

e justiça criminal da capital paraense são os que 

ocorrem entre conhecidos e, por isso, a primeira 

instituição acionada tende a ser o serviço de saú-

de, na expectativa de que o corpo sem vida possa 

ser reanimado. Assim, o registro policial entra em 

cena após o laudo do médico atestando que o cor-

po não tem mais qualquer sinal de vida. Essa hi-

pótese pode ser confirmada por outras variáveis, 

como a ausência de perícia no local do delito em 

61 dos casos e a inexistência de remoção pelo IML 

em 62 casos. 

Em geral, os processos cujas informações 

foram inseridas na base de dados da pesquisa, 

são os que resultam de investigações iniciadas 

após o “calor dos acontecimentos”, instauradas 
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por meio de portaria (68 casos). Isso ajuda a expli-

car por que a média de dias entre a data do deli-

to e a abertura do inquérito policial é de 19 dias. 

Após a abertura do inquérito policial, são neces-

sários 147 dias para a sua conclusão. Entretanto, 

há valores discrepantes que fazem com que essa 

média esteja um pouco distorcida; por exemplo, o 

valor máximo de dias gastos em um inquérito é de 

1.694, enquanto 75% dos casos não ultrapassam 

153 dias. Neste sentido, a melhor medida de ten-

dência central é a mediana, que indica que metade 

dos IPs leva 60 dias para ser encerrada (Tabela 7).

TABELA 7 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ANTES E DURANTE A FASE DA 

POLíCIA – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELÉM EM 2013

Estatísticas
Tempo entre a data do crime 

e a abertura do IP
Tempo entre a abertura 
e o encerramento do IP

Número de casos válidos 81 80

Mínimo 0 0

Máximo 733 1.694

Média 19 147

Mediana 2 60

Desvio padrão 87 262

Percentil (75) 6 153

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

De acordo com a literatura especializada 

(VARGAS, 2014), prisões em flagrantes reduzem 

o tempo de encerramento de um IP, por diminu-

írem substantivamente a complexidade da inves-

tigação, já que todas as provas estão reunidas no 

momento de registro inicial do delito. Mensuran-

do o tempo dos IPs de acordo com essa dimensão, 

observa-se que o tempo médio aumenta consi-

deravelmente quando o procedimento é iniciado 

por portaria, passando da média de 19 e 147 dias 

(para a abertura e, depois, para o encerramento 

do inquérito) para 24 e 166 dias, respectivamen-

te. O valor da mediana também é mais alto, a sa-

ber, 70 dias, em detrimento dos 60 dias anterior-

mente verificados (Tabela 8). 

TABELA 8 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ANTES E DURANTE A  

FASE DA POLíCIA POR FORMA DE INíCIO DO INQUÉRITO POLICIAL –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELÉM EM 2013 

Estatísticas

Flagrante Portaria

Tempo entre a data do 
crime e a abertura do IP

Tempo entre a abertura 
e o encerramento do IP

Tempo entre a data do 
crime e a abertura do IP

Tempo entre a abertura 
e o encerramento do IP

Número de 
casos válidos

15 15 66 65

Mínimo 0 0 0 1

Máximo 1 860 733 1.694

Média 0 66 24 166

Mediana 0 7 3 70

Desvio padrão 1 220 96 268

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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GRÁFICO 36 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS PERíCIAS SOLICITADAS PELA PC – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELÉM EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

A primeira dimensão que parece contribuir 

com o atraso no andamento dos casos é a infor-

mação da polícia da ocorrência do delito muitos 

dias depois, o que aumenta substantivamente o 

tempo de investigação do caso. Detalhando os 

procedimentos usados pela Polícia Civil belenen-

se observa-se que a maioria dos IPs contém oitiva 

de testemunha. quando as oitivas se dão com tes-

temunhas do fato, observa-se que em média são 

ouvidas 4,57 pessoas. O IP com maior número 

de testemunha do fato contou com dez pessoas 

prestando depoimento. O tempo médio despen-

dido entre a primeira oitiva de testemunha e a 

última é de 56 dias. Casos outliers, entretanto, fa-

zem com que a média seja sobrevalorizada, posto 

que 3/4 dos processos mensurados possuem um 

tempo menor que a média. Neste sentido, tendo 

a mediana como medida central, observa-se que 

metade dos casos despende 11 dias para concluir 

as oitivas de testemunhas do fato.

Também foi mensurado o procedimento 

de oitivas de testemunhas de caráter, que são 

aquelas que não presenciaram o fato, mas que 

conhecem o suspeito e a vítima, bem como o seu 

relacionamento, podendo apresentar elementos 

interessantes para a condução da investigação 

policial. Tal expediente esteve presente em 53 IPs 

dos 83 analisados. Em média, são feitas 3,09 e ou-

vidas três testemunhas dessa natureza por caso. 

Em um caso excepcional houve 30 oitivas de ca-

ráter, contudo, em 75% dos casos o máximo de oi-

tivas de caráter feito é 3,5. Em média, esse proce-

dimento leva cerca de 32 dias para ser executado, 

tomando como referência a distância temporal 

entre as datas da primeira e da última oitiva.

As perícias também são bastante utilizadas 

nas investigações policiais de homicídios em Be-

lém (Gráfico 36). Ao todo, foram solicitadas 159 

perícias, em formatos diversos, que incluem des-

de exame de corpo de delito até laudos sobre a 

capacidade de disparo de arma de fogo. No total 

foram empregadas, pelo menos, 11 tipos diferen-

tes de técnicas periciais, sendo a mais comum a de 

necropsia, que ocorre em 41% das vezes, seguida 

pela remoção de cadáver (13%) e exame de corpo 

de delito (12%). 
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Embora em dez IPs não exista qualquer tipo 

de perícia solicitada, em média, foram realizadas 

1,81 perícias por inquérito policial. Todavia, nem 

todas as perícias solicitadas foram realizadas. Na 

prática, apenas 84,71% das perícias solicitadas fo-

ram executadas, ou seja, quase 1/5 de todas as pe-

rícias que a Polícia Civil demanda não é realizado.

Ao mensurar o tempo do inquérito policial 

a partir dos três procedimentos mais comuns de 

coleta de informação utilizados nessa fase – pe-

rícia, testemunhas de caráter e testemunhas do 

fato – constata-se que o procedimento que mais 

contribui para a lentidão dessa etapa é a oitiva 

de testemunhas de caráter, por ser esta a que 

mais amplia o tempo médio e mediano (Tabela 

9). Considerando que esse depoimento retrata 

apenas quem é o réu, ele poderia ser suprimido 

sem maiores comprometimentos dessa etapa, o 

que contribuiria para a diminuição do tempo do 

inquérito policial em 27 dias, aproximadamente.

50 De acordo com o art.10 do CPP: O inquérito deverá terminar no prazo de 10 (dez) dias, se o indiciado tiver sido preso em flagrante, ou estiver 
preso preventivamente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir do dia em que se executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 (trinta) dias, 
quando estiver solto, mediante fiança ou sem ela.

TABELA 9 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) DO INQUÉRITO POLICIAL, 

POR TIPO DE MECANISMO DE COLETA DE PROVAS – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO 

BAIXADOS EM BELÉM EM 2013

Estatísticas Perícia Testemunhas de caráter Testemunhas do fato

Número de casos válidos 71 47 75

Mínimo 1 1 0

Máximo 1.206 1.694 1.694

Média 134 193 148

Mediana 60 87 60

Desvio padrão 205 323 269

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Em Belém, não é comum a solicitação de 

dilação de prazo por parte da Polícia Civil. Tal in-

formação torna-se interessante posto que pou-

co mais de 1/4 de todos os IPs se encerraram no 

prazo estabelecido por lei.50 Desta forma, deduz-

-se que na cidade há uma baixa incidência de so-

licitação de dilação de prazo, embora isso não se 

traduza em cumprimento da determinação legal. 

São apenas 26 inquéritos em que observa-se a 

existência da solicitação formal de dilação de 

prazo. Deste quantitativo, em 80,77% das vezes 

foi solicitada apenas uma dilação. No entanto, a 

simples presença deste procedimento contribui 

substantivamente para a extensão do tempo de 

realização do inquérito policial (Tabela 10).

TABELA 10 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) DO INQUÉRITO POLICIAL, 

POR PEDIDO DE DILAÇÃO DE PRAZO – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO  

BAIXADOS EM BELÉM EM 2013

Dilação de prazo 
Número de 

casos válidos
Mínimo Máximo Média Mediana Desvio padrão

Sim 26 27 630 162 107 151

Não 54 0 1.694 140 43 302

Total 80 0 1.694 147 60 262

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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TABELA 11 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) DO ENCERRAMENTO DO 

INQUÉRITO POLICIAL POR ENCAMINHAMENTO PARA O JUDICIÁRIO –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELÉM EM 2013

Estatísticas
Tempo entre o encerramento do inquérito policial

e seu encaminhamento para o Judiciário

Número de casos válidos 71

Mínimo 0

Máximo 2324

Média 96

Mediana 9

Desvio padrão 302

Percentil (25) 3

Percentil (50) 9

Percentil (75) 30

 Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Elencados os principais procedimentos 

usados pela Polícia Civil, assim como a forma com 

que a instituição lida com a questão do tempo 

para execução e finalização do inquérito, encerra-

-se a análise acerca desta fase pré-processual. 

Cabe, porém, relacionar o tempo despendido 

entre o fim do IP e o encaminhamento do mesmo 

para o Judiciário (Tabela 11).

Tendo em mente a distância temporal entre 

o encerramento do IP e o encaminhamento para 

o Judiciário observa-se que, em média, o tempo 

despendido é de 96 dias, isto é, um pouco mais de 

três meses. Entretanto, a melhor medida de ten-

dência central para analisar esse tempo é a me-

diana, que possui o valor igual a nove dias. Por fim, 

observou-se que, algumas vezes, esse encaminha-

mento ocorre no mesmo dia do encerramento.

O TEMPO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 

RECEBIMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL, 

DILIGêNCIAS COMPLEMENTARES E 

OFERECIMENTO DA DENÚNCIA

O Ministério Público, no fluxo do processo 

penal, possui diversificadas funções. Entre essas, 

as principais são: a) determinar a coleta de novas 

provas, em razão da precariedade do trabalho de 

investigação policial, quando o IP deve ser reen-

caminhado à delegacia; b) solicitar ao juiz o arqui-

vamento do inquérito policial, em razão da impos-

sibilidade de esclarecimento do caso e nomeação 

da autoria do delito; c) oferecimento da denúncia 

ao juiz, para que o processo judicial possa ser ini-

ciado. Ou seja, o Ministério Público atua como um 

ator interveniente, fazendo a “ponte” entre a Po-

lícia Civil, responsável pelo inquérito policial, e o 

Judiciário, responsável pelo processo penal. 

O MP possui outras atribuições interessan-

tes para o bom andamento do sistema de segu-

rança pública e justiça criminal, dentre elas, des-

taca-se a possibilidade de participação direta na 

elaboração do IP. Na cidade de Belém observa-se 

que, na maioria das vezes, o promotor de justiça 

não utiliza de sua prerrogativa de investigação, 

dado que em apenas 5,7% dos IPs houve atuação 

do Ministério Público. 

Uma segunda forma de compreender como 

se dá a relação entre Ministério Público e Polícia 

Civil na capital paraense é mensurando quantas 

foram as solicitações advindas da primeira insti-

tuição em direção à segunda, a partir do pedido 

de coleta de provas adicionais. O Gráfico 37 mos-

tra que pouco mais da metade dos processos pes-

quisados (51% dos casos), teve pelo menos uma 

solicitação de novas coletas. 
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GRÁFICO 37 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS PROCESSOS SEGUNDO A SOLICITAÇÃO DE 

COMPLEMENTAÇÃO DAS INVESTIGAÇõES POLICIAIS FEITAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELÉM EM 2013 

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Entre procedimentos e solicitações, o tem-

po entre o encerramento do IP e a data da de-

núncia é, em média, 215 dias (Tabela 12). O maior 

tempo que um IP tramitou dentro do Ministério 

Público foi de 2.812 dias; por sua vez, o menor 

tempo gasto foi de oito dias. Os pedidos de dila-

ção de prazo contribuem para a morosidade nesta 

fase, aumentando o tempo entre o fim do IP e o 

oferecimento da denúncia em 184 dias.

TABELA 12 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE O ENCERRAMENTO DO 

INQUÉRITO POLICIAL E O OFERECIMENTO DA DENÚNCIA POR PEDIDO DE SOLICITAÇÃO DE 

INFORMAÇõES COMPLEMENTARES – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM 

BELÉM EM 2013 

Solicitação de coleta 
de informações 
complementares 

Número de 
casos 

válidos
Mínimo Máximo Média Mediana Desvio padrão

Sim 37 8 2812 309 101 510

Não 39 10 481 125 52 144

Total 76 8 2.812 215 75 380

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Por fim, do universo pesquisado observa-

-se que apenas três casos foram objeto de pedido 

de arquivamento pelo MP. Os motivos para tanto 

divergem entre óbito do denunciado, ausência de 

provas e não identificação do autor. 

Ao mensurar o lapso temporal entre o en-

caminhamento do inquérito policial para o Judi-

ciário e o oferecimento da denúncia pelo MP (Ta-

bela 13), observa-se que 37 dias divide ao meio a 

distribuição analisada na cidade de Belém. Em-

bora existam processos em que as datas do enca-

minhamento do IP e a oferta da denúncia sejam 

iguais, a média foi de 139 dias. 

Portanto, a fase do Ministério Público em 

Belém pode durar entre nenhum dia e 1.026 dias, 

entendido enquanto tal o tempo entre o recebi-

mento do IP no Tribunal de Justiça e o ofereci-

mento da denúncia. O prazo mediano, de 37 dias, 

é bastante superior ao estabelecido pelo CPP, de 

cinco dias para réu preso e 15 dias para réu sol-

to. Isso equivale a dizer que mais da metade dos 

casos têm a denúncia oferecida em um prazo su-

perior ao dobro do estabelecido pelo CPP como 

razoável para réus soltos.
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TABELA 13 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE O ENCAMINHAMENTO 

DO INQUÉRITO POLICIAL PARA O JUDICIÁRIO E O OFERECIMENTO DA DENÚNCIA – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELÉM EM 2013

Estatísticas
Tempo entre o encaminhamento do inquérito policial 

para o Judiciário e o oferecimento da denúncia

Número de casos válidos 68

Mínimo 0

Máximo 1.026

Média 139

Desvio padrão 226

Mediana 37

Percentil (25) 16

Percentil (50) 37

Percentil (75) 154

 Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

O TEMPO DO JUDICIÁRIO: DO ACEITE 

DA DENÚNCIA AO ARQUIVAMENTO DO 

PROCESSO

Os procedimentos do Tribunal do Júri em 

Belém podem ser divididos em diversas partes. 

No intuito de melhor elencá-los e elucidar quais 

são os tempos despendidos em cada etapa, bus-

cou-se mensurar os principais fatores que podem 

influenciar na celeridade dos processos. 

O primeiro tempo é o que transcorre entre 

o oferecimento da denúncia pelo Ministério Pú-

blico e o aceite dessa pelo juiz. Entende-se que o 

aceite da denúncia é apenas mera formalidade, 

mas, em algumas situações, dependendo da for-

ma como o juiz interpreta os dados apresentados 

no inquérito policial, pode-se rejeitar a denúncia, 

justificando faltar-lhe os elementos essenciais: 

um suspeito e/ou um crime. Por lei, esse tempo 

deveria ser de, no máximo, cinco dias, por se tra-

tar de decisão interlocutória (Art. 800, II do CPP); 

porém a realidade em Belém é bastante distinta, 

sendo necessários, em média, 56 dias; apesar de 

metade dos casos contar com a denúncia aceita 

até o 27º dia (coluna 1, Tabela 14).

O segundo tempo de interesse é o que 

transcorre entre a denúncia e a nomeação do 

defensor da parte acusada. Poucos foram os ca-

sos em que foi possível coletar essa informação 

(apenas 36 processos). Dentro desse universo, 

observa-se que a média do espaço temporal en-

tre a denúncia e a nomeação de um defensor é de 

146 dias. Mas há valores muitos discrepantes que 

elevam a média mensurada. Por exemplo, o maior 

valor encontrado na diferença de datas foi 1.052 

dias, em uma distribuição em que 75% dos ca-

sos não passam de 130 dias. Tomando a mediana 

como medida central, observa-se que metade dos 

casos despende 49 dias para nomear um defensor 

para o denunciado (coluna 2, Tabela 14). 

Ampliando a mensuração dos procedi-

mentos realizados no âmbito do Tribunal do Júri, 

analisou-se o tempo entre o aceite da denúncia e 

a primeira audiência de instrução e julgamento 

(AIJ), que é de 791 dias (em média). O menor tem-

po é de 14 dias e o maior é 2.904, o que significa 

uma diferença de 207 vezes. Pelo menos metade 

dos casos despende mais que 456 dias entre o 

aceite da denúncia e a primeira audiência (coluna 

3, Tabela 14).

Dos casos que foram submetidos à AIJ (69), 

25 não tiveram testemunhas do fato ouvidas na 

audiência. Entre os que contaram com tal proce-
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TABELA 14 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE O OFERECIMENTO DA 

DENÚNCIA PELO MP E O SEU ACEITE PELO JUIZ; ENTRE O ACEITE PELO JUIZ E A NOMEAÇÃO 

DO DEFENSOR E ENTRE O ACEITE PELO JUIZ E A PRIMEIRA AUDIêNCIA DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO (AIJ) – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELÉM EM 2013 

Estatísticas
Tempo entre o oferecimento e o 

aceite da denúncia
Tempo entre o aceite da denúncia 

e a nomeação do defensor
Tempo entre o aceite da denúncia 

e a primeira AIJ

Número de 
casos válidos

74 33 69

Mínimo 0 0 14

Máximo 585 1.052 2.904

Média 56 146 791

Mediana 27 49 456

Desvio padrão 97 244 861

Percentil (75) 59 130 1.111

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

dimento, em média, 2,77 pessoas que presencia-

ram o ocorrido depuseram em juízo. O máximo de 

pessoas ouvidas nas AIJs foi sete, sendo o mais 

comum a oitiva de apenas duas. Em 88% dos ca-

sos as testemunhas do fato na fase judicial eram 

as mesmas da fase policial, indicando que houve a 

reprodução de provas obtidas pelo sistema inqui-

sitorial na lógica acusatorial. 

As testemunhas de caráter figuraram em 

28 processos. A média de pessoas ouvidas foi de 

2,55, sendo o mais comum a oitiva de apenas duas. 

Das AIJs realizadas, 3/3 não tiveram mais que 

três testemunhas de caráter. A proporção de tes-

temunhas de caráter que prestaram depoimentos 

tanto na fase policial quanto na fase da AIJ é de 

75% casos. Ou seja, em Belém, a maioria das pes-

soas que depõe na fase policial também aparece 

na fase judicial, o que contribui para a velocidade 

do procedimento, dada a baixa probabilidade de 

testemunhos contraditórios entre o procedimen-

to administrativo e o judicial.

Em apenas três situações houve oitiva de 

testemunhas em localidades outras que não Be-

lém, quando se utilizou o expediente da carta pre-

catória. A solicitação de perícia na fase da AIJ não 

é algo comum. Do universo pesquisado, em sete 

casos houve a solicitação de perícia e, desses, to-

das foram distintas das realizadas na fase policial. 

Tendo como base apenas os processos em que 

houve solicitação de perícias, a média de solici-

tações é 1,3, sendo que o máximo de solicitações 

feitas em apenas um caso foi de três perícias. 

O uso de expedientes como testemunhas e 

perícias na fase judicial contribui para que a audi-

ência de instrução e julgamento seja dividida em 

várias, seja adiada ou, ainda, tenha de ser realiza-

da novamente por carecer de alguma prova indis-

pensável à decisão final do juiz. Assim, um tempo 

bastante importante para entendimento da dinâ-

mica de processamento dos homicídios dolosos 

em um dado Tribunal de Justiça é o que transcorre 

entre a data de início da AIJ e a data da sentença. 

Pela legislação, o prazo máximo desse proce-

dimento seria de dez dias, mas o cálculo do tempo 

a partir das informações coletadas indica algo mui-

to distinto. Em metade das situações (mediana), o 

tempo para essa fase é de 100 dias, o que significa 

dizer que para a outra metade dos casos, só entre o 

início e o encerramento da AIJ se despendeu mais 

do que os 90 dias previstos para o tempo entre o 

aceite da denúncia e a sentença final.

Esse tempo possui variações de acordo com 

os procedimentos utilizados para coleta de pro-
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Os processos estudados têm decisões sor-

tidas na fase da AIJ (Gráfico 38). Em pouco mais 

que a metade, a decisão do juiz foi pronunciar o 

acusado (51%). A absolvição foi a decisão com a 

segunda maior frequência (32%). Impronunciar 

o acusado ocorreu em 16% dos casos e houve 

ainda uma desclassificação, que significa 1% do 

universo.

GRÁFICO 38 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS DECISõES PROFERIDAS NA PRIMEIRA FASE DO 

PROCEDIMENTO DO JÚRI – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELÉM EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

vas em juízo. De todos os expedientes utilizados, 

os que mais contribuem para a extensão do tem-

po mediano entre o início e a sentença da AIJ são 

a perícia e a carta precatória (Tabela 15). Em par-

te, como ambas as formas de coleta de informa-

ção são dependentes de instituições outras que 

não o próprio Judiciário, apenas a ida e vinda da 

documentação ajuda a compreender o porquê de 

tantos dias. Ao contrário, como as testemunhas 

podem ser conduzidas pelos oficiais de justiça, es-

sas terminam por ser a forma mais rápida de pro-

dução de provas na fase judicial.

TABELA 15 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE O INíCIO E A 

SENTENÇA DA AIJ, POR TIPO DE EXPEDIENTE UTILIZADO PARA A COLETA DE PROVAS EM 

JUíZO – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELÉM EM 2013 

Estatísticas Perícia Testemunhas de caráter Testemunhas do fato Precatória

Número de casos 
válidos

7 28 44 3

Mínimo 0 0 0 0

Máximo 2.521 2.741 2.741 2.521

Média 929 271 400 1.348

Desvio padrão 1.096 590 683 1.270

Mediana 131 61 115 1.523

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Outra forma de qualificar as decisões da 

primeira fase do processamento dos homicídios 

dolosos é calculando o tempo entre o aceite da 

denúncia e a sentença da AIJ por tipo de decisão. 

A literatura sobre fluxo do sistema de segurança 

pública e justiça criminal entende que casos com 

bom conjunto probatório tendem a percorrer 

todas as fases mais rapidamente, alcançado uma 

condenação (VARGAS, 2014). Então, aplicando 

esse entendimento, por analogia, aos dados apre-
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sentados no Gráfico 38, é possível especular que 

casos pronunciados tendem a ser mais rápidos 

que os demais.

Entre as pronúncias, há uma situação em 

que o aceite da denúncia e todos os demais atos 

de instrução e julgamento ocorreram no mesmo 

dia. Esse tipo de decisão é o único em que a média 

e a mediana de dias é menor do que 1.000, apesar 

de o CPP estabelecer que toda essa fase deve ter 

duração máxima de 90 dias (Tabela 16). A absol-

vição, por sua vez, é tanto mais provável quanto 

maior o tempo de processamento, se tornando, 

provavelmente, o único tipo de decisão quando 

houve a deterioração das provas, impossibilitan-

do a mensuração da responsabilidade do réu na 

morte violenta em análise.

TABELA 16 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE O ACEITE DA DENÚNCIA 

E A SENTENÇA DA AIJ, POR NATUREZA DO DESFECHO NA PRIMEIRA FASE DO PROCEDIMENTO 

DO JÚRI – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELÉM EM 2013

qual a decisão da AIJ?
Número de 

casos válidos
Mínimo Máximo Média Mediana

Desvio 
padrão

Pronúncia 37 0 6.131 995 713 1.148

Impronúncia 8 156 2.713 1.464 1.494 1.021

Absolvição 21 55 6.577.125 314.405 1.105 1.434.970

Total 66 0 6.577.125 100.773 946 809.449

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Dos 66 casos que encerraram a primei-

ra fase, sete foram objetos de recurso, mas em 

apenas três houve a necessidade de um novo jul-

gamento e, quando o mesmo ocorreu, a decisão 

foi sempre de pronunciar o acusado. Nessa fase, 

constatou-se também a ocorrência de três pres-

crições. Então, dos 83 casos iniciados, apenas 61 

alcançaram o final da primeira fase do júri. Des-

ses, apenas 37 seguiram para a fase do júri, por 

terem contado com uma sentença de pronúncia 

(Tabela 17). A preparação do caso para o julga-

mento pelos jurados pode durar, de acordo com 

o CPP, até seis meses, tempo a partir do qual o 

processo pode, inclusive, ser desaforado para 

outra localidade por ter excedido o prazo razoá-

vel para julgamento. Os dados coletados para a 

cidade de Belém indicam que, tal como nas fases 

anteriores, as balizas do CPP não são respeitadas 

nessa situação. O prazo médio, entre a sentença 

da AIJ e o julgamento pelo Tribunal do Júri, é de 

769 dias, mas metade dos casos é julgada em até 

317 dias (valor da mediana). 

Em todos os julgamentos foram ouvidas 

testemunhas em plenária, sendo que esse núme-

ro variou entre uma e duas pessoas por processo, 

o que gerou uma média de 1,57 testemunhas por 

audiência. Em apenas uma situação houve apre-

sentação de prova pericial no plenário. Interes-

sante notar que por dez vezes houve remarcação 

da data da sessão do júri. Os principais motivos 

para tanto foram a impossibilidade da presença 

do juiz (duas vezes) e a solicitação de adiamento 

pelo Ministério Público (três vezes).  Nesses ca-

sos, o tempo mínimo – entre o júri inicialmente 

marcado e o efetivamente realizado – foi de cinco 

dias e o máximo de 395 dias, ou seja, pouco mais 

que um ano. 

Dos 37 casos pronunciados que chegaram 

ao julgamento pelo júri, em 54,5% o réu foi ab-

solvido e, por lógica, em 45,5% ele foi condena-

do. As principais causas para a absolvição do réu 

foram a negativa de autoria (54,2%) e a ausência 

de provas (33,3%). 
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De acordo com os manuais de processo 

penal, uma decisão judicial, qualquer que seja 

ela, apenas é considerada como final após o seu 

trânsito em julgado. Em média, foram necessários 

1.879 dias para que os procedimentos judiciais 

alcançassem um desfecho válido; excluindo-se os 

casos prescritos ou em que o réu morreu, mas in-

cluindo aqueles que foram absolvidos na fase de 

pronúncia (Tabela 19). O tempo mediano de toda 

a fase judicial é, por sua vez, de 1.460 dias, prazo 

5,12 vezes maior que o estabelecido por lei para 

tanto. quando se desagrega essa medida de tem-

po por forma de abertura do inquérito policial, 

percebe-se que os casos iniciados por meio do fla-

TABELA 18 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE A SENTENÇA DA AIJ E 

A SENTENÇA DA PLENÁRIA DO JÚRI, POR NATUREZA DO DESFECHO NA SEGUNDA FASE DO 

PROCEDIMENTO DO JÚRI – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELÉM EM 2013

qual a decisão do júri?
Número de 

casos válidos
Mínimo Máximo Média Mediana

Desvio 
padrão

Absolvição 22 105 7.036 1.191 699 1.605

Condenação 15 46 975 258 155 236

Total 37 46 7.036 813 433 1.319

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Considerando as novas audiências de júri, 

o tempo de duração dessa fase foi calculado 

como aquele que transcorre entre a data da sen-

tença que pronuncia o réu e a data da sentença 

de plenária do júri. Os dados são novamente sur-

preendentes, pois o tempo pode variar entre 46 

e 7.036 dias, o que significa quase o prazo pres-

cricional do homicídio doloso, que é de 20 anos 

(Tabela 18). A mediana foi de 433 dias, indicando 

que metade dos casos pronunciados recebeu uma 

sentença da plenária do júri em um pouco mais 

de um ano. Desagregando esses tempos pela na-

tureza do desfecho na plenária do júri, constata-

-se que os casos de condenação são processados 

de maneira substantivamente mais rápida que os 

casos de absolvição, o que pode indicar que essa 

decisão tende a ocorrer por fraqueza do conjun-

to probatório.

TABELA 17 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE A SENTENÇA DA 

AIJ E O JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI (APENAS PARA CASOS PRONUNCIADOS) – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELÉM EM 2013

Estatísticas
Tempo entre a sentença da AIJ 

e o julgamento pelo júri 

Número de casos válidos 37

Mínimo 46

Máximo 7.036

Média 769

Mediana 357

Desvio padrão 1.316

Percentil (75) 719

 Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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TABELA 19 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE O ACEITE DA 

DENÚNCIA E O TRâNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA, POR FORMA DE ABERTURA DO 

INQUÉRITO POLICIAL – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELÉM EM 2013

Forma de abertura do 
inquérito policial

Número de 
casos válidos

Mínimo Máximo Média Mediana
Desvio 
padrão

Flagrante 9 79 2.821 1.059 635 923

Portaria 50 114 13.187 2.026 1.591 2.144

Total 59 79 13.187 1.879 1.460 2.031

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

grante são, pelo menos, 50% mais velozes do que 

os iniciados por portaria. Ou seja, quando todas 

as provas são recolhidas logo após a ocorrência 

do delito, o processamento deste é substancial-

mente mais ágil.

Reconstituindo o fluxo de processamento 

do delito de homicídio doloso em Belém, a par-

tir dos marcos temporais medianos (Tabela 20), 

constata-se o quão pronunciada é a morosidade 

na localidade. Interessante notar ainda que, ao 

contrário do que a literatura sobre funcionamento 

do sistema de segurança pública e justiça criminal 

afirma, os principais gargalos não se encontram 

na fase policial e, sim, na fase judicial, em especial, 

entre o aceite da denúncia e o início da AIJ e entre 

a sentença dessa e o julgamento do júri. 

TABELA 20 – DIA EM QUE CADA PROCEDIMENTO É REALIZADO (EM MEDIANA), 

CONSIDERANDO APENAS OS QUE ALCANÇARAM A SENTENÇA DE JÚRI –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELÉM EM 2013 

Procedimento Dia em que ocorre

Crime 0

Abertura do IP 2

Encerramento do IP 62

Oferecimento da denúncia 137

Aceite da denúncia 165

Início da AIJ 621

Sentença de AIJ 721

Julgamento pelo júri 1.078

Trânsito em julgado 1.092

Baixa do processo 1.098

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Portanto, a partir dos dados apresentados 

na Tabela 20, é possível afirmar que metade dos 

processos penais de homicídio doloso baixados 

em Belém no ano de 2013 demorou 1.092 dias 

entre a data do crime e a data do trânsito em jul-

gado da sentença do júri (após os recursos), o que 

significa, aproximadamente, três anos. Os garga-

los concentram-se, em especial, na fase judicial, 

conforme demonstrado ao longo deste capítulo 

e ocorrem devido à dificuldade de se localizar as 

testemunhas do fato, para que elas possam depor 

em juízo confirmando o que disseram na polícia. 
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Uma possível explicação para essa prática é o 

caráter meramente informativo do inquérito po-

licial que, em Belém, parece ser tomado em seu 

sentido mais estrito, fazendo com que todas as 

provas produzidas nessa fase sejam repetidas em 

juízo para que sejam dotadas de validade. 

Em verdade, mestres do Direito Penal 

como Mougenout (2009) ficariam felizes em ver a 

legislação processual penal ser aplicada tal como 

prevista nos manuais, ainda que isso signifique, 

muitas vezes, injustiça dado o decurso excessivo 

do tempo. Resta saber como as demais localida-

des administram esse problema das provas cole-

tadas pela polícia, se reproduzindo-as em juízo ou 

tomando-as como válidas e, dessa forma, acele-

rando o andamento do processo penal.
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Em Belo Horizonte existem dois Tribunais 

do Júri. Em cada qual atuam dois juízes – um para 

a fase do sumário e outro para a presidência do 

júri propriamente dito – três promotores e três 

defensores. Os processos têm numeração única, 

percorrendo a fase do sumário e, em seguida, a do 

júri, com a mesma entrada no sistema do tribu-

nal, o que facilita a reconstituição do seu fluxo de 

processamento e também maior controle sobre 

quantos casos são encaminhados ao júri anual-

mente. 

Na localidade, a pesquisa foi iniciada em 16 

de junho de 2014, quando se solicitou ao Tribunal 

de Justiça a listagem com as informações acerca 

do número de processos que foram baixados no 

ano de 2013, nos dois tribunais da cidade. Como 

a estrutura organizacional dos dois tribunais é 

muito semelhante, os processos foram sorteados 

aleatoriamente, independentemente da vara de 

origem, e, em seguida, 200 ações penais foram en-

tregues à equipe de pesquisa pelos funcionários 

do arquivo. 

O trabalho de coleta de informações foi 

executado em um dos arquivos do Tribunal de 

Justiça, que fica em uma área periférica da cida-

de. é importante ressaltar que a administração 

do foro disponibilizou três computadores para a 

equipe, o que facilitou sobremaneira a logística de 

coleta de dados. quando os processos seleciona-

dos não se encontravam no arquivo, os funcioná-

rios do tribunal solicitavam o envio dos mesmos, 

fazendo o translado para onde se encontrava a 

equipe de pesquisa. 

A primeira informação colhida no traba-

lho de campo foi a de que vários dos processos 

classificados como ação penal eram, na verdade, 

inquéritos policiais (IP) – embora essa categoria 

seja também registrada no sistema do tribunal. 

Isto é, alguns casos indicados na listagem re-

passada pelo TJ eram, em verdade, inquéritos 

policiais que, erroneamente, foram lançados no 

sistema como ação penal. Geralmente, esses IPs 

fazem parte dos casos aferidos pelo Ministério 

Público dentro da Estratégia Nacional de Justiça 

e Segurança Pública (Enasp) e, durante a pesquisa 

de campo, foi possível constatar que vários deles 

apresentavam etiquetas desse programa, indi-

cando, provavelmente, que o seu arquivamento 

devia-se às metas estabelecidas.

Tal como nas outras localidades, nem sem-

pre o sistema classificatório do tribunal é efetivo, 

tanto em termos do significado dos documentos 

(se inquérito policial ou processo penal) ou da 

natureza do delito (se homicídio doloso consu-

mado ou tentado – objeto da pesquisa, ou lesão 

corporal). Assim, foi necessário que a equipe de 

pesquisa sorteasse, por duas vezes mais, novos 

processos. Isto é, posto que os casos sorteados 

inicialmente não foram suficientes para a compo-

sição da amostra, por não atenderem os requisi-

tos de análise, foram realizados mais três sorteios 

em razão do excessivo número de IPs. Foram ana-

lisados 699 processos, sendo que 205 eram real-

mente ações penais de homicídio doloso e com-

põem os dados amostrais analisados a seguir. 

DINâMICA DO DELITO: LOCAL DE 

OCORRêNCIA, ENVOLVIDOS E ARMAS 

UTILIZADAS

A primeira caracterização foi o elenco dos 

bairros onde os crimes ocorreram. Entretanto, 

diferentemente de outras localidades, em Belo 

Horizonte observou-se uma pulverização geográ-

fica dos crimes. Os 205 crimes pesquisados ocor-

reram em 114 bairros. Tal quantitativo é difícil 

CAPíTULO 3

O FLUXO E O TEMPO DE PROCESSAMENTO DOS 
HOMICíDIOS DOLOSOS EM BELO HORIZONTE
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de ser analisado e ilustrado em forma de gráfico 

e, por isso, optou-se por agregar as localidades, 

palcos de crimes, em áreas regionais (Gráfico 39).

A regional Centro-Sul possui maior varia-

ção de crimes contra a vida, o que representa 

16%, seguida da regional Oeste, com 13% dos 

casos. As regionais Noroeste e Leste ocupam a 

terceira posição, totalizando, cada uma, 12% dos 

casos. Após análise dos percentuais, constata-se 

que não há discrepância entre os valores, o que 

permite concluir que os casos estão distribuídos 

territorialmente em Belo Horizonte. 

Se as mortes violentas encontram-se pul-

verizadas entre os distintos bairros da capi-

tal, o mesmo não pode ser dito quanto ao local 

onde esse conflito ocorre: quase 60% dos casos 

ocorreram em via pública (Gráfico 40), ou seja, 

na presença de diversos indivíduos que, prova-

velmente, podem reproduzir toda a dinâmica da 

contenda na polícia e em juízo. A residência dos 

envolvidos é o segundo local de maior incidência 

(24%), seguido pelos estabelecimentos comer-

ciais (exceto bares), que alcançaram o percentu-

al de 14%.

GRÁFICO 39 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS PROCESSOS SEGUNDO A LOCALIZAÇÃO 

ESPACIAL DOS HOMICíDIOS (APóS A INVESTIGAÇÃO POLICIAL) –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELO HORIZONTE EM 2013

GRÁFICO 40 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS PROCESSOS SEGUNDO O LOCAL ONDE O CRIME 

OCORREU – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELO HORIZONTE EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Mensurando - miolo final.indd   78 3/23/2015   1:29:29 PM



79

62

29

1

8

0 10 20 30 40 50 60 70 80 90 100

Arma de fogo

Arma branca (facas)

Envenenamento

Outras

82

18

0 10 20 30 40 50 60 70 80 90 100

Sim

Não

Os indivíduos que matam e que morrem, 

preferencialmente, em via pública, são pessoas 

que possuíam algum tipo de relação prévia (Grá-

fico 41), indicando que campanhas como a do 

Conselho Nacional do Ministério Público, intitu-

lada de “conte até dez”,51 deveriam ser realizadas 

com mais frequência, dado que os conflitos inter-

pessoais analisados, por alguma circunstância, 

passaram de brigas e desavenças para mortes 

violentas. 

GRÁFICO 41 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS PROCESSOS SEGUNDO O GRAU DE 

RELACIONAMENTO ENTRE AUTORES E VíTIMAS (CONHECIDOS OU NÃO) –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELO HORIZONTE EM 2013

GRÁFICO 42 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DO TIPO DE ARMAS UTILIZADAS – PROCESSOS 

DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELO HORIZONTE EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

51 Nesse sentido, vale a pena a leitura da cartilha do CNMP sobre como prevenir os homicídios decorrentes de conflitos de proximidade, disponí-
vel em: http://www.cnmp.mp.br/conteate10/cartilha.pdf, acesso em 10 de dezembro de 2014.

A arma usada no crime foi prioritariamen-

te a de fogo (62% dos casos), seguida por facas 

e estiletes (29%), confirmando, mais uma vez, os 

dados do FBSP (2014) e outros estudos sobre a 

dinâmica do homicídio doloso (Gráfico 42). Nova-

mente, políticas que visem o desarmamento po-

dem reduzir a quantidade de mortes violentas em 

BH, impedindo que contendas entre conhecidos 

deságuem em homicídios.

Mensurando - miolo final.indd   79 3/23/2015   1:29:29 PM



80

70

3

22

3

0

1

0 10 20 30 40 50 60 70 80 90 100

Ocupados

Desocupados

Desconhecido

Estudante

Sem profisão definida

N/C

92

8

0 10 20 30 40 50 60 70 80 90 100

Masculino

Feminino

Porém, um mesmo crime pode ser come-

tido por vários indivíduos e, em Belo Horizonte, 

essa média foi de 1,38 indiciados para cada deli-

to. O perfil foi construído a partir dos dados dos 

284 envolvidos na condição de autor. Os homens 

são a maioria absoluta entre os acusados da prá-

tica de homicídios dolosos, alcançando o pata-

mar de 92% (Gráfico 43).

quanto ao estado civil, a maioria dos indi-

ciados é solteira, categoria que possui um percen-

tual de 56% (Gráfico 45). As pessoas casadas são 

a segunda maior frequência, representando 33% 

dos casos. Em apenas 1% das situações o estado 

civil era separado/divorciado/viúvo. Nesse item, 

destaca-se o interesse dos policiais pelo status 

marital dos autores do fato, uma vez que o per-

centual de casos sem informação é um dos mais 

baixos, entre os itens de perfil considerados no 

instrumento de coleta de dados.

GRÁFICO 43 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS AUTORES POR SEXO –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELO HORIZONTE EM 2013

GRÁFICO 44 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS AUTORES POR NATUREZA DA OCUPAÇÃO – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELO HORIZONTE EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Do número de pessoas acusadas pelo come-

timento de crime, 71% tinham alguma ocupação 

no momento em que foram indiciadas. O número 

de estudantes e desocupados é igual, somando 

3% cada. Porém, tais informações devem ser ana-

lisadas com cautela, já que em mais de 1/5 dos do-

cumentos judiciais não existia qualquer menção à 

ocupação do autor do fato (Gráfico 44). 
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GRÁFICO 45 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS AUTORES POR ESTADO CIVIL – PROCESSOS 

DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELO HORIZONTE EM 2013

GRÁFICO 46 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS AUTORES  

POR FAIXAS DE IDADE (EM ANOS NA DATA DO CRIME) –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELO HORIZONTE EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Outra característica relevante é a idade do 

acusado no momento do cometimento do crime, 

posto que a literatura nacional empresta espe-

cial ênfase à morte violenta enquanto algo típi-

co da juventude e, por isso, o simples envelheci-

mento da população levaria a um decréscimo na 

incidência desse fenômeno, como demonstra o 

livro recém editado pelo IPEA sobre a demogra-

fia da população brasileira.52 Além disso, como os 

indivíduos entre 18 e 21 anos podem contar com 

prazos processuais diferenciados e menores de 

18 anos com um sistema de responsabilização 

distinto, a idade é uma informação presente em 

todos os documentos policiais, para todos os en-

volvidos, o que aumenta a confiabilidade dessa 

dimensão do perfil dos acusados. Em Belo Hori-

zonte, os indiciados entre 19 e 25 anos somam 

46% dos casos (Gráfico 46). A faixa etária com 

menor percentual é a acima de 56 anos, demons-

trando a probabilidade de a tese do IPEA se apli-

car à dinâmica dos homicídios na capital mineira 

nos próximos anos. 

52 CAMARANO, Ana Amélia (org). Novo regime demográfico: uma nova relação entre população e desenvolvimento?. Rio de Janeiro: IPEA, 2011. 
A discussão referendada nessa seção está disponível no Capítulo 11 - Demografia e Homicídios no Brasil. 
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A baixa escolaridade é uma constante entre 

os acusados da capital mineira, cujos documentos 

policiais apresentavam essa informação (Gráfico 

47). Apenas 2% deles chegaram a completar o 

ensino médio. Percentual parecido é encontra-

do entre as pessoas que nunca tiveram qualquer 

instrução. A maior ocorrência é de indiciados que 

não completaram o ensino fundamental, algo em 

torno de 31%. 

GRÁFICO 47 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS AUTORES POR ESCOLARIDADE – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELO HORIZONTE EM 2013

GRÁFICO 48 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS AUTORES, POR COR DA PELE/RAÇA – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELO HORIZONTE EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Da mesma forma que a escolaridade, a raça 

não se consubstancia em informação aparente-

mente relevante para a incriminação do sujeito, 

dada a sua ausência em mais de 30% dos proces-

sos analisados (Gráfico 48). Naquelas situações 

em que foi possível constatar qual era a raça ou 

cor da pele do autor do delito, foi observada uma 

predominância dos pardos. A distribuição per-

centual restante foi dividida entre brancos e pre-

tos que, respectivamente, compõem a amostra 

em 12% e 16%. 
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Outro dado relevante em um país que tem 

entre suas categorias sociais de criminação a clas-

se auto de resistência é a quantidade de policiais 

acusados de homicídio doloso.53 Afinal, desde a 

edição da Lei Bicudo, a competência para proces-

samento e julgamento desses casos é do Tribunal 

do Júri, em que pese a investigação ainda ser de 

responsabilidade da instituição de origem do po-

licial, resultando no inquérito penal militar (IPM) 

ou no inquérito policial propriamente dito. Neste 

quesito, apenas 2% dos indiciados eram policiais 

(Gráfico 49); sendo tal valor duas vezes menor 

que o verificado na cidade de Belém. 

53 Como auto de resistência não é uma categoria inserida no Código Penal, trata-se de uma construção dos próprios operadores em detrimento 
de conduta criminalizada. Nesse sentido, ver: NASCIMENTO, A. A.; GRILLO, Carolina Christoph; NERI, Natasha Elbas. Autos com ou sem resis-
tência: uma análise dos inquéritos de homicídios cometidos por policiais. 33º Encontro Anual da ANPOCS. Caxambu, 2009.

GRÁFICO 49 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS AUTORES DE ACORDO COM O  

EXERCíCIO DA PROFISSÃO DE POLICIAL – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO  

BAIXADOS EM BELO HORIZONTE EM 2013

GRÁFICO 50 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS ACUSADOS SEGUNDO A OCORRêNCIA DO 

óBITO DURANTE O PROCESSO – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO  

BAIXADOS EM BELO HORIZONTE EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

A última característica dos acusados men-

surada foi se os mesmos faleceram durante o 

processo, já que, com isso, o processo penal seria 

completamente invalidado por carecer de um su-

jeito a ser punido. Na cidade de Belo Horizonte, 

em 12% dos processos foi constatado o óbito dos 

indiciados (Gráfico 50), sendo que desse número 

1/6 foi causado por assassinato.
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Mudando o foco dos acusados para as víti-

mas, constata-se que o perfil é aproximadamente 

o mesmo. A proporção entre o número de vítimas 

e processos é de 1,2. Isto é, cada processo possui 

em média 1,2 pessoas vitimadas, média essa me-

nor do que a encontrada no número de acusados. 

Logo, os gráficos a seguir consideram o total que 

veio a óbito, de acordo com os documentos po-

liciais. Nessas situações, os homens são os que 

mais morrem, correspondendo a 84% dos casos 

pesquisados (Gráfico 51). 

GRÁFICO 51 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS VíTIMAS POR SEXO –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELO HORIZONTE EM 2013

GRÁFICO 52 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS VíTIMAS POR OCUPAÇÃO NO MOMENTO 

DO CRIME – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELO HORIZONTE EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Em pouco mais de 1/4 dos casos analisados 

não foi possível identificar a situação ocupacio-

nal da vítima, demonstrando que essa não parece 

ser uma característica determinante para o pro-

cessamento do caso. Entre as vítimas cujos docu-

mentos possuíam essa informação, 59% conta-

vam com algum tipo de trabalho no momento em 

que foram assassinadas. Por sua vez, a categoria 

estudante corresponde a 6%, e 4% estavam deso-

cupadas (Gráfico 52).
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No quesito estado civil, 56% das vítimas 

eram solteiras (Gráfico 53), sendo que a segunda 

maior frequência encontrada foi de casadas que, 

em termos percentuais, representa 21% dos ca-

sos. A literatura norte-americana sobre dinâmica 

dos homicídios encontra, mais uma vez, validação 

nas representações encontradas no âmbito dos 

processos judiciais de homicídio doloso baixados 

em Belo Horizonte em 2013.

GRÁFICO 53 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS VíTIMAS POR ESTADO CIVIL –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELO HORIZONTE EM 2013

GRÁFICO 54 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS VíTIMAS SEGUNDO A IDADE  

(NA DATA DO CRIME) EM FAIXAS DE ANOS– PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO  

BAIXADOS EM BELO HORIZONTE EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

quando se analisa a distribuição percentu-

al das vítimas, segundo a idade (na data do crime) 

em faixas de anos, observa-se uma distribuição 

parecida com a dos autores. As maiores frequên-

cias encontram-se entre as idades de 19 a 25 

anos. Essa faixa corresponde a um terço das viti-

mizações (Gráfico 54), demonstrando que existe 

uma coincidência em termos de perfil social en-

tre os indivíduos que matam e os que morrem. 

Interessante notar, contudo, que os menores de 

18 anos também estão representados entre as 

vítimas, o que não ocorre no caso dos autores 

em razão da dinâmica processual adotada pelo 

Brasil.
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A escolaridade da vítima é um dado quase 

inexistente nos processos analisados: em apenas 

1/5 dos casos foi possível encontrar a informação 

(Gráfico 55). Nessa situação, ter o ensino funda-

mental incompleto é o mais comum (8%). 

GRÁFICO 55 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS VíTIMAS POR ESCOLARIDADE –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELO HORIZONTE EM 2013

GRÁFICO 56 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS VíTIMAS POR COR DA PELE/RAÇA – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELO HORIZONTE EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

No quesito raça/cor observa-se um alto 

percentual de ausência deste tipo de informação; 

mais de 1/4 de todos os processos analisados não 

apresentava esse dado. Para os casos em que foi 

possível resgatar essa característica, observa-se 

que os pardos estão entre os que mais morrem, 

representando 43% dos casos (Gráfico 56). Os 

pretos e brancos representam, respectivamente, 

19% e 11%. 
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Por fim, mensurou-se a possibilidade de a 

vítima ser um policial, o que ocorreu em 5% dos 

processos analisados em Belo Horizonte (Gráfico 

57). Constata-se, assim, que os policiais são pelo 

menos duas vezes mais vitimados do que respon-

sáveis por um homicídio que, como supracitado 

no perfil dos acusados, corresponde a 2% desse 

extrato.  

GRÁFICO 57 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS VíTIMAS SEGUNDO O EXERCíCIO DA 

PROFISSÃO DE POLICIAL – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO  

BAIXADOS EM BELO HORIZONTE EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

A última variável analisada foi a causa da 

morte. Como esse quesito varia de acordo com o 

entendimento das instituições, a pesquisa elen-

cou as causas atribuídas ao longo do fluxo proces-

sual (Tabela 21).

TABELA 21 – DISTRIBUIÇÃO DA CAUSA DO HOMICíDIO DOLOSO DE ACORDO  

COM OS DOCUMENTOS INVESTIGADOS – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO  

BAIXADOS EM BELO HORIZONTE EM 2013

Causa do homicídio Polícia Militar Polícia Civil
Ministério 

Público
Pronúncia Júri

Disputas relacionadas a casos 
amorosos (incluindo ex-parceiros)

33 36 35 35 29

Briga entre amigos /conhecidos  
(com exceção de casos amorosos)

72 68 65 65 67

Briga entre desconhecidos 19 21 23 23 18

Roubo (latrocínio) 3 5 4 4 4

Intervenção policial / 
Confronto policial

5 5 5 5 4

Grupo de extermínio 1 1 0 0 0

Tráfico de drogas (incluindo  
disputa de território/dívidas)

32 45 45 45 33

Rixa/Vingança/Briga entre gangues 13 11 16 16 11

Outros 11 9 9 9 6

Sem informação/não é possível 
precisar (o caso foi absolvido, 
arquivado ou extinto)

16 4 3 3 33

Total 205 205 205 205 205

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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De acordo com a Tabela 21, é possível cons-

tatar que “brigas entre amigos/ conhecidos (com 

exceção de casos amorosos)” são as causas mais 

recorrentes de homicídios em Belo Horizonte, 

mantendo certa regularidade durante todo o pro-

cesso, com variação de dois a três casos desde a 

avaliação da Polícia Civil até o júri. Outra cons-

tância é observada na categorização “tráfico de 

drogas (incluindo disputas de território/ dívidas)” 

que, desde a avaliação da Polícia Civil até a pro-

núncia, representa 45 casos e, também, na “in-

tervenção policial/ confronto policial”, que conta 

com cinco casos até na fase de pronúncia, altera-

da para quatro casos na fase de júri. 

OS TEMPOS DE PROCESSAMENTO: 

MENSURAÇõES E PRINCIPAIS GARGALOS 

Na cidade de Belo Horizonte, a Polícia 

Civil atua de forma integrada com a Polícia Mi-

litar. quando um policial militar faz um boletim 

de ocorrência (que na capital mineira chama-se 

registro de eventos de defesa social – REDS) é 

necessária a chancela de um delegado. Por esse 

motivo, nos últimos dez anos, quase sempre os 

crimes registrados pela Polícia Militar são co-

municados à Polícia Civil no mesmo dia. Com 

isso, é de se esperar que a abertura do inquérito 

policial ocorra no mesmo dia do delito, quando, 

em regra, a polícia ostensiva entra em contato 

com a ocorrência via patrulhamento ou chama-

das ao 190. 

Porém, os processos penais analisados in-

dicam uma realidade bastante distinta. O tempo 

entre a data do crime e a abertura do inquérito 

policial tem uma média de 22 dias, sendo o va-

lor máximo de 374 dias, ou seja, mais de um ano, 

apenas para que os procedimentos policiais sejam 

iniciados. Entretanto, em metade das situações 

pesquisadas o tempo despendido foi de três dias 

(coluna 1, Tabela 22). 

TABELA 22 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ANTES E DURANTE A FASE DA 

POLíCIA – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELO HORIZONTE EM 2013

Estatísticas
Tempo entre a data do crime 

e a abertura do IP
Tempo entre a abertura 
e o encerramento do IP

Número de casos válidos 201 184

Mínimo 0 0

Máximo 374 4.053

Média 22 700

Mediana 3 231

Desvio padrão 58 1.025

Percentil (75) 9 826

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISPUFMG)

Uma vez iniciado o IP, interessa saber quan-

to tempo ele demanda para ser encerrado, sendo 

a média desse lapso temporal de 700 dias. No 

entanto, devido ao alto valor do desvio padrão, 

a mediana é a medida de tendência central que 

melhor traduz a distribuição temporal dos IPs 

e, assim, pode-se afirmar que metade dos casos 

pesquisados finda-se em até 231 dias (coluna 2, 

Tabela 22). 

Conforme destacado no capítulo anterior, 

uma das variáveis que parece determinar o tem-

po de duração do IP é o flagrante. Belo Horizonte 

não foge a essa regra, porquanto a média de tem-

po entre a data do crime e a abertura do IP é de 

dois dias para os casos que contam com auto de 

prisão em flagrante, aumentando para 897 dias, 

caso o IP seja iniciado posteriormente (por porta-

ria). Os dados de tempo médio entre a abertura e 
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o encerramento do IP também obedecem a esse 

padrão, com uma média de 29 dias, nos casos de 

flagrante, e 137 dias para a portaria (Tabela 23). 

Definitivamente, o flagrante contribui para a ve-

locidade do IP.

Além do flagrante, quando todas as provas 

do crime são prontamente reunidas, a investiga-

ção policial se traduz em ouvir testemunhas (de 

fato e de caráter) e coletar provas periciais. As 

testemunhas do fato são as mais presentes entre 

os processos pesquisados (65%). Ao todo foram 

ouvidas 334 testemunhas, o que gera uma propor-

ção de 2,5 pessoas para cada IP. Porém, ao contrá-

rio do esperado, o recurso investigativo presente 

em quase todos os casos analisados foi a oitiva das 

testemunhas de caráter (87%), o que pode estar 

apontando para a dificuldade da polícia mineira 

em desvelar a dinâmica do delito. Em um cenário 

TABELA 23 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ANTES E DURANTE A  

FASE DA POLíCIA, POR FORMA DE INíCIO DO INQUÉRITO POLICIAL –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELO HORIZONTE EM 2013

Estatísticas

Flagrante Portaria

Tempo entre a data do 
crime e a abertura do IP

Tempo entre a abertura 
e o encerramento do IP

Tempo entre a data do 
crime e a abertura do IP

Tempo entre a abertura 
e o encerramento do IP

Número de 
casos válidos

53 47 147 137

Mínimo 0 0 0 29

Máximo 27 2.601 374 4.053

Média 2 29 897 137

Mediana 0 11 5 365

Desvio padrão 5 400 66 1.099

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

GRÁFICO 58 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS PERíCIAS SOLICITADAS PELA PC – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELO HORIZONTE EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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como esse, foram necessários 710 depoimentos 

sobre o caráter do suposto autor do fato, bem 

como o da vítima (o que significa 3,97 oitivas por 

IP), para que a polícia mineira conseguisse algum 

indício de autoria ou materialidade do delito.

As perícias aparecem com uma participação 

percentual muito inferior aos testemunhos. Ao 

todo, foram 496 perícias, sendo que o tipo mais 

comum foi a em arma de fogo (22% dos casos). 

Corpo de delito e necropsia possuem percentuais 

parecidos com a técnica mais popular com, res-

pectivamente, 21% e 20%, conforme o Gráfico 58. 

Desagregando o tempo do inquérito policial 

por tipo de procedimento adotado, observa-se que 

os IPs com perícia são os mais demorados, com mé-

dia de 728 dias, valor esse muito próximo dos IPs 

que contêm as oitivas de testemunhas de caráter, 

a saber, 730 dias. quando testemunhas do fato são 

ouvidas na investigação policial, o tempo despen-

dido é menor: em média 664 dias (Tabela 24).

TABELA 24 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) DO INQUÉRITO POLICIAL, 

POR TIPO DE MECANISMO DE COLETA DE PROVAS – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO 

BAIXADOS EM BELO HORIZONTE EM 2013 

Estatísticas Perícia Testemunhas de caráter Testemunhas do fato

Número de casos válidos 173 162 123

Mínimo 2 0 2

Máximo 4.053 4.053 4.053

Média 728 730 664

Mediana 253 257 191

Desvio padrão 1.044 1.046 973

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

A dificuldade da Polícia Civil em realizar 

uma investigação exitosa pode ser vislumbrada 

nos pedidos de dilação de prazo, comuns em pou-

co mais da metade dos casos pesquisados, che-

gando à cifra de 818 pedidos, o que significa uma 

média de 7,7 dilações por IP que adotou esse pro-

cedimento. Esse é o verdadeiro pingue e pongue a 

que se referia Paes (2013) e que não foi observa-

do em Belém. 

Considerando apenas os casos que pos-

suíam informações acerca das datas de solicita-

ção de dilação, observa-se que o tempo do inqué-

rito policial é, em média, 1.203 dias. Interessante 

observar que, mesmo os IPs que não tiveram pe-

didos de dilação de prazo, possuem uma média 

alta (139 dias) se comparada com o tempo máxi-

mo estabelecido em lei, de dez dias para o réu pre-

so e 30 dias para o réu solto (Tabela 25). 

TABELA 25 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) DO INQUÉRITO POLICIAL,  

POR PEDIDO DE DILAÇÃO DE PRAZO – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO  

BAIXADOS EM BELO HORIZONTE EM 2013

Dilação de prazo 
Número de 

casos válidos
Mínimo Máximo Média Mediana Desvio padrão

Sim 97 7 4.053 1.203 700 1.191

Não 87 0 1.319 139 60 226

Total 184 0 4.053 700 231 1.025

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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Uma vez encerrado o inquérito policial, tal do-

cumentação deve ser encaminhada ao fórum para 

distribuição ao juiz competente e, em seguida, aber-

tura do prazo para que o Ministério Público possa 

oferecer a denúncia. é um procedimento bastante 

simples e quase protocolar, o que ajuda a compre-

ender por que diversos casos têm valor igual a zero 

e a mediana de tempo é de dois dias (Tabela 26). 

De acordo com a legislação processual pe-

nal, a defesa do réu é obrigatória apenas em juízo, 

em razão do princípio do contraditório. Como a 

fase policial é um procedimento administrativo, 

inquisitivo e sigiloso, não se faz necessária a de-

fesa do réu. Porém, um dado interessante é que 

mais de 2/3 dos IPs não tiveram, em seu período 

de investigação, o advogado de defesa.

O TEMPO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 

RECEBIMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL, 

DILIGêNCIAS COMPLEMENTARES E 

OFERECIMENTO DA DENÚNCIA

O Ministério Público é um ator de desta-

que no fluxo dos processos estudados; posto ser a 

instituição capaz de formular a peça acusatória e, 

assim, transformar o IP em um processo penal de 

fato. Para tanto, o promotor de justiça pode ofe-

recer a denúncia nos termos do relatório final do 

delegado ou solicitar à autoridade policial a reali-

zação de diligências adicionais, procedimento não 

muito comum na capital mineira, onde em apenas 

17% dos processos penais pesquisados houve so-

licitação de novas provas (Gráfico 59).

O tempo entre o encerramento do IP e a 

data da denúncia é, em média, de 24 dias (Tabela 

27), o que poderia ser diminuído se os documen-

tos policiais não tivessem de ser distribuídos no 

Judiciário para, depois serem encaminhados ao 

promotor de justiça. O maior tempo foi de 2.164 

dias. Os pedidos de prova adicional contribuem 

para a demora dessa fase, sendo que, pela media-

na, observa-se 17 dias de diferença entre os IPs 

que tiveram (ou não) essa solicitação.

Ao mensurar o tempo entre o encaminha-

mento do inquérito policial para o Judiciário e o 

oferecimento da denúncia pelo MP, observa-se 

que 14 dias divide a distribuição analisada ao 

meio (Tabela 28), significando que 50% dos pro-

cessos analisados demoram mais que uma quin-

zena para completar essa fase. Chama atenção 

o valor médio de 81 dias para a conclusão de um 

procedimento que não poderia tardar mais do 

que 15 dias, de acordo com as regras do CPP.

TABELA 26 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE O ENCERRAMENTO 

DO INQUÉRITO POLICIAL E O ENCAMINHAMENTO PARA O JUDICIÁRIO – PROCESSOS DE 

HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELO HORIZONTE EM 2013

Estatísticas
Tempo entre o encerramento do inquérito policial 

e seu encaminhamento para o Judiciário

Número de casos válidos 179

Mínimo 0

Máximo 1.668

Média 26

Mediana 2

Desvio padrão 133

Percentil (25) 25

Percentil (50) 50

Percentil (75) 75

 Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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GRÁFICO 59 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS PROCESSOS SEGUNDO A SOLICITAÇÃO DE 

COMPLEMENTAÇÃO DAS INVESTIGAÇõES POLICIAIS FEITAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELO HORIZONTE EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

TABELA 27 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

POR PEDIDO DE SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇõES COMPLEMENTARES ÀS DELEGACIAS DE 

POLíCIA – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELO HORIZONTE EM 2013

Solicitação de coleta 
de informações 
complementares 

Número de casos 
válidos

Mínimo Máximo Média Mediana Desvio padrão

Sim 33 1 548 91 35 148

Não 145 0 2.164 94 22 285

Total 178 0 2.164 93 24 265

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

TABELA 28 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE O ENCAMINHAMENTO 

DO INQUÉRITO POLICIAL PARA O JUDICIÁRIO E O OFERECIMENTO DA DENÚNCIA – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELO HORIZONTE EM 2013

Estatísticas
Tempo entre o encaminhamento do inquérito policial 

para o Judiciário e o oferecimento da denúncia

Número de casos válidos 177

Mínimo 0

Máximo 2.143

Média 81

Mediana 14

Desvio padrão 262

Percentil (25) 4

Percentil (50) 14

Percentil (75) 44

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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Em Belo Horizonte, a fase do Ministério Pú-

blico pode durar desde zero dias (valor mínimo) 

até 70 meses (valor máximo), indicando a neces-

sidade da adoção de centrais de inquérito para 

que esse gargalo deixe de existir.54 A ideia é que 

o acompanhamento mais direto da investigação 

policial por parte do membro do MP resulte em 

menor morosidade nessa fase.

O TEMPO DO JUDICIÁRIO:  

DO ACEITE DA DENÚNCIA AO 

ARQUIVAMENTO DO PROCESSO

O primeiro tempo da fase judicial é o que 

transcorre entre o oferecimento da denúncia 

pelo Ministério Público e o aceite dessa pelo juiz. 

Nessa fase, existem processos que despenderam 

menos de um dia para que o procedimento fosse 

concluído, como até 7.313 dias. Metade dos casos 

tardou cerca de uma semana entre o oferecimen-

to da denúncia e o seu aceite. Por sua vez, 3/4 da 

distribuição situam-se nos 18 dias; devido à gran-

de variação de tempo, a média dessa fase é de 81 

dias (coluna 1, Tabela 29).

O tempo entre o aceite da denúncia e a no-

meação do defensor pôde ser mensurado para 

apenas metade dos casos pesquisados, posto que 

nos processos penais em questão não existe ma-

nifestação da defesa até o momento da AIJ, quan-

do o defensor passa a atuar de maneira mais inci-

siva sob pena de se considerar o réu indefeso e, 

dessa forma, o procedimento nulo. Essa média de 

tempo foi de 210 dias e a mediana de 42 dias, ou 

seja, em metade dos casos com informação válida, 

a nomeação do defensor que deveria ocorrer em, 

no máximo, 20 dias, demorou mais do que o dobro 

do prazo estabelecido (coluna 2, Tabela 29). Já o 

tempo entre o aceite da denúncia e a primeira AIJ 

tem média de 330 dias. Pelo menos metade dos 

casos despende mais que 195 dias para concluir 

essa fase (coluna 3, Tabela 29).

54 Nesse sentido, ver Misse (2011) e a descrição de como essa prática alterou o fluxo de processamento na cidade do Rio de Janeiro.

TABELA 29 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE O OFERECIMENTO DA 

DENÚNCIA PELO MP E O SEU ACEITE PELO JUIZ; ENTRE O ACEITE PELO JUIZ E A NOMEAÇÃO DO 

DEFENSOR E ENTRE O ACEITE PELO JUIZ E A PRIMEIRA AUDIêNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

(AIJ) – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELO HORIZONTE EM 2013

Estatísticas
Tempo entre o oferecimento 

e o aceite da denúncia
Tempo entre o aceite da denúncia e 

a nomeação do defensor
Tempo entre o aceite da 

denúncia e a primeira AIJ

Número de 
casos válidos

197 95 192

Mínimo 0 0 0

Máximo 7.313 5.194 4.917

Média 81 210 330

Mediana 7 42 195

Desvio padrão 611 738 602

Percentil (75) 18 90 344

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Dos processos analisados, um pouco menos 

que a metade não contou com oitivas de testemu-

nhas do fato no momento da AIJ. Considerando 

apenas os processos que contaram com esse tipo 

de depoimento, em média, foram ouvidas duas 

testemunhas. Entre essas, 78,8% eram as mes-

mas da fase inquisitorial, demonstrando que os 

ensinamentos dos manuais de Direito Processual 

Penal, acerca da validação das provas policiais em 

juízo, ainda permanecem bastante atuais. 
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A oitiva das testemunhas de caráter é bas-

tante comum, estando presente em 82% dos pro-

cessos analisados. Em média, são ouvidas quatro 

testemunhas do fato por AIJ, sendo que 52,6% 

são os mesmos indivíduos que depuseram na fase 

policial. Esse dado talvez esteja indicando a difi-

culdade de se localizar, na fase judicial, as teste-

munhas do fato ouvidas pela polícia, razão pela 

qual há a sua substituição pelas de caráter que, 

em verdade, não contribuem para o esclareci-

mento do fato, mas apenas para a incriminação do 

acusado pelo MP.

Dos processos analisados, 8,2% tiveram no 

momento da AIJ a solicitação de coleta de novas 

provas por meio de perícias, indicando que esse 

expediente não compõe a dinâmica de processa-

mento criminal na cidade de Belo Horizonte. A 

carta precatória foi utilizada em 32 casos, o que 

significa um pouco mais do que as situações em 

que a perícia foi solicitada.

Desagregando o tempo entre o início e o 

encerramento da AIJ por metodologia de produ-

ção de provas em juízo (Tabela 30), observa-se 

que a existência de precatórias contribui substan-

tivamente para a morosidade, elevando a média 

para 978 dias – o dobro das médias de tempo dos 

outros procedimentos. 

TABELA 30 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE O INíCIO E A 

SENTENÇA DA AIJ, POR TIPO DE EXPEDIENTE UTILIZADO PARA A COLETA DE PROVAS EM 

JUíZO – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELO HORIZONTE EM 2013

Estatísticas Perícia Testemunhas de caráter Testemunhas do fato Precatória Total

Número de  
casos válidos

16 161 92 32 301

Mínimo 0 0 0 0 0

Máximo 1.165 8.681 2.453 8.681 20.980

Média 306 462 400 978 2.147

Mediana 212 321 337 412 1.281

Desvio padrão 323 857 412 1.742 3.335

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

O fato de a mediana do tempo entre o início 

e o fim da AIJ ser de 1.281 dias indica que os resul-

tados pretendidos pela reforma processual penal 

de 2008 não foram alcançados na capital mineira. 

Ao invés de exceção, a não redação da sentença 

na própria audiência é a regra na localidade, o que 

contribui substantivamente para a morosidade.

Dos processos pesquisados, 74% foram 

pronunciados e outros 20% impronunciados, in-

dicando novamente como as provas coletadas na 

fase policial são fracas e, por isso, incapazes de 

garantir que o procedimento alcance uma sen-

tença final. O restante da distribuição se divide, 

de forma igualitária, entre desclassificação e ab-

solvição (Gráfico 60). 
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Outra forma de mensurar as decisões da 

AIJ é calculando o tempo entre o aceite da denún-

cia e a sentença da AIJ, por tipo de decisão (Tabela 

31). Nota-se que os casos de desclassificação são 

aqueles que demoram menos tempo, despenden-

do em média 444 dias. Interessante salientar que 

apenas quando a conclusão da AIJ foi a pronúncia, 

a sentença foi proferida na própria audiência. 

GRÁFICO 60 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS DECISõES PROFERIDAS NA  

PRIMEIRA FASE DO PROCEDIMENTO DO JÚRI –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELO HORIZONTE EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

TABELA 31 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE O ACEITE DA 

DENÚNCIA E A SENTENÇA DA AIJ, POR NATUREZA DO DESFECHO NA  

PRIMEIRA FASE DO PROCEDIMENTO DO JÚRI –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELO HORIZONTE EM 2013

qual a decisão da AIJ?
Número de  

casos válidos
Mínimo Máximo Média Mediana Desvio padrão

Pronúncia 145 0 13.598 777 559 1.335

Impronúncia 39 90 5.472 848 722 854

Desclassificação 6 77 1.000 444 399 348

Absolvição 4 352 850 632 664 213

Total 194 0 13.598 778 580 1.217

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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Os 194 casos pronunciados foram subme-

tidos ao julgamento pelo Tribunal do Júri. Con-

siderando o tempo transcorrido entre esses dois 

eventos, a morosidade foi expressiva, alcançando 

a marca de 1.772 dias, em média (Tabela 32). Há 

também uma enorme amplitude na distribuição: 

ao mesmo tempo em que se verifica a existência 

de casos bastante rápidos, observa-se que, no 

extremo, há outros em que transcorreram 9.889 

dias entre os dois eventos.  

TABELA 32 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE A SENTENÇA DA 

AIJ E O JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI (APENAS PARA CASOS PRONUNCIADOS) – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELO HORIZONTE EM 2013

Estatísticas Tempo entre a sentença da AIJ e o julgamento pelo júri

Número de casos válidos 121

Mínimo 0

Máximo 9.889

Média 1.772

Mediana 1.225

Desvio padrão 1.764

Percentil (75) 1.534

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Em 65 processos foram ouvidas testemu-

nhas em plenário. O número de depoentes va-

riou consideravelmente entre os processos, o 

que gerou uma média de 3,38 testemunhas por 

audiência. A data da sessão foi remarcada em 55 

casos, o que representa 26,70% dos processos 

submetidos a júri. O principal motivo para tais 

remarcações foi a implementação do Programa 

Novos Rumos, que consiste na organização de 

mutirões para a redução da morosidade proces-

sual e, por conseguinte, antecipação da data do 

julgamento.

Em Belo Horizonte, o “mutirão do júri” foi 

inicialmente adotado em 2010, como decorrên-

cia da meta 4 da Enasp, que impõe o julgamen-

to de todas as ações penais que receberam de-

núncias de crimes dolosos contra a vida até 31 

de dezembro de 2009. Ou seja, o mutirão tem o 

objetivo de sanar o grande gargalo no Judiciário, 

promovendo maior agilidade nos julgamentos. O 

corpo de profissionais que trabalha no programa 

é composto por funcionários hábeis da área, que 

são contratados temporariamente para atuar no 

setor; assim como os juízes, promotores e defen-

sores da região metropolitana, que são convida-

dos a colaborar com o programa a partir de certos 

benefícios. 

Estabelecidos os responsáveis pelo julga-

mento, a equipe que atua no programa entra em 

contato com as universidades federais e particu-

lares para a reserva de Tribunais do Júri (muito 

comuns nas universidades de Direito), requisito 

indispensável para a realização da audiência que 

encerra o processamento dos crimes dolosos con-

tra a vida. Portanto, a implantação dos mutirões 

vem como uma forma de agilizar as metas Enasp 

e, assim, resolver o problema do cronograma de 

audiências do júri, que é sempre muito restrito, 

dada a impossibilidade de realização de duas au-

diências no mesmo dia.

As sentenças da plenária do júri, em pouco 

mais da metade das vezes, declararam a absolvi-

ção do réu (51,6%). A condenação incidiu em 1/4 

dos casos; já a desclassificação e sentença mista 

alcançaram, respectivamente, 21,6% e 1,3% dos 

processos analisados. O tempo de duração des-
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sa fase foi calculado como aquele que transcorre 

entre a data da sentença que pronuncia o réu e a 

data da sentença de plenária do júri (Tabela 33). 

Observa-se nesta diferença temporal uma varia-

ção muito extensa, em que o valor dos extremos 

atinge as marcas de zero até 9.889 dias, isto é, 

algo em torno de 27 anos. Analisando a mediana, 

observa-se que pelo menos metade dos proces-

sos despende 1.188 dias nessa fase, sendo que 

a sentença mista concentra a maior mediana de 

tempo, seguida dos processos de absolvição do 

réu (respectivamente, 1.629 e 1.270 dias). 

Como a fase judicial se inicia com o aceite da 

denúncia e se encerra com o trânsito em julgado 

da sentença (de primeira fase, se o procedimento 

não seguiu ao júri; ou de segunda fase, se o pro-

cessamento foi completo) mensurou-se o tempo 

entre essas duas datas, por forma de abertura do 

IP (Tabela 34). Os processos que contaram com 

flagrantes na fase policial são os mais rápidos; en-

quanto os iniciados por portaria possuem uma va-

riação percentual 10% maior que os de flagrante. 

TABELA 33 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE A SENTENÇA DA AIJ E A 

SENTENÇA DA PLENÁRIA DO JÚRI, POR NATUREZA DO DESFECHO NA  

SEGUNDA FASE DO PROCEDIMENTO DO JÚRI – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO 

BAIXADOS EM BELO HORIZONTE EM 2013

qual a decisão do júri?
Número de  

casos válidos
Mínimo Máximo Média Mediana Desvio padrão

Absolvição 67 138 9.889 1.952 1.270 1.953

Condenação 39 19 7.074 1.422 1.054 1.527

Sentença Mista 2 526 2.731 1.629 1.629 1.559

Desclassificação 8 0 2.598 1.061 765 922

Total 116 0 9.889 1.707 1.188 1.767

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

TABELA 34 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE O ACEITE DA 

DENÚNCIA E O TRâNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA, POR FORMA DE ABERTURA DO 

INQUÉRITO POLICIAL – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS  

EM BELO HORIZONTE EM 2013

Forma de abertura 
do inquérito policial 

Número de  
casos válidos

Mínimo Máximo Média Mediana Desvio padrão

Flagrante 49 156 9.469 2.775 2.160 2.517

Portaria 130 131 1.4385 3.061 1.694 3.207

Outros 1 536 536 536 536 0

Total 180 131 1.4385 2.969 1.758 3.027

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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Por fim, o fluxo de processamento do delito 

de homicídio doloso foi reconstituído, permitindo 

constatar que a etapa entre a pronúncia na AIJ e o 

julgamento pelo júri é a mais morosa, demandan-

do perto de 1.100 dias (ou quase três anos) para a 

sua conclusão (Tabela 35). 

Portanto, em Belo Horizonte, metade dos 

processos de homicídio doloso baixados em 2013 

demorou até 1.970 dias para ser concluído, conta-

bilizando-se o tempo transcorrido entre a data do 

crime e a data do trânsito em julgado da sentença 

do júri (após recursos), o que significa 5,4 anos, 

aproximadamente. Os gargalos do fluxo ocorrem 

na fase judicial, principalmente, na passagem da 

AIJ para o Tribunal do Júri. Desta forma, mesmo 

com projetos que visam ajudar na celeridade do 

processamento, como o Programa Novos Rumos, 

o momento entre a pronúncia e o julgamento final 

dos réus ainda é a fase mais morosa.

TABELA 35 – DIA EM QUE CADA PROCEDIMENTO É REALIZADO (EM MEDIANA), 

CONSIDERANDO APENAS OS QUE ALCANÇARAM A SENTENÇA DE JÚRI –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM BELO HORIZONTE EM 2013

Procedimento Dia em que ocorre

Crime 0

Abertura do IP 3

Encerramento do IP 234

Oferecimento da denúncia 258

Aceite da denúncia 265

Início da AIJ 460

Sentença de AIJ 780

Julgamento pelo júri 1.958

Trânsito em julgado 1.970

Baixa do processo 2.019

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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A pesquisa realizada na cidade de Goiânia 

pode ser dividida em cinco fases distintas. Num 

primeiro momento, identificou-se nos livros de 

sentença, aquelas prolatadas em 2013 pelas duas 

varas encarregadas de conduzir o julgamento 

pelo Tribunal do Júri: 13ª e 14ª varas criminais. 

Dessa verificação resultou o primeiro relatório, 

com as informações a respeito do tipo de proces-

so (crime, pedido de relaxamento de prisão, des-

classificação para crime culposo, extinção de pu-

nibilidade, dentre outras situações), resultado da 

sentença, ano em que os crimes ocorreram, assim 

como a tipificação da ação.

A partir da relação de sentenças, passou-se 

à localização dos processos, se já arquivados ou 

à disposição de advogados e do Ministério Públi-

co nas escrivaninhas ou em trâmite recursal. Essa 

pesquisa foi feita no sistema de informações do TJ 

Goiás, especificamente na sala do arquivo judicial 

junto ao TJ, que não vem a ser o local em que os 

processos ficam arquivados. Essa localização de-

mandou tempo, pois em uma das varas as senten-

ças não mencionavam o número do processo e a 

pesquisa era feita a partir do nome do réu. Con-

siderando a existência de vários réus homônimos 

e de outros tantos que figuravam em mais de um 

processo, a seleção do processo a que se referiam 

as sentenças de 2013 demandou mais tempo que 

o esperado. 

De posse da relação dos processos efetiva-

mente arquivados e da localização dos mesmos 

(caixas em que se encontravam no arquivo judi-

cial) iniciou-se a pesquisa nos autos processuais, 

propriamente dita. De acordo com o pré-teste, 

acreditava-se que cerca de duas horas seriam su-

ficientes para a análise de um processo, mas isso 

não se confirmou. Processos com 13 volumes 

exigiam cerca de três a quatro horas de análise. 

Considerando a dificuldade de acesso ao galpão 

do arquivo – dada a distância e o intenso trânsito, 

vez que o arquivo se localiza em um anel viário – 

não era possível dar uma breve passada por lá, e 

as pesquisas eram feitas quando se tinha, no mí-

nimo, de seis a oito horas disponíveis. Esta dificul-

dade de locomoção, sem dúvida, foi um complica-

dor ao longo do percurso da pesquisa. 

Porém, como o recorte da pesquisa não era 

os processos sentenciados e, sim, os baixados em 

2013, um novo ofício teve que ser encaminhado 

ao Juiz Diretor do Fórum da Comarca de Goiânia, 

com essa solicitação. Decorreram-se 21 dias até 

que a lista com os 742 processos arquivados – aí 

englobadas as varas que cuidam dos processos 

até a fase de pronúncia – fosse disponibilizada e 

se desse início à fase subsequente. 

Essa quarta fase consistiu na identificação 

do tipo de processo (se pedido de medida caute-

lar ou relaxamento da mesma, se extinção de pu-

nibilidade por morte do agente ou por prescrição, 

absolvição, condenação, impronúncia ou arquiva-

mento de inquérito policial, dentre outras situa-

ções), assim como a localização do processo na 

caixa em que se encontrava no arquivo. Como o 

computador só estava disponível no período ves-

pertino, isso limitou a celeridade dessa busca. 

Na quinta fase houve o retorno ao campo, 

para pesquisa diretamente nos autos processuais 

baixados em 2013 e envio dos questionários por 

meio da plataforma offline. A despeito da demora 

no atendimento da segunda solicitação, foi essen-

cial para o andamento da pesquisa a boa vontade 

dos servidores das varas e dos arquivos. 

CAPíTULO 4 

O FLUXO E O TEMPO DE PROCESSAMENTO 
DOS HOMICíDIOS DOLOSOS EM GOIâNIA 
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DINâMICA DO DELITO: LOCAL DE 

OCORRêNCIA, ENVOLVIDOS E ARMAS 

UTILIZADAS

A primeira observação deste relatório diz 

respeito à localidade do crime. Tal como em Belo 

Horizonte, as mortes violentas encontram-se 

dispersas em distintas áreas da cidade e, sendo 

assim, os dados foram agrupados em regiões ad-

ministrativas. A localidade com maior índice de 

crimes foi a Leste, concentrando 24% dos casos, 

seguida pela região Sul, com 24%, e a Noroeste 

com 18%. A região com menor taxa de homicí-

dios analisados é a central, totalizando 3% (Grá-

fico 61).

GRÁFICO 61 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS PROCESSOS SEGUNDO A LOCALIZAÇÃO 

ESPACIAL DOS HOMICíDIOS (APóS A INVESTIGAÇÃO POLICIAL) –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM GOIâNIA EM 2013 

GRÁFICO 62 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS PROCESSOS SEGUNDO O LOCAL ONDE O 

CRIME OCORREU – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM GOIâNIA EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Outra forma de verificar a distribuição es-

pacial dos crimes é a partir de um levantamento 

dos locais onde ocorreram os casos de homicídios 

(e tentativas). Dentro dessa condição, a maioria 

dos casos ocorreu em vias públicas (49%), segui-

do por aqueles que tiveram lugar nas moradias 

dos envolvidos e bares, respectivamente, 24% e 

14% (Gráfico 62).

Leste
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Após definir os locais dos crimes, é de extre-

ma importância estudar a relação entre as vítimas 

e os agressores, a fim de estabelecer qual o grau 

de relação e proximidade entre eles. A maioria das 

ocorrências de crimes na capital de Goiás (74%) foi 

entre pessoas que já se conheciam e, em 26% das 

situações, o desfecho violento decorreu de uma 

contenda entre desconhecidos (Gráfico 63). 

GRÁFICO 63 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS PROCESSOS SEGUNDO O GRAU DE 

RELACIONAMENTO ENTRE AUTORES E VíTIMAS (CONHECIDOS OU NÃO) – PROCESSOS DE 

HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM GOIâNIA EM 2013

GRÁFICO 64 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DA ARMA EMPREGADA NO COMETIMENTO DO 

HOMICíDIO – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM GOIâNIA EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

A forma como aconteceu o crime é impor-

tante para uma melhor definição acerca do even-

to. Neste sentido, os tipos de armas utilizadas 

também informam sobre a dinâmica do delito 

(Gráfico 64), demonstrando que, na maioria das 

vezes, se a disponibilidade de armas de fogo não 

fosse tão elevada, a morte não teria acontecido 

(61%). Já a arma branca foi utilizada em 31% das 

situações, sendo que alguns casos de homicídio 

ocorreram por espancamentos (5,0%). 
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Do total de acusados, 88% exerciam algu-

ma profissão, 4% estavam desocupados ou apo-

sentados; os estudantes totalizaram 1% e, em 6% 

dos casos, a profissão dos autores não constava 

no inquérito policial (Gráfico 66). Ou seja, o sen-

so comum de que o homicídio ocorre porque as 

pessoas estão desempregadas, não se sustenta 

na cidade de Goiânia. Além disso, em comparação 

com Belém e Belo Horizonte, nota-se certa preo-

cupação das autoridades policiais em preencher 

adequadamente essa dimensão do perfil social 

dos indiciados denotando que, aparentemente, a 

ocupação é algo relevante para o processo de in-
criminação.

Ao fazer o levantamento dos casos estuda-

dos, é possível tomar como base as características 

dos autores dos crimes; visto que 96% dos autores 

são do sexo masculino e apenas 4% são do sexo fe-

minino (Gráfico 65); totalizando apenas sete mu-

lheres em toda a amostragem. Sendo assim, em 

Goiânia, é visível a discrepância entre o sexo dos 

autores que cometem esse tipo de crime.

GRÁFICO 65 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS AUTORES, POR SEXO –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM GOIâNIA EM 2013

GRÁFICO 66 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS AUTORES POR NATUREZA DA OCUPAÇÃO – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM GOIâNIA EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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Os autores se declararam solteiros (46%) 

ou casados (44%) em proporções bastante seme-

lhantes, o que também difere das demais cidades 

pesquisadas. Há autores que durante a coleta de 

informações da fase policial não revelaram o seu 

estado civil, o que representa 7% dos casos (Grá-

fico 67).

GRÁFICO 67 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS AUTORES POR ESTADO CIVIL –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM GOIâNIA EM 2013

GRÁFICO 68 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS AUTORES POR FAIXAS DE IDADE (EM ANOS 

NA DATA DO CRIME) – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM GOIâNIA EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Os jovens são os principais autores desse 

crime, já que a faixa etária com maior frequência 

é a que compreende as idades de 19 a 25 anos. 

Observa-se também uma correlação invertida 

entre o cometimento de homicídios e a idade do 

autor, em que quanto mais velho é o indivíduo, 

menos delitos desse tipo ele pratica (Gráfico 68). 
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Um pouco mais de 1/3 (37%) dos processos 

não apresentaram a informação sobre escolarida-

de (Gráfico 69). Entre os casos com informações 

válidas, a maioria dos autores possui baixa escola-

ridade: 31% possuem o primeiro grau incompleto; 

11% possuem ensino médio completo, 10% pos-

suem o segundo grau completo e uma pequena 

porção de 2% possuem o superior completo.

Em seguida, verificou-se a possibilidade de 

o acusado ser policial, o que foi constatado em 

11% do total de processos pesquisados; os 89% 

restantes não eram policiais (Gráfico 71). Até o 

momento, Goiânia é a localidade com maior quan-

tidade de processos penais em que os policiais fi-

guram como sujeitos incriminados pela prática do 

homicídio doloso.

GRÁFICO 69 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS AUTORES POR ESCOLARIDADE – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM GOIâNIA EM 2013

GRÁFICO 70 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS AUTORES POR COR DA PELE/RAÇA – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM GOIâNIA EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Outra variável cuja coleta de informação 

nos documentos policiais não resultou elevado 

preenchimento no banco de dados foi a raça/cor 

dos autores: quase a metade da amostra não pos-

suía essa informação (Gráfico 70). Assim sendo, 

entre os casos com informações válidas, 33% dos 

acusados foram declarados pardos, 15% brancos 

e 4% pretos.
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GRÁFICO 71 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS AUTORES DE ACORDO COM O  

EXERCíCIO DA PROFISSÃO DE POLICIAL – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO  

BAIXADOS EM GOIâNIA EM 2013

GRÁFICO 72– DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS ACUSADOS  

SEGUNDO A OCORRêNCIA DO óBITO DURANTE O PROCESSO –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM GOIâNIA EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

A última característica analisada foi se os 

acusados morreram durante o trâmite processual, 

o que ocorreu com 6% dos indiciados em Goiânia 

(Gráfico 72). Ou seja, a imensa maioria permane-

ceu viva durante todo o processo. Do total de au-

tores que faleceram, 25,9% foram assassinados.

Atendo-se ao perfil da vítima, assim como 

em outras localidades, o número de óbitos do 

sexo masculino é muito superior ao feminino: 

87% versus 13%, respectivamente (Gráfico 73). 

Interessante notar que, da mesma forma que nas 

demais cidades pesquisadas, não existem casos 

sem informação, confirmando a ideia de que o 

sexo é uma dimensão relevante para os operado-

res do sistema de segurança pública e justiça cri-

minal quando se trata de reconstituir a dinâmica 

que levou a uma morte violenta.

GRÁFICO 73 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS VíTIMAS POR SEXO–  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM GOIâNIA EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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quanto ao estado civil, metade das víti-

mas era solteira (51%), fato constante nas cida-

des analisadas até aqui. A segunda categoria de 

maior frequência é a dos casados ou “morando 

junto” (29%), e uma pequena parcela de “sepa-

rado/divorciado/viúvo” (4%). As vítimas que não 

tiveram seu estado civil declarado somaram 16% 

(Gráfico 75).

Uma parcela significativa das vítimas não 

teve sua ocupação definida: 23% dos casos foram 

classificados como “desconhecida” (Gráfico 74). 

Entre os que apresentaram esse dado, a maioria 

estava ocupada à época do crime: 61% exerciam 

alguma atividade laborativa, seguido de 9% de es-

tudantes, 4% de desocupados e menos de 1% de 

aposentados.

GRÁFICO 75 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS VíTIMAS POR ESTADO CIVIL –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM GOIâNIA EM 2013

GRÁFICO 74 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS VíTIMAS POR OCUPAÇÃO NO MOMENTO 

DO CRIME – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM GOIâNIA EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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GRÁFICO 76 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS VíTIMAS POR FAIXAS DE IDADE (EM ANOS 

NA DATA DO CRIME) – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM GOIâNIA EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Como nas demais localidades analisadas, os 

jovens são os principais autores de crimes, assim 

como suas vítimas. Tomando esse último quesito 

como referência, observa-se que, na cidade de 

Goiânia, a faixa etária que mais morre é a dos indi-

víduos com idades entre 19 a 25 anos no momen-

to do fato (37%). Novamente, a idade possui uma 

correlação indireta com o crime de homicídio, isto 

é, quanto mais velho, menor é a possibilidade de 

ser vítima de tal crime (Gráfico 76).

Ao contrário da idade, o nível de escolarida-

de foi um dado pouco encontrado nos processos 

pesquisados – 84% não possuem essa informação 

(Gráfico 77). Do restante, apenas 5% aparecem 

com segundo grau completo, seguido de 7% com 

primeiro grau incompleto, 3% com primeiro grau 

completo e menos de 1% com segundo grau in-

completo ou sem instrução.

GRÁFICO 77 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS VíTIMAS POR ESCOLARIDADE –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM GOIâNIA EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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Uma minoria das vítimas era policial, ape-

nas 4% (Gráfico 79).  Esse valor é quase três ve-

zes menor que o quantitativo de policiais que são 

autores de crimes. Assim sendo, entre os proces-

sos pesquisados os policiais figuram como cau-

sadores de homicídios, em detrimento de suas 

vítimas.

GRÁFICO 79 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DE VíTIMAS QUE ERAM POLICIAIS –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM GOIâNIA EM 2013

GRÁFICO 78 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS VíTIMAS POR COR DA PELE/RAÇA – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM GOIâNIA EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

quando se mensura a cor/raça, observa-se 

que o número de processos sem essa informação 

é significativo: 23%, indicando que essa dimen-

são não se constitui em algo relevante, do ponto 

de vista dos documentos policiais, que são os que 

apresentam os perfis de autor e vítima. Entre os 

casos com informações válidas, a maioria das ví-

timas foi declarada como sendo parda (40%), se-

guido por 27% de brancos e 10% de pretos (Grá-

fico 78).

quando se mensura as causas de cometi-

mento de crime, observa-se variação entre as di-

versas instituições. Isto é, o fator motivador dado 

pela polícia se difere do fator dado pelo MP, por 

exemplo. A Tabela 36 apresenta as causas catego-

rizadas ao longo do fluxo de processamento. 
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TABELA 36 – DISTRIBUIÇÃO DA CAUSA DO HOMICíDIO DOLOSO DE ACORDO COM OS 

DOCUMENTOS INVESTIGADOS – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO  

BAIXADOS EM GOIâNIA EM 2013

Causa do homicídio Polícia Militar Polícia Civil Ministério Público Pronúncia Júri

Disputas relacionadas a casos amorosos 
(incluindo ex-parceiros)

20 23 24 21 15

Briga entre amigos/ conhecidos  
(com exceção de casos amorosos)

22 36 37 31 20

Briga entre desconhecidos 16 25 20 19 10

Roubo (Latrocínio) 0 0 3 2 0

Intervenção policial / Confronto policial 5 7 7 6 1

Grupo de extermínio 0 1 1 1 0

Tráfico de drogas (inclui disputa de 
território/dívidas)

5 10 11 7 6

Rixa/vingança/briga entre gangues 0 8 0 4 4

Outros 8 9 16 23 12

Sem informação/não é possível precisar  
(o caso foi absolvido, arquivado ou extinto)

43 0 0 5 51

Total 119 119 119 119 119

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

De 119 casos, a maioria se encontra cate-

gorizada em “briga entre amigos/ conhecidos 

(com exceção de casos amorosos)” em todas as 

fases do fluxo. Contudo, percebe-se que ao longo 

do processamento essa é uma causa que não se 

manteve constante, possuindo variação de apro-

ximadamente 15 casos entre a Polícia Militar e 

a Civil (22 para 36 casos) e entre a pronúncia e 

o júri (31 para 20 casos). Todavia, ao se observar 

as “disputas relacionadas a casos amorosos (in-

cluindo ex-parceiros)” é possível verificar certa 

regularidade das causas, já que a variação é bem 

pequena. Ou seja, quando se trata de homicídios 

relacionados à dinâmica doméstica não existe 

dissonância entre as classificações, o que não se 

verifica nos demais casos.

OS TEMPOS DE PROCESSAMENTO: 

MENSURAÇõES E PRINCIPAIS GARGALOS 

A porta de entrada dos processos anali-

sados na capital de Goiás é a Polícia Militar que, 

de acordo com a Tabela 36, registrou a causa do 

crime em todos os processos penais pesquisados. 

Após a lavratura do registro de ocorrências por 

essa instituição, o caso é encaminhado à Polícia 

Civil, para início do inquérito policial. 

O tempo entre a data do crime e a abertu-

ra do inquérito policial, na cidade de Goiânia, tem 

uma média de 15 dias e o máximo de 366 dias, 

ou um ano após a ocorrência do delito. Já o tem-

po entre a abertura e o encerramento do IP tem 

média de 244 dias, sendo que o máximo de 5.022 

dias (Tabela 37).
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TABELA 37 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ANTES E DURANTE A FASE DA 

POLíCIA – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM GOIâNIA EM 2013

Estatísticas
Tempo entre a data do crime 

e a abertura do IP
Tempo entre a abertura 
e o encerramento do IP

Número de casos válidos 107 106

Mínimo 0 3

Máximo 366 5.022

Média 15 244

Mediana 1 78

Desvio padrão 53 675

Percentil (75) 4 181

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

O tempo entre a data do crime e a abertura 

do IP aumenta muito quando o registro do caso 

não ocorre por flagrante. A média desse tempo é 

de dois dias quando se trata de flagrante, no caso 

de portaria, esse lapso temporal passa para 18 

dias. O máximo encontrado foi de 31 dias quando 

a abertura do IP se dá por flagrante e de mais de 

um ano (366 dias) nos casos de portaria (coluna 1, 

Tabela 38). 

O tempo entre a abertura e o encerramen-

to do IP também é aumentado para investiga-

ções iniciadas após o calor dos acontecimentos, 

isto é, por portaria. A média é de 13 dias nos ca-

sos de flagrante e 288 dias para a portaria. Já o 

máximo encontrado aumenta de 84 dias (no fla-

grante) para 5.022 quando é portaria (coluna 2, 

Tabela 38). 

TABELA 38 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ANTES E DURANTE A  

FASE DA POLíCIA, POR FORMA DE INíCIO DO INQUÉRITO POLICIAL –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM GOIâNIA EM 2013 

Estatísticas

Flagrante Portaria

Tempo entre a data do 
crime e a abertura do IP

Tempo entre a abertura 
e o encerramento do IP

Tempo entre a data do 
crime e a abertura do IP

Tempo entre a abertura 
e o encerramento do IP

Número de 
casos válidos

18 19 88 86

Mínimo 0 3 0 3

Máximo 31 84 366 5.022

Média 2 13 18 288

Mediana 0 9 2 108

Desvio padrão 7 19 58 738

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Mensurando - miolo final.indd   110 3/23/2015   1:29:38 PM



111

17

15

37

1

2

13

3

3

1

5

1

2

0 10 20 30 40 50 60 70 80 90 100

Pericia Arma de Fogo

Levantamento do Local

Necropsia

Exame Médico

Pericia Veicular

Corpo de Delito

Exame Hematologico

Toxicologico e Dosagem de Alcool

Bacteriologia Legal

Papiloscopico

Residuografico

Outros

As técnicas periciais utilizadas nessa fase 

somaram um total de 260 procedimentos, geran-

do uma média de 2,18 perícias por IP. Entre as 

distintas perícias realizadas, as mais solicitadas 

foram a necropsia (37% dos casos), a perícia em 

arma de fogo (17% dos casos) e o levantamento 

do local do crime (15% dos casos), tal como dis-

posto no Gráfico 80.

Na fase de investigação policial, constata-

-se que grande parte dos trabalhos investigativos 

se baseia na oitiva dos envolvidos e de testemu-

nhas, que se dividem entre as de fato e de caráter. 

A média de dias para a conclusão de inquéritos 

que contaram com perícias é de 250 e o tempo 

máximo encontrado de 5.022 dias.  A média para 

testemunhas de caráter é 211 dias, e o máximo de 

4.614 dias. As testemunhas do fato não alteram 

muito a distribuição do tempo. A média é de 202 

dias, e o valor máximo encontrado foi de 5.022 

dias (Tabela 39). Como as distribuições possuem 

valores discrepantes, a mediana torna-se uma 

medida de melhor ajuste, demonstrando que me-

tade dos IPs pode se encerrar entre 77 dias (se 

apenas testemunhas do fato forem ouvidas) ou 

79 dias (se testemunhas de caráter depuserem ou 

perícias forem realizadas).

GRÁFICO 80 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS PERíCIAS SOLICITADAS PELA PC – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM GOIâNIA EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

TABELA 39 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) DO INQUÉRITO POLICIAL, 

POR TIPO DE MECANISMO DE COLETA DE PROVAS – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO 

BAIXADOS EM GOIâNIA EM 2013 

Estatísticas Perícia Testemunhas de caráter Testemunhas do fato

Número de casos válidos 103 88 93

Mínimo 3 3 3

Máximo 5.022 4.614 5.022

Média 250 211 202

Mediana 79 79 77

Desvio padrão 684 525 549

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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Em cinco casos houve solicitação de dilação 

de prazos ao Ministério Público, indicando que as 

investigações não são concluídas dentro do prazo 

estipulado por lei e nem são tomados os procedi-

mentos cabíveis de solicitar o prazo extra. Os ca-

sos com dilação de prazo apresentam tempo mé-

dio de conclusão do IP de 2.328 dias, com mínimo 

e máximo de 112 e 5.022 dias, respectivamente. 

Já os casos em que não houve pedido de dilação 

de prazo apresentam média de 70 dias, com des-

vio padrão de 193 e máximo de 961 dias. Ou seja, 

os pedidos de dilação de prazo ocorrem apenas 

em casos cuja morosidade é patente, podendo ser 

um indicativo da dificuldade de investigação da 

Polícia Civil (Tabela 40).

TABELA 40 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) DO INQUÉRITO POLICIAL, 

POR PEDIDO DE DILAÇÃO DE PRAZO – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO  

BAIXADOS EM GOIâNIA EM 2013

Dilação de prazo 
Número de  

casos válidos
Mínimo Máximo Média Mediana Desvio padrão

Sim 5 112 5.022 2.328 1.182 2.309

Não 101 3 961 141 70 193

Total 106 3 5.022 244 78 675

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Uma vez finalizado o inquérito policial, cabe 

ao delegado encaminhar o seu relatório e todos 

os documentos produzidos nessa fase ao juízo 

competente. Trata-se de procedimento bastante 

simples, o que ajuda a compreender porque a me-

diana de tempo é zero; isto é, encerrada a investi-

gação, o Judiciário é imediatamente comunicado 

de tal fato (Tabela 41).

TABELA 41 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) DO ENCERRAMENTO DO 

INQUÉRITO POLICIAL, POR ENCAMINHAMENTO PARA O JUDICIÁRIO –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM GOIâNIA EM 2013

Estatísticas
Tempo entre o encerramento do inquérito policial 

e seu encaminhamento para o Judiciário

Número de casos válidos 109

Mínimo 0

Máximo 985

Média 30

Mediana 0

Desvio padrão 133

Percentil (25) 0

Percentil (50) 0

Percentil (75) 5

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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Entretanto, nos valores extremos encontra-

-se um IP que demorou quase três anos (985 dias) 

para ser encaminhado, o que é de difícil compre-

ensão, dado que o encaminhamento consiste tão 

somente no protocolo do caso junto aos setores 

de distribuição dos Tribunais de Justiça.

O TEMPO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 

RECEBIMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL, 

DILIGêNCIAS COMPLEMENTARES E 

OFERECIMENTO DA DENÚNCIA

O MP possui prerrogativas que contribuem 

com a celeridade ou morosidade de um IP. Uma 

dessas é ter uma participação mais direta em sua 

elaboração, o que ocorreu em apenas sete casos 

(5,9% dos IPs). Uma segunda função do MP é soli-

citar à Polícia Civil a coletas de novas provas para 

oferecimento da denúncia, o que ocorreu em um 

pouco mais que um quinto dos processos estuda-

dos (Gráfico 81).

Outra dimensão que contribui para a ex-

tensão do tempo entre o encerramento do IP e 

o oferecimento da denúncia é o pedido de pro-

vas adicionais, que aumenta o tempo dessa fase 

em 138 dias (em média), chegando ao máximo de 

861 dias (Tabela 42). Nos casos em que não houve 

esse pedido, a média dessa fase foi de 75 dias, o 

que significa uma fase do MP mais célere. Entre-

tanto, o valor máximo dos casos que não tiveram 

solicitação de dilação é maior, 1.040 dias.

GRÁFICO 81 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS PROCESSOS SEGUNDO A SOLICITAÇÃO DE 

COMPLEMENTAÇÃO DAS INVESTIGAÇõES POLICIAIS FEITAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM GOIâNIA EM 2013 

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

TABELA 42 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

POR PEDIDO DE INFORMAÇõES COMPLEMENTARES ÀS DELEGACIAS DE POLíCIA – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM GOIâNIA EM 2013 

Solicitação de coleta de 
informações complementares

Número de  
casos válidos

Mínimo Máximo Média Mediana
Desvio 
padrão

Sim 24 3 861 138 58 199

Não 85 0 1.040 75 19 142

Total 109 0 1.040 89 31 157

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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A diferença temporal entre o encaminha-

mento do inquérito policial para o Judiciário e o 

oferecimento da denúncia pelo MP é outra forma 

de entender o trabalho e o tempo do MP no flu-

xo processual aqui estudado. Observa-se que 16 

dias é o tempo que representa a mediana. Por sua 

vez, a média é de 106 dias, sofrendo influência 

de valores elevados, como por exemplo, os 4.394 

dias gastos entre o envio do IP ao Judiciário e o 

oferecimento da denúncia (Tabela 43). 

TABELA 43 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE O ENCAMINHAMENTO 

DO INQUÉRITO POLICIAL PARA O JUDICIÁRIO E O OFERECIMENTO DA DENÚNCIA – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM GOIâNIA EM 2013 

Estatísticas
Tempo entre o encaminhamento do inquérito policial 

para o Judiciário e o oferecimento da denúncia

Número de casos válidos 114

Mínimo 0

Máximo 4.394

Média 107

Desvio padrão 424

Mediana 16

Percentil (25) 8

Percentil (50) 16

Percentil (75) 69

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Interessante notar que, em Goiânia, a fase 

do Ministério Público é relativamente rápida, 

contribuindo para que a instituição seja vista 

como uma espécie de dobradiça, que conecta a 

fase policial com a judicial de maneira ágil. Prova-

velmente, isso ocorre porque os promotores de 

justiça se apropriam dos relatórios dos delegados 

de polícia para oferecimento da denúncia, o que 

explica a aparente consonância entre as causas 

dos homicídios dolosos apontadas pelas duas ins-

tituições (descritos na Tabela 36).

O TEMPO DO JUDICIÁRIO: DO ACEITE 

DA DENÚNCIA AO ARQUIVAMENTO DO 

PROCESSO

O tempo do Judiciário se divide inicialmen-

te em três fases, descritas por meio da Tabela 44. 

Na primeira coluna apresenta-se o lapso tempo-

ral transcorrido entre o oferecimento e o aceite 

da denúncia que, em média, é de 38 dias. O valor 

mínimo encontrado nesta distribuição foi o acei-

te ocorrendo no mesmo dia que o oferecimento 

da denúncia. No outro extremo foram gastos 919 

dias para que saísse o aceite. Todavia, metade dos 

aceites demora oito dias.

O segundo tempo mensurado, disposto na 

coluna 2 da Tabela 44, foi o lapso temporal entre o 

aceite da denúncia e a nomeação do defensor. Em 

média, despende-se um pouco mais que nove me-

ses (278 dias) para que o acusado tenha um pro-

fissional acompanhando seu processo. A maior 

diferença de tempo traduz-se em 4.254 dias. En-

tretanto, em 3/4 dos processos analisados essa 

diferença não ultrapassa 287 dias. 

O terceiro tempo contabilizado foi o des-

pendido entre o aceite da denúncia e a realiza-

ção da primeira AIJ. De acordo com a coluna 3 

da Tabela 44, a média de tempo dessa fase foi de 

565 dias, mas metade dos processos contabiliza 

274 dias. Existe uma enorme discrepância entre 
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o maior e o menor tempo entre o aceite da de-

núncia e a AIJ; enquanto o mais rápido demorou 

apenas oito dias, o mais lento demorou 4.481 dias 

para ser julgado.

Nos 119 processos pesquisados houve al-

gum tipo de produção de prova durante a AIJ. Em 

69,7% foram as testemunhas do fato que depu-

seram, sendo que, em média, foram ouvidas 2,40 

testemunhas por audiência. Dessas, 81,4% eram 

as mesmas da fase inquisitorial. As testemunhas 

de caráter foram ouvidas em 78,2% dos proces-

sos, sendo a média de 2,88 pessoas por AIJ. Mas, 

nesse caso, um pouco menos da metade (49,6%) 

era de indivíduos que depuseram na fase policial. 

A apresentação de perícias na AIJ ocorreu em 

12,6% dos casos, indicando que esse expediente 

não é muito usado na cidade de Goiânia.  

Todos esses procedimentos de (re)valida-

ção de provas obtidas na fase policial impactam o 

tempo entre o aceite da denúncia e a AIJ (Tabela 

45). Em média, quando há perícia, são necessá-

rios 607 dias para que a fase se conclua, sendo o 

máximo de tempo de 4.848 dias. As testemunhas 

de caráter contribuem ainda mais para a morosi-

TABELA 44 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE O OFERECIMENTO DA 

DENÚNCIA PELO MP E O SEU ACEITE PELO JUIZ; ENTRE O ACEITE PELO JUIZ E A NOMEAÇÃO 

DO DEFENSOR E ENTRE O ACEITE PELO JUIZ E A PRIMEIRA AUDIêNCIA DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO (AIJ) – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM GOIâNIA EM 2013 

Estatísticas
Tempo entre o oferecimento 

e o aceite da denúncia
Tempo entre o aceite da denúncia 

e a nomeação do defensor
Tempo entre o aceite da 

denúncia e a primeira AIJ

Número de  
casos válidos

107 38 102

Mínimo 0 0 8

Máximo 919 4.254 4.481

Média 38 278 565

Mediana 8 32 274

Desvio padrão 111 720 811

Percentil (75) 21 287 671

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

TABELA 45 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE O INíCIO E A 

SENTENÇA DA AIJ, POR TIPO DE EXPEDIENTE UTILIZADO PARA A COLETA DE PROVAS EM 

JUíZO – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM GOIâNIA EM 2013 

Estatísticas Perícia Testemunhas de caráter Testemunhas do fato Precatória Total

Número de  
casos válidos

14 86 77 25 202

Mínimo 25 0 0 0 25

Máximo 4.848 4.848 4.848 2.791 17335

Média 607 767 801 1.110 3.285

Mediana 328 328 475 781 1.911

Desvio padrão 1.250 997 983 912 4.141

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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dade, já que a média de tempo dessa fase passa a 

ser de 767 dias, com desvio padrão de 997 dias, 

e tempo máximo de 4.848 dias. quando há teste-

munhas do fato, a média sobe para 807 dias, sen-

do que o máximo de tempo equivale aos mesmos 

4.848 dias das testemunhas de caráter. Entretan-

to, a maior média se dá nos processos que neces-

sitam de carta precatória (1.110 dias), em que o 

tempo máximo é de 2.791 dias.

Os processos estudados não apresentam 

discrepâncias nos resultados das AIJs (Gráfico 

82). Na maioria dos casos o juiz optou pela pro-

núncia do réu (95%). A impronúncia foi a decisão 

com segunda maior frequência, representando 

4%. Observa-se ainda a inexistência de impro-

núncias e baixa taxa de absolvições (1%). 

GRÁFICO 82 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS DECISõES PROFERIDAS NA  

PRIMEIRA FASE DO PROCEDIMENTO DO JÚRI – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO 

BAIXADOS EM GOIâNIA EM 2013

 Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

A decisão proferida na AIJ foi alvo de recur-

so em apenas 23,5% das vezes. Por outro lado, o 

processo prescreveu em 22,8% dos casos. O nú-

mero de pronúncias na decisão da AIJ soma 101 

casos com média de 1.279 dias, com o tempo má-

ximo de 5.259 dias. Por sua vez, as impronúncias 

possuem média mais elevada (1.523 dias), embo-

ra o tempo máximo seja menor que a categoria de 

“pronúncia”, isto é, 2.831 dias (Tabela 46). 

TABELA 46 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE O ACEITE DA DENÚNCIA 

E A SENTENÇA DA AIJ, POR NATUREZA DO DESFECHO NA PRIMEIRA FASE DO PROCEDIMENTO 

DO JÚRI – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM GOIâNIA EM 2013

qual a decisão da AIJ?
Número de casos 

válidos
Mínimo Máximo Média Mediana

Desvio 
padrão

Pronúncia 101 0 5.259 1.279 987 1.231

Impronúncia 5 323 2.831 1.523 1.619 1.110

Total 106 0 5.259 1.291 991 1.221

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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O tempo do julgamento pelo Tribunal do 

Júri foi a terceira etapa mensurada dentro do flu-

xo processual. Entre a sentença da AIJ e o julga-

mento pelo júri contabilizou-se, em média, 1.172 

dias, com tempo máximo de 5.771 dias (Tabela 

47). Interessante notar a presença de valores 

zero, o que é impossível dentro da sistemática de 

garantias processuais vigentes no ordenamento 

jurídico brasileiro e, por conseguinte, pode indi-

car erro de preenchimento do documento ou da 

base de dados.

O tempo entre o encerramento da primeira 

fase (pronúncia) e a segunda (sentença do júri) é 

de, em média, 1.280 dias, sendo que tal lapso pos-

sui variações de acordo com a natureza da deci-

são (Tabela 48). Se há a absolvição do acusado, o 

tempo entre essas duas fases tem uma média de 

944 dias, com o máximo de 2.792 dias. Se a de-

cisão é pela condenação, a média aumenta para 

1.317 dias, assim como o tempo máximo, que 

passa a ser de 6.601 dias. No caso de sentença 

mista, a média é ainda maior, de 1.790 dias. Mas 

o tempo mínimo sobe de zero (se comparado com 

os casos de absolvição e condenação) para 1.267 

dias. Por fim, se a decisão do júri é pela desclas-

sificação, a média alcança seu valor comparativo 

máximo, a saber, 2.631 dias. é interessante notar 

que, nas demais localidades pesquisadas ocorre 

o inverso, com os casos de condenação sendo 

processados mais rapidamente que os de absol-

vição (Tabela 48).

TABELA 47 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE A SENTENÇA DA 

AIJ E O JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI (APENAS PARA CASOS PRONUNCIADOS) – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM GOIâNIA EM 2013 

Estatísticas Tempo entre a sentença da AIJ e o julgamento pelo júri

Número de casos válidos 105

Mínimo 0

Máximo 5.771

Média 1.172

Mediana 812

Desvio padrão 1.144

Percentil (75) 1.534

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

TABELA 48 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE A SENTENÇA DA AIJ E 

A SENTENÇA DA PLENÁRIA DO JÚRI, POR NATUREZA DO DESFECHO NA SEGUNDA FASE DO 

PROCEDIMENTO DO JÚRI – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM GOIâNIA EM 2013 

qual a decisão do júri?
Número de casos 

válidos
Mínimo Máximo Média Mediana

Desvio 
padrão

Absolvição 35 0 2.791 944 812 648

Condenação 57 0 6.601 1.317 833 1.398

Sentença mista 3 1.267 2.472 1.790 1.631 618

Desclassificação 6 417 5.771 2.631 2.067 1.946

Total 101 0 6.601 1.280 882 1.262

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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O tempo despendido entre o aceite da de-

núncia e o trânsito julgado da sentença, quando a 

abertura do inquérito policial se dá por flagrante, 

tem média de 1.628 dias, com mínimo de 298 dias 

e máximo de 3.970 (Tabela 49). Nos casos em que a 

abertura do IP se deu por portaria, a média de dias 

para o tempo supracitado é de 2.821, mínimo de 

57 dias e máximo de 9.482. Assim, percebe-se cla-

ramente uma maior morosidade nos casos em que 

o registro do evento morte ocorre depois do calor 

dos acontecimentos, quando a coleta de evidên-

cias é mais difícil e, por conseguinte, mais lenta. 

TABELA 49 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE O ACEITE DA DENÚNCIA 

E O TRâNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA, POR FORMA DE ABERTURA DO INQUÉRITO 

POLICIAL – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM GOIâNIA EM 2013 

Forma de abertura do 
inquérito policial

Número de casos 
válidos

Mínimo Máximo Média Mediana
Desvio 
padrão

Flagrante 20 298 3.970 1.628 1.452 1.138

Portaria 75 57 9.482 2.821 2.371 1.915

Outro 1 2.378 2.378 2.378 2.378

Total 96 57 9.482 2.568 2.195 1.831

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

A última etapa foi a reconstituição do flu-

xo de processamento a partir do tempo mediano 

em que acontece cada procedimento (Tabela 50). 

Observa-se que metade dos processos da capital 

de Goiás demora (do crime até a baixa do proces-

so) 1.558 dias. A fase entre a sentença da AIJ e o 

julgamento no Tribunal do Júri é o momento mais 

moroso do fluxo, sendo esse tempo responsável 

por quase metade de todos os dias despendidos 

no processamento do homicídio doloso.  

TABELA 50 – DIA EM QUE CADA PROCEDIMENTO É REALIZADO (EM MEDIANA), 

CONSIDERANDO APENAS OS QUE ALCANÇARAM A SENTENÇA DE JÚRI – PROCESSOS DE 

HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM GOIâNIA EM 2013 

Procedimento Dia em que ocorre

Crime 0

Abertura do IP 1

Encerramento do IP 79

Oferecimento da denúncia 110

Aceite da denúncia 119

Início da AIJ 392

Sentença de AIJ 720

Julgamento pelo júri 1.532

Trânsito em julgado 1.550

Baixa do processo 1.558

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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Segundo os dados apresentados na Tabela 

50, a fase policial é uma das primeiras a apresen-

tar lentidão, seguida pelo tempo entre o aceite 

da denúncia e o início da AIJ. Tendo em vista o 

grande lapso de tempo entre o crime e a audiên-

cia para seu primeiro exame em âmbito judicial, 

várias das testemunhas e dos réus mudam de en-

dereço e a citação dos mesmos acarreta um sig-

nificativo atraso no processamento do feito. Em 

outras palavras, a fase do sumário parece ser bas-

tante lenta em razão da dificuldade em se locali-

zar testemunhas e em convocá-las às audiências 

de instrução e julgamento. 

Finalmente, o mito de que os homicídios 

em Goiânia se dão em virtude da acirrada dispu-

ta pela comercialização de drogas não pareceu se 

confirmar entre os processos pesquisados, visto 

que vários crimes foram cometidos em virtude de 

comportamentos violentos ligados a dinâmicas 

sociais próximas, que não estão necessariamente 

ligadas à droga. 
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Na cidade de Porto Alegre, os crimes de 

homicídio doloso (e respectivas tentativas) são 

instruídos pelas 1ª e 2ª Varas do Júri, localizadas 

no Fórum Central. Para a obtenção do número 

referente à quantidade de processos baixados 

pelas duas varas no ano de 2013, foi solicitado à 

Corregedoria-Geral do Tribunal de Justiça do Rio 

Grande do Sul o banco de dados correspondente. 

No dia 26 de junho de 2014, as pesquisado-

ras tiveram acesso aos dados solicitados, os quais 

formam um banco de dados construído a partir da 

movimentação de baixas processuais realizadas 

pelas 1ª e 2ª Varas do Júri, durante o período de 

1º de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2013. 

A listagem inicial recebida continha 1.568 baixas 

processuais, porém, foi realizada a atividade de 

limpeza do banco de dados, com a exclusão dos 

seguintes casos: 

1, Processos cujos delitos tinham natureza ou-

tra que não homicídio (simples ou qualificado), 

tentativa de homicídio (simples ou qualificada) e 

júri. Neste sentido, foram suprimidos do banco 

de dados os processos baixados cuja natureza 

é identificada na listagem como: mandado de 

busca e apreensão, escuta telefônica, incidente 

de insanidade mental, quebra de sigilo, suicídio, 

precatória de inquirição/interrogatório, aborto, 

tentativa de aborto, habeas corpus, interrupção 

da gravidez;

2, Processos cujo tipo de movimentação era 

distinto da classificação de processo baixado. 

Assim, foram suprimidos do banco de dados 

os casos em que era apontado: arquivamento, 

auto retornado ao cartório, redistribuído a ou-

tra comarca, expedida nota expediente, preca-

tória devolvida negativa/cumprida, mandado(s) 

juntado(s) aos autos;

3, Processos listados cuja classe pertencia a 

uma categoria distinta de procedimento do júri. 

Neste sentido, foram suprimidos do banco de 

dados os processos categorizados como: secun-

dária, acautelatória, precatória criminal, plan-

tão crime.

Após a limpeza do banco de dados, resta-

ram na listagem recebida pelas pesquisadoras 

792 processos baixados, os quais encontravam-

-se arquivados no espaço físico de cada uma das 

varas do júri. 

O acesso aos processos indicados ocorreu 

por meio de um contato inicial da Corregedoria-

-Geral do Tribunal de Justiça com os escrivães-

-chefes de cada vara. A equipe de pesquisa foi 

bem recebida em ambos os locais e não encontrou 

qualquer entrave para a realização das atividades 

de coleta de dados.

O processo de coleta dos dados realizado 

na cidade de Porto Alegre pode ser dividido em 

dois momentos: inicialmente, as pesquisadoras 

realizavam a coleta no espaço físico da 1ªVara do 

Júri, a partir de processos selecionados pelo es-

crivão-chefe. Posteriormente, foi possibilitada a 

retirada dos processos, a partir de requerimentos 

elaborados pelas pesquisadoras, fato que permi-

tiu que as mesmas pudessem coletar os dados em 

horários distintos ao do expediente interno das 

varas (inclusive aos finais de semana). 

Além de possibilitar que as pesquisadoras 

pudessem respeitar o cronograma de atividades 

da pesquisa, o acesso direto aos processos arma-

zenados nos arquivos das duas varas pesquisadas 

permitiu que as mesmas pudessem ter acesso 

a todos os documentos apontados na listagem 

cedida pela Corregedoria-Geral do Tribunal de 

Justiça como arquivados no ano de 2013. Neste 

CAPíTULO 5 

O FLUXO E O TEMPO DE PROCESSAMENTO DOS 
HOMICíDIOS DOLOSOS EM PORTO ALEGRE
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sentido, pôde-se apontar na listagem a totalidade 

de inquéritos policiais arquivados e de processos 

criminais instruídos pelas duas varas.

DINâMICA DO DELITO: LOCAL DE 

OCORRêNCIA, ENVOLVIDOS E ARMAS 

UTILIZADAS

Como costuma ser demonstrado pelos es-

tudos que analisam a criminalidade em diferentes 

territorialidades brasileiras, os delitos de homicí-

dio doloso normalmente ocorrem em locais mar-

cados pela vulnerabilidade social à qual estão ex-

postos seus moradores (VASCONCELLOS, 2014), 

estando a cidade de Porto Alegre submetida a 

esta mesma dinâmica territorial. 

Pode-se afirmar que a cidade apresenta 

quatro principais regiões com maior ocorrência 

de crimes contra a vida (Gráfico 83): bairro Ru-

bem Berta (8%), na região Norte da cidade, bair-

ros Bom Jesus (7%) e Lomba do Pinheiro (7%), 

ambos na região Leste, e Restinga (5%), na região 

Sul. Esses espaços, além de apresentarem índices 

de homicídios bem mais altos do que os das de-

mais regiões da cidade, também são conhecidos 

pela ocorrência de tráfico de drogas e, como foi 

possível perceber a partir dos dados coletados 

no decorrer da presente pesquisa, parte dos deli-

tos contra a vida ali realizados estão diretamente 

relacionados a disputas territoriais para a venda 

de drogas. 

GRÁFICO 83 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS PROCESSOS SEGUNDO A  

LOCALIZAÇÃO ESPACIAL DOS HOMICíDIOS (APóS A INVESTIGAÇÃO POLICIAL) –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM PORTO ALEGRE EM 2013 

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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A partir do conteúdo analisado nas denún-

cias elaboradas pelos promotores do Ministério 

Público, bem como pelas informações constan-

tes nos boletins de ocorrência lavrados pela au-

toridade policial, é possível afirmar que a maior 

parte dos casos ocorreu em via pública (58%) e 

na residência de um dos envolvidos (25%), como 

demonstra o Gráfico 84. 

é importante citar que, ainda que a maior 

ocorrência de locais dos fatos seja a via pública, 

grande parte deles ocorreu em frente às residên-

cias dos envolvidos, fato que pôde ser observado 

a partir dos relatos prestados por testemunhas à 

Polícia Civil. Pode-se dizer também que, quando 

não vinculados ao tráfico de entorpecentes, par-

te dos casos analisados ocorreu em bares (3%). 

Nestes casos, as falas tanto de testemunhas 

quanto de autores, quando assumem a autoria do 

delito, aponta o consumo de álcool e/ou entorpe-

centes como “motivo” para a prática do delito.

GRÁFICO 84 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS PROCESSOS SEGUNDO O LOCAL ONDE O CRIME 

OCORREU – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM PORTO ALEGRE EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

A partir de uma análise realizada em ocor-

rências policiais da região metropolitana de São 

Paulo, Lima (2002) verificou que mais de 90% dos 

homicídios analisados em seu estudo eram con-

sequência de conflitos violentos de proximidade. 

Neste sentido, parece ser de grande relevância 

a compreensão destas dinâmicas violentas para 

que tais conflitos sejam administrados de modo a 

não terem como resultado um desfecho fatal.

Os casos analisados durante a coleta de 

dados demonstram a existência de relações de 

proximidade entre autores e vítimas, configu-

rando um dado muito próximo do que foi apon-

tado pelo estudo acima citado. Neste sentido, 

85% dos envolvidos possuíam algum vínculo an-

terior, fosse de amizade, parentesco ou comuni-

tário (Gráfico 85).

Os fatos analisados foram perpetrados, na 

maior parte dos casos, com a utilização de arma de 

fogo, totalizando um percentual de 75% dos fatos 

(Gráfico 86). Além de armas de fogo, facas foram 

utilizadas como instrumentos para a prática dos 

crimes (18%). Há ainda o uso de objetos perfuro 

cortantes e pedaços de madeira, além de um afo-

gamento (os quais, somados, totalizam quase 5% 

dos casos) e três casos de estrangulamento (2%), 

denotando uma diversidade de instrumentos na 

materialização das mortes violentas.
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No que se refere ao perfil dos autores dos 

casos de homicídio doloso (tentados e consuma-

dos) analisados, verificou-se que a maioria dos de-

litos foi praticada por indivíduos do sexo masculino 

(92% dos casos). De um total de 268 autores, ape-

nas nove eram do sexo feminino (Gráfico 87). 

GRÁFICO 85 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS PROCESSOS SEGUNDO O GRAU DE 

RELACIONAMENTO ENTRE AUTORES E VíTIMAS (CONHECIDOS OU NÃO) –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM PORTO ALEGRE EM 2013

GRÁFICO 86 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DA ARMA EMPREGADA NO COMETIMENTO DO 

HOMICíDIO – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM PORTO ALEGRE EM 2013

GRÁFICO 87 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS AUTORES POR SEXO –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM PORTO ALEGRE EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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Foi possível verificar que 63% dos au-

tores eram solteiros e 25% deles afirma-

ram-se casados(as) ou morando junto com 

companheiro(a) (Gráfico 88). É necessário apon-

tar aqui que este dado possui significativa varia-

ção no decorrer dos processos analisados: devi-

do ao grande espaço de tempo decorrido entre a 

data dos fatos e instrução criminal e/ou julgamen-

to em plenário, em grande parte das vezes, os au-

tores passaram por modificações de parceiro(a), 

em seu estado civil e/ou em suas relações de con-

jugalidade. Porém, isso não afeta a confiabilidade 

dos dados, uma vez que os perfis de autores e víti-

mas foram construídos tendo como base os docu-

mentos policiais. 

GRÁFICO 88 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS AUTORES POR ESTADO CIVIL –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM PORTO ALEGRE EM 2013

GRÁFICO 89 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS AUTORES POR FAIXA ETÁRIA (EM ANOS NA 

DATA DO CRIME) – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM PORTO ALEGRE EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Observando a distribuição percentual das 

idades dos autores, nota-se uma elevada concen-

tração na faixa entre 18 e 35 anos, representando 

83% do total (Gráfico 89). Desses, 47% estavam 

na faixa etária de 19 até 25 anos, indicando como 

a morte violenta é algo perpetrado especialmente 

pelos jovens. 
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Não foi possível encontrar nos processos 

analisados informações acerca da escolaridade 

de 46% dos autores dos delitos. Nos casos em 

que tal dado estava disponível, observou-se que a 

maioria expressiva dos indiciados/réus teve aces-

so a poucos anos de instrução formal, sendo que 

26% sequer concluíram o ensino fundamental 

(Gráfico 90).

GRÁFICO 90 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS AUTORES POR ESCOLARIDADE – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM PORTO ALEGRE EM 2013

GRÁFICO 91 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS AUTORES SEGUNDO RAÇA/COR – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM PORTO ALEGRE EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Assim como em relação à escolaridade de 

grande parte dos autores, houve dificuldade para 

coleta de informações sobre a cor/raça de 32% 

deles. As existentes foram encontradas nos bo-

letins de registros policiais e relatos de testemu-

nhas ou visualizadas em fotos anexadas aos pro-

cessos. Com isso, verificou-se que 47% deles são 

de cor/raça branca, 12% preta e 8% parda, sendo 

apenas uma autora descrita por testemunhas 

como indígena (Gráfico 91).
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Dentre o universo analisado, foram indi-

ciados dez policiais militares (3%) pelos crimes 

de homicídio na forma tentada e consumada. Em 

sua maioria, os autores estavam, no momento do 

fato, desenvolvendo suas atividades profissio-

nais, enquanto dois policiais militares cometeram 

os crimes reagindo ao que acreditavam ser tenta-

tivas de assalto, de acordo com seus relatos nos 

respectivos processos (Gráfico 92). O último po-

licial militar indiciado foi autor de uma tentativa 

de homicídio, motivada por um desentendimento 

pessoal.

GRÁFICO 92 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS AUTORES DE ACORDO COM O  

EXERCíCIO DA PROFISSÃO DE POLICIAL – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO  

BAIXADOS EM PORTO ALEGRE EM 2013

GRÁFICO 93 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS ACUSADOS SEGUNDO A  

OCORRêNCIA DO óBITO DURANTE O PROCESSO – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO  

BAIXADOS EM PORTO ALEGRE EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Ainda em relação aos autores, finalmente, 

observou-se que 9% deles foram ao óbito antes 

que os processos criminais fossem encerrados, 

sendo que apenas um autor não faleceu por mor-

te violenta (Gráfico 93). Como se verá adiante, 

talvez, se a instrução criminal dos processos fos-

se mais ágil, essas mortes tivessem sido evitadas.
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quanto ao estado civil das vítimas, pode-se 

afirmar que não há uma variação expressiva, se 

comparada à vivenciada pelos autores. Do total 

de vítimas analisadas, 67% dos solteiros foram 

ao óbito em decorrência das lesões causadas pela 

ação dos autores dos delitos (Gráfico 95). 

No que se refere ao perfil das vítimas dos 

delitos analisados, pode-se dizer que o mesmo 

não possui substanciais diferenças se comparado 

ao perfil dos autores. Porém, em relação ao sexo 

das vítimas, é possível verificar que as mulheres 

aparecem em maior número nesta última cate-

goria: representam 4% do universo dos autores e 

14% do universo de vítimas (Gráfico 94). A maioria 

das mulheres foi vitimada em casos de acirramen-

to de violências conjugais e/ou domésticas, sendo 

que as demais, cuja violência sofrida não ocorreu 

no espaço doméstico, foram caracterizadas nas 

diferentes fases dos processos analisados como 

usuárias de entorpecentes e/ou ligadas ao tráfico 

de drogas, sendo diversas vezes apontado o envol-

vimento das mesmas em atos de prostituição.

GRÁFICO 94 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS VíTIMAS POR SEXO –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM PORTO ALEGRE EM 2013

GRÁFICO 95 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS VíTIMAS POR ESTADO CIVIL –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM PORTO ALEGRE EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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A maioria das vítimas estava na faixa etária 

de 26 a 35 anos; 24% apresentavam de 19 a 25 

anos e 18% eram vítimas com até 18 anos. Pode-

-se observar que a maioria dos casos pesquisados 

vitimou indivíduos com até 35 anos, totalizando 

73% dos casos (Gráfico 96). 

GRÁFICO 96 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS VíTIMAS POR FAIXAS DE IDADE (EM ANOS NA 

DATA DO CRIME) – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM PORTO ALEGRE EM 2013

GRÁFICO 97 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS VíTIMAS POR ESCOLARIDADE –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM PORTO ALEGRE EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Tal como aconteceu entre os acusados, não 

foi possível aferir o grau de escolaridade de gran-

de parte das vítimas: não foram encontrados nos 

documentos analisados dados acerca do nível 

de instrução formal de 37% do total das vítimas 

(Gráfico 97). Os que puderam ser coletados infor-

maram que 25% das vítimas frequentaram insti-

tuições de ensino formal até completar o ensino 

fundamental (e 18% não chegaram a concluir esta 

etapa) e 13% frequentaram a escola até a conclu-

são do ensino médio. 
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Finalmente, o universo de vítimas nos pro-

cessos analisados é caracterizado, de acordo com 

categorias de cor/raça, como sendo de expressi-

va maioria branca (58%), não tendo sido encon-

tradas informações sobre cor/raça de 17% das 

vítimas (Gráfico 98). Esse dado é interessante 

porque nas demais cidades analisadas neste re-

latório as vítimas são majoritariamente pardas, 

indicando que tal viés racial aparentemente não 

existe no Sul do país.

A dinâmica da construção social do delito 

em Porto Alegre não apresentou padrão distinto 

das demais cidades pesquisadas, já que a causa 

morte varia de acordo com a instituição ou mes-

mo fase do processo (Tabela 51).

GRÁFICO 98 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS VíTIMAS SEGUNDO A RAÇA OU COR DA PELE – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM PORTO ALEGRE EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

TABELA 51 – DISTRIBUIÇÃO DA CAUSA DO HOMICíDIO DOLOSO DE ACORDO COM OS 

DOCUMENTOS INVESTIGADOS – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO  

BAIXADOS EM PORTO ALEGRE EM 2013

Causa de homicídios Polícia Militar Polícia Civil Ministério Público Pronúncia Júri

Disputas relacionadas a casos 
amorosos (incluindo ex-parceiros)

7 27 32 23 13

Briga entre amigos/ conhecidos  
(com exceção de casos amorosos)

10 60 51 40 21

Briga entre desconhecidos 2 4 6 5 4

Roubo (latrocínio) 3 2 1 0 0

Intervenção policial /  
Confronto policial

6 11 9 10 4

Grupo de extermínio 0 5 5 1 1

Tráfico de drogas (inclui disputa de 
território / dívidas)

2 32 34 21 12

Rixa / Vingança / Briga entre gangues 0 10 18 10 5

Outros 5 5 9 1 37

Sem informação/não é possível 
precisar (o caso foi absolvido, 
arquivado ou extinto)

144 23 14 68 82

Total 179 179 179 179 179

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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Os casos categorizados como “briga entre 

amigos/conhecidos (com exceção de casos amo-

rosos)” representam a maioria e, entre as fases 

do processo, existe uma variação expressiva (de 

dez para 60 casos e de 40 para 21 casos). Outra 

categoria que merece destaque é a “sem informa-

ção/ não é possível precisar (o caso foi absolvido, 

arquivado ou extinto)” que, na fase da Polícia Mili-

tar, continha 144 casos, desaparecendo nas fases 

intermediárias e retornando no júri, com 82 ob-

servações. Ou seja, a Brigada Militar dificilmente 

registra o delito e, por conseguinte, não pode opi-

nar sobre a sua causa. A última coluna da Tabela 

50 apresenta os casos que foram absolvidos, indi-

cando ser esse o destino de uma parcela substan-

tiva de processos analisados.

OS TEMPOS DE PROCESSAMENTO: 

MENSURAÇõES E PRINCIPAIS GARGALOS 

O registro nas delegacias de Polícia Civil 

dos delitos que motivaram os processos anali-

sados costuma ocorrer algumas horas após as 

ocorrências. Neste sentido, o contato institucio-

nal com os fatos costuma ser possibilitado em um 

lapso de horas, já sendo, inclusive, realizada a oi-

tiva de testemunhas do fato e/ou de caráter antes 

mesmo de os inquéritos policiais serem abertos. 

Ainda que os profissionais da Polícia Civil 

tenham acesso aos fatos em um breve espaço de 

tempo, é a Polícia Militar (no Rio Grande do Sul 

conhecida como Brigada Militar) que costuma 

ser acionada em um momento ainda anterior, por 

testemunhas e/ou partes, pelo telefone 190. Po-

rém, mesmo que policiais militares estejam pre-

sentes na totalidade dos delitos de encontro de 

cadáver e homicídio consumado, seus registros 

são desconsiderados na maioria dos processos 

analisados: dos 179 casos verificados, foram ob-

servadas informações acerca de 60 documentos 

de registro elaborados por policiais militares.55 

Mesmo com a presença da cópia de tais registros, 

foi possível verificar que, no processamento dos 

casos, suas informações não foram consideradas 

com maior relevância tanto pelos profissionais da 

Polícia Civil, quanto do Ministério Público e Judi-

ciário. Os documentos produzidos pela Brigada 

Militar costumam ser (um pouco) mais conside-

rados pelos demais profissionais que atuam nas 

diferentes fases dos processos criminais quando 

algum de seus membros participa dos fatos como 

autor ou vítima (atuando no cumprimento de suas 

atividades profissionais). 

Provavelmente, a disjunção operada no re-

lacionamento entre a Brigada Militar e a Polícia 

Civil ajuda a compreender porque, em média, a 

abertura do inquérito policial ocorre seis dias 

após o fato. Porém, em pelo menos metade dos 

casos, a expectativa de intercâmbio de informa-

ções se consolida e a abertura do IP pode ocorrer 

na própria data do delito (mediana de zero). Há 

casos em que o tempo transcorrido entre a data 

do crime e a abertura do inquérito ultrapassa cin-

co anos, indicando se tratar, provavelmente, de 

um encontro de cadáver (coluna 1, Tabela 52). 

O tempo transcorrido entre a abertura e 

o encerramento do IP é, em média, de um ano e 

quatro meses (516 dias). No entanto, metade dos 

casos analisados tem a duração de até 147 dias. 

O menor tempo dessa fase foi de zero dia, refe-

rente aos casos de auto de prisão em flagrante 

distribuídos diretamente no Tribunal de Justiça, 

dispensando, dessa forma, a realização do inqué-

rito policial. Já o tempo máximo foi de 4.006 dias 

(coluna 2, Tabela 52).

A Tabela 53 desagrega o tempo de duração 

do inquérito policial de acordo com o procedi-

mento que enseja sua abertura: se flagrante ou 

portaria. Tomando o flagrante como referência, a 

média do tempo entre a data do crime e a aber-

tura do inquérito policial completa um dia, sendo 

que o tempo máximo não ultrapassa nove dias. O 

tempo médio decorrido entre a abertura e o en-

55 Como se verá adiante, ainda neste capítulo, o modelo policial fragmentado entre polícia ostensiva e polícia investigativa tem em Porto Alegre 
sua representação do tipo ideal em termos de disputas. Assim, os documentos da Brigada Militar são desconsiderados no âmbito do inquérito 
policial e, por isso, não integram os autos processuais propriamente ditos.
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cerramento do IP, nos casos de flagrante, é de oito 

dias e o máximo é de quase um mês. 

Ao verificar os casos de abertura por por-

taria constata-se que a média de tempo entre a 

data do crime e a abertura do inquérito policial 

é de 26 dias ou, aproximadamente, um mês. Já o 

tempo máximo é 2.089 dias. Em relação ao tempo 

contabilizado entre a abertura e o encerramento 

do inquérito policial, a média é 596 dias, sendo o 

valor máximo superior a dez anos (4.006 dias).

Os inquéritos policiais analisados costumam 

ser confeccionados a partir de documentos refe-

rentes a oitivas de testemunhas do fato e de cará-

ter, perícias para a materialização de provas e/ou 

indícios de autoria e de um relatório final. No que 

se refere às perícias realizadas, observa-se a maior 

rapidez para a realização dos exames referentes às 

pesquisas e dosagens de álcool etílico e pesquisas 

de psicotrópicos, autos de necropsia, exames de le-

são corporal e exames de corpo de delito. 

Não foram verificados nos documentos 

pesquisados relatos de violência policial perpe-

trada durante as atividades de oitivas dos indiví-

duos indiciados como autores dos delitos investi-

gados. Neste sentido, nos raros casos em que os 

autores declararam-se responsáveis pelas práti-

TABELA 52 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ANTES E DURANTE A FASE DA 

POLíCIA – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM PORTO ALEGRE EM 2013

Estatísticas
Tempo entre a data do crime 

e a abertura do IP
Tempo entre a abertura 
e o encerramento do IP

Número de casos válidos 170 170

Mínimo 0 0

Máximo 2.089 4.006

Média 22 516

Mediana 3 147

Desvio padrão 162 736

Percentil (75) 6 749

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

TABELA 53 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ANTES E DURANTE A FASE 

DA POLíCIA, POR FORMA DE INíCIO DO INQUÉRITO POLICIAL – PROCESSOS DE HOMICíDIO 

DOLOSO BAIXADOS EM PORTO ALEGRE EM 2013

Estatísticas

Flagrante Portaria

Tempo entre a data do 
crime e a abertura do IP

Tempo entre a abertura 
e o encerramento do IP

Tempo entre a data do 
crime e a abertura do IP

Tempo entre a abertura 
e o encerramento do IP

Número de 
casos válidos

23 23 147 147

Mínimo 0 0 0 1

Máximo 9 29 2.089 4.006

Média 1 8 26 596

Mediana 0 7 3 252

Desvio padrão 2 6 174 762

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Mensurando - miolo final.indd   132 3/23/2015   1:29:43 PM



133

cas dos delitos, em nenhum deles foi citada vio-

lência policial para que os autores assumissem tal 

responsabilidade.

Mensurando o tempo do inquérito policial 

a partir dos três procedimentos comumente em-

pregados para esclarecimento da autoria e mate-

rialidade do delito (Tabela 54), observa-se que o 

tempo do IP é menor quando há testemunhas do 

fato, indicando que, aparentemente, essa é a rai-

nha das provas na promoção do indiciamento de 

alguém pela prática do homicídio doloso. 

TABELA 54 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) DO INQUÉRITO POLICIAL, 

POR TIPO DE MECANISMO DE COLETA DE PROVAS – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO 

BAIXADOS EM PORTO ALEGRE EM 2013

Estatísticas Perícia Testemunhas de caráter Testemunhas do fato

Número de casos válidos 121 112 132

Mínimo 0 1 0

Máximo 4.006 2.927 4.006

Média 568 489 530

Mediana 255 221 146

Desvio padrão 736 628 780

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Em Porto Alegre, não é comum a solicitação 

de dilação de prazo por parte da Polícia Civil, apa-

recendo em apenas nove autos processuais e não 

interferindo nas medidas de tendência central de 

tempo dessa fase. 

Uma vez encerrado o inquérito policial, 

esse deve ser encaminhado ao juízo competente, 

para distribuição e, por conseguinte, atribuição 

de competência. Interessante notar que, em me-

tade dos casos pesquisados, esse envio ocorreu 

no mesmo dia, como era de se esperar. Inclusive, 

em 75% dos casos o tempo despendido nessa fase 

é de, no máximo, um dia. Assim, a Tabela 55 é um 

bom exemplo de como a presença de outliers dis-

torce as medidas de tendência central, já que a 

média de tempo dessa fase é de 32 dias. 

TABELA 55 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) DO ENCERRAMENTO  

DO INQUÉRITO POLICIAL, POR ENCAMINHAMENTO PARA O JUDICIÁRIO –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM PORTO ALEGRE EM 2013

Estatísticas
Tempo entre o encerramento do inquérito policial 

e seu encaminhamento para o Judiciário

Número de casos válidos 171

Mínimo 0

Máximo 4.540

Média 32

Mediana 0

Desvio padrão 348

Percentil (25) 0

Percentil (50) 0

Percentil (75) 1

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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A fase policial em Porto Alegre apresenta al-

gumas especificidades quando comparada com as 

demais cidades analisadas. Primeiro, o tempo para 

abertura do inquérito policial é menor do que o 

observado, por exemplo, em Belo Horizonte, indi-

cando que, talvez, na capital mineira, as disjunções 

entre PM e PC sejam maiores que as observadas 

na capital do Rio Grande do Sul. Por outro lado, o 

tempo para encerramento do inquérito policial é 

substancialmente maior, denotando que a coleta 

de informações no calor do evento pode até contri-

buir para a redução do tempo de processamento, 

mas não é tão determinante como se acreditava. 

O TEMPO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 

RECEBIMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL, 

DILIGêNCIAS COMPLEMENTARES E 

OFERECIMENTO DA DENÚNCIA

A primeira descrição que merece destaque 

é como se dá o processo de montagem dos docu-

mentos nos autos processuais, uma vez que são 

anexadas às denúncias folhas com os dados sobre 

remessa dos documentos do inquérito policial ao 

Ministério Público. Porém, no acervo documental 

pesquisado, não foram encontrados dados acerca 

de um possível movimento entre a conclusão e a 

remessa dos inquéritos e, entre essa e a realiza-

ção das denúncias. 

Em alguns casos foram encontrados, entre 

a folha com dados de remessa do inquérito poli-

cial e a denúncia, pedidos de remessas de autos 

que documentavam a realização de exames pe-

riciais produzidos durante as investigações poli-

ciais e pedidos de reinquirições e localização de 

possíveis coautores e testemunhas. Ao todo 43% 

dos processos penais contaram com alguma soli-

citação feita pelo MP (Gráfico 99), percentual ex-

tremamente elevado quando comparado com as 

demais cidades pesquisadas.

GRÁFICO 99 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DE SOLICITAÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE PROVAS 

PELO MP – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM PORTO ALEGRE EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Em nenhum dos casos analisados o retorno 

dos pedidos feitos à Polícia Civil resultou em em-

pecilho para a realização das denúncias, uma vez 

que os documentos eram anexados aos processos 

à medida que os ofícios referentes às diligências 

realizadas iam sendo entregues. Ou seja, a espe-

ra pela resposta de tais solicitações não pode ser 

caracterizada como um entrave para o fluxo dos 

processos analisados. De um total de 196 diligên-

cias solicitadas, 34% não foram atendidas. 

Como várias são as solicitações do MP para 

a Polícia Civil, é de se esperar que o tempo entre 

o encaminhamento do inquérito policial ao Ju-

diciário e o oferecimento da denúncia seja subs-

tantivamente maior em Porto Alegre do que nas 

demais cidades pesquisadas. Essa hipótese en-

contra certa ressonância nos dados, pois, apesar 

de em uma situação as datas coincidirem, o tempo 

mediano foi de 56 dias, enquanto a média alcan-

çou o valor de 197 dias, que é quase dez vezes o 

previsto no CPP para essa fase (Tabela 56). 
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Os dados analisados até o momento indi-

cam que o arranjo organizacional do sistema de 

segurança pública e justiça criminal tem impacto 

direto no tempo de duração das fases considera-

das. Em casos de flagrante, a boa relação entre a 

Brigada e a Polícia Civil contribui para que uma 

quantidade substantiva de inquéritos policiais 

seja aberta no dia da ocorrência. Ao revés, a dis-

tribuição dos autos de prisão em flagrante na lo-

calidade como se fossem inquéritos policiais faz 

com que a fase do Ministério Público seja esten-

dida, em especial, em razão dos pedidos de com-

plementação de provas feitos pela instituição à 

Polícia. De fato, as descrições evidenciam a radi-

calização da frouxa articulação na localidade.

O TEMPO DO JUDICIÁRIO: DO ACEITE 

DA DENÚNCIA AO ARQUIVAMENTO DO 

PROCESSO

O tempo despendido pelo Judiciário na ca-

pital gaúcha foi mensurado por meio das diversas 

etapas que compõem o fluxo processual (Tabela 

57). No tempo entre o oferecimento e o aceite da 

denúncia observa-se um valor médio de 21 dias, 

sendo que metade dos casos conclui essa etapa 

em dez dias. Porém, como o aceite da denúncia 

é mera formalidade, pode-se afirmar que existe 

certa paralisação nesse ponto, o que reforça a im-

portância de iniciativas que tornem esse procedi-

mento automático. 

Já o tempo entre o aceite da denúncia e a 

nomeação do defensor possui média de 123 dias, 

sendo a mediana uma melhor medida de tendên-

cia central por indicar que metade dos casos com-

pleta essa fase em até 72 dias. Por fim, o tempo 

entre o aceite da denúncia e a primeira AIJ possui 

média de 231 dias, mas pelo menos metade dos 

casos faz essa transição em até 147 dias.

A partir da observação dos documentos 

anexados aos processos criminais, é possível 

afirmar que a demora para realização da fase de 

instrução está ligada à dificuldade de citação de 

testemunhas ouvidas na fase policial e daquelas 

solicitadas tanto pela defesa quanto pela pro-

motoria: os documentos referentes às citações 

(tentadas e realizadas) são responsáveis por uma 

grande parte do volume físico dos processos ana-

lisados.

A previsão da Lei 11.689/2008, relativa à 

necessidade de realização de audiência de ins-

trução una, apresenta-se, no caso das varas do 

júri de Porto Alegre, como disposição inatingível, 

TABELA 56 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE O ENCAMINHAMENTO 

DO INQUÉRITO POLICIAL PARA O JUDICIÁRIO E O OFERECIMENTO DA DENÚNCIA – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM PORTO ALEGRE EM 2013

Estatísticas
Tempo entre o encaminhamento do inquérito policial 

para o Judiciário e o oferecimento da denúncia

Número de casos válidos 171

Mínimo 0

Máximo 4.316

Média 197

Mediana 56

Desvio padrão 468

Percentil (25) 19

Percentil (50) 56

Percentil (75) 171

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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seja pela dificuldade dos oficiais de justiça em en-

contrarem as testemunhas requeridas tanto pela 

defesa quanto pela promotoria, e mesmo réus e/

ou vítimas, seja pela demora no cumprimento e 

remessa aos cartórios das varas, de cartas pre-

catórias de inquirição. Depois de notificadas as 

testemunhas, os réus e as vítimas sobre a data 

agendada para a audiência de instrução, o não 

comparecimento dos mesmos para a realização 

do rito costuma configurar-se em um elemento 

de entrave temporal.

Os processos que apresentam solicitações 

de perícia e testemunhas do fato possuem médias 

de tempo semelhantes (372 dias e 387 dias), o 

que significa quase um ano para reproduzir em ju-

ízo o que foi coletado a partir do pingue e pongue 

entre Ministério Público e Polícia Civil. As teste-

munhas de caráter e as cartas precatórias são os 

expedientes que mais contribuem para a exten-

são do tempo entre o início e o fim da AIJ, elevan-

do a duração dessa fase para 451 dias e 499 dias, 

respectivamente (Tabela 58).

TABELA 57 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE O OFERECIMENTO DA 

DENÚNCIA PELO MP E O SEU ACEITE PELO JUIZ; ENTRE O ACEITE PELO JUIZ E A NOMEAÇÃO DO 

DEFENSOR E ENTRE O ACEITE PELO JUIZ E A PRIMEIRA AUDIêNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

(AIJ) – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM PORTO ALEGRE EM 2013 

Estatísticas
Tempo entre o oferecimento e o 

aceite da denúncia
Tempo entre o aceite da denúncia 

e a nomeação do defensor
Tempo entre o aceite da 

denúncia e a primeira AIJ

Número de  
casos válidos

164 126 154

Mínimo 0 0 14

Máximo 241 1.972 2.442

Percentil (75) 21 132 279

Média 21 123 231

Mediana 10 72 147

Desvio padrão 32 217 289

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

TABELA 58 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE O INíCIO E A 

SENTENÇA DA AIJ, POR TIPO DE EXPEDIENTE UTILIZADO PARA A COLETA DE PROVAS EM 

JUíZO – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM PORTO ALEGRE EM 2013

Estatísticas Perícia Testemunhas de caráter Testemunhas do fato Precatória Total

Número de 
casos válidos

22 126 116 35 299

Mínimo 0 0 0 32 32

Máximo 1.906 5.116 1.906 1.918 10.846

Média 372 451 387 499 1.709

Mediana 171 223 219 413 1.026

Desvio padrão 485 593 384 433 1.895

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Mensurando - miolo final.indd   136 3/23/2015   1:29:44 PM



137

72

15

7

3

1

1

2

0 10 20 30 40 50 60 70 80 90 100

Pronúncia

Impronúncia

Extinção da punibilidade em decorrência do óbito do(a) autor(a)

Denúncia não aceita

Desclassificação para outro tipo penal

Absolvição

N/C

Além das dificuldades referentes à notifica-

ção e ao comparecimento dos citados para a au-

diência de instrução, a experiência relatada por 

magistrado que atua numa das varas indica pos-

síveis problemas vivenciados na dinâmica de au-

diência de instrução una, quando entram em con-

tato parentes/amigos de vítimas e réus. Estes são 

relativos a ocorrências de agressões entre pre-

sentes, sejam elas verbais e mesmo vias de fato, e 

de ameaças sérias, que podem, inclusive, resultar 

na abertura de novos processos criminais. Exa-

tamente por isso, há uma clara opção para que a 

sentença seja proferida em outro momento e não 

comunicada às testemunhas e demais presentes, 

evitando-se, assim, o acirramento dos ânimos.

Dos 174 processos instruídos nas duas 

varas do júri de Porto Alegre, 72% dos acusados 

foram pronunciados, sendo que a impronúncia 

ocorreu em 15% dos casos (Gráfico 100). Poucos 

foram os réus que receberam como sentença a 

desclassificação para outro tipo penal: trata-se de 

dois processos em que os réus eram acusados de 

tentativa de homicídio e, em seguida, a criminação 

recebida foi a lesão corporal. Ocorreu a absol-

vição em um caso (1%) e, em outros três não foi 

possível observar as sentenças pelo fato de não 

terem sido encontrados os volumes finais dos res-

pectivos processos, impossibilitando às pesquisa-

doras, assim, a coleta de alguns dados.

No conjunto de processos pesquisados, fo-

ram encontrados dados de sentenças de extinção 

da punibilidade de 18 réus pelo óbito dos mesmos 

em um momento ocorrido entre as audiências de 

instrução, após as sentenças de pronúncia ou em 

um momento anterior ao julgamento em plenário. 

Porém, foram encontrados dados acerca do óbito 

de 23 autores e acredita-se que não tenham sido 

encontrados dados sobre a extinção da punibili-

dade de cinco réus por terem ocorrido cisões pro-

cessuais nos delitos com mais de um autor, pelo 

óbito haver ocorrido em um momento anterior 

às audiências de instrução ou mesmo em um mo-

mento anterior às suas denúncias. 

GRÁFICO 100 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS DECISõES PROFERIDAS NA  

PRIMEIRA FASE DO PROCEDIMENTO DO JÚRI – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO  

BAIXADOS EM PORTO ALEGRE EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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Outra forma de mensurar as decisões da 

AIJ é calculando o tempo entre o aceite da de-

núncia e a sentença da AIJ por tipo de decisão (Ta-

bela 59). Os casos que foram sentenciados como 

impronúncia são aqueles que possuem as maio-

res médias e medianas, respectivamente, 951 e 

1.003 dias. A mediana de tempo de tal sentença é 

mais que o dobro, quando se compara com qual-

quer outra categoria. A pronúncia, como era de 

se esperar, contabilizou o menor tempo mediano, 

448 dias, indicando que quando o conjunto pro-

batório possui elementos suficientes para a acu-

sação do sujeito, a velocidade do processo tende 

a ser maior. 

TABELA 59 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE O ACEITE DA DENÚNCIA 

E A SENTENÇA DA AIJ, POR NATUREZA DO DESFECHO NA PRIMEIRA FASE DO PROCEDIMENTO 

DO JÚRI - PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM PORTO ALEGRE EM 2013

qual a decisão da AIJ?
Número de 

casos válidos
Mínimo Máximo Média Mediana

Desvio 
padrão

Pronúncia 120 84 5.190 607 448 626

Impronúncia 25 81 1.994 951 1.003 443

Desclassificação 4 205 524 316 267 143

Total 149 81 5.190 656 499 606

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Ao analisar o lapso temporal entre a data 

da sentença da AIJ e o primeiro julgamento do 

Tribunal do Júri, para os casos pronunciados, con-

tabilizou-se uma média de 496 dias, sendo que o 

tempo máximo foi de 1.837 dias (Tabela 60). A me-

diana possui o valor de 419 dias, indicando que os 

processos de homicídio doloso ficam parados por 

pouco mais de um ano, aguardando a inclusão de 

seu número na pauta de julgamento do juiz pre-

sidente. Em Porto Alegre, como as audiências do 

júri não são realizadas diariamente, o calendário 

das varas é, por si só, o maior gargalo dessa fase.

TABELA 60 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE A SENTENÇA DA 

AIJ E O JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI (APENAS PARA CASOS PRONUNCIADOS) – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM PORTO ALEGRE EM 2013

Estatísticas
Tempo entre a sentença da AIJ 

e o julgamento pelo júri 

Número de casos válidos 116

Mínimo 0

Máximo 1.837

Média 496

Mediana 419

Desvio padrão 350

Percentil (75) 663

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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Calculado o tempo de duração entre a data 

da sentença que pronuncia o réu e a data da sen-

tença de plenária do júri, observa-se que os pro-

cessos cuja sentença é a absolvição são os mais 

morosos, seguido por aqueles que receberam 

a desclassificação, respectivamente, 813 e 715 

dias. Em contrapartida, os processos que rece-

bem a sentença mista são os mais rápidos, tendo 

média quase duas vezes menor que a média total 

(Tabela 61). 

Por fim, foi contabilizado o tempo entre 

o aceite da denúncia e o trânsito em julgado da 

sentença, procedimento jurídico que encerra o 

processo (Tabela 62), seja pela sentença, pela 

prescrição, ou pela extinção da punibilidade. De-

sagregando essa medida por forma de abertura 

do inquérito policial, as portarias possuem tempo 

mínimo de processamento de 34 dias e máximo 

de 7.963 dias. Ao comparar a média e mediana 

desses casos com os iniciados por flagrante, per-

cebe-se como a coleta de provas e depoimentos 

no calor dos acontecimentos contribui para a ace-

leração do procedimento. 

TABELA 61 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE A SENTENÇA DA AIJ E 

A SENTENÇA DA PLENÁRIA DO JÚRI, POR NATUREZA DO DESFECHO NA SEGUNDA FASE DO 

PROCEDIMENTO DO JÚRI – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO  

BAIXADOS EM PORTO ALEGRE EM 2013

qual a decisão do júri?
Número de 

casos válidos
Mínimo Máximo Média Mediana

Desvio 
padrão

Absolvição 50 99 5.408 813 624 816

Condenação 53 0 1.301 455 419 283

Sentença mista 4 161 590 397 419 177

Desclassificação 11 160 1.530 715 737 443

Total 118 0 5.408 629 518 602

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

TABELA 62 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE O ACEITE DA DENÚNCIA 

E O TRâNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA, POR FORMA DE ABERTURA DO INQUÉRITO 

POLICIAL – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM PORTO ALEGRE EM 2013

Forma de abertura
do inquérito policial 

Número de 
casos válidos

Mínimo Máximo Média Mediana
Desvio 
padrão

Flagrante 21 287 3.131 1.415 1.353 634

Portaria 129 34 7.963 1.670 1.397 1.490

Outro 3 303 1.682 857 585 729

Total 153 34 7.963 1.619 1.392 1.396

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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Como forma de comparar a dinâmica de 

tempo em Porto Alegre com a das demais loca-

lidades, foi reconstituído o fluxo de processa-

mento, contabilizando a data em que a mediana 

dos casos conclui cada etapa (Tabela 63). Com 

isso foi possível constatar que a etapa mais mo-

rosa é a comprimida entre a pronúncia e a ple-

nária do júri. 

TABELA 63 – DIA EM QUE CADA PROCEDIMENTO É REALIZADO (EM MEDIANA), 

CONSIDERANDO APENAS OS QUE ALCANÇARAM A SENTENÇA DE JÚRI –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM PORTO ALEGRE EM 2013

Procedimento Dia em que ocorre

Crime 0

Abertura do IP 2

Encerramento do IP 149

Oferecimento da denúncia 205

Aceite da denúncia 215

Início da AIJ 362

Sentença de AIJ 583

Julgamento pelo júri 1.002

Trânsito em julgado 1.211

Baixa do processo 1.232

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Portanto, de acordo com os dados apre-

sentados na Tabela 63, o tempo despendido por 

metade dos processos de homicídio doloso bai-

xados em 2013 para concluir todas as fases de 

análise - entre a ocorrência do crime e o trânsito 

em julgado da sentença do júri (após recursos) - é 

de 1.211 dias, ou 3,3 anos. Isso significa dizer que 

50% dos processos demandam mais do que esse 

lapso temporal para alcançar um desfecho válido, 

denotando um excesso de lentidão na resposta 

institucional na localidade. Porém, na análise des-

sas informações é preciso ter em mente que um 

percentual bastante substantivo de procedimen-

tos sequer alcança a fase judicial, sendo arquiva-

dos ainda durante a investigação policial, dada a 

impossibilidade de apontamento de um suspeito. 

Em Porto Alegre, dos 792 processos listados pela 

Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Rio 

Grande do Sul, apenas 179 ultrapassaram a fase 

policial (ou seja, 77,4% do material arquivado são 

inquéritos policiais, os quais não receberam um 

número de processo), o que reforça a ideia de que 

o principal gargalo da localidade é a fase policial. 

Os dados aqui escrutinados são próximos 

dos apontamentos realizados por Basso (2008), 

que analisou os crimes de homicídio ocorridos 

em Porto Alegre no ano de 2004 e verificou o 

não conhecimento da autoria de 63,5% dos ca-

sos observados. As pesquisas também apresen-

tam dados similares relacionados aos locais onde 

ocorreram os fatos (em ambas, a maioria ocor-

reu em via pública), bairros onde foi cometida a 

maior parte dos crimes (Rubem Berta, Lomba do 

Pinheiro e Bom Jesus) e instrumentos utilizados 

(arma de fogo representam um total de 80% nos 

dois estudos).

Finalmente, assim como verificado na pre-

sente pesquisa, apura-se que a primeira tipifica-

ção recebida quando do registro do fato é pre-

dominantemente de tentativa de homicídio ou 

homicídio consumado simples, sendo que os mes-
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mos fatos vão sendo tornados mais graves à me-

dida que o fluxo da fase policial é desenvolvido. 

Como principais entraves para a elabora-

ção de inquéritos policiais consistentes, no que se 

refere tanto aos indiciamentos realizados, quanto 

à materialidade das provas apresentadas, podem 

ser apontados três principais fatores-problema 

ao ser analisada a realidade da cidade de Porto 

Alegre. O primeiro deles diz respeito à existên-

cia de rixas institucionais entre Brigada Militar 

e Polícia Civil acerca de suas respectivas atribui-

ções e competências que, quando não prejudica, 

também não auxilia a produção dos inquéritos 

policiais. Como é sabido, os profissionais das Po-

lícias Militares, em função de suas atividades de 

policiamento ostensivo, são os primeiros a ter 

contato com os locais de crime e costumam com-

preender grande parte das dinâmicas criminais 

envolvidas em cada ocorrência atendida, porém, 

a inexistência da obrigatoriedade legal ou mesmo 

de um protocolo institucionalizado para o desen-

volvimento de um trabalho conjunto entre as for-

ças policiais acaba por significar, principalmente 

nos casos de descoberta do crime após o flagran-

te, a inviabilização de uma atividade facilitadora 

da construção do inquérito policial.

é sabido, por exemplo, que as Polícias Mi-

litares de todos os estados brasileiros possuem 

bancos de dados próprios, os quais são respon-

sáveis pela elaboração de estatísticas criminais 

internas e que, na maior parte das vezes, sequer 

são compartilhados com as Polícias Civis. Em Por-

to Alegre, tanto a Brigada Militar, por meio das 

atividades realizadas pela PM2, departamento 

responsável pelo tratamento dos dados criminais 

coletados pelos policiais militares, quanto a Polí-

cia Civil, por meio do trabalho feito pela Divisão 

de Planejamento e Controle (Diplanco), possuem 

bancos de dados próprios para o planejamento 

de suas atividades. Neste sentido, pode-se afir-

mar que, ainda que os inquéritos policiais, que 

são parte dos processos analisados nesta pesqui-

sa, não contenham qualquer informação sobre a 

participação ou registro dos casos pela Brigada 

Militar, a quase totalidade dos homicídios consu-

mados ocorridos na cidade de Porto Alegre são, 

sim, registrados pela instituição. 

É possível afirmar que, muito provavelmen-

te, a criação de um protocolo de registro conjunto 

entre as instituições auxiliaria na elucidação da 

autoria de grande parte dos casos de homicídio 

consumado, o que resultaria, consequentemen-

te, na diminuição de arquivamentos de inquéritos 

policiais sem indícios de autoria. Nesse sentido, a 

prática da BIC, PIC e NIC de Recife (a ser detalha-

da na seção seguinte) talvez pudesse contribuir 

para a melhoria do esclarecimento e consequente 

processamento dos casos.

O segundo ponto de gargalo em Porto Ale-

gre é a demora para realização de perícias. A pre-

cariedade dos exames periciais realizados pelo 

Instituto-Geral de Perícias do Rio Grande do Sul 

também pode ser apontada como um entrave 

para o andamento dos inquéritos policiais. é ne-

cessário apontar aqui que a maior parte das pe-

rícias realizadas costuma ultrapassar um período 

de 30 dias para ser anexada aos inquéritos poli-

ciais, sendo efetivadas mais rapidamente aque-

las referentes aos autos de necropsia, pesquisa e 

dosagem de álcool etílico e pesquisa de psicotró-

picos e, menos rapidamente, as referentes a exa-

mes de comparação balística, pesquisa de sangue 

humano em armas brancas apreendidas e exames 

de DNA. 

Assim, em muitos casos, os inquéritos po-

liciais são remetidos ao Poder Judiciário sem os 

autos de diversos exames periciais solicitados, 

os quais acabam sendo anexados aos processos 

quando os mesmos encontram-se em sua fase de 

instrução. Neste sentido, o investimento massivo 

e contínuo em equipamentos e softwares mais 

modernos para a realização das perícias crimi-

nais, associado à contratação de peritos qualifica-

dos, parece configurar-se em um elemento quali-

ficador das provas que constituem os inquéritos 

policiais. Com isso, poder-se-ia, ainda, dispensar a 

oitiva das testemunhas de fato, que tanto contri-

bui para o atraso do processo penal.

Mensurando - miolo final.indd   141 3/23/2015   1:29:45 PM



142

Outro fator importante a ser destacado é a 

dificuldade das testemunhas em colaborar com o 

andamento do processo penal. Para além das di-

ficuldades vivenciadas pela inexistência de uma 

parceria institucional para a investigação dos ca-

sos, assim como de seus registros, e do precário 

trabalho realizado pelo Instituto-Geral de Pe-

rícias, outro fator, ligado aos obstáculos para a 

colaboração das testemunhas, também pode ser 

apontado como um elemento que dificulta a cons-

trução dos inquéritos policiais de casos de homi-

cídio consumado e tentado. Somado ao medo das 

forças policiais, comumente sentido por pessoas 

de estratos sociais-econômicos mais baixos (as 

quais normalmente são afetadas e/ou testemu-

nham os crimes de homicídio), o receio de tor-

narem-se potenciais vítimas em decorrência de 

seus testemunhos à Polícia Civil cresce à medida 

que os delitos vinculados ao tráfico de drogas se 

transformam em execuções por disputa territo-

rial ou por dívidas. 

Neste sentido, parece ser necessária a cria-

ção de mecanismos que aproximem a população 

em estado de vulnerabilidade social das forças 

policiais, de modo que sejam estabelecidos vín-

culos de confiança mútua. Este movimento, pos-

sivelmente possibilitaria benefícios mútuos: a po-

lícia poderia realizar as oitivas mais rapidamente, 

encontrando de modo mais breve elementos para 

a elaboração dos inquéritos policiais, e as teste-

munhas passariam a crer na força de proteção 

policial. 
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Em Recife, as varas do júri não se encon-

tram localizadas no mesmo lugar.  A 1ª e a 2ª Varas 

estão situadas na Ilha de Joana Bezerra, no Fórum 

Desembargador Rodolfo Aureliano (neste local 

está concentrado quase todo o sistema jurisdicio-

nal de primeira instância da Capital) e as outras 

duas estão situadas no Fórum Thomaz de Aquino, 

no bairro de Santo Antônio, centro de Recife. O 

Arquivo Geral do TJPE, por sua vez, localiza-se no 

bairro do Prado. Cada local se distancia um do ou-

tro em, aproximadamente, 6 km. No Arquivo Ge-

ral do TJPE estavam, em sua maioria, os processos 

da 1ª e 2ª Varas. Os processos da 3ª e 4ª Varas ain-

da estavam todos nos respectivos cartórios. 

As primeiras atividades da pesquisa foram 

realizadas no Arquivo Geral do TJPE. Ao iniciar os 

trabalhos no setor foi detectado que, dos proces-

sos presentes na primeira amostra, muitos eram 

inquéritos policiais arquivados. A descoberta 

de tal informação tornou necessária uma nova 

amostra de processos para a 1ª e 2ª Varas. Antes, 

porém, de realizar o sorteio de uma nova lista, foi 

verificada a situação das outras duas varas. 

A listagem dos processos baixados no ano 

de 2013 foi obtida junto aos chefes de secretaria 

da 3ª e da 4ª Varas. No dia 04/09/2014, a equipe 

se deslocou para o Fórum Thomaz de Aquino e 

foi decidido que os trabalhos seriam iniciados na 

3ª Vara. Apesar de muito bem recebidos pela se-

cretaria, pelo chefe e pelos juízes, esse foi o campo 

mais problemático. Primeiro, por conta do acesso 

ao fórum. Embora bem localizado, o trânsito era 

constante em quase todas as horas do dia, o que 

fazia a equipe levar, em média, 1h30min para che-

gar ao local. Depois, porque existia uma depen-

dência da equipe em relação aos servidores do 

setor que executavam diversas tarefas ao longo 

do dia. Em virtude da desorganização do cartório 

– outro grande problema –, os membros da equi-

pe de pesquisa dependiam deles para localizar os 

processos, um por um, no sistema, e, em seguida, 

procurá-los, também um por um, em grandes pi-

lhas. Como essa localização demandava tempo, os 

servidores só tinham condições de buscar uma pe-

quena quantidade de processos por vez. Além dis-

so, o armário em que se encontravam essas pilhas 

ficava na sala das audiências de instrução da vara. 

Ou seja, a busca dos processos só poderia aconte-

cer quando não estivessem ocorrendo audiências. 

Dificultando ainda mais a situação, o núme-

ro de inquéritos arquivados na amostra também 

foi bastante alto. Para se ter ideia, dos 85 proces-

sos sorteados na primeira amostra, 20 eram, de 

fato, processos, seis não foram encontrados e os 

outros 59 consistiam em procedimentos investi-

gatórios arquivados. Diante de todas essas difi-

culdades, e tendo em vista que a 3ª Vara do Júri é 

o setor com mais processos, decidiu-se aumentar 

a equipe de pesquisadores em mais duas pesso-

as. Dois membros da equipe ficaram responsáveis 

pela continuação dos trabalhos e os outros dois 

iniciaram as atividades da pesquisa na 4ª Vara.  

Ao final do mês de setembro de 2014 foi 

permitido, na 3ª Vara do Júri, o acesso direto da 

equipe ao armário de processos arquivados. Esta 

autorização conquistada ajudou bastante, pois 

foi possível separar todos os processos da amos-

tra de uma vez só. Foi sorteada uma nova amos-

tra de 71 processos e, ao longo de dois turnos, os 

membros da equipe procuravam, processo por 

processo, aqueles de interesse para a pesquisa. 

Foram encontrados, ao final, 18 processos e 49 

inquéritos; outros quatro não foram localizados. 

Nesse momento, foi decidido dar prioridade aos 

processos e, então, após a finalização dos 18 e 

antes de trabalhar os inquéritos, foi realizado um 

CAPíTULO 6

O FLUXO E O TEMPO DE PROCESSAMENTO 
DOS HOMICíDIOS DOLOSOS EM RECIFE
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terceiro sorteio, dessa vez, de 30 processos. Tal 

fase do trabalho resultou em 23 processos e sete 

inquéritos. 

Após a conclusão da análise dos 18 proces-

sos da segunda lista da 3ª Vara, a equipe voltou 

para o Arquivo Geral, porque, em contato com os 

chefes de secretaria da 1ª e da 2ª Varas do Júri, 

foi obtida a informação de que praticamente to-

dos os processos arquivados em 2013 haviam 

sido remetidos ao Arquivo Geral recentemente. 

Diante dessa informação, uma parte da equipe, 

responsável pelas varas, foi mantida no Thomaz 

de Aquino, enquanto a outra parte se concentrou 

no Arquivo Geral. 

Ao retornar ao Arquivo Geral, o trabalho 

se tornou bastante fluido; o acesso era bem mais 

fácil e o ambiente de trabalho era bem mais silen-

cioso e espaçoso, o horário de funcionamento era 

bastante flexível e os servidores eram muito pres-

tativos. 

Para elaborar as novas listas da amostra, 

foram acessadas as guias de remessa de todos os 

processos remetidos ao Arquivo pela 1ª e 2ª Va-

ras do Júri em 2013, uma vez que, assim, não se 

dependeria dos chefes de secretaria das referidas 

varas. As guias de remessa discriminavam o que 

era inquérito arquivado e o que era processo, fa-

cilitando o trabalho. Dentre os processos da 1ª e 

da 2ª Varas, não foram analisados alguns que se 

tratavam de lesão corporal leve (atraídos pelo ju-

ízo do júri por conexão probatória com processos 

de homicídios) e outro que se tratava de aborto 

provocado por médico.

Ao contabilizar o total de processos até 

então feitos, foi verificado que ainda faltavam 24 

processos para atingir a meta dos 85 processos 

na 3ª Vara. Em virtude de todas as dificuldades já 

apresentadas aqui sobre aquela vara, que, inevi-

tavelmente, atrasariam bastante o fim da pesqui-

sa em Recife, foi solicitado à Coordenação redis-

tribuir esses 24 restantes nas 1ª e 2ª Varas, o que 

foi aceito. Assim, tentando manter a proporção 

de processos em cada vara, decidiu-se sortear 18 

processos da 1ª Vara e os outros seis, da 2ª. No dia 

29/10/2014 finalizou-se a análise dos processos 

no Arquivo. 

DINâMICA DO DELITO: LOCAL DE 

OCORRêNCIA, ENVOLVIDOS E ARMAS 

UTILIZADAS

A literatura sobre funcionamento do siste-

ma de segurança pública e justiça criminal é unâ-

nime em destacar como o local em que o delito 

ocorre diz muito sobre a sua dinâmica e, por con-

seguinte, sobre os seus padrões de registro e pro-

cessamento. Isso porque espera-se que crimes 

de sangue, como é o caso do homicídio doloso, 

venham a ocorrer nas áreas mais pobres da cida-

de, sendo registrados, em primeira mão, pela Po-

lícia Militar, que é a instituição responsável pelo 

patrulhamento ostensivo das cidades brasileiras 

(CRUz e BATITUCCI, 2007).

Em Recife, do total de casos pesquisados, 

apenas 2% não possuem informação acerca da 

localidade. O bairro com maior participação per-

centual de registros é o do Ibura, com 9% dos 

casos, seguido por Campo Grande, com 5,3%, e 

Nova Descoberta, que figurou em 5% dos pro-

cessos analisados. Tal como indicado pela litera-

tura, 11 bairros concentram, aproximadamente, 

50% dos casos analisados, sendo que 45% dos 

processos analisados encontram-se distribuídos 

em duas regiões político-administrativas, a saber, 

RPA 6 e RPA 2 (Gráfico 101). 

Outro ponto bastante destacado pela lite-

ratura é a tendência dos homicídios a se consti-

tuir em uma dinâmica conflitiva específica do es-

paço público, sempre relacionada ao uso de álcool 

e drogas e, por isso, uma violência característica 

de homens jovens (CRUz e BATITUCCI, 2007). 

Recife confirma esses padrões (Gráfico 102), uma 

vez que a maioria dos crimes constantes nos pro-

cessos penais de homicídio doloso baixados em 

2013 ocorre em vias públicas (65%). 

Seguindo os pressupostos teóricos, a ter-

ceira variável de importância na compreensão da 
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GRÁFICO 101 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS PROCESSOS SEGUNDO A LOCALIZAÇÃO 

ESPACIAL DOS HOMICíDIOS (APóS A INVESTIGAÇÃO POLICIAL) –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM RECIFE EM 2013 

GRÁFICO 102 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS PROCESSOS SEGUNDO O LOCAL ONDE O 

CRIME OCORREU – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM RECIFE EM 2013 

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

dinâmica das mortes violentas é se essa acontece 

entre pessoas que se conhecem, o que, no caso 

de Recife, se aplica a aproximadamente 80% dos 

processos pesquisados (Gráfico 103). Esse dado 

reforça a ideia de que os casos que sobrevivem 

até o final do fluxo são os que ocorrem em via pú-

blica entre pessoas conhecidas sendo, portanto, 

de fácil esclarecimento. 
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GRÁFICO 103 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS PROCESSOS SEGUNDO O GRAU DE 

RELACIONAMENTO ENTRE AUTORES E VíTIMAS (CONHECIDOS OU NÃO) –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM RECIFE EM 2013 

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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GRÁFICO 104 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS PROCESSOS  

SEGUNDO A ARMA EMPREGADA NO COMETIMENTO DO CRIME –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM RECIFE EM 2013

GRÁFICO 105 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS AUTORES, POR SEXO –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM RECIFE EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Se a literatura sobre homicídios estiver cor-

reta, são majoritariamente os homens os princi-

pais autores de tal violência. Nesse item, Recife pa-

rece ser quase uma espécie de tipo ideal, do ponto 

de vista de perfil do acusado: dos 232 indiciados56 

apenas nove eram mulheres (Gráfico 105). 

56 Observa-se que o número de acusados é maior que o número de processos. Isso ocorre porque 90 processos tiveram mais de um acusado – a 
relação em Recife é de 1,12 acusados por processo.

O tipo de instrumento usado para a práti-

ca do crime também varia relativamente pouco. 

Observa-se que na maioria das vezes a arma de 

fogo é o instrumento usado (73%), seguido do uso 

de armas brancas (21%). Contudo, também foi 

identificada a utilização de outros instrumentos 

contundentes como pedaços de pau, porretes de 

madeira, gargalo de garrafa; e, espancamentos, 

somando 5% dos casos observados (Gráfico 104). 

Interessante notar que essa dinâmica do crime 

parece ser essencialmente nordestina, posto que 

não verificada nas demais cidades analisadas. 
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Do universo de acusados praticamente 

69% estavam empregados no momento do crime 

e 11% não estavam (Gráfico 106). Infelizmente, 

em 13% dos casos foi impossível identificar se o 

autor estava empregado ou não. 

GRÁFICO 106 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS AUTORES POR NATUREZA DA OCUPAÇÃO – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM RECIFE EM 2013

GRÁFICO 107 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS AUTORES POR ESTADO CIVIL –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM RECIFE EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

quando o estado civil é mensurado, ob-

serva-se que 6% dos casos não possuem infor-

mação. Entre os que apresentaram esse dado, 

70% eram solteiros no momento do crime e 23% 

eram casados, reforçando a tese de que são os 

jovens, que ainda não são chefes do domicílio, os 

principais protagonistas dos homicídios (Gráfi-

co 107). 
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Do ponto de vista da dinâmica de incrimi-
nação dos suspeitos pela prática do homicídio 

doloso, a escolaridade, tal como o estado civil, 

não parece ser uma dimensão definidora, posto a 

sua ausência em 29% dos processos penais pes-

quisados (Gráfico 109). Entre os acusados cujos 

documentos apresentavam essa informação, a 

tendência era possuir o primeiro grau incompleto 

(42% dos casos) ou completo (11% dos casos). 

Outra característica de destaque no perfil 

é a idade do autor no momento do crime, dimen-

são essa que desperta debates apaixonados como 

a redução da maioridade penal. Em 46% dos ca-

sos, os autores apresentavam idade entre 19 a 25 

anos. Observa-se, contudo, que 35% dos crimes 

foram cometidos por indivíduos na faixa etária 

situada entre 26 a 35 anos e 11% representam 

jovens de até 18 anos (Gráfico 108). 

GRÁFICO 108 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS AUTORES POR FAIXAS DE IDADE (EM ANOS 

NA DATA DO CRIME) – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM RECIFE EM 2013

GRÁFICO 109 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS AUTORES POR ESCOLARIDADE – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM RECIFE EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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Em que pese a maioria das pesquisas sobre 

dinâmica de ocorrência e processamento de ho-

micídios dolosos destacar a cor do autor e da víti-

ma como variáveis relevantes, nos processos pe-

nais analisados nas cinco cidades, um percentual 

bastante substantivo não apresentava qualquer 

informação quanto a essa característica dos en-

volvidos. Em Recife, o percentual de “sem infor-

mação” foi de 24%; mas o quantitativo de autores 

pardos superou o observado em todas as outras 

cidades, alcançando o patamar de 60% dos casos 

(Gráfico 110). 

GRÁFICO 110 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS AUTORES POR COR DA PELE/RAÇA – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM RECIFE EM 2013

GRÁFICO 111 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS AUTORES DE ACORDO COM O EXERCíCIO 

DA PROFISSÃO DE POLICIAL – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO  

BAIXADOS EM RECIFE EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Outra dimensão de perfil relevante é se 

o indiciado era (ou não) policial, posto que isso 

pode indicar uma crescente preocupação com a 

responsabilização das organizações policiais pelo 

excesso de letalidade. Recife não se destacou 

nesse quesito, apresentando percentual bastante 

semelhante às demais cidades pesquisadas (com 

exceção de Goiânia): apenas 3% do total de acu-

sados eram policias (Gráfico 111).
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A última característica elencada diz respei-

to à morte durante o processo, que invalida todos 

os atos processuais, tornando o processamento 

inútil, sendo o que aconteceu em 13% dos proces-

sos de homicídio doloso pesquisados na localida-

de (Gráfico 112). Desse total, metade foi vítima 

de assassinato, confirmando a tese de que os con-

flitos entre grupos rivais são os maiores respon-

sáveis pelos óbitos dos homens, jovens e de cor da 

pele escura. Por outro lado, essa conclusão revela 

uma face sombria do sistema de segurança públi-

ca e justiça criminal: se ele fosse mais eficiente 

no processamento e julgamento dos acusados de 

homicídio doloso, talvez conseguisse salvar algu-

mas vidas a partir do encarceramento desses in-

divíduos. No entanto, como a prioridade no país 

é a prisão provisória, aplicada à maioria dos reco-

lhidos ao cárcere na atualidade, apenas os presos 

em flagrante conseguem alcançar essa imunidade 

institucional e, dessa forma, sobreviver até o final 

do fluxo de processamento.

GRÁFICO 112 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS ACUSADOS  

SEGUNDO A OCORRêNCIA DO óBITO DURANTE O PROCESSO –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM RECIFE EM 2013

GRÁFICO 113 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS VíTIMAS POR SEXO –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM RECIFE EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Passando às características das vítimas, 

observa-se que 87% dos processos pesquisados 

contaram com apenas uma vítima, indicando que 

a dinâmica da morte violenta em Recife pare-

ce sair de grupos (um ou mais acusados) que se 

unem para liquidar com a vida de um único su-

jeito. Em 86% dos casos analisados, a vítima era 

do sexo masculino (Gráfico 113), confirmando o 

observado nas demais cidades: são os homens os 

que matam e os que morrem. 
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Ao contrário do que ocorreu com os auto-

res do crime, cuja ocupação no momento do crime 

não foi informada em apenas 13% dos documentos 

pesquisados, entre as vítimas esse percentual al-

cançou o montante de 43%, contribuindo para pos-

síveis vieses, em termos de sobrerrepresentação 

daquelas que tiveram o seu perfil detalhado. Entre 

as vítimas ocupadas (43% dos casos), 11% estavam 

estudando e apenas 1% se declarou desocupada 

(Gráfico 114). As ocupações mencionadas são dis-

tintas das demais cidades, por evolverem ofícios 

tradicionalmente femininos, como dona de casa e 

doméstica. Em parte isso ocorre porque as infor-

mações sobre as mulheres, dadas por seus filhos ou 

genitores, tende a ser um pouco mais completa do 

que a fornecida por amigos das vítimas masculinas.

GRÁFICO 114 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS VíTIMAS POR OCUPAÇÃO NO MOMENTO 

DO CRIME – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM RECIFE EM 2013

GRÁFICO 115 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS VíTIMAS POR ESTADO CIVIL –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM RECIFE EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

No item estado civil, a ausência de infor-

mação alcançou 28% dos casos, denotando a di-

ficuldade de se reconstituir o padrão de relacio-

namento conjugal desses indivíduos a partir dos 

depoimentos prestados na polícia (Gráfico 115). 

Nos demais casos, a maioria das vítimas era sol-

teira (55%), tal como os acusados. Os separados/

divorciados e casados compõem o resto da distri-

buição percentual, respectivamente, 1% e 16% 

dos casos.
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A faixa etária é outra dimensão que deve 

ser analisada para a validação de estudos que 

afirmam serem os jovens, com idade até 25 anos, 

os mais susceptíveis a perder a vida a partir da 

violência. Os processos pesquisados em Recife 

confirmam essa conclusão, indicando que a faixa 

etária entre 19 e 25 anos é a que possui maior 

concentração de vítimas, sendo que mais de 80% 

do total de indivíduos vitimados possuem até 35 

anos (Gráfico 116).

GRÁFICO 116 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS VíTIMAS POR FAIXAS DE IDADE (EM ANOS 

NA DATA DO CRIME) – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM RECIFE EM 2013

GRÁFICO 117 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS VíTIMAS POR ESCOLARIDADE – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM RECIFE EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

A escolaridade da vítima foi encontrada em 

pouco mais da metade dos processos pesquisa-

dos, ao revés, em 56% das vezes não foi possível 

coletar tais dados. Considerando apenas os casos 

com informações completas para essa dimensão 

do perfil, constata-se que a baixa escolarização 

das vítimas é uma constante entre as cidades pes-

quisadas; em Recife, 24% possuíam o 1º grau in-

completo (Gráfico 117). 
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A respeito da raça/cor, destaca-se que, em 

Recife, 87% dos processos penais pesquisados 

contavam com essa informação, ao contrário do 

observado nas demais cidades. Assim, em torno 

de 70% das vítimas eram pardas, enquanto as ca-

tegorias “branca” e “preta” contaram com um nú-

mero de ocorrência bem menor, a saber, 8% e 9% 

respectivamente (Gráfico 118). 

Entre as vítimas, 2% eram policiais. Neste 

sentido, observa-se uma diferença considerável 

quando se compara o policial como acusado ou víti-

ma de homicídio, pois existe praticamente o dobro 

de policiais acusados em relação aos vitimados. 

Portanto, os autores e vítimas citados nos 

processos de homicídio doloso baixados em Reci-

fe no ano de 2013 são, majoritariamente, homens 

que se envolveram no conflito em vias públicas e 

que mataram ou morreram por meio do uso de 

arma de fogo. Com vistas a reconstituir a forma 

como as organizações racionalizam ou justificam 

a ocorrência do homicídio, foi construída a Tabela 

64, que apresenta a causa do homicídio dentro de 

cada uma das organizações do sistema de segu-

rança pública e justiça criminal. 

GRÁFICO 118 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS VíTIMAS POR COR DA PELE/RAÇA – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM RECIFE EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

TABELA 64 – DISTRIBUIÇÃO DA CAUSA DO HOMICíDIO DOLOSO  

DE ACORDO COM OS DOCUMENTOS INVESTIGADOS –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM RECIFE EM 2013

Causa do homicídio
Polícia 
Militar

Polícia Civil
Ministério 

Público
Pronúncia Júri

Disputas relacionadas a casos amorosos (incluindo 
ex-parceiros)

5 28 27 16 5

Briga entre amigos (com exceção de casos amorosos) 13 27 33 15 8

Briga entre desconhecidos 12 19 16 10 6

Intervenção policial / Confronto policial 2 3 2 0 0

Rixa, vingança, briga entre gangues 7 2 3 0 0

Grupos extermínio 2 14 12 5 3

Execução planejada (crimes de mando/pistolagem) 2 35 33 13 6

Tráfico de drogas (inclui disputa de território/dívidas) 19 35 35 14 9

Outro (especificar) 2 8 14 19 88

Sem informação/não é possível precisar (o caso foi 
absolvido, arquivado ou extinto)

136 29 25 108 75

Total 200 200 200 200 200

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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A categoria “sem informação/não é possível 

precisar (o caso foi absolvido, arquivado ou extin-

to)” representa a maioria dos casos nas fases ex-

tremas do fluxo – início e fim – indicando certa di-

ficuldade da Polícia Militar em precisar a causa da 

morte (o que ocorre em razão da metodologia de 

registro de casos adotada em Pernambuco, des-

crita na seção seguinte) e também em razão das 

absolvições do júri. Assim, quando se compara os 

documentos da Polícia Militar com os da Polícia 

Civil nota-se certa discrepância, posto que na ca-

tegoria “disputas relacionadas a casos amorosos” 

há apenas cinco casos na PM e 28 na Polícia Civil. 

Cenário distinto é observado quando se compara 

as causas atribuídas pela Polícia Civil e pelo Mi-

nistério Público, em que existe uma grande regu-

laridade, indicando que, na maioria das situações, 

a denúncia reproduz o relatório do delegado, que 

encerra o inquérito policial. 

OS TEMPOS DE PROCESSAMENTO: 

MENSURAÇõES E PRINCIPAIS GARGALOS 

Desde o ano de 2011, o governo do Estado 

de Pernambuco implementou mudanças consi-

deráveis na forma de registro de homicídios, que 

são indispensáveis para se compreender porque, 

entre as cinco cidades pesquisadas, essa é a única 

em que a perícia tem papel de destaque no con-

junto probatório. Com o objetivo de melhorar a 

qualidade dos números de mortes violentas letais 

e intencionais ocorridas no estado, Pernambuco 

implementou a pulseira de identificação de cadá-

ver (PIC) que obriga a identificação de todos os 

mortos pela polícia antes de sua entrada no IML 

para a emissão da declaração de óbito (DO). A 

questão é que a PIC tem como correlato o bole-

tim de identificação de cadáver (BIC), preenchido 

em quatro vias. O documento sumariza as infor-

mações coletadas pela perícia no local do crime, 

tais como a identidade da vítima e as circunstân-

cias de sua morte, e deve ser entregue a todas as 

organizações envolvidas no registro de mortes 

violentas intencionais (policiais e de saúde). Logo, 

a via branca do BIC é destinada ao IML; a via ama-

rela ao Instituto de Criminalística (IC); a via verde 

à Polícia Militar e a via azul à Polícia Civil. Para 

que isso possa acontecer, todas essas instituições 

devem comparecer, necessariamente, ao local da 

ocorrência, coletando outros indícios de autoria e 

materialidade que não apenas os depoimentos de 

testemunhas, que são o carro chefe da investiga-

ção nas demais cidades pesquisadas.

A presença de todas as instituições no local 

do crime contribui também para a redução de ou-

tras duas dimensões de tempo, quais sejam: a que 

transcorre entre a ocorrência do crime e a aber-

tura do inquérito policial; e entre essa data e o 

encerramento das investigações. Tal como indica 

a Tabela 65, a mediana de tempo entre a data do 

crime e a abertura do IP é de apenas um dia, tem-

po substantivamente menor que Belo Horizonte 

e Goiânia e similar a Porto Alegre, onde também 

existe a obrigatoriedade da Brigada Militar em 

comunicar o delito à PC.

TABELA 65 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ANTES E DURANTE A FASE DA 

POLíCIA – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM RECIFE EM 2013

Estatísticas
Tempo entre a data do crime 

e a abertura do IP
Tempo entre a abertura 
e o encerramento do IP

Número de casos válidos 198 189

Mínimo 0 4

Máximo 406 4.892

Média 20 302

Mediana 1 94

Desvio padrão 60 635

Percentil (75) 6 315

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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Já a mediana de tempo entre a abertura e o 

encerramento do inquérito policial é de 94 dias. 

Em que pese esse lapso temporal ser três vezes 

maior que o fixado no CPP para o réu preso, ele 

também é menor do que o observado em outras 

localidades. é claro que essa medida de tendên-

cia central pode sofrer variações de acordo com a 

forma como o IP se inicia, se por flagrante ou por-

taria, pelas razões já apontadas anteriormente 

neste relatório. 

Recife não foge à regra de ter inquéritos 

policiais mais velozes quando a instauração desse 

procedimento se dá por intermédio do auto de pri-

são em flagrante (APF). Nessas situações, o lapso 

temporal varia entre nove e 30 dias, mas não se 

observa a prática verificada em Porto Alegre – de 

distribuição do APF no Judiciário, como se IP fosse. 

Nos casos em que a abertura do IP se dá por porta-

ria, as investigações perduram por meses, já que a 

mediana de tempo é de 148 dias e a média é de 360 

dias (Tabela 66).

TABELA 66 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ANTES E DURANTE A  

FASE DA POLíCIA, POR FORMA DE INíCIO DO INQUÉRITO POLICIAL –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM RECIFE EM 2013

Estatísticas

Flagrante Portaria

Tempo entre a data do 
crime e a abertura do IP

Tempo entre a abertura 
e o encerramento do IP

Tempo entre a data do 
crime e a abertura do IP

Tempo entre a abertura 
e o encerramento do IP

Número de 
casos válidos

38 31 160 158

Mínimo 0 4 0 7

Máximo 3 30 406 4.892

Média 0 9 24 360

Mediana 0 8 2 148

Desvio padrão 1 5 66 680

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Especificamente acerca dos procedimen-

tos usados pela Polícia Civil recifense, observa-se 

que todos os IPs contêm oitiva de testemunha. 

quando as oitivas são de testemunhas do fato, 

em média, são ouvidas 6,5 pessoas por procedi-

mento. O IP com maior número de testemunhas 

do fato teve 43 pessoas prestando depoimento. 

Entretanto, o número mais comum de oitivas é de 

quatro testemunhas por IP. 

Também foi mensurado o procedimento de 

oitivas de testemunhas de caráter, presente em 

apenas 20 IPs dos 200 processos analisados. To-

mando como referência apenas os processos em 

que foi observado tal procedimento, verificou-se 

que, em média, não é feita nem uma oitiva por caso, 

pois foram somente 19 pessoas. Ou seja, ao con-

trário das demais localidades, que despendem dias 

e meses ouvindo pessoas sobre o caráter do réu e 

da vítima, a profissionalização da Polícia de Recife 

impede que seja investido tempo e recursos nesse 

procedimento, que pouco contribui para o esclare-

cimento da autoria e materialidade dos casos.

No quesito perícia, a Polícia Civil de Recife 

se destaca das demais por sua aparente cientifi-

cidade. Nos 200 processos penais analisados foi 

verificada a realização de 672 perícias, em seus 

formatos diversos. De acordo com o Gráfico 119, 

a perícia mais solicitada pela Polícia Civil é a ne-

cropsia, com 26%, seguida de perícias técnicas em 

armas e corpo de delito, com 18% e 17%, respec-

tivamente. Neste contexto, a média de solicitação 

é de 2,86 perícias por inquérito policial. 
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Desagregando o tempo do inquérito policial 

pelos três procedimentos mais comuns de coleta 

de informação utilizados na apuração dos casos 

– perícias, oitiva de testemunhas de caráter e de 

fato – constata-se que os três procedimentos ten-

dem a alongar a conclusão do inquérito policial. 

Porém, a média para os procedimentos periciais 

é de 312 dias, para a oitiva de testemunha do fato 

de 302 dias, enquanto para as testemunhas de ca-

ráter é de um ano e dois meses aproximadamen-

te (435 dias). Esses dados parecem indicar que o 

acionamento das testemunhas de caráter apenas 

ocorre quando não existem outros mecanismos 

para esclarecimento do caso, o que leva diversas 

pessoas a prestar depoimento na delegacia na es-

perança de que uma (ou algumas) apresente algu-

ma informação que leve ao real responsável pela 

prática do ato (Tabela 67). 

GRÁFICO 119 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS PERíCIAS REALIZADAS PELA POLíCIA CIVIL 

– PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM RECIFE EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

TABELA 67 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) DO INQUÉRITO POLICIAL, 

POR TIPO DE MECANISMO DE COLETA DE PROVAS – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO 

BAIXADOS EM RECIFE EM 2013 

Estatísticas Perícia Testemunhas de caráter Testemunhas do fato

Número de casos válidos 178 19 189

Mínimo 4 8 4

Máximo 4.892 2.505 4.892

Média 312 435 302

Mediana 96 138 94

Desvio padrão 651 741 635

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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Do total de inquéritos policiais analisados, 

em apenas quatro houve pedidos de dilação, em 

que pese a maioria ter duração maior do que a 

prevista em lei (já que a mediana de tempo é de 

94 dias). Aparentemente, o instituto de exten-

são formal do prazo para a conclusão da inves-

tigação policial ocorre apenas em casos muito 

extremos, ou com especificidades tais que de-

mandam uma intervenção qualificada por insti-

tuições externas. 

Encerrada a fase de coleta de informações, 

cabe ao delegado reconstituir toda a dinâmica do 

crime em uma narrativa com começo, meio e fim, 

citando as provas utilizadas para indiciamento do 

suspeito (ou dos suspeitos) pela prática do homi-

cídio doloso (ou sua tentativa). Com o encerra-

mento dessa fase, o inquérito policial deve ser en-

caminhado ao Judiciário, o que ocorre, em média, 

em dez dias; sendo que em metade das situações 

esse envio é realizado no dia seguinte à conclusão 

das investigações (Tabela 68).

Interessante notar que gargalos verifi-

cados na fase policial nas demais cidades não 

transparecem em Recife e, dessa forma, pode-se 

inferir que, talvez, as investigações tenham me-

lhorado – no tempo e na qualidade – em razão da 

implementação da BIC, PIC e NIC; que obrigam a 

perícia a ir ao local do delito para coletar provas, 

com o delegado, facilitando a redação do inquéri-

to policial, ou a construção de uma narrativa con-

vincente sobre por que a morte violenta ocorreu 

e como ocorreu (nos termos problematizados 

por Silva, 2013).

O TEMPO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 

RECEBIMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL, 

DILIGêNCIAS COMPLEMENTARES E 

OFERECIMENTO DA DENÚNCIA

Em Recife, o fluxo de processamento do in-

quérito policial, na seara judicial, tem uma trajetó-

ria distinta da observada nas demais localidades. 

Isso ocorre porque a Central de Inquérito do Mi-

nistério Público (MP) recebe os IPs que são envia-

dos pelas delegacias de homicídio da capital, ca-

bendo ao promotor de justiça que recebeu esses 

documentos avaliar o trabalho feito pela polícia 

e, quando necessário, retornar o inquérito para a 

delegacia, para coleta das provas apontadas pelo 

TABELA 68 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) DO ENCERRAMENTO DO 

INQUÉRITO POLICIAL, POR ENCAMINHAMENTO PARA O JUDICIÁRIO –  

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM RECIFE EM 2013 

Estatísticas
Tempo entre o encerramento do inquérito policial 

e seu encaminhamento para o Judiciário

Número de casos válidos 182

Mínimo 0

Máximo 367

Média 10

Mediana 1

Desvio padrão 40

Percentil (25) 0

Percentil (50) 1

Percentil (75) 4

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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Entre procedimentos e solicitações, o tem-

po médio para a fase que transcorre entre o en-

cerramento do IP e o oferecimento da denúncia 

é de 77 dias (Tabela 69). Constata-se que o maior 

tempo que um IP tramitou dentro do Ministério 

Público foi 2.575 dias, por sua vez, o menor tem-

po gasto foi um dia. Os pedidos de prova adicional 

contribuem para a morosidade do encerramento 

desta fase, em que pela mediana observam-se 93 

dias de diferença entre os IPs que tiveram tal soli-

citação e aqueles que não tiveram.

membro do MP, como indispensáveis ao ofereci-

mento da denúncia. Esse pingue e pongue entre a 

central de inquérito e as delegacias de homicídio 

foi observado em 14% dos processos estudados 

(Gráfico 120).

GRÁFICO 120 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS PROCESSOS, SEGUNDO A SOLICITAÇÃO DE 

COMPLEMENTAÇÃO DAS INVESTIGAÇõES POLICIAIS FEITAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM RECIFE EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

TABELA 69 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

POR PEDIDO DE SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇõES COMPLEMENTARES ÀS DELEGACIAS DE 

POLíCIA – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM RECIFE EM 2013

Solicitação de coleta 
de informações 
complementares 

Número de  
casos válidos

Mínimo Máximo Média Mediana Desvio padrão

Sim 24 6 1.789 224 112 385

Não 160 1 2.575 54 19 211

Total 184 1 2.575 77 20 246

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Em que pese a existência de solicitação 

de coleta de informações adicionais, a mediana 

do tempo entre o encaminhamento do IP para o 

Judiciário e o oferecimento da denúncia é exata-

mente o previsto pelo CPP para o réu solto: 15 

dias (Tabela 70). 

Ou seja, dentro do prazo prescrito em lei, 

metade dos IPs encaminhados de forma definiti-

va às centrais de inquérito é objeto de denúncia. 

Em parte isso ocorre porque antes da distribuição 

do IP no Judiciário, o promotor pôde ter acesso ao 

conteúdo de tal documentação, a partir da super-

visão do trabalho da Polícia Civil, que é a própria 

razão de ser das centrais de inquérito. Exatamen-

te por isso, acredita-se que a replicação desse 

modelo nas demais capitais pode contribuir para 

que esse gargalo, observado na fase do MP, deixe 

de existir.
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O TEMPO DO JUDICIÁRIO: DO ACEITE 

DA DENÚNCIA AO ARQUIVAMENTO DO 

PROCESSO

A fase judicial se inicia com o aceite da de-

núncia pelo juiz, o que tende a ocorrer, em média, 

49 dias após a apresentação da acusação pelo 

promotor de justiça. Considerando que o aceite 

é quase uma formalidade processual, ainda que 

metade dos procedimentos seja encerrada nessa 

fase em até 22 dias, verifica-se que a requisição 

de o juiz analisar o corpo da acusação atrasa em 

praticamente um mês o andamento do processo, 

se configurando como um gargalo pronunciado 

na cidade de Recife (Coluna 1, Tabela 71).

Após o aceite, o juiz deve intimar o acusa-

do (agora réu) do teor da denúncia para que ele 

possa se defender. Nesse momento, observa-se 

novo atraso no fluxo de processamento de Reci-

fe, posto que a média de tempo dessa fase, que 

deveria durar até 20 dias, é de 93 dias. Tomando 

a mediana como medida central mais precisa, ob-

serva-se que metade dos processos despende 55 

dias para a constituição formal da defesa do acu-

sado, o que é um prazo substantivamente longo, 

especialmente, se o indivíduo estiver privado de 

sua liberdade, aguardando julgamento (Coluna 2, 

Tabela 71).  

Por sua vez, quando se analisa o tempo en-

tre o aceite da denúncia e a primeira AIJ, a média 

é de 344 dias – sendo que, pelo menos metade 

dos casos mensurados despende mais que 236 

dias entre o aceite da denúncia e a primeira audi-

ência (Coluna 3, Tabela 71).

Como no Brasil para que as provas cole-

tadas na fase administrativa sirvam de embasa-

mento das decisões judiciais propriamente ditas 

é preciso que elas sejam submetidas ao contradi-

tório, isso significa reproduzi-las nas audiências 

de instrução e julgamento na presença do réu. 

Dos 200 casos analisados, 192 contaram com a 

(re)oitiva de testemunhas do fato (em média, 4,45 

pessoas por processo) na fase do sumário. Desse 

total, 93% eram as mesmas pessoas que foram 

ouvidas na fase policial. As testemunhas de cará-

ter, por sua vez, foram ouvidas em 78 processos, 

sendo que 3/3 das AIJs não tiveram mais que qua-

tro depoimentos dessa natureza. A proporção de 

testemunhas que prestaram depoimentos tanto 

na fase policial quanto na fase judicial é bem me-

nor: apenas 16,3%, confirmando a hipótese de 

TABELA 70 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE O ENCAMINHAMENTO 

DO INQUÉRITO POLICIAL PARA O JUDICIÁRIO E O OFERECIMENTO DA DENÚNCIA – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM RECIFE EM 2013 

Estatísticas
Tempo entre o encaminhamento do inquérito policial 

para o Judiciário e o oferecimento da denúncia

Número de casos válidos 188

Mínimo 1

Máximo 2.575

Média 66

Mediana 15

Desvio padrão 240

Percentil (25) 7

Percentil (50) 15

Percentil (75) 30

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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que o acionamento desse recurso ocorre quando 

o conjunto probatório não é robusto o suficiente, 

demandando depoimentos adicionais para que a 

incriminação progressiva do suspeito seja confir-

mada ou rechaçada. 

A solicitação de perícia na fase da AIJ é bas-

tante incomum, tendo sido observada em apenas 

20 processos penais. Em parte, isso pode signifi-

car que os laudos periciais são suficientes para a 

decisão do juiz, não demandando o depoimento 

do perito ou a realização de novos exames para 

que a prova seja validada em juízo.

De acordo com o CPP em vigor, toda a cole-

ta de depoimentos e produção de novas provas é 

realizada em apenas uma audiência de instrução 

e julgamento, razão pela qual a data desta e da 

sentença deveria ser, necessariamente, a mes-

ma. Porém, isso não acontece. O valor mediano 

dessa fase é de 2.625 dias, indicando extrema 

morosidade na (re)produção das provas – teste-

munhais em especial (Tabela 72). é interessante 

observar que os processos que apresentam so-

licitações de perícia e testemunhas do fato pos-

suem médias semelhantes, o mesmo ocorrendo 

com o valor máximo. Observa-se, ainda, que a 

TABELA 71 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE O OFERECIMENTO DA 
DENÚNCIA PELO MP E O SEU ACEITE PELO JUIZ; ENTRE O ACEITE PELO JUIZ E A NOMEAÇÃO 

DO DEFENSOR E ENTRE O ACEITE PELO JUIZ E A PRIMEIRA AUDIêNCIA DE INSTRUÇÃO E 
JULGAMENTO (AIJ) – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM RECIFE EM 2013

Estatísticas
Tempo entre o oferecimento 

e o aceite da denúncia
Tempo entre o aceite da denúncia  

e a nomeação do defensor
Tempo entre o aceite da 

denúncia e a primeira AIJ

Número de 
casos válidos

193 116 184

Mínimo 0 0 0

Máximo 1.364 717 4.586

Média 49 93 344

Mediana 22 55 236

Desvio padrão 110 127 461

Percentil (75) 57 113 434

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

TABELA 72 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE O INíCIO E A 

SENTENÇA DA AIJ, POR TIPO DE EXPEDIENTE UTILIZADO PARA A COLETA DE PROVAS EM 

JUíZO – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM RECIFE EM 2013

Estatísticas Perícia
Testemunhas  

de caráter
Testemunhas  

do fato
Precatória Total

Número de casos válidos 19 74 181 27 301

Mínimo 137 62 29 83 311

Máximo 2.009 5.508 5.508 2.914 15.939

Média 764 999 791 1.062 3.617

Mediana 460 883 501 781 2.625

Desvio padrão 632 851 754 759 2.995

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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existência de precatórias no processo causa mo-

rosidade à AIJ, elevando a média para 978 dias 

– número esse que é o dobro das médias dos ou-

tros procedimentos.

Na fase de AIJ, os processos estudados ti-

veram decisões bem definidas no sentido de pro-

nunciar o acusado (76%), o que confirma a coe-

rência do conjunto probatório. A impronúncia foi 

a decisão com a segunda maior frequência, com 

20%. A absolvição do acusado ocorreu em 3% das 

situações e houve ainda uma desclassificação, que 

significa 1% dos casos pesquisados (Gráfico 121).

GRÁFICO 121 – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS DECISõES PROFERIDAS NA  

PRIMEIRA FASE DO PROCEDIMENTO DO JÚRI – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO 

BAIXADOS EM RECIFE EM 2013

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Mais do que o tipo de decisão que encerra 

a primeira fase do procedimento do júri, interes-

sa saber se o tempo para o desfecho apresenta 

variações dependendo da continuidade (ou não) 

do caso no fluxo de processamento. Nas 140 

sentenças de pronúncias, a média de tempo é de 

1.134 dias, sendo o tempo máximo para decisão 

de, aproximadamente, 15 anos (5.572 dias), que 

se contrapõe com o tempo mínimo de 138 dias 

(Tabela 73). Os casos de impronúncia, com menor 

recorrência, possuem média de tempo de 1.101 

dias, sendo o tempo máximo para a sentença de 

seis anos e quatro meses, ou 2.324 dias. Por sua 

vez, o tempo mínimo é de 194 dias. Entre os pou-

cos casos de absolvição, concentra-se a maior 

mediana de tempo, com 1.056 dias, indicando 

que essa decisão tende a ser tanto mais provável 

quanto mais o procedimento se arrasta ao longo 

do fluxo.

TABELA 73 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE O ACEITE DA DENÚNCIA 

E A SENTENÇA DA AIJ, POR NATUREZA DO DESFECHO NA PRIMEIRA FASE DO PROCEDIMENTO 

DO JÚRI – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM RECIFE EM 2013

qual a decisão da AIJ?
Número de  

casos válidos
Mínimo Máximo Média Mediana Desvio padrão

Pronúncia 140 138 5.572 1.134 868 896

Impronúncia 38 194 2.324 1.101 1.043 568

Desclassificação 1 490 490 490 490

Absolvição 3 456 1.703 1.072 1.056 624

Total 182 138 5.572 1.122 940 830

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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Apenas os casos pronunciados seguem no 

fluxo de processamento, sendo que, nas demais 

cidades pesquisadas, o principal gargalo concen-

tra-se entre o encerramento dessa fase e o des-

fecho dado pela plenária do júri. Recife não foge 

a essa regra, posto que a média de tempo dessa 

fase é de 939 dias, sendo que o tempo mínimo foi 

de três meses e o máximo de 6.575 dias, o que 

corresponde a cerca de 18 anos (Tabela 74). A 

mediana, entendida aqui como melhor medida de 

tendência central, possui o valor de 402 dias. Ou 

seja, entre o anúncio de que o caso será levado a 

julgamento pelo júri e a efetivação deste trans-

corre, em mediana, um pouco mais de um ano.

TABELA 74 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE A SENTENÇA DA 

AIJ E O JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI (APENAS PARA CASOS PRONUNCIADOS) – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM RECIFE EM 2013

Estatísticas Tempo entre a sentença da AIJ e o julgamento pelo júri

Número de casos válidos 124

Mínimo 90

Máximo 6.575

Média 939

Mediana 402

Desvio padrão 1.260

Percentil (75) 1.066

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Nessa fase, em apenas 11 processos foram 

ouvidas testemunhas, indicando que na plenária 

do júri o importante é o embate entre acusação 

e defesa que, a partir da sustentação de teses 

opostas, formam a convicção dos jurados. Nesse 

quesito, o conselho de sentença optou por ab-

solver o réu em metade dos casos. As principais 

causas para a absolvição do réu foram a ausência 

de provas em, aproximadamente, 54% dos casos, 

e, respectivamente, a negativa de autoria (11,8%) 

e legítima defesa (11,8%). Interessante notar que, 

quase na mesma proporção da absolvição, os ju-

rados optaram por condenar o réu (47,7%) e, em 

2,3% dos casos, houve a desclassificação do crime.

O tempo dessa última fase de processa-

mento foi calculado como o que transcorre entre 

a data da sentença que pronuncia o réu e a data 

da sentença de plenária do júri. Observa-se nesta 

diferença temporal uma variação muito grande, 

na qual o valor dos extremos atinge as marcas 

de 99 dias (caso da desclassificação) a 9.373 dias 

(caso da absolvição). Analisando a mediana, cons-

tata-se que metade da distribuição completa essa 

fase em até 1.513 dias (Tabela 75). 

Com o objetivo de mensurar a duração global 

da fase judicial, computou-se a quantidade de dias 

transcorridos entre o aceite da denúncia e o trânsi-

to em julgado da sentença, dependendo da forma de 

abertura do inquérito policial (se flagrante ou porta-

ria). A proposta é verificar se os procedimentos da 

primeira fase – administrativa – impactam o encer-

ramento da fase judicial. Os IPs abertos por flagran-

tes têm um processo cuja duração média é de 2.553 

dias, o que corresponde a quase sete anos (Tabela 

76). Interessante notar que essa é quase a quanti-

dade média de dias de um IP aberto por portaria.

Por fim, assim como foi feito nas demais ci-

dades analisadas nesta pesquisa, foi reconstituí-

do o fluxo de processamento do delito de homi-

cídio doloso. A fase da AIJ é, novamente, a etapa 

mais vagarosa. Observa-se, porém, certa rapidez 

entre o momento do crime e o aceite da denúncia, 

em que metade dos processos despende 137 dias 

para realizar essa transição (Tabela 77).  
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TABELA 75 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE A SENTENÇA DA AIJ E 

A SENTENÇA DA PLENÁRIA DO JÚRI, POR NATUREZA DO DESFECHO NA SEGUNDA FASE DO 

PROCEDIMENTO DO JÚRI – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM RECIFE EM 2013

Sentença recebida  
pelo réu 

Número de 
casos válidos

Mínimo Máximo Média Mediana Desvio padrão

Absolvição 64 99 9.373 1.223 535 1.748

Condenação 57 149 5.437 951 391 1.225

Desclassificação 3 368 2.550 1.370 1.192 1.102

Total 124 99 9.373 1.101 432 1.513

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

TABELA 76 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE O ACEITE DA 

DENÚNCIA E O TRâNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA, POR FORMA DE ABERTURA DO 

INQUÉRITO POLICIAL – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM RECIFE EM 2013

Forma de abertura do 
inquérito policial 

Número de  
casos válidos

Mínimo Máximo Média Mediana Desvio padrão

Flagrante 35 371 9.820 2.553 1.970 2.383

Portaria 151 221 11.175 2.630 1.691 2.439

Total 186 221 11.175 2.615 1.782 2.422

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

TABELA 77 – DIA EM QUE CADA PROCEDIMENTO É REALIZADO (EM MEDIANA), 

CONSIDERANDO APENAS OS QUE ALCANÇARAM A SENTENÇA DE JÚRI – PROCESSOS DE 

HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM RECIFE EM 2013

Procedimento Dia em que ocorre

Crime 0

Abertura do IP 1

Encerramento do IP 95

Oferecimento da denúncia 115

Aceite da denúncia 137

Início da AIJ 373

Sentença de AIJ 876

Julgamento pelo júri 1.277

Trânsito em julgado 1.297

Baixa do processo 1.488

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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Portanto, de acordo com a Tabela 77, cons-

tata-se que metade dos processos de homicídio 

doloso baixados em Recife em 2013 tardou até 

1.297 dias para alcançar a decisão final do júri 

(sentença transitada em julgado), o que significa 

aproximadamente 3,6 anos. Considerando que o 

CPP estabelece como prazo razoável o limite de 

316 dias, é possível afirmar que existe uma inten-

sa morosidade na resposta institucional às mor-

tes violentas na localidade, sendo que os princi-

pais atrasos concentram-se na fase judicial, em 

especial, entre a sentença de pronúncia e a sen-

tença do júri.

Por outro lado, a rapidez das fases policial 

e do Ministério Público indica que as estratégias 

que contribuíram para o encurtamento do tempo 

das primeiras fases do fluxo de processamento – 

como a BIC, PIC e NIC e a Central de Inquéritos 

Policiais no Ministério Público – deveriam ser 

replicadas nas demais cidades pesquisadas, para 

que a celeridade seja a regra e não a exceção en-

tre as primeiras organizações que atuam no fluxo 

de processamento. Por outro lado, políticas como 

o mutirão realizado em Belo Horizonte podem 

contribuir para o encurtamento do tempo entre 

a sentença de AIJ e o julgamento pelo júri, que é 

hoje uma das fases com maior duração em Recife.
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A proposta da pesquisa, cujo relatório ora 

se apresenta, foi mensurar o tempo de processa-

mento de um dos crimes mais graves existentes 

na ordem social brasileira: o homicídio provocado 

de maneira intencional. Partindo da constatação 

de que o Brasil é um dos países com maior taxa 

de incidência desse fenômeno (UNODC, 2013) e 

que uma das possíveis explicações para tal situa-

ção, segundo as teorias criminológicas, é a baixa 

capacidade de seu sistema de segurança pública 

e justiça criminal em identificar os responsáveis 

pela prática do delito, processá-los e puni-los em 

tempo razoável (CULLEN e AGNEW, 2006); ob-

jetivou-se, com a análise dos dados coletados em 

cada uma das cinco cidades, contribuir para o de-

senvolvimento de políticas públicas que reduzam 

a impunidade, pela diminuição da morosidade.

A fonte de informação considerada foi 

o processo penal de homicídio doloso baixado 

em 2013, nas cidades de Belém, Belo Horizon-

te, Goiânia, Porto Alegre e Recife. A escolha das 

cinco capitais, uma de cada região administrativa 

brasileira, deveu-se a dois critérios: garantir a re-

presentatividade regional, de forma a apresentar 

um panorama (ainda que superficial) nacional; e 

abordar realidades com taxas de mortes violen-

tas intencionais diferenciadas ao longo do tempo, 

para verificar como as agências responsáveis pelo 

controle da criminalidade respondem às mudan-

ças na incidência do delito.

Os processos penais foram escolhidos 

como subsídio para a quantificação do tempo de 

resposta institucional à ocorrência de um delito 

por reunirem o trabalho das distintas organiza-

ções que compõem o sistema de segurança públi-

ca e justiça criminal. Da mesma forma que auto-

res como Adorno e Izumino (1994, p. 5), em cada 

uma das cidades, pesquisadores de campo repro-

duziram em um questionário offline:

Um percurso que se inicia na esfera da Polícia 

Judiciária com a instauração do inquérito, pros-

segue no Ministério Público com a apresentação 

da denúncia, culmina em ação penal na fase judi-

ciária –  quando ganha relevo o embate, por um 

lado, entre manipuladores técnicos e, por outro 

lado, os demais protagonistas dos acontecimen-

tos, em especial vítimas, agressores e testemu-

nhas –  e se encerra com o desfecho processual, 

que pode resultar em decisão condenatória, ab-

solutória ou de outro tipo (desclassificação para 

outra modalidade delituosa, extinção da punibi-

lidade etc.).

A partir do preenchimento do sistema offli-
ne no arquivo de cada um dos Tribunais de Justiça, 

uma base de dados era alimentada. Essa, por sua 

vez, pode ser considerada longitudinal regressi-

va por conter informações sobre todos ou uma 

amostra de processos penais de homicídio doloso 

baixados em 2013 nas cinco capitais. 

A vantagem de contar com uma base de da-

dos dessa natureza é a possibilidade de, partindo 

de todos os casos que passaram por uma aprecia-

ção judicial, reconstituir as fases em que os pro-

cessos se encerram com julgamento e sem esse, 

além de calcular o tempo de processamento, com 

a identificação dos principais gargalos e dos pa-

drões de seleção e filtragem do sistema, que con-

tribuem para a extensão ou redução da duração 

temporal do processo penal. Além disso, como se 

verá ao final deste capítulo, a estimativa do tem-

po de processamento pode ser calculada a partir 

da análise de sobrevivência, técnica bastante uti-

lizada na área de saúde para estimar a quantidade 

CAPíTULO 7

À GUISA DE UMA ANÁLISE COMPARATIVA 
ENTRE AS CINCO CAPITAIS
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de dias entre o início do tratamento e a cura, con-

siderando os pacientes que morrem no meio do 

caminho e, recentemente, incorporada aos estu-

dos de duração dos processos penais por Vargas 

(2004) e Ribeiro (2009).

A partir da análise dos documentos oficiais 

é possível demonstrar como o homicídio doloso é 

uma construção social, posto que resultado das 

interações e racionalizações que os operadores 

de segurança pública e justiça criminal fazem do 

cadáver sem vida, das provas coletadas na polícia 

e reproduzidas no Judiciário e, ainda, do significa-

do daquele óbito em um dado contexto de tempo 

e espaço. Nesse diapasão, a primeira interpreta-

ção que se faz sobre o crime é a própria crimina-
ção ou, nos termos de Misse (1999), a aplicação 

da moldura da lei, pelos operadores do sistema de 

segurança pública e justiça criminal, da conduta 

criminalizada a uma ação humana, a um determi-

nado fato. 

Essa ressalva é necessária uma vez que o 

acervo documental utilizado como fonte de infor-

mação da pesquisa desconsidera quatro dos funis 

mencionados por Thompson (1983): comunicar à 

polícia um crime, garantir que esse delito se trans-

forme em um registro de ocorrências, depois, em 

um inquérito policial e, por fim, no apontamento 

de um suspeito. Trabalhar com os processos cri-

minais baixados significa considerar apenas os ca-

sos que tiveram um suspeito apontado e, por isso, 

puderam ser denunciados, já que essa é a peça 

que inicia os autos processuais do ponto de vis-

ta formal e, também, substantivo. Inclusive, como 

destacado na introdução, em algumas situações, 

à comunicação do crime à polícia segue-se a de-

núncia, pulando toda a parte de inquérito policial. 

De igual modo, pode acontecer de o inquérito po-

licial ainda estar em curso e a denúncia já ter sido 

apresentada, confirmando o valor da denúncia, 

do ponto de vista do Judiciário, enquanto peça 

que dá início à ação penal. 

Como as listagens dos tribunais informando 

quantos e quais eram os processos de homicídio 

doloso baixados em 2013 incluíam inquéritos po-

liciais que foram arquivados em razão da ausência 

de um suspeito para a prática da morte violenta 

(Tabela 4), é possível afirmar que o primeiro gar-

galo do fluxo de processamento é a própria (in)ca-

pacidade da Polícia Civil em indiciar um suspeito 

pela prática do delito.57 Porém, afiançar que 46% 

dos casos contam com um suspeito apontado, é 

ignorar uma vasta literatura ancorada em pesqui-

sas empíricas sobre o funcionamento do inquéri-

to policial. Esses estudos comprovam que as taxas 

de esclarecimento no Brasil dificilmente ultrapas-

sam o patamar de 10% (MISSE et al, 2010; MISSE, 

2014); 46% é uma sobrestimativa, um dado irreal 

sobre a realidade do sistema de segurança públi-

ca e justiça criminal das cidades pesquisadas. Ou 

seja, conforme destacado no Capítulo 1, dizer que 

54% dos casos de processos baixados eram in-

quéritos policiais é tão somente reconhecer que 

os sistemas classificatórios dos tribunais não ope-

ram como deveriam, razão pela qual uma política 

de análise e consistência das informações oficiais 

deve ser desenvolvida e melhor estruturada.

O objetivo desta seção é lançar algumas 

luzes sobre o fluxo e o tempo de processamento 

dos homicídios dolosos considerando as infor-

mações extraídas dos processos penais baixados 

no ano de 2013. Trabalhando com esse material, 

que representa apenas os delitos cometidos nas 

capitais que contaram com o esclarecimento da 

autoria da morte violenta e foram formalmente 

acusados, foi possível (re)construir, desde uma 

perspectiva sociológica, o crime e os criminosos 

em cinco capitais, destacando a duração de cada 

uma das fases de processamento e enunciando 

ações pontuais que podem contribuir para a re-

dução da morosidade.

57 Como a capacidade de investigação da Polícia Civil não foi analisada nesta pesquisa, sugere-se a leitura do livro “O Inquérito Policial no Brasil” 
de Misse et al. (2010). Segundo o autor, as taxas de esclarecimento não superam 1/3 do total de crimes violentos letais e intencionais comunica-
dos à instituição.
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O PERFIL DOS ENVOLVIDOS, SEGUNDO OS 

DOCUMENTOS POLICIAIS

O sistema de segurança pública e justiça 

criminal possui diversas unidades de análise: o 

caso, que é o processo administrativo que se ini-

cia na Polícia Civil e termina no Judiciário; os au-

tores, que podem variar desde um só indivíduo 

até um grupo de extermínio que age como justi-

ceiro matando diversos “inimigos”; a vítima, que 

pode ser desde uma mulher morta por seu marido 

até uma torcida de futebol rival ao grupo de auto-

res; e o fato, entendido como a dinâmica do crime 

que possui determinadas classificações dentro 

das agências responsáveis por seu registro, como 

forma de reconstruir uma narrativa sobre os en-

volvidos e, por conseguinte, sobre as razões que 

justificam (ou não) a prática do delito. O recorte 

adotado pela pesquisa foi trabalhar com o caso, 

que possui autores e vítimas e dinâmicas específi-

cas, de modo a reconstituir o tempo de produção 

e tramitação dos documentos entre as diversas 

instituições. 

Não obstante, como as características dos 

autores e vítimas determinam a forma de registro 

do caso pelas organizações, bem como as narrati-

vas sobre a dinâmica do crime e, por conseguin-

te, o tempo de processamento; a proposta desta 

primeira seção é descortinar, de maneira mais 

integrada, alguns pontos que merecem destaque 

sobre quem são os indivíduos incriminados e as 

pessoas por eles assassinadas.

Isso ocorre porque quando as polícias se 

veem diante do desafio de criminar condutas e 

incriminar indivíduos, elas escolhem uma tercei-

ra via, denominada por Misse (1999) de sujeição 

criminal, categoria analítica descrita por Paes 

(2013, p. 32) como a “seleção dos supostos indi-

víduos que irão compor um tipo social cujo cará-

ter é socialmente considerado como propenso a 

cometer um crime”. Tal constatação não é nova 

e, desde o início da sociologia do crime no Brasil, 

os estudos sobre funcionamento da Polícia Civil 

indicam como essa instituição inicia seu trabalho 

sempre do criminoso para o crime, invertendo o 

fluxo tradicional de investigação (PAIXãO, 1982). 

Ao procederem dessa forma, os policiais fazem 

com que os indivíduos processados sejam alta-

mente homogêneos em termos de características 

físicas e sociais.

Na tentativa de compreender como esses 

vieses contribuem para a construção social de 

determinados indivíduos como preferenciais “cri-

minosos” e “vítimas”, Sinhoretto (2014) revisou 

os estudos da área, afirmando que o público ma-

joritariamente abordado pela polícia é composto 

de jovens, do sexo masculino, pretos e pardos, 

com baixa instrução. Já Vargas (2014) demonstra 

como os indiciados que compartilham desse perfil 

são os mais propensos a perpassar todas as fases 

do fluxo de processamento do sistema de segu-

rança pública e justiça criminal e a receber uma 

condenação ao final. 

Essa ressalva sobre como a sujeição crimi-

nal orienta a investigação policial é importante 

porque os dados socioeconômicos de autores e 

vítimas encontram-se disponíveis nos documen-

tos policiais, por ser essa a fase que se preocupa 

com o esclarecimento do caso, isto é, com a des-

crição de quem é a vítima (ou o cadáver encontra-

do sem vida) e o responsável pela morte violenta. 

Esses documentos apresentam informa-

ções aparentemente confiáveis sobre sexo (di-

mensão presente em todos os casos analisados), 

idade, estado civil e profissão para o caso dos 

réus. Já as dimensões raça/cor da pele e escola-

ridade são as que contam com menor quantidade 

de menções, indicando que, aparentemente, tais 

variáveis não são relevantes para a decisão do 

destino do acusado. Interessante notar que, no 

caso das vítimas, a raça/cor da pele é uma infor-

mação um pouco melhor preenchida, já que o lau-

do de corpo de delito, geralmente, a apresenta, di-

minuindo, dessa forma, o percentual de missings. 

Considerando apenas os casos com infor-

mações válidas, constata-se que os processos 

pesquisados confirmam os estudos anteriores so-

bre o tema: são os homens jovens, de cor escura 
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TABELA 78 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO PERFIL DE AUTORES E VíTIMAS DE  

HOMICíDIO DOLOSO – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM 2013  

NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS

Características de perfil
Autor Vítima

N % N %

Sexo

Masculino 1.076 94% 814 86%

Feminino 62 5% 128 14%

Total 1.138 100% 942 100%

Faixa etária

Até 17 anos 16 1% 87 9%

18-25 anos 578 51% 279 30%

26-35 anos 322 28% 220 23%

36-45 anos 114 10% 106 11%

46-55 anos 33 3% 30 3%

55 e mais anos 16 1% 22 2%

Total de casos válidos 1.079 95% 744 79%

Sem informação 59 5% 198 21%

Total geral 1.138 100% 942 100%

Raça/Cor da pele

Branca 214 30% 217 23%

Preta 114 16% 116 12%

Parda 385 54% 402 43%

Amarela 1 0% 0 0%

Indígena 1 0% 1 0%

Total de casos válidos 715 63% 736 78%

Sem informação 423 37% 206 22%

Total geral 1.138 100% 942 100%

Escolaridade

Sem instrução 41,0 4% 14 1%

Fundamental incompleto 392 34% 138 15%

Fundamental completo 127 11% 110 12%

Médio incompleto 63 6% 20 2%

Médio completo 53 5% 47 5%

Superior incompleto 3 0% 5 1%

Superior completo 9 1% 11 1%

Total de casos válidos 688 60% 345 37%

Sem informação 450 40% 597 63%

Total geral 1.138 100% 942 100%
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e baixa escolaridade os que mais matam e mais 

morrem (Tabela 78), indicando que tais dimen-

sões são fundamentais para a compreensão da 

dinâmica dos crimes de homicídios dolosos nas 

principais capitais brasileiras.

Considerando as cinco cidades pesquisadas, 

existem, em média, 1,2 acusados para cada vítima, 

ou seja, a maior parte dos processos penais pesqui-

sados diz respeito a um indivíduo matando outro, 

com perfil bastante semelhante, em termos de 

sexo, idade, cor da pele e estado civil. A maioria é 

de homens, com idade até 25 anos (acusados) ou 

35 anos (vítimas), de cor parda e solteiro. Interes-

sante destacar que parte dos estudos sobre mu-

dança na dinâmica do crime nos Estados Unidos 

aponta para o envelhecimento da população como 

fator de proteção ao engajamento no crime, e o ca-

samento como  fator de dissuasão e saída de gru-

pos criminosos, se configurando ainda em forma de 

imunização da morte violenta (CULLEN e AGNEW, 

2006). Em princípio, parece que tal abordagem 

consegue explicar por que a maioria dos acusados 

e vítimas de homicídio compõe-se de solteiros.

Outra informação que merece destaque 

é a ausência de policiais como réus e/ou vítimas 

entre os 786 processos penais pesquisados. Em 

um país onde a polícia mata seis pessoas por dia 

(FBSP, 2014), era de se esperar que um número 

maior de suspeitos figurasse na categoria de acu-

sados. Desagregando os dados sobre policiais por 

cidade pesquisada, percebe-se que Goiânia é a lo-

calidade com maior quantidade de agentes da lei 

acusados da prática de homicídio doloso, enquan-

to Porto Alegre tem maior participação dessa ca-

tegoria entre as vítimas (Tabela 79). 

A Tabela 79 confirma hipóteses como a de 

Bueno e Lima (2012) sobre o efeito da não res-

ponsabilização judicial da letalidade policial no 

Brasil, reforçando a ideia de que uma das causas 

do elevado padrão de mortes pela polícia no país 

é decorrente da baixa punição dos agentes da lei 

por tal conduta, o que parece ocorrer nas cidades 

pesquisadas. 

Parte da literatura sobre administração de 

conflitos insiste que os homicídios dolosos são 

hoje um fenômeno bastante pronunciado entre 

homens jovens, com baixa escolaridade, que se 

utilizam da arma de fogo como mecanismo de 

demarcação do seu território (BEATO e zILLI, 

2013). Isso significa que o autor de um homicídio 

Características de perfil
Autor Vítima

N % N %

Estado civil

Solteiro 688 60% 555 59%

Casado/morando junto 333 29% 193 20%

Separado/divorciado/viúvo 22 2% 28 3%

Total de casos válidos 1.043 92% 776 82%

Sem informação 95 8% 166 18%

Total geral 1.138 100% 942 100%

Policial

Sim 52 5% 44 5%

Não 1.083 95% 813 86%

Total de casos válidos 1.135 100% 857 91%

Sem informação 3 0% 85 9%

Total geral 1.138 100% 942 100%

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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em um dado processo pode, muitas vezes, ser a 

vítima em outro, tornando o procedimento an-

terior completamente inválido, pois não existe 

indivíduo a ser julgado e, muito menos, condena-

do. Aplicando essa perspectiva aos casos estuda-

dos, constata-se que um número substantivo de 

acusados (114) morreu durante o processo penal. 

Desse total, 65 foram assassinados por rivais, re-

sultando na extinção da punibilidade e, em alguns 

casos, no encerramento do processo antes do júri, 

por faltar o objetivo dessa sessão: a punição do 

acusado. 

Além de permitir a reconstituição do per-

fil de quem mata e quem morre por violência nas 

cinco cidades pesquisadas, os autos processuais 

permitem compreender a dinâmica da morte, di-

mensão de destaque quando se pensa a necessi-

dade de políticas públicas de prevenção ao delito. 

De acordo com Cerqueira e Melo (2012), a dinâ-

mica dos homicídios dolosos no Brasil é marcada 

pela elevada disponibilidade de armas de fogo, 

permitindo que qualquer desavença entre pesso-

as conhecidas e em espaços públicos seja resolvi-

da a partir da violência letal. Os dados coletados 

confirmam esse entendimento (Tabela 80): do 

total de processos penais pesquisados, majorita-

riamente, a morte ocorreu em via pública (60%), 

entre pessoas que se conheciam (80%) e por meio 

do emprego de arma de fogo (70%). 

Os dados da Tabela 80 reforçam duas di-

mensões do entendimento da dinâmica do fluxo 

de processamento: primeiro, confirmam as con-

clusões de estudos anteriores, apontando que ca-

sos ocorridos em via pública e com armas de fogo 

têm maiores chances de contar com testemunhas 

do fato (LIMA, 2002), sendo mais fácil o seu escla-

recimento e, por conseguinte, sua sobrevivência 

até a fase de processo penal propriamente dita, 

que foi o recorte metodológico adotado pela pes-

quisa. Segundo, a menor disponibilidade de armas 

de fogo poderia contribuir para que a atual esta-

tística de dez mortos a cada hora no Brasil (FBSP, 

2014) fosse alterada nos próximos anos. Prova-

velmente, se tal instrumento não estivesse dispo-

nível, 540 homicídios dolosos teriam deixado de 

ocorrer no país e não seriam parte da presente 

análise. Essa ressalva é especialmente importan-

te em um momento em que a Câmara dos Depu-

tados discute a revogação do Estatuto do Desar-

mamento e, consequentemente, a ampliação do 

porte de armas por civis, o que pode contribuir 

para uma expansão dos casos analisados em ou-

tras pesquisas do gênero nos próximos anos.58

TABELA 79 – QUANTIDADE DE POLICIAIS AUTORES E VíTIMAS DE HOMICíDIO DOLOSO,  

POR CAPITAL – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM 2013  

NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS

Cidade
Policial autor

(N)
Policial vítima

(N)

Belo Horizonte 7 12

Goiânia 18 5

Porto Alegre 10 22

Recife 10 5

Belém 7 0

Total 52 44

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

58 Nesse sentido, ver: http://www.soudapaz.org/noticia/bancada-da-bala-na-camara-quer-revogar-o-estatuto-do-desarmamento-e-permitir-
-que-civis-andem-armados, acesso em 20 de novembro de 2014.
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TABELA 80 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS 

SOBRE A DINâMICA DO HOMICíDIO 

DOLOSO PROCESSADO NAS CINCO CAPITAIS 

– PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO 

BAIXADOS EM 2013  

NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS

Características de dinâmica N %

Local da morte

Via pública 467 59,4

Residência (casa de um dos 
envolvidos)

174 22,1

Estabelecimento comercial 50 6,4

Veículo 7 0,9

Instituição pública (inclui hospital) 7 0,9

Bar 46 5,9

Outros (especificar) 25 3,2

Ignorado 8 1,0

Total de casos válidos 784 99,7

Sem informação 2 0,3

Total geral 786 100

Autores e vítimas se conheciam

Sim 629 80,0

Não 154 19,6

Total de casos válidos 783 99,6

Sem informação 3 0,4

Total geral 786 100

Instrumento que causou a morte

Arma de fogo 540 68,7

Arma branca (facas) 177 22,5

Estrangulamento 6 0,8

Envenenamento 3 0,4

Outras (especificar) 58 7,4

Total de casos válidos 784 99,7

Sem informação 2 0,3

Total geral 786 100

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em 
cinco capitais (CRISP/UFMG)

Por outro lado, a Tabela 80 deixa evidente 

como as mortes analisadas neste relatório são re-

sultados de delitos de proximidade, ou seja, aque-

les que ocorrem entre pessoas comuns com algum 

tipo de vínculo afetivo e, historicamente, fazem 

parte do cotidiano da sociedade brasileira (VAS-

CONCELLOS, 2014). Os envolvidos neste tipo de 

conflito possuem, geralmente, grande dificuldade 

em administrá-los de modo a não ter como resul-

tado um delito, que pode variar de ameaças até 

homicídios dolosos, em razão da própria socia-

bilidade das áreas em que residem (MACHADO 

DA SILVA, 2008). Os delitos de proximidade são 

produto de um contexto de discórdia e costu-

mam ocorrer em locais que proporcionam algum 

grau de intimidade entre as partes envolvidas, 

como espaços domésticos, locais de vizinhança, 

espaços de trabalho, de lazer (VASCONCELLOS, 

2014). Então, uma proposta do ponto de vista de 

política de controle de homicídios seria a melho-

ria da qualidade de vida em determinadas locali-

dades, de modo a se reverter o esgarçamento dos 

laços sociais que termina contribuindo (se não de-

terminando) para que conflitos entre conhecidos 

deságuem em mortes violentas.

A CONSTRUÇÃO SOCIAL DA MORTE: BREVE 

ANÁLISE SOBRE OS MOTIVOS ATRIBUíDOS 

AO HOMICíDIO DOLOSO

Os estudos existentes sobre fluxo de pro-

cessamento dos homicídios dolosos destacam 

que a dinâmica da violência contribui muito para 

o seu esclarecimento. Mortes entre pessoas pró-

ximas são mais susceptíveis à denúncia por fami-

liares ou amigos, enquanto mortes decorrentes 

de disputas por pontos de (re)venda de drogas 

tendem a ser escondidas pelos moradores da lo-

calidade, que temem represálias dos traficantes 

locais. No entender de Silva (2013), pesquisar as 

diversas causas atribuídas ao homicídio doloso é 

indispensável para se compreender a movimenta-

ção do caso entre as diversas agências de contro-

le, posto ser essa a única maneira de se entender 

as tipificações que o homicídio recebe à medida 

que caminha no fluxo. Em suas palavras:
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O conceito de tipificação vai ser particularmen-

te utilizado pela etnometodologia, especial-

mente aquela produzida com base em estudo de 

contextos organizados de ação, tal como hospi-

tais, tribunais, polícias. Tipificações vão ser en-

tendidas como teorias de senso comum (as ex-

pectativas de background que todos utilizamos) 

e também aquelas geradas no ambiente profis-

sional que vão constituir o quadro de referência 

a partir do qual o mundo deve ser interpretado 

para a solução de problemas práticos à mão. (...) 

Tipificações e estoques de conhecimento à mão 

levam o policial a interpretar o que ele vê e ou-

tras pessoas não veem.

O formulário da pesquisa investigou essa 

dinâmica das mortes violentas, identificando as 

consonâncias e as dissonâncias entre as interpre-

tações feitas pelos distintos operadores do siste-

ma de segurança pública e justiça criminal (Tabela 

81). O pressuposto dessa abordagem é como cada 

organização transforma um mesmo evento social 

em narrativas distintas sobre por que se mata e 

por que se morre, resultando em múltiplas classi-

ficações da causa do mesmo óbito. Trata-se, como 

diria Sudnow (1968, p. 55), de ver cada cena como 

um entorno de acontecimentos, que procura ser 

enquadrada, pelos operadores, no âmbito de mol-

duras típicas de eventos comuns.

Com isso, constata-se como diversos atores 

classificam um evento social dentro das tipifica-

ções lançando mão das previamente disponíveis 

em seus sistemas classificatórios como possíveis 

justificativas da violência. Ao agirem dessa for-

ma, os operadores fazem com que as tipificações 

variem de acordo com a agência responsável por 

enquadrar uma determinada dinâmica social con-

flitiva ou um dado cadáver no âmbito dos docu-

mentos policiais e/ou judiciais. 

Os dados da Tabela 81 indicam o quanto a 

causa atribuída ao homicídio doloso é um fenô-

meno dependente da instituição responsável por 

sua tipificação, em que pese a constância de duas 

grandes categorias, relacionadas a disputas de-

correntes de afeto (pessoas conhecidas) e de trá-

fico de drogas, que são as principais motivações 

apontadas para as mortes violentas pela literatu-

ra nacional (SILVA, 2013).

O exame da Tabela 81 indica que a Polícia 

Militar é a instituição com maior percentual de 

casos sem informação no quesito classificação 

da morte. Isso ocorre porque, nas diversas cida-

des, essa instituição não se responsabiliza pelos 

registros de cadáver sem vida, situações em que 

a Polícia Civil é acionada para tornar a morte um 

evento policial e, futuramente, judicial. Por outro 

lado, conforme enfatizado na análise de Porto 

Alegre, as disputas entre Polícia Militar e Polícia 

Civil fazem com que os documentos da primeira 

sejam ignorados pela segunda, o que explica por 

que, em quase metade das situações, não existe 

no processo criminal os documentos de registro 

do crime pela Polícia Militar. 

Uma forma de reduzir essa não passagem 

da informação da Polícia Militar para a Polícia 

Civil é incentivando políticas que obriguem as 

duas instituições, além da perícia e do Instituto 

Médico Legal, a presenciar em conjunto o local 

do crime, como propõe o boletim de identificação 

do cadáver (BIC)59 e seus correlatos em Recife. 

Nessa sistemática, o delegado é o responsável 

por coordenar a operação, isolando a cena e so-

licitando informações aos presentes, enquanto o 

perito criminal examina o cadáver para preenchi-

mento do boletim. Encerrada essa fase, o delega-

do da força-tarefa de homicídio confere e assina 

o BIC, distribuindo as suas vias de acordo com as 

organizações presentes: a via branca acompanha 

59 Nos termos do art. 3º, II da portaria conjunta SDS/SES n°001, de 30 de dezembro de 2010, que instituiu a pulseira de identificação de cadáver 
(PIC), o boletim de identificação de cadáver (BIC) e o número de identificação de cadáver (NIC) no âmbito do Estado de Pernambuco, “caberá ao 
Perito Criminal do IC a colocação da PIC e o preenchimento do BIC em todos os cadáveres periciados em locais de crime/evento fatal no Interior 
do Estado, conforme disposto no POP-2”. Para mais informações, ver: http://www.portaisgoverno.pe.gov.br/c/document_library/get_file?p_l_id=1
73899&folderId=492793&name=DLFE-24938.pdf, acesso em 30 de outubro de 2013.
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o corpo e é de responsabilidade do IML; a verde 

pertence ao Instituto de Criminalística (IC), sen-

do encaminhada à Gerência de Análise Criminal 

e Estatística (Gace) para fins de conferência de 

registros e análise criminal; a azul é destinada à 

Polícia Civil (PC) para composição do inquérito 

policial; e a amarela fica com a guarnição da Po-

lícia Militar que atendeu ao local do crime, sendo 

anexada ao boletim de ocorrência. 

Porém, nesse momento, não há qualquer 

análise sobre a intencionalidade do delito, justifi-

cando por que Recife também contribui para um 

baixo percentual de causa do crime, segundo a 

PM, conforme indicado na Tabela 81. Nas demais 

cidades, a ausência de registro da morte violenta 

por parte da Polícia Militar pode ser um indica-

dor da demora de comunicação do evento fatal às 

agências oficiais de controle. Em regra, o registro 

de uma ocorrência criminal qualquer se inicia com 

a chamada ao 190 (da PM) ou com o patrulha-

mento dos espaços públicos das cidades, quando 

a polícia ostensiva se depara com a ocorrência. 

Em se tratando de casos de homicídio, cabe a essa 

instituição acionar a Polícia Civil e, se for o caso, o 

serviço de perícias, para que essas agências pos-

sam proceder à identificação de testemunhas, re-

alização de perícias e, assim, apontamento de um 

suspeito em um espaço mais curto de tempo. 

Por fim, vale destacar a elevada consonân-

cia, em termos de classificação da causa, exis-

tente entre o relatório do inquérito policial e a 

denúncia, comprovando o que os manuais de pro-

cesso penal entendem como principal função da 

fase policial: subsidiar o trabalho do promotor de 

justiça.

TABELA 81 – CAUSAS DO HOMICíDIO DOLOSO, DE ACORDO COM O DOCUMENTO QUE 

SUMARIZA AS CONCLUSõES DE CADA FASE DE PROCESSAMENTO – PROCESSOS DE 

HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS

Causa do homicídio doloso
RO da PM IP da PC

Denúncia  
do MP

Sentença  
de AIJ

Sentença  
de Júri

N % N % N % N % N %

Disputas relacionadas a casos amorosos 
(parceiros; marido e mulher; amantes e 
ex-parceiros)

65 8,3 123 15,6 127 16,2 101 12,8 63 8,0

Briga entre amigos (com exceção de 
casos amorosos)

117 14,9 208 26,5 202 25,7 167 21,2 123 15,6

Briga entre desconhecidos 49 6,2 73 9,3 69 8,8 60 7,6 39 5,0

Roubo (latrocínio) 6 0,8 9 1,1 9 1,1 8 1,0 5 0,6

Intervenção policial / Confronto policial 20 2,5 30 3,8 27 3,4 22 2,8 10 1,3

Grupos extermínio 3 0,4 22 2,8 19 2,4 7 0,9 4 0,5

Execução planejada (crimes de mando/
pistolagem)

2 0,3 35 4,5 33 4,2 13 1,7 6 0,8

Tráfico de drogas (inclui disputa de 
território/dívidas)

58 7,4 125 15,9 126 16,0 89 11,3 61 7,8

Vingança ou rixa no tráfico de drogas 20 2,5 64 8,1 68 8,7 60 7,6 21 2,7

Outros 27 3,4 42 5,3 57 7,3 60 7,6 149 19,0

Sem informação/não é possível precisar (o 
caso foi absolvido, arquivado ou extinto)

419 53,3 55 7,0 49 6,2 199 25,3 305 38,8

Total geral 786 100 786 100 786 100 786 100 786 100

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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A FASE DA POLíCIA CIVIL

De acordo com os dados apresentados na 

seção anterior, a ausência de indicação da causa 

do crime, segundo a Polícia Militar, indica a au-

sência do RO, o que significa, provavelmente, que 

a Polícia Civil foi acionada por outras vias, dias 

após a ocorrência do evento fatal, dificultando o 

esclarecimento do caso e aumentando o tempo 

de processamento.

Uma forma de se verificar como essa não 

comunicação imediata do delito afeta o tempo 

de processamento é mensurando a quantidade 

de dias que transcorre entre o crime e a abertura 

do inquérito policial. Nessa dimensão, destaca-se 

que, apesar de todas as cidades possuírem situ-

ações em que o início do IP se dá no próprio dia 

do fato, em média, são necessárias três semanas 

para que o procedimento se inicie (Tabela 82). 

Nesse quesito, Goiânia e Recife estão um 

pouco melhor, já que em metade dos casos (me-

diana) a investigação é iniciada no dia seguinte à 

ocorrência da morte violenta. Em outro extremo, 

estão Belo Horizonte e Porto Alegre, onde 50% 

das investigações são iniciadas em até três dias 

após a ocorrência do evento, reforçando a per-

cepção de disputa entre as polícias no registro de 

um evento criminal. 

A abertura do inquérito policial dias após a 

ocorrência do crime indica ainda a incapacidade da 

polícia de se fazer presente no momento da ocor-

rência do delito, quando poderia ser instaurado um 

auto de prisão em flagrante (APF). Essa hipótese se 

materializa quando se distribui a forma de início do 

inquérito policial entre as cinco cidades pesquisa-

das (Tabela 83), uma vez que apenas 19,5% dos ca-

sos pesquisados contam com flagrante.

A forma de abertura do inquérito policial – 

se portaria, flagrante ou outro (geralmente requi-

sição do chefe de polícia) – tem impactos diretos 

sobre o tempo de processamento e sua qualidade, 

como explicam Vargas e Rodrigues (2011, p. 89):

O flagrante ocorre sempre que o suposto cri-

minoso é capturado em ato contínuo à defla-

gração do crime. Caso ocorra, é elaborado um 

documento (auto de flagrante), no intuito de 

docu mentar a prisão feita. Em não havendo 

flagrante, isto é, na maior parte dos ho micídios 

ocorridos, “lavra-se” uma portaria que é a peça 

inaugural do inquérito, ou seja, um do cumento 

que relata brevemente os trabalhos iniciais da 

investigação preliminar (comunicação, remoção 

do corpo da vítima, etc.) e solicitam-se medidas 

de investigação de seguimento.

Deste modo, o fato de 79,9% dos processos 

judiciais de homicídio doloso baixados em 2013 

contarem com portarias de instauração de inqué-

ritos policiais (em detrimento de flagrante) suge-

TABELA 82 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE A DATA DO CRIME 

E A ABERTURA DO INQUÉRITO POLICIAL EM CADA CAPITAL – PROCESSOS DE HOMICíDIO 

DOLOSO BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS

Cidade Número de casos válidos Mínimo Máximo Média Desvio padrão Mediana

Belo Horizonte 201 0 374 22 58 3

Goiânia 107 0 366 15 53 1

Porto Alegre 170 0 2.089 22 162 3

Recife 198 0 406 20 60 1

Belém 81 0 733 19 87 2

Total 757 0 2.089 20 94 2

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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re uma baixa capacidade das polícias em chegar 

ao crime no momento de sua ocorrência, em co-

letar provas no calor dos acontecimentos, o que 

dificulta o apontamento do suspeito e aumenta, 

por si só, o primeiro tempo de processamento: o 

de abertura do IP. Como demonstra a Tabela 84, a 

mediana de tempo para a publicação da portaria é 

de três dias após a data do crime; sendo a média 

de 25 dias, ou quase um mês depois do fato. Já o 

flagrante tem média e mediana muito próximas, 

confirmando a abordagem que Vargas e Rodri-

gues (2011) apresentam para a logística engen-

drada em termos de investigação policial de acor-

do com a forma de abertura do IP.

A abertura do inquérito policial significa 

o início da criminação de um determinado fato 

(MISSE, 1999); ou seja, a reunião de uma série de 

documentos que permitem qualificar o cadáver 

como o evento descrito no Art. 121 do Código Pe-

nal Brasileiro. é a partir desse momento que são 

mobilizados procedimentos que buscam recons-

truir o delito, transformando-o em documentos 

TABELA 83 – FORMA DE INíCIO DO INQUÉRITO POLICIAL, POR CAPITAL – PROCESSOS DE 

HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS

Cidades
Forma de abertura do inquérito policial: 

Total
Flagrante Portaria Outro 

Belo Horizonte
N 53 151 1 205

% 25,9% 73,7% 0,5% 100%

Goiânia
N 23 95 1 119

% 19,3% 79,8% 0,8% 100%

Porto Alegre
N 24 152 3 179

% 13,4% 84,9% 1,7% 100%

Recife
N 38 162 0 200

% 19,0% 81,0% 0,0% 100%

Belém 
N 15 68 0 83

% 18,1% 81,9% 0,0% 100%

Total
N 153 628 5 786

% 19,5% 79,9% 0,6% 100%

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

TABELA 84 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE A DATA DO CRIME 

E A ABERTURA DO IP, POR FORMA DE INíCIO DESSE PROCEDIMENTO – PROCESSOS DE 

HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS

Forma de abertura 
do inquérito policial

Número de  
casos válidos

Mínimo Máximo Média Desvio padrão Mediana

Flagrante 147 0 31 1 4 0

Portaria 608 0 2.089 25 105 3

Outro 2 0 14 7 10 7

Total 757 0 2.089 20 94 2

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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policiais, já que “o processo de criminação não se 

reproduz apenas pela adequação de fatos a um 

tipo penal, ele só se consolida a partir do momen-

to que os fatos são traduzidos em procedimentos 

escritos” (PAES, 2013, p. 32-33). Para tanto, as 

Polícias Civis lançam mão de alguns procedimen-

tos previstos no Código de Processo Penal, tais 

como a confissão, a oitiva de testemunhas de fato, 

a oitiva de testemunhas de caráter e as perícias. 

Distribuindo a presença ou ausência de cada um 

desses procedimentos por capital onde a pesqui-

sa foi realizada, constata-se que os inquéritos po-

liciais possuem, em sua maioria, oitivas de teste-

munhas do fato e perícias (Tabela 85).

TABELA 85 – DISTRIBUIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS UTILIZADOS PARA A  

PRODUÇÃO DO INQUÉRITO POLICIAL, POR CAPITAL – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO  

BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS

Cidade

Houve a confissão 
durante o inquérito 

policial?

Houve a oitiva de 
testemunha do fato 
durante o inquérito 

policial?

Houve a oitiva de 
testemunha de 

caráter durante o 
inquérito policial?

Houve a realização 
de perícia durante o 

inquérito policial?

Sim Não Sim Não Sim Não Sim Não

Belo Horizonte
N 19 186 133 72 178 27 192 13

% 9% 91% 65% 35% 87% 13% 94% 6%

Goiânia
N 22 97 104 15 99 20 116 3

% 18% 82% 87% 13% 83% 17% 97% 3%

Porto Alegre
N 11 168 139 40 117 62 127 52

% 6% 94% 78% 22% 65% 35% 71% 29%

Recife
N 29 171 200 0 19 181 193 7

% 15% 86% 100% 0% 10% 91% 97% 4%

Belém
N 7 76 78 5 49 34 75 8

% 8% 92% 94% 6% 59% 41% 90% 10%

Total
N 88 698 654 132 462 324 703 83

% 11% 89% 83% 17% 59% 41% 89% 11%

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Ao contrário do verificado em outros estu-

dos sobre o tema, a confissão aparece em apenas 

11% dos casos. A oitiva de testemunhas do fato 

esteve presente em boa parte dos processos pe-

nais pesquisados, com exceção de Belo Horizon-

te, onde as testemunhas de caráter ainda são as 

mais ouvidas. Interessante notar como a Polícia 

Civil de Recife parece estar se modernizando e 

se destacando das demais localidades, dado o uso 

bastante restrito de testemunhas de caráter que, 

efetivamente, pouco têm a contribuir em termos 

de reconstituição da dinâmica do crime, dizendo 

apenas sobre a trajetória social dos envolvidos no 

delito.

Um percentual bastante substantivo de 

inquéritos policiais conta com provas periciais, o 

que, segundo Silva (2013), é outro procedimento 

de criminação de uma conduta como homicídio; 

indicando que essa qualidade dos IPs é resultado 

do próprio recorte da pesquisa: casos que foram 

esclarecidos e submetidos ao Judiciário. Então, a 

presença da perícia em 89% dos processos anali-

sados indica que esse procedimento influencia na 

permanência do caso no fluxo de processamento, 
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em detrimento do seu encerramento ainda na 

fase policial, já que “os relatos produzidos pelos 

peritos servem como justificações que embasam 

as decisões dos delegados quanto a relatar um in-

quérito de homicídio e não um inquérito de outro 

tipo de morte” (p. 128).

Outro elemento que não pode ser despre-

zado na compreensão de como se constrói uma 

investigação policial é a presença (ou não) de di-

lações de prazo, que são os pedidos da autorida-

de policial, direcionados ao juiz (após a análise 

do promotor de justiça), para a extensão dos dez 

dias (para o suspeito preso) ou dos 30 dias (para o 

suspeito solto) estabelecidos no CPP como prazo 

para a conclusão da investigação.60 Entre os casos 

pesquisados, apenas 18,4% contaram com o pedi-

do de dilação de prazo (Tabela 86), em que pese 

o fato de as investigações terem durado um pra-

zo bastante superior ao estabelecido pelo CPP, 

como se verá adiante.

60 CPP, Art. 10, § 3o Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado estiver solto, a autoridade poderá requerer ao juiz a devolução dos autos, 
para ulteriores diligências, que serão realizadas no prazo marcado pelo juiz.

TABELA 86 – PRESENÇA DO PEDIDO DE DILAÇÃO DE PRAZO ENTRE OS CASOS PESQUISADOS, 

POR CAPITAL – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO 

CIDADES PESQUISADAS

Cidade
Houve pedido de dilação de prazo junto ao Ministério Público?

Total
Sim Não

Belo Horizonte
N 108 97 205

% 52,7% 47,3% 100%

Goiânia
N 5 114 119

% 4,2% 95,8% 100%

Porto Alegre
N 1 178 179

% 6% 99,4% 100%

Recife
N 5 195 200

% 2,5% 97,5% 100%

Belém
N 26 57 83

% 31,3% 68,7% 100%

Total
N 145 641 786

% 18,4% 81,6% 100%

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Os pedidos de dilação de prazo, nas cinco 

capitais pesquisadas, tramitam por tempos mais 

longos que o próprio processo, passando da PC ao 

MP, desse ao juiz e, depois, voltando à PC para a 

realização das investigações no período estipula-

do (que pode variar entre dez e 120 dias). Essas 

idas e vindas de investigações não concluídas são 

os eternos “pingues e pongues” a que Paes (2013) 

se refere para explicar como são construídos (des)

acordos entre a Polícia Civil e o Ministério Públi-

co no processo de reunião de provas que possam 

subsidiar a acusação formal que dá início ao pro-

cesso criminal propriamente dito. 

A ausência de pedidos de dilação de prazo 

entre os casos pesquisados aponta para uma di-

mensão que merece uma investigação mais qua-
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litativa: a de que o uso desse instituto ocorreria 

quando o delegado sabe que os procedimentos 

policiais não serão suficientes para o apontamen-

to de um suspeito. Assim, pedir a dilação de prazo 

pode ser uma espécie de cartão amarelo para a 

promotoria e para o próprio Judiciário, indican-

do que, futuramente, esse caso será objeto de um 

pedido de arquivamento por parte do MP, dada a 

dificuldade em se achar um responsável pela prá-

tica do delito.61

Em parte, essa hipótese foi construída a 

partir do trabalho de campo nas cinco capitais, 

quando constatou-se que os inquéritos policiais 

erroneamente classificados como ações penais 

(apresentados na Tabela 4) contavam com inúme-

ros pedidos de dilação de prazo e, depois de certo 

tempo desse pingue e pongue, o promotor solici-

tava ao juiz o pedido de arquivamento do IP.62 Se 

essa hipótese estiver correta, o pedido de dilação 

de prazo contribui para a morosidade e, também, 

para o encerramento do processamento do caso 

ainda na fase policial. Porém, como os casos anali-

sados no âmbito da presente pesquisa são os que 

sobreviveram, pelo menos, até a denúncia, eles 

praticamente não contam com pedido de dilação 

de prazo. Nota-se, que metade dos casos que tem 

pedido de dilação de prazo também contam com o 

pedido de arquivamento por parte do Ministério 

Público, reforçando a necessidade de um estudo 

qualitativo que procure compreender de forma 

mais detalhada essas duas dimensões.

O inquérito policial se encerra com o relató-

rio do delegado, quando é apresentada uma nar-

rativa sobre o crime, identificando nos depoimen-

tos e perícias elementos que subsidiam as “teses” 

sobre as causas do delito. Ao final, tal operador 

deve incriminar um indivíduo como responsável 

pela morte violenta, indiciando-o como autor do 

fato. quando se contabiliza a quantidade de dias 

entre o início e o final do IP, percebe-se que Belém 

é a localidade onde esse expediente tramita com 

maior velocidade – 147 dias em média, sendo que 

em 60 dias metade dos casos está concluída (me-

diana), enquanto a capital mineira é a que apre-

senta maior morosidade – 700 dias em média e 

231 em mediana (Tabela 87).

61 CPP, Art. 17. A autoridade policial não poderá mandar arquivar autos de inquérito. 
62 CPP, Art. 18. Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela autoridade judiciária, por falta de base para a denúncia, a autoridade policial 
poderá proceder a novas pesquisas, se de outras provas tiver notícia.

TABELA 87 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE A ABERTURA E O 

ENCERRAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL, POR CAPITAL – PROCESSOS DE HOMICíDIO 

DOLOSO BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS 

Cidade
Número de  

casos válidos
Mínimo Máximo Média Desvio padrão Mediana

Belo Horizonte 184 0 4.053 700 1.025 231

Goiânia 106 3 5.022 244 675 78

Porto Alegre 170 0 4.006 516 736 147

Recife 189 4 4.892 302 635 94

Belém 80 0 1.694 147 262 60

Total 729 0 5.022 427 778 111

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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Goiânia e Recife, aparentemente, são as 

únicas cidades em que o Auto de Prisão em Fla-

grante (APF) não é condição suficiente para en-

cerramento dos IPs, fazendo com que esses sejam 

abertos e encerrados no mesmo dia. Especial-

mente em Porto Alegre, é prática comum dispen-

sar todo o procedimento do IP (que não é aber-

to e, muito menos, encerrado) em casos de APF, 

quando tal documento é distribuído no Judiciário, 

levando à denúncia imediatamente.

Tomando a mediana como parâmetro para 

a análise da diferença entre o tempo prescrito no 

CPP e o efetivado na realidade das delegacias de 

polícia, constata-se que Belém é a localidade que 

parece se aproximar mais do regulamento, posto 

que metade dos IPs é concluída em até 60 dias, 

ou seja, o dobro do estabelecido no Art. 10 para 

o réu solto. Em Goiânia, o prazo mediano é um 

pouco superior e, em Recife, alcança três vezes o 

tempo legal. A situação mais preocupante é a de 

Belo Horizonte, onde metade dos casos demanda 

quase oito vezes o prazo do CPP (para o réu solto) 

para o apontamento de um suspeito. Mesmo Por-

to Alegre, que possui um tempo mediano de con-

clusão do IP de 147 dias, encontra-se em posição 

mais confortável do que a capital mineira.

Outra dimensão a ser investigada, do ponto 

de vista dos determinantes do tempo da fase po-

licial, é a forma de abertura do IP. A literatura es-

pecializada dessa área é unânime em afirmar que 

o fator que mais contribui para a aceleração des-

se trâmite é a abertura do inquérito policial por 

flagrante (VARGAS, 2014), por dois motivos prin-

cipais: a prisão do suspeito da prática do delito, 

que reduz o tempo de processamento legalmen-

te e, ainda, implica em prioridade no julgamento 

pelo júri;63 a facilidade de reunião dos indícios de 

autoria e materialidade do delito, pois “quando 

há uma situação que facilite essa demonstração, 

como nos chamados “flagrantes delitos”, em que 

há evidência por testemunhos e provas, o proces-

samento é praticamente imediato, de um ponto 

de vista institucional” (MISSE, 2011, p. 3). 

Se é preciso começar a investigação do cri-

me do corpo para o criminoso (ao contrário do 

tradicionalmente feito por essas agências), será 

mais difícil concluir o procedimento no prazo es-

tipulado em lei para o réu solto (30 dias). Ao revés, 

no flagrante, todas as informações de interesse 

são coletadas imediatamente do suspeito para o 

delito, aumentando a probabilidade de o procedi-

mento ser concluído em um prazo menor do que o 

previsto pelo CPP para o réu preso (dez dias). De 

acordo com a Tabela 88, em média, inquéritos po-

liciais iniciados por portaria demoram nove vezes 

mais para serem encerrados quando comparados 

a IPs instaurados por flagrantes; sendo a mediana 

de tempo dos casos de portaria 21 vezes maior 

que os de flagrante, confirmando a literatura da 

área (MISSE et al., 2010). 

TABELA 88 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE A ABERTURA E O 

ENCERRAMENTO DO IP, POR FORMA DE INíCIO DESSE PROCEDIMENTO – PROCESSOS DE 

HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS

Forma de abertura 
do inquérito policial

Número de  
casos válidos

Mínimo Máximo Média Desvio padrão Mediana

Flagrante 135 0 2.601 56 251 8

Portaria 593 1 5.022 511 832 170

Outro 1 847 847 847 . 847

Total 729 0 5.022 427 778 111

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

63 CPP, Art. 429. Salvo motivo relevante que autorize alteração na ordem dos julgamentos, terão preferência: I – os acusados presos; II – dentre os 
acusados presos, aqueles que estiverem há mais tempo na prisão; III – em igualdade de condições, os precedentemente pronunciados.
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Com o seu encerramento, o inquérito poli-

cial deve ser distribuído no Poder Judiciário para 

definir a competência do juiz responsável pelo 

caso. Nessa fase não se constata uma morosida-

de muito pronunciada em Goiânia e Porto Alegre 

(Tabela 89), onde a mediana de tempo é zero. Em 

Recife e Belo Horizonte, o encaminhamento do 

IP ao Judiciário, em 50% dos casos, é feito em até 

dois dias. Em Belém, há um atraso considerável, 

representado na mediana de nove dias.

TABELA 89 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE O ENCERRAMENTO 

DO IP E O SEU ENCAMINHAMENTO (CONCLUíDO) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, POR CAPITAL – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS

Cidade
Número de  

casos válidos
Mínimo Máximo Média Desvio padrão Mediana

Belo Horizonte 179 0 1.668 22 133 2

Goiânia 109 0 985 30 133 0

Porto Alegre 171 0 4.540 32 348 0

Recife 182 0 367 10 40 1

Belém 71 0 2.324 96 302 9

Total 712 0 4.540 30 215 1

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Nesse sentido, a instalação de centrais de 

inquérito (como as existentes em Recife) pode 

contribuir para que o prazo médio de 30 dias entre 

o fim do IP e o seu encaminhamento ao Judiciário 

deixe de existir, já que o promotor passa a acom-

panhar o andamento da investigação policial e, 

quando essa se encerra, oferece a denúncia ime-

diatamente, fazendo com que a distribuição ocor-

ra na fase de aceite da acusação formal. Porém, 

na sistemática vigente na maioria das cidades, um 

dia após o recebimento do inquérito policial pelo 

Judiciário, começa a contar o prazo do Ministério 

Público para oferecimento da denúncia.

A FASE DO MINISTÉRIO PÚBLICO

A atuação do Ministério Público se inicia 

com o recebimento das peças que compõem o 

inquérito policial. Contudo, conforme destacado 

anteriormente, em algumas cidades pesquisadas 

(Porto Alegre, em especial), os autos de prisão em 

flagrante e algumas diligências preliminares do 

inquérito policial (ainda em curso) são suficientes 

para o oferecimento da denúncia, dispensando-

-se, dessa forma, as formalidades do procedimen-

to administrativo policial que subsidiaria o tra-

balho do promotor de justiça. Assim, o primeiro 

tempo mensurado nesta fase foi o que transcorre 

entre o encaminhamento do IP ao Judiciário e o 

oferecimento da denúncia (Tabela 90).

Tomando a mediana como parâmetro para 

análise do tempo entre o recebimento do IP e o 

oferecimento da denúncia, constata-se que em 

Belo Horizonte, Recife e Goiânia o prazo de 15 

dias (para o réu solto) parece ser cumprido. Em 

Belém, 50% das denúncias são oferecidas em um 

pouco mais que o dobro do tempo regulamentar 

(37 dias), enquanto em Porto Alegre esse prazo é 

estendido em quase quatro vezes, alcançando o 

patamar de 56 dias.

Comparando os tempos prescritos pelo 

CPP com os efetivados pelas agências que com-

põem o sistema de segurança pública e justiça 

criminal, percebe-se que há morosidade pronun-

ciada na investigação policial, porém, quando o 

procedimento é distribuído no Judiciário, o Mi-

nistério Público procura compensar o tempo per-

dido oferecendo rapidamente a denúncia. 
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Em parte, isso ocorre porque a função 

dessa agência reduz-se a repetir as informações 

constantes no relatório final do delegado, dan-

do a mesma qualificação jurídica e causal do cri-

me da fase policial (conforme visto na Tabela 81, 

que apresenta as causas do homicídio segundo as 

diversas instituições que atuam no fluxo de pro-

cessamento).64 O elemento novo introduzido pelo 

promotor de justiça seria a solicitação de uma 

condenação nos parâmetros estipulados pelo 

Código Penal. Ou seja, como a complexidade da 

fase do Ministério Público é bastante reduzida, 

porque a denúncia deve ser elaborada de maneira 

sintética, “bastando a descrição do fato crimino-

so” (MOUGENOT, 2009, p. 157), não há que se 

esperar demora da mesma. Com o oferecimento 

da denúncia, transfere-se a responsabilidade pelo 

processo de incriminação para o Judiciário.

FASE DO JUDICIÁRIO

A primeira providência do juiz é aceitar (ou 

recusar) a denúncia oferecida pelo promotor de 

justiça, momento a partir do qual se diz iniciado o 

processo penal. O prazo prescrito pelo CPP para 

esse ato é de cinco dias (art. 800, II), porém, em 

nenhuma das localidades pesquisadas o tempo 

TABELA 90 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE O ENCAMINHAMENTO DO 

IP (CONCLUíDO) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA E O OFERECIMENTO DA DENÚNCIA, POR CAPITAL – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS

Cidade
Número de  

casos válidos
Mínimo Máximo Média Desvio padrão Mediana

Belo Horizonte 176 0 2.143 81 263 14

Goiânia 114 0 4.394 107 424 16

Porto Alegre 170 0 4.316 197 470 56

Recife 187 1 2.575 65 240 15

Belém 68 0 1.026 139 226 37

Total 715 0 4.394 114 346 21

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

64 CPP, Art. 41. A denúncia ou queixa conterá a exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, a qualificação do acusado ou escla-
recimentos pelos quais se possa identificá-lo, a classificação do crime e, quando necessário, o rol das testemunhas.

TABELA 91 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE O OFERECIMENTO E O 

ACEITE DA DENÚNCIA, POR CAPITAL – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM 

2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS

Cidade
Número de  

casos válidos
Mínimo Máximo Média Desvio padrão Mediana

Belo Horizonte 202 0 7.313 82 603 7

Goiânia 108 0 919 38 111 9

Porto Alegre 163 0 241 21 33 10

Recife 193 0 1364 49 110 22

Belém 77 0 585 64 106 28

Total 743 0 7.313 52 325 12

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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mediano se ateve a esse limite temporal (Tabela 

91). Em Belo Horizonte, Goiânia e Porto Alegre, 

metade das denúncias é aceita em até dez dias; já 

Recife e Belém contam com um prazo mediano de 

22 e 28 dias, respectivamente, mostrando certa 

lentidão dos procedimentos judiciais, mesmo os 

mais simples.

Após receber a denúncia,65 o juiz pode 

absolver sumariamente o acusado,66 o que não 

aconteceu em quaisquer dos casos pesquisados. 

Assim, como todos os procedimentos continua-

ram no fluxo, o juiz deve cientificar o indiciado de 

sua acusação formal e, dessa forma, promover-

-lhe o direito de ampla defesa, o que seria garan-

tido a partir da nomeação de um defensor públi-

co ou advogado imediatamente. Em metade dos 

processos pesquisados (Tabela 92), esse proce-

dimento é obedecido, em parte porque as varas 

criminais responsáveis pelo processamento dos 

homicídios dolosos contam, em sua maioria, com 

defensores públicos que assistem a todos os réus 

que não podem custear uma defesa em juízo. 

Porto Alegre é a localidade onde a nomea-

ção do defensor logo após o aceite da denúncia é 

cumprida com maior exatidão (72,6% dos casos). 

Goiânia situa-se no outro oposto, com aproxima-

damente 1/3 dos acusados com defensores no-

meados nesse momento. O cenário apresentado 

pelos processos pesquisados é uma boa notícia 

do ponto de vista do acesso à Justiça e das refor-

mas introduzidas pela Emenda Constitucional nº 

45/2004, que procuram garantir a ampla defesa, 

TABELA 92 – DISTRIBUIÇÃO DE NOMEAÇÃO DE ADVOGADO/DEFENSOR LOGO APóS O 

ACEITE DA DENÚNCIA, POR CAPITAL – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM 

2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS

Cidade

Houve nomeação de advogado/
defensor logo após o aceite de denúncia? Total

Sim Não

Belo Horizonte
N 90 115 205

% 43,9% 56,1% 100%

Goiânia
N 40 79 119

% 33,6% 66,4% 100%

Porto Alegre
N 130 49 179

% 72,6% 27,4% 100%

Recife
N 118 82 200

% 59,0% 41,0% 100%

Belém 
N 35 48 83

% 42,2% 57,8% 100%

Total
N 413 373 786

% 52,5% 47,5% 100%

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

65 CPP, Art. 406. O juiz, ao receber a denúncia ou a queixa, ordenará a citação do acusado para responder a acusação, por escrito, no prazo de 10 
(dez) dias. Art. 408. Não apresentada a resposta no prazo legal, o juiz nomeará defensor para oferecê-la em até 10 (dez) dias, concedendo-lhe 
vista dos autos.
66 CPP, Art. 397. Após o cumprimento do disposto no Art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado 
quando verificar: I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade 
do agente, salvo inimputabilidade; III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou IV - extinta a punibilidade do agente.
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provida pelas Defensorias Públicas, a todos os ci-

dadãos brasileiros. Como o público incriminado 

pela prática de homicídios dolosos é composto 

em sua maioria por homens jovens, com baixa es-

colaridade, ter um apoio profissional já no início 

do processamento judicial pode aumentar a efeti-

vidade das garantias constitucionais do acusado. 

Porém, dada a incapacidade de financiamento 

próprio de um advogado, essa assistência judicial 

no início do processo penal só pode ocorrer com a 

presença da Defensoria Pública.

Com a nomeação do defensor, o acusado 

poderá responder as imputações que lhe são fei-

tas quanto à prática do delito pelo promotor e 

arrolar testemunhas (no máximo de oito) a serem 

ouvidas na audiência de instrução e julgamento 

(AIJ). Para a marcação desse evento, o juiz deve-

rá também ouvir o Ministério Público67 sobre as 

requisições – de testemunhas e provas – feitas 

pela defesa, uma vez que no ordenamento jurídi-

co brasileiro as partes não podem ser surpreendi-

das no momento da audiência, dada a vigência do 

princípio do contraditório nessa fase do proces-

samento (KANT DE LIMA, 1995).

De acordo com os procedimentos previs-

tos no CPP, em analogia ao procedimento or-

dinário, o prazo entre o aceite da denúncia e a 

audiência de instrução e julgamento seria de 60 

dias.68 Ao calcular as estatísticas descritivas de 

tempo para essa fase, constata-se que em Belo 

Horizonte e em Recife pode acontecer de as 

datas coincidirem, o que fere o direito de am-

pla defesa do acusado. Porém, esses casos são 

aparentemente extremos, já que as medianas 

encontram-se na casa das centenas, indicando 

ser esse o primeiro gargalo da fase judicial (Ta-

bela 93).

A localidade em que o gargalo realização 

da audiência de instrução e julgamento parece 

ser menos pronunciado é Porto Alegre, onde a 

mediana é de 147 dias. Em seguida, tem-se Belo 

Horizonte, com 195 dias. Nas demais cidades, o 

tempo entre o aceite da denúncia e a AIJ é qua-

se quatro vezes maior do que o estabelecido pelo 

CPP. O exemplo mais extremo é Belém, onde o 

tempo mediano é 7,6 vezes maior que o regula-

mentar.

67 CPP, Art. 409. Apresentada a defesa, o juiz ouvirá o Ministério Público ou o querelante sobre preliminares e documentos, em 5 (cinco) dias.
68 CPP, Art. 400. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, proceder-se-á à tomada de 
declarações do ofendido, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no Art. 222 
deste Código, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, 
o acusado.

TABELA 93 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE O ACEITE DA 

DENÚNCIA E A AUDIêNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO – PROCESSOS DE HOMICíDIO 

DOLOSO BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS

Cidade
Número de casos

válidos
Mínimo Máximo Média Desvio padrão Mediana

Belo Horizonte 192 0 4.917 330 602 195

Goiânia 102 8 4.481 565 811 274

Porto Alegre 154 14 2.442 231 289 147

Recife 184 0 4.586 344 461 236

Belém 69 14 2.904 791 861 456

Total 701 0 4.917 391 606 206

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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Cumpridas as formalidades estabelecidas 

pelo CPP, a AIJ poderá se desenrolar. Nesse mo-

mento, serão ouvidas as testemunhas – de fato e 

de caráter – cujo depoimento foi reduzido a ter-

mo na polícia, e os peritos, que apresentarão os 

seus laudos, como forma de validar as narrativas 

policiais sobre o crime e o criminoso em juízo.

A diferença, agora, converge para o caráter 

público desses procedimentos e pela presença 

obrigatória de defensor para o acusado. As pes-

soas não falam mais para um delegado ou para 

policiais em um ambiente secreto, mas para um 

juiz em um “plenário” onde há espaço para o pú-

blico interessado em assistir a essas “audiências 

de instrução” (SILVA, 2013, p. 164).

Os processos pesquisados indicam que a 

oitiva de testemunhas (de fato e de caráter) é 

o procedimento presente na maioria das AIJs 

(Tabela 94), ainda que Belém e Recife utilizem, 

majoritariamente, os depoimentos de quem pre-

senciou a ocorrência do delito. A carta precató-

ria restringe-se a um número bastante pequeno 

de situações, provavelmente, em razão da difi-

culdade de realização desse procedimento,69 em 

que pese a expressa previsão legal de que a au-

diência pode se realizar sem que o depoimento 

tenha sido recebido.

Uma discussão substantiva que mere-

ce ser mencionada é a real necessidade de (re)

produção das provas documentadas no inqué-

rito policial durante a fase judicial. A repetição 

69 CPP, Art. 222. A testemunha que morar fora da jurisdição do juiz será inquirida pelo juiz do lugar de sua residência, expedindo-se, para esse fim, 
carta precatória, com prazo razoável, intimadas as partes. § 1o A expedição da precatória não suspenderá a instrução criminal. § 2o Findo o prazo 
marcado, poderá realizar-se o julgamento, mas, a todo tempo, a precatória, uma vez devolvida, será junta aos autos. § 3o Na hipótese prevista no 
caput deste artigo, a oitiva de testemunha poderá ser realizada por meio de videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de 
sons e imagens em tempo real, permitida a presença do defensor e podendo ser realizada, inclusive, durante a realização da audiência de instru-
ção e julgamento.

TABELA 94 – DISTRIBUIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE PRODUÇÃO DE  

PROVA (RE)PETIDOS EM JUíZO, POR CAPITAL – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO 

BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS

Cidade

Houve oitiva de 
testemunhas do fato 

nessa fase?

Houve oitiva de 
testemunhas de 

caráter nessa fase?

Houve a citação de 
testemunhas em 

outra cidade (carta 
precatória)?

Houve solicitação de 
perícias nessa fase?

Sim Não Sim Não Sim Não Sim Não

Belo Horizonte
N 98 107 170 35 34 171 18 187

% 48% 52% 83% 17% 17% 83% 9% 91%

Goiânia
N 83 36 94 25 30 89 15 104

% 70% 30% 79% 21% 25% 75% 13% 87%

Porto Alegre
N 120 59 130 49 36 143 23 156

% 67% 33% 73% 27% 20% 80% 13% 87%

Recife
N 186 14 75 125 27 173 20 180

% 93% 7% 38% 63% 14% 87% 10% 90%

Belém
N 56 27 32 51 4 79 8 75

% 67% 33% 39% 61% 5% 95% 10% 90%

Total
N 543 243 501 285 131 655 84 702

% 69% 31% 64% 36% 17% 83% 11% 89%

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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de tudo o que foi coletado pela polícia em juízo 

decorre dos princípios que orientam cada fase. 

A policial, denominada de procedimento admi-

nistrativo, é eminentemente inquisitiva, pois 

“não integrando o processo penal em sentido 

estrito, conforme pacífica jurisprudência do STF 

e do STJ, não está sujeito ao princípio do contra-

ditório ou ampla defesa” (MOUGENOT, 2009, p. 

110). é, portanto, um procedimento unilateral 

que se desenvolve do Estado contra o suspeito, 

sendo, inclusive, sigiloso.

Já a fase judicial se estrutura em uma rela-

ção trilateral – juiz, promotor e defensor – caben-

do a cada ato de acusação uma defesa, de forma a 

preservar os direitos do réu. é essa logística que 

se considera princípio do contraditório. Assim, a 

reprodução de provas coletadas na polícia em ju-

ízo tem como objetivo validá-las, ou seja, permitir 

que o sujeito incriminado a partir de testemunhas 

e/ou perícias questione a validade de tais afirma-

ções ou documentos.

Apesar de a doutrina jurídica discorrer lon-

gamente sobre a importância de as provas produ-

zidas na polícia serem validadas em âmbito judi-

cial, um novo olhar sobre a questão se apresenta 

ao notar-se que, em 64% dos casos pesquisados, 

foram os documentos dos inquéritos policiais os 

que sustentaram a decisão final da primeira fase 

do júri (Tabela 95).

Algo semelhante ao uso do inquérito poli-

cial em 64% dos casos pesquisados, como forma 

de sustentar a decisão de pronúncia, foi consta-

tado por Rodrigues (2011, p. 132) em sua disser-

tação de mestrado. Segundo a autora, esse fato 

permite afirmar que o coração do processo penal 

é, em verdade, o inquérito policial, que:

(...) em termos práticos, não se ocupará apenas 

da função de investigar para descobrir o fato 

criminoso, suas circunstâncias e autoria, mas 

dará início, muito concretamente, ao processo 

de formação de culpa, uma vez  que é uma peça  

TABELA 95 – DISTRIBUIÇÃO DE USO DAS PROVAS DO INQUÉRITO POLICIAL NA SENTENÇA DE 

PRONÚNCIA, POR CAPITAL – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM 2013 NAS 

CINCO CIDADES PESQUISADAS

Cidade

Na sentença de pronúncia, as provas produzidas na polícia 
foram consideradas como indicações da 

responsabilidade do réu no crime? Total

Sim Não

Belo Horizonte
N 124 81 205

% 60% 40% 100%

Goiânia
N 109 10 119

% 92% 8% 100%

Porto Alegre
N 114 65 179

% 64% 36% 100%

Recife
N 137 63 200

% 69% 32% 100%

Belém
N 18 65 83

% 22% 78% 100%

Total
N 502 284 786

% 64% 36% 100%

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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processual  de  fato,  entranhado  ao  processo  

judicial,  composto  de  depoimentos  que comu-

mente  são  utilizados  na  fase  acusatória  e  que  

incidem  de  forma  determinante  para  o des-

tino dos que neste processo serão julgados na 

condição de réus, outrora suspeitos e indiciados 

que foram.

Talvez, uma forma de reduzir o tempo de 

processamento seria a aprovação da reforma do 

CPP, que tramita no congresso há anos e propõe 

que a fase policial seja transformada em um juí-

zo de instrução, em que a investigação ocorreria 

sob a supervisão do juiz, sem a necessidade de re-

petição das provas após o aceite da denúncia. De 

certa forma, esse é o modelo vigente na França e, 

aparentemente, apto a produzir resultados mais 

satisfatórios, do ponto de vista do tempo de pro-

cessamento.70

Na sistemática processual vigente, depois 

de ouvidas as testemunhas e os peritos, o acusa-

do deporá, podendo confessar o delito71 ou dar-

-lhe nova versão.72 Pela Constituição Federal, 

ninguém é obrigado a produzir provas contra si 

mesmo, podendo o réu mentir sem qualquer tipo 

de repreensão. Depois de todos os depoimentos, 

o promotor de justiça e o defensor se enfrenta-

rão em um debate, com vistas a fazer vencedora a 

melhor narrativa sobre o crime e o criminoso,73 a 

partir do qual se encerra a audiência de instrução 

e julgamento, abrindo-se o prazo de dez dias para 

que o juiz possa proferir a sua decisão.74

Interessante notar que a reforma processu-

al penal de 2008 pretendia que a sentença fosse 

dada na própria audiência, como forma de redu-

ção da morosidade desnecessária. Entre as cida-

des pesquisadas, Recife é a única localidade em 

que essa mudança não se fez presente em quais-

quer dos casos (Tabela 96).

Porém, ao contrário do pretendido pela re-

forma de 2008, o tempo entre o início da AIJ e a 

sua sentença continua a ser um gargalo da fase 

judicial. Poucas são as situações em que o tempo 

regulamentar é respeitado, o que pode ser vis-

70 Para uma comparação entre os procedimentos policiais vigentes no Brasil e na França ver Paes (2013).
71 CPP, Art. 190. Se confessar a autoria, será perguntado sobre os motivos e circunstâncias do fato e se outras pessoas concorreram para a infra-
ção, e quais sejam.
72 CPP, Art. 189. Se o interrogado negar a acusação, no todo ou em parte, poderá prestar esclarecimentos e indicar provas.
73 CPP, Art. 411. Na audiência de instrução, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, se possível, à inquirição das testemunhas arrola-
das pela acusação e pela defesa, nesta ordem, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao reconhecimento de pessoas e coisas, 
interrogando-se, em seguida, o acusado e procedendo-se o debate.
74 CPP, Art. 411, § 9o Encerrados os debates, o juiz proferirá a sua decisão, ou o fará em 10 (dez) dias, ordenando que os autos para isso lhe sejam 
conclusos.

TABELA 96 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE A AUDIêNCIA DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO (AIJ) E A SENTENÇA – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO 

BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS

Cidade
Número de  

casos válidos
Mínimo Máximo Média Desvio padrão Mediana

Belo Horizonte 190 0 8681 473 820 320

Goiânia 106 0 4.848 769 980 328

Porto Alegre 158 0 5.116 429 557 221

Recife 182 29 5.508 791 752 503

Belém 62 0 6.115 496 1.001 90

Total 698 0 8.681 593 811 328

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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lumbrado nos elevados valores de mediana, que 

variam entre 90 dias (Belém) e 503 dias (Recife). 

Ora, esperar quase um ano e meio para receber 

uma decisão que poderia ser dada na própria au-

diência não parece ser algo razoável do ponto de 

vista temporal. Assim, uma sugestão de meta para 

a Enasp pode ser aumentar a quantidade de sen-

tenças que são proferidas na própria AIJ, fazendo 

cumprir o determinado pelo próprio CPP para os 

procedimentos ordinários, que são os aplicáveis 

à maioria dos casos criminais e, por analogia, aos 

delitos de competência do Tribunal do Júri.

Art. 403.  Não havendo requerimento de dili-

gências, ou sendo indeferido, serão oferecidas 

alegações finais orais por 20 (vinte) minutos, 

respectivamente, pela acusação e pela defesa, 

prorrogáveis por mais 10 (dez), proferindo o 

juiz, a seguir, sentença (grifo nosso).

A sentença da AIJ pode ser de quatro tipos 

distintos: absolvição, quando os fatos apresen-

tados demonstram que não houve crime e/ou o 

sujeito incriminado não foi o responsável pelo 

delito;75 desclassificação, quando se constata que 

o homicídio não foi praticado de forma dolosa, 

devendo o seu julgamento ser operacionalizado 

pelo juiz singular e não pelo júri;76 impronúncia, 

quando o juiz entende que as provas apresenta-

das não foram suficientes para a continuidade do 

caso no fluxo de processamento, devendo o mes-

mo aguardar até que novos indícios de autoria e 

materialidade do delito apareçam;77 e pronún-

cia, que consiste na chancela da necessidade de 

apreciação do caso pelo júri, por se tratar de um 

crime doloso contra a vida.78 Uma nova opção de 

encerramento da primeira fase foi criada: o arqui-

vamento entre o aceite da denúncia e a sentença 

da AIJ. Apesar de tal evento não ter sido frequen-

te, ele alcançou 25 casos, englobando situações 

como o assassinato do acusado.

Desagregando os tipos de desfecho des-

sa primeira fase do procedimento do júri por ci-

dade, constata-se que a maioria dos casos foi de 

pronúncia, sendo Belém um outlier nesse padrão, 

dada a presença bastante substantiva de absolvi-

ções, que não se verifica entre as demais capitais 

pesquisadas (Tabela 97).

A Tabela 97 aponta quais são os casos que 

seguem para a segunda fase do procedimento. Do 

total de casos pesquisados (786) somente 576 

seguiram para a fase do júri, sendo que os demais 

foram encerrados nessa etapa. Assim, um proce-

dimento importante é mensurar o tempo entre o 

crime e a sentença de primeira fase, considerando 

o tipo de decisão alcançada, posto que parte da li-

teratura argumenta ser o tempo entre o crime e 

essa tanto menor quanto melhor a criminação do 

fato e a incriminação do sujeito produzidas pela 

polícia e pelo promotor de justiça, que resultam 

na pronúncia do indiciado (RIBEIRO, 2009). 

Dito de outra maneira é de se esperar que 

os casos pronunciados tenham um tempo médio 

e mediano de processamento (entre o crime e a 

sentença) menor do que os demais desfechos, 

com exceção daqueles que foram arquivados 

nesta fase por carecerem dos pressupostos para 

a ação penal. Isso ocorreria porque os casos pro-

nunciados seriam aqueles em que o conjunto 

probatório não deixa margem sobre a criminação 

da ação como homicídio doloso e da incriminação 

do suspeito como réu, como o responsável pela 

morte violenta. Em cenários como esse, como não 

existe discussão sobre a autoria e a materialidade 

75 CPP, Art. 415. O juiz, fundamentadamente, absolverá desde logo o acusado, quando: I – provada a inexistência do fato; II – provado não ser ele 
autor ou partícipe do fato; III – o fato não constituir infração penal; IV – demonstrada causa de isenção de pena ou de exclusão do crime.
76 CPP, Art. 419. Quando o juiz se convencer, em discordância com a acusação, da existência de crime diverso dos referidos no § 1º do Art. 74 
deste Código e não for competente para o julgamento, remeterá os autos ao juiz que o seja.
77 CPP, Art. 414. Não se convencendo da materialidade do fato ou da existência de indícios suficientes de autoria ou de participação, o juiz, 
fundamentadamente, impronunciará o acusado. Parágrafo único. Enquanto não ocorrer a extinção da punibilidade, poderá ser formulada nova 
denúncia ou queixa se houver prova nova. 
78 CPP, Art. 413. O juiz, fundamentadamente, pronunciará o acusado, se convencido da materialidade do fato e da existência de indícios suficien-
tes de autoria ou de participação.
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do delito, o encaminhamento do caso ao longo do 

fluxo se faz sem qualquer entrave.

Os dados da pesquisa confirmam essa hipó-

tese, já que a pronúncia é o tipo de decisão com 

menor valor mínimo, médio e mediano de tempo 

entre a data do crime e a sentença de primeira 

fase, comprimindo todo o processamento (poli-

cial e judicial) até essa etapa do fluxo. A Tabela 98 

indica ainda como a impronúncia é a decisão com 

maior tempo médio e mediano, o que pode indicar 

que a fraqueza do conjunto probatório arrasta o 

caso entre as organizações do sistema de segu-

rança pública e justiça criminal, fazendo com que 

ele fique sem um desfecho satisfatório.

TABELA 97 – DISTRIBUIÇÃO DO TIPO DE SENTENÇA DA PRIMEIRA FASE, POR CAPITAL – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS

Cidade

Natureza do desfecho da primeira fase

Total
Pronúncia Impronúncia Desclassificação Absolvição

Caso encerrado 
antes da 
sentença

Belo Horizonte
N 151 41 7 5 1 205

% 74% 20% 3% 2% 0% 100%

Goiânia
N 112 5 0 1 1 119

% 94% 4% 0% 1% 1% 100%

Porto Alegre
N 129 33 7 1 9 179

% 72% 18% 4% 1% 5% 100%

Recife
N 142 38 1 5 14 200

% 71% 19% 1% 3% 7% 100%

Belém
N 42 14 1 26 0 83

% 51% 17% 1% 31% 0% 100%

Total
N 576 131 16 38 25 786

% 73% 17% 2% 5% 3% 100%

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

TABELA 98 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE A DATA DO CRIME E 

A DATA DA SENTENÇA DE AIJ, POR TIPO DE DECISÃO DE PRIMEIRA FASE – PROCESSOS DE 

HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS

Cidade
Número de  

casos válidos
Mínimo Máximo Média Desvio padrão Mediana

Pronúncia 553 73 13.900 1.424 1.274 1.137

Impronúncia 115 121 6.383 2.047 1.301 1.715

Desclassificação 11 147 3.541 1.440 1.055 1.116

Absolvição 26 188 3.349 1.679 922 1.557

Caso encerrado 
antes da sentença

7 206 3.201 1.202 1.124 791

Total 712 73 13.900 1.532 1.281 1.243

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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Após a sentença de primeira fase, é possível 

a interposição de recursos pela defesa e/ou pela 

acusação, o que ocorreu em 32% dos procedi-

mentos analisados (Tabela 99). Proporcionalmen-

te, o desfecho mais contestado foi a pronúncia, o 

que é esperado, dado o encaminhamento do caso 

para o julgamento pelo tribunal do júri a partir 

dessa decisão.

TABELA 99 – DISTRIBUIÇÃO DE EXISTêNCIA DE RECURSO DA DECISÃO DE PRIMEIRA FASE, 

POR NATUREZA DESTA – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM 2013 NAS 

CINCO CIDADES PESQUISADAS 

Natureza da decisão de primeira fase
Houve recurso? Total

Sim Não Sim

Pronúncia 
N 212 364 576

% 36,8% 63,2% 100%

Impronúncia 
N 31 100 131

% 23,7% 76,3% 100%

Desclassificação 
N 1 15 16

% 6,3% 93,8% 100%

Absolvição 
N 3 35 38

% 7,9% 92,1% 100%

Caso encerrado antes da 
sentença

N 1 24 25

% 4,0% 96,0% 100%

Total
N 248 538 786

% 31,6% 68,4% 100%

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Dos 248 recursos, em 166 casos esse foi in-

terposto pela defesa, questionando o pronuncia-

mento do réu. Em 62 vezes, o questionamento da 

decisão resultou em novo julgamento e, na maio-

ria das situações, a decisão inicial foi reformada. 

As maiores mudanças, como era de se esperar, 

ocorreram entre as pronúncias, quando algu-

mas se transformaram em absolvição (sete ca-

sos), impronúncia (sete casos) e desclassificação 

(um caso). Por outro lado, casos de impronúncia 

(seis), desclassificação (um) e absolvição (um) se 

converteram em pronúncia após o recurso. Com 

isso, o valor final de casos pronunciados passou 

para 565 após as reformas promovidas pelos re-

cursos, sendo esse o quantitativo que será utili-

zado para análise do tempo a partir do júri (Tabe-

la 100). Com uma taxa tão baixa de reforma das 

decisões de primeira fase, é de se esperar que o 

maior efeito do recurso seja exatamente a exten-

são do tempo. 

Calculando o número de dias entre a data de 

interposição do primeiro recurso e a data da deci-

são do último, constata-se que processos penais 

que contam com esse dispositivo são, em média, 

286 dias mais morosos do que os procedimentos 

que seguem imediatamente para o julgamento 

pelo júri (Tabela 101). Novamente, a impronúncia 

é o tipo de decisão mais difícil de ser analisado e, 

por isso, o que tem maior mediana de tempo entre 

os recursos, reforçando a ideia de que esses casos 

se arrastam ao longo do fluxo de processamento, 

sendo altamente susceptíveis a desfechos insatis-

fatórios, o que ajuda a explicar também a elevada 

chance de reforma dessas decisões.
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TABELA 100 – DISTRIBUIÇÃO DA QUANTIDADE DE PRONÚNCIAS APóS A DECISÃO FINAL 

DO RECURSO, POR CIDADE – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM 2013 NAS 

CINCO CIDADES PESQUISADAS

Cidade
quantidade de pronúncias (após reformas do recurso)

Total
Sim Não

Belo Horizonte
N 144 61 205

% 70,2% 29,8% 100%

Goiânia
N 108 11 119

% 90,8% 9,2% 100%

Porto Alegre
N 129 50 179

% 72,1% 27,9% 100%

Recife
N 142 58 200

% 71,0% 29,0% 100%

Belém
N 42 41 83

% 50,6% 49,4% 100%

Total
N 565 221 786

% 71,9% 28,1% 100%

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

TABELA 101 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE A INTERPOSIÇÃO DO 

PRIMEIRO RECURSO E O JULGAMENTO DO ÚLTIMO – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO 

BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS 

qual a decisão da AIJ?
Número de  

casos válidos
Mínimo Máximo Média

Desvio 
padrão

Mediana

Pronúncia 186 0 1.880 274 284 182

Impronúncia 31 27 1.276 373 257 326

Desclassificação 1 118 118 118 . 118

Absolvição 3 35 204 144 95 193

Total 221 0 1.880 286 280 195

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG) 

A partir do momento em que a sentença – 

inicial ou reformada – transita em julgado, tem 

início a segunda fase do procedimento do júri. 

Nesse momento, o juiz deve intimar o promotor 

de justiça para apresentação da lista de teste-

munhas e peritos que serão ouvidos em plenário. 

Após o recebimento do documento com essas in-

formações, o magistrado abrirá vistas do proces-

so para a defesa, para que ela faça o mesmo, em 

razão da vigência do princípio do contraditório.79 

Por fim, o juiz (ou seu assessor) preparará um re-

latório final de todos os incidentes ocorridos ao 

79 CPP, Art. 422. Ao receber os autos, o presidente do Tribunal do Júri determinará a intimação do órgão do Ministério Público ou do querelante, 
no caso de queixa, e do defensor, para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem rol de testemunhas que irão depor em plenário, até o máximo de 
5 (cinco), oportunidade em que poderão juntar documentos e requerer diligência. 
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longo do processamento do caso, a ser disponibi-

lizado aos jurados no dia do júri, e marcará a data 

do julgamento.80

Os trabalhos de campo realizados nas cinco 

cidades demonstraram que as manifestações da 

acusação e da defesa são relativamente rápidas, 

sendo o grande gargalo dessa fase a marcação 

do júri propriamente dito. Em cada vara criminal 

pesquisada é possível fazer apenas um júri por 

dia, em razão da longa duração dessa audiência. 

Considerando que um ano tem, aproximadamen-

te, 250 dias úteis, descontando-se os recessos 

judiciais (45 dias úteis) e os pontos facultativos 

(decorrentes de dias entre feriados), sobram 200 

dias para marcação de audiências. Como em de-

terminadas capitais a primeira fase também é de 

competência do juiz presidente do júri, as sessões 

de plenária não podem ser marcadas diariamen-

te, obedecendo à regra de dias alternados e, com 

isso, estima-se que o quantitativo de júris em cada 

capital é de, em média, 100 por ano. 

Como pode acontecer de um júri ser re-

marcado, porque uma testemunha indispensável 

não apareceu, porque o juiz, o promotor e/ou o 

defensor tiveram uma emergência, ou porque fal-

tou luz no fórum, – situações que ocorreram em 

29,6% dos 551 casos que seguiram para a fase do 

júri – estima-se que, efetivamente, aconteçam 70 

júris por ano, o que é um percentual bastante bai-

xo de audiências, considerando a quantidade de 

processos em trâmite em cada Tribunal do Júri. 

Isso explica as elevadas medidas de tendência 

central do tempo entre a pronúncia e a AIJ (Ta-

bela 102).

80 CPP, Art. 423. Deliberando sobre os requerimentos de provas a serem produzidas ou exibidas no plenário do júri, e adotadas as providências 
devidas, o juiz presidente: I – ordenará as diligências necessárias para sanar qualquer nulidade ou esclarecer fato que interesse ao julgamento da 
causa; II – fará relatório sucinto do processo, determinando sua inclusão em pauta da reunião do Tribunal do Júri.

TABELA 102 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE A DATA FINAL 

DE PRONÚNCIA E A DATA DA PLENÁRIA DE JÚRI – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO 

BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS 

Cidade N Mínimo Máximo Média Desvio padrão Mediana

Belo Horizonte 114 0 9.889 1.792 1.783 1.209

Goiânia 91 0 6.601 1.297 1.298 959

Porto Alegre 119 0 7.672 639 765 512

Recife 125 42 9.373 1.097 1.522 412

Belém 37 46 7.036 713 1.226 386

Total 486 0 9.889 1.156 1.442 654

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

A baixa capacidade dos tribunais do júri em 

absorver todos os casos preparados para julga-

mento a cada ano ajuda a compreender por que 

a mediana de tempo entre a data da sentença de 

primeira fase (após o recurso e novo julgamento, 

se esse existiu) e a data da plenária do júri (para 

aqueles casos em que ela efetivamente ocorreu) 

é de, aproximadamente um ano ou mais. O caso 

mais impressionante é o de Belo Horizonte, em 

que esse valor chega a 1.209 dias, ou um pouco 

mais do que três anos; seguido de Goiânia, onde 

o tempo entre a sentença final de primeira fase e 

o júri é de mais de dois anos. Por outro lado, nota-

-se que, com exceção de Recife e Belém, existem 

casos com valor mínimo igual a zero, o que pare-

ce muito mais um erro de preenchimento ou de 

datas de documentos judiciais do que realidade, 

dada a impossibilidade de preparação do pro-

cesso para plenária do júri no mesmo dia em que 

ocorre a pronúncia.
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Instalada a sessão do júri e verificada a pre-

sença dos elementos processuais que permitem o 

julgamento do caso (ou seja, inexistência de pres-

crição ou extinção da punibilidade) inicia-se o sor-

teio dos sete jurados que irão compor o conselho 

de sentença, entre os 25 escolhidos para servir 

naquele mês.81 Em seguida, os jurados devem 

prestar o compromisso de julgar o réu com im-

parcialidade; e de proferir uma decisão de acordo 

com a consciência de cada qual e os ditames da 

justiça.82

Depois, o juiz inicia a oitiva das testemu-

nhas (do fato e de caráter) e dos peritos, o que, se 

o procedimento do CPP estiver sendo seguido à 

risca, ocorrerá pela terceira vez, ainda que o cri-

me seja o mesmo.83 A justificativa para a reprodu-

ção desses procedimentos na plenária é a neces-

sidade de os jurados entrarem em contato com as 

provas existentes no processo, já que a eles não é 

franqueada a consulta prévia a todo acervo docu-

mental, mas somente à pronúncia e ao relatório 

do processo feito pelo juiz quando da sua inclusão 

na pauta de julgamento pelo júri.84

Os trabalhos qualitativos sobre o julgamen-

to pelo júri têm apontado para a progressiva dis-

pensa de oitiva de testemunhas e peritos e ênfase 

nos discursos da acusação (promotor de justiça) 

e defesa (defensor público) como estratégia mais 

81 CPP, Art. 447. O Tribunal do Júri é composto por 1 (um) juiz togado, seu presidente e por 25 (vinte e cinco) jurados que serão sorteados dentre 
os alistados, 7 (sete) dos quais constituirão o Conselho de Sentença em cada sessão de julgamento.
82 CPP,  Art. 472. Formado o Conselho de Sentença, o presidente, levantando-se, e, com ele, todos os presentes, fará aos jurados a seguinte exor-
tação: “Em nome da lei, concito-vos a examinar esta causa com imparcialidade e a proferir a vossa decisão de acordo com a vossa consciência e os 
ditames da justiça. Os jurados, nominalmente chamados pelo presidente, responderão: Assim o prometo.”
83 CPP, Art. 473. Prestado o compromisso pelos jurados, será iniciada a instrução plenária quando o juiz presidente, o Ministério Público, o assis-
tente, o querelante e o defensor do acusado tomarão, sucessiva e diretamente, as declarações do ofendido, se possível, e inquirirão as testemu-
nhas arroladas pela acusação.
84 CPP, Art.472. Parágrafo único. O jurado, em seguida, receberá cópias da pronúncia ou, se for o caso, das decisões posteriores que julgaram 
admissível a acusação e do relatório do processo.

TABELA 103 – DISTRIBUIÇÃO DE PRESENÇA (OU AUSêNCIA) DE OITIVA DE TESTEMUNHAS 

E PERíCIAS NAS AUDIêNCIAS DE JÚRI, POR CAPITAL – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO 

BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS 

Cidade

Houve oitiva de alguma testemunha em 
plenário?

Houve apresentação de provas periciais 
em plenário?

Sim Não Sim Não

Belo Horizonte
N 62 82 47 97

% 43% 57% 33% 67%

Goiânia
N 58 50 26 82

% 54% 46% 24% 76%

Porto Alegre
N 39 90 12 117

% 30% 70% 9% 91%

Recife
N 10 132 2 140

% 7% 93% 1% 99%

Belém
N 35 7 1 41

% 83% 17% 2% 98%

Total
N 204 361 88 477

% 36% 64% 16% 84%

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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eficaz para convencimento dos jurados, transfor-

mando a plenária em um verdadeiro jogo, em que 

ganha quem tem a melhor performance (SCHRIT-

zMEYER, 2001). Os dados coletados indicam que 

essa tendência se faz presente de maneira bas-

tante intensa em Recife (93% dos casos não têm 

oitiva de testemunhas) e é rechaçada em Belém 

(83% dos processos analisados têm oitiva de tes-

temunhas na plenária do júri). quando o quesito é 

a apresentação de perícias, apenas Belo Horizon-

te e Goiânia observaram um número substantivo 

de julgamentos com tais características (Tabela 

103), o que reforça a tese de que a plenária é um 

grande teatro, em que promotores e defensores 

são os maiores protagonistas dessa etapa, levan-

do os jurados e a plateia a rir e a chorar de acordo 

com a encenação que é feita.

Após o depoimento das testemunhas, é a 

vez de o acusado ser ouvido,85 para que os jura-

dos possam ter acesso a sua versão do fato. Nesse 

item, destaca-se que a quantidade de indiciados 

que confessam a prática do delito atinge 34%, o 

que é um percentual bastante substantivo, quan-

do comparado com os índices encontrados na fase 

policial. Essa mudança, provavelmente, deve-se à 

dissolução das esperanças de absolvição com o 

prosseguimento do caso até a fase final do fluxo. 

No entanto, mesmo com esse aumento quantita-

tivo, apenas em Goiânia a maioria dos casos sub-

metidos ao júri apresenta confissão nessa fase do 

procedimento (Tabela 104).

Encerrados os depoimentos, tem início a 

sustentação oral do promotor que deve incrimi-

nar o acusado mencionando os termos da sen-

TABELA 104 – DISTRIBUIÇÃO DA PRESENÇA (OU AUSêNCIA) DA CONFISSÃO NA PLENÁRIA 

DO JÚRI, POR CAPITAL – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM 2013 NAS 

CINCO CIDADES PESQUISADAS 

Cidade
Confissão em plenário

Total
Sim Não

Belo Horizonte
N 54 87 141

% 38% 62% 100%

Goiânia
N 77 31 108

% 71% 29% 100%

Porto Alegre
N 19 110 129

% 15% 85% 100%

Recife
N 26 107 133

% 20% 81% 100%

Belém
N 10 32 42

% 24% 76% 100%

Total
N 186 367 553

% 34% 66% 100%

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

85 CPP, Art. 474. A seguir, será o acusado interrogado, se estiver presente, na forma estabelecida no Capítulo III do Título VII do Livro I deste 
Código, com as alterações introduzidas nesta Seção.
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tença de pronúncia, as provas constantes no pro-

cesso e, ainda, os depoimentos das testemunhas 

ouvidas em plenária (se for o caso).86 Ocorre que, 

em razão da função do membro do MP ser a pro-

moção da justiça e não apenas a acusação penal, 

em algumas situações, esse operador pode pedir 

a absolvição do réu, por ausência de provas ou 

pela superveniência de novas provas. é claro que 

essa postura não é desejada, posto que invalida 

todas as demais ações do Ministério Público no 

sentido de submeter o réu a julgamento. Esse pro-

cedimento foi observado em 94 casos analisados 

(Tabela 105), com especial destaque para Recife, 

onde 37% dos processos submetidos a julgamen-

to pelo júri contaram com pedido de absolvição 

por parte do Ministério Público.

TABELA 105 – DISTRIBUIÇÃO DA PRESENÇA (OU AUSêNCIA) DO PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO 

PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, POR CAPITAL – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS 

EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS 

Cidade
O MP pediu a absolvição do réu?

Total
Sim Não

Belo Horizonte
N 20 124 144

% 14% 86% 100%

Goiânia
N 8 100 108

% 7% 93% 100%

Porto Alegre
N 9 120 129

% 7% 93% 100%

Recife
N 52 90 142

% 37% 63% 100%

Belém
N 5 37 42

% 12% 88% 100%

Total
N 94 471 565

% 17% 83% 100%

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Depois do promotor, é a vez do defensor 

apresentar as suas teses em plenário e, em segui-

da, cada operador tem direito a replica e tréplica, 

quando será possível, inclusive, perguntar às tes-

temunhas ouvidas no início da audiência. Encer-

radas as sustentações orais, o juiz perguntará aos 

jurados se eles estão prontos para julgar, quando 

o júri poderá ser dissolvido caso o conselho de 

sentença entenda que falta alguma prova indis-

pensável para julgamento, o que aconteceu em 14 

processos analisados.87

Se os jurados estiverem prontos para o jul-

gamento, cabe ao juiz presidente formular e ler os 

quesitos para todo o conselho de sentença e de-

mais presentes na sala de audiência. Nos termos 

do Art. 483 do CPP, os quesitos são perguntas so-

86 CPP, Art. 476. Encerrada a instrução, será concedida a palavra ao Ministério Público, que fará a acusação, nos limites da pronúncia ou das deci-
sões posteriores que julgaram admissível a acusação, sustentando, se for o caso, a existência de circunstância agravante.
87 CPP, Art. 481. Se a verificação de qualquer fato, reconhecida como essencial para o julgamento da causa, não puder ser realizada imediatamen-
te, o juiz presidente dissolverá o Conselho, ordenando a realização das diligências entendidas necessárias. Parágrafo único. Se a diligência consis-
tir na produção de prova pericial, o juiz presidente, desde logo, nomeará perito e formulará quesitos, facultando às partes também formulá-los e 
indicar assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias.
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bre a materialidade (se houve crime), autoria (se 

foi o réu que cometeu o crime), absolvição do réu, 

causas de diminuição de pena (alegadas pela defe-

sa) e de qualificação do delito (alegadas pela acu-

sação). A cada uma dessas perguntas, os jurados 

devem depositar uma cédula do tipo sim ou não na 

urna de votação, para a construção do veredito; 

e a cédula oposta na urna de descarte. No Brasil, 

o julgamento se estabelece a partir da maioria de 

votos, de maneira que quesitos vencidos por qua-

tro votos sim e três não têm o mesmo peso que os 

quesitos vencidos por sete votos sim (ou não). 

Para que os jurados possam julgar de acor-

do com a sua consciência, sem qualquer tipo de 

perturbação, eles são levados a uma sala secreta, 

onde ouvirão com cuidado, mais uma vez, os que-

sitos do juiz e depositarão as suas cédulas nas res-

pectivas urnas. Findo esse procedimento, o juiz 

redigirá a sentença e, depois, voltará ao plenário 

para a leitura pública da mesma, quando se consi-

dera o julgamento encerrado. 

Três são as decisões possíveis nessa etapa 

do fluxo: absolvição e condenação; que juntas sig-

nificam 91% dos casos analisados88 (Tabela 106), 

e desclassificação, que acontece quando os jura-

dos entendem que o réu não praticou o homicídio 

doloso, mas o culposo e, por isso, cabe ao juiz, in-

dividualmente, decidir o seu destino e não ao con-

selho de sentença. Nota-se que a localidade com 

maior tendência à condenação é Goiânia (60% 

dos casos têm esse desfecho), sendo que nas 

demais cidades os percentuais de condenação e 

absolvição são praticamente idênticos. Existem 

algumas menções à sentença mista entre os pro-

cessos analisados, que foi a categoria construída 

para a identificação de sentenças distintas quan-

do eram julgados mais de um réu, sendo um deles 

absolvido e o outro condenado; e também casos 

em que o réu foi condenado pelo homicídio, mas 

absolvido de crimes conexos a esse (como a ocul-

tação de cadáver, por exemplo). 

TABELA 106 – DISTRIBUIÇÃO DAS SENTENÇAS DE JÚRI, POR CAPITAL – PROCESSOS DE 

HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS 

Cidade
 qual foi a sentença recebida pelo réu?

Total
Absolvição Condenação Sentença mista Desclassificação

Belo Horizonte
N 63 40 1 24 128

% 49% 31% 1% 19% 100%

Goiânia
N 35 64 0 7 106

% 33% 60% 0% 7% 100%

Porto Alegre
N 50 53 4 11 118

% 42% 45% 3% 9% 100%

Recife
N 66 57 0 3 126

% 52% 45% 0% 2% 100%

Belém
N 23 17 0 0 40

% 58% 43% 0% 0% 100%

Total
N 237 231 5 45 518

% 46% 45% 1% 9% 100%

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

88 Foram considerados nesse percentual os 14 casos cujo júri foi inicialmente desfeito, por faltar uma testemunha essencial, e, posteriormente, 
reinstalado com outros jurados, para o julgamento completo do réu. 
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Ao encerrar a plenária do júri, o magistrado 

deve verificar se o caso está prescrito, quando não 

existe mais o direito do Estado em punir o acusa-

do pela prática do delito, em razão do decurso do 

tempo; ou se ocorreu a extinção da punibilidade 

por morte do réu (em caso de julgamento de dois 

ou mais acusados). Até essa fase, 92 casos se en-

quadravam nessa hipótese, sendo que a maioria 

das perdas ocorreu por decurso do prazo, afinal, 

como diz um brocardo jurídico, “o direito não so-

corre aos que dormem”, mesmo quando esses são 

os próprios magistrados, assessores ou secretá-

rios do Tribunal de Justiça que organizam a pauta 

do julgamento (Tabela 107).

TABELA 107 – DISTRIBUIÇÃO DOS TIPOS DE ENCERRAMENTO NA INSTALAÇÃO DO JÚRI,  

POR CAPITAL – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM 2013  

NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS 

Cidade
qual foi a causa da prescrição ou extinção da punibilidade?

Total
Morte do réu Decurso de prazo Outros

Belo Horizonte
N 6 33 4 43

% 14% 77% 9% 100%

Goiânia
N 2 10 2 14

% 14% 71% 14% 100%

Porto Alegre
N 1 5 2 8

% 13% 63% 25% 100%

Recife
N 3 20 1 24

% 13% 83% 4% 100%

Belém
N 3 0 0 3

% 100% 0% 0% 100%

Total
N 15 68 9 92

% 16% 74% 10% 100%

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

A cidade com maior quantidade (absoluta 

e relativa) de perdas de caso nessa fase é Belo 

Horizonte, seguida de Recife, Goiânia e Porto 

Alegre. A prescrição é problemática por trans-

formar toda a preparação para o júri em algo inú-

til, pois ao final o réu deve ser liberado, em razão 

do excesso de tempo, não recebendo qualquer 

punição efetiva. Isso ocorreu em 68 casos, sendo 

que os outros 15 diziam respeito à extinção da 

punibilidade.

quando se calcula o tempo (entre a data do 

crime e a data de prescrição ou extinção da puni-

bilidade), constata-se que a mediana é de 8.198 

dias (22,5 anos), lapso esse superior ao estabele-

cido pelo CPP para que o procedimento seja inva-

lidado (Tabela 108), o que, nos homicídios dolo-

sos, ocorreria em 20 anos. 

Já a extinção da punibilidade por morte do 

agente ocorreu quando o procedimento trami-

tava, em média, há 2.115 dias (5,8 anos); prazo 

esse bastante superior ao verificado nos estudos 

sobre rivalidade entre grupos criminosos para 

que membros de outra gangue sejam executados 

como vingança a uma morte violenta (BEATO e 

zILLI, 2013). Dito de outra forma, se o processa-

mento (e punição) dos casos de homicídio doloso 

fosse mais veloz, é provável que tais mortes não 

tivessem acontecido.
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Como a segunda fase do júri é entendida 

como a que transcorre entre a data da pronúncia 

e a data da publicação da sentença do júri (sem 

recursos), para a qual o CPP estabelece o prazo 

máximo de seis meses,89 foi calculado esse tempo. 

Nesse ponto, os casos prescritos foram excluídos, 

já que a sua permanência apenas alteraria as me-

didas de tendência central, sem contribuir para o 

entendimento da dinâmica de punição. Depois, 

esse tempo foi desagregado por tipo de decisão 

final da segunda etapa, com o objetivo de verificar 

se os casos de condenação, por terem um conjun-

to probatório mais forte, são mais rápidos que os 

de absolvição e desclassificação. Os dados apre-

sentados na Tabela 109 confirmam novamente 

esse padrão, apontando para a mediana de tempo 

da absolvição como 1,5 vezes maior do que a da 

condenação, dados esses que reforçam a impor-

tância de elementos que não deixem dúvida sobre 

a criminação do evento e a incriminação do sujei-

to como determinantes da velocidade do caso ao 

longo da segunda fase do júri.

Das sentenças prolatadas na audiência do 

júri, 141 foram objeto de recurso e, desse total, 

102 casos eram referentes a sentenças de con-

denação. Em apenas 16 questionamentos da de-

cisão do júri houve um novo julgamento, sendo 

que nove absolvições se tornaram condenações 

e sete condenações se tornaram absolvições. Cal-

89 Por analogia ao dispostos no CPP, Art. 428. O desaforamento também poderá ser determinado, em razão do comprovado excesso de serviço, 
ouvidos o juiz presidente e a parte contrária, se o julgamento não puder ser realizado no prazo de 6 (seis) meses, contado do trânsito em julgado 
da decisão de pronúncia.

TABELA 108 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE A DATA DO CRIME E A 

DATA DE ENCERRAMENTO DE CASOS NA INSTALAÇÃO DO JÚRI – PROCESSOS DE HOMICíDIO 

DOLOSO BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS

qual foi a causa da prescrição/
extinção da punibilidade

Número de 
casos válidos

Mínimo Máximo Média
Desvio 
padrão

Mediana

Extinção da punibilidade 
(morte do réu)

12 559 4.955 2.363 1.425 2.115

Prescrição (decurso de prazo) 62 1.089 14.538 7.621 3.222 8.198

Outros 8 2.992 9.095 5.936 2.554 5.905

Total 82 559 14.538 6.687 3485 6.594

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

TABELA 109 – TEMPO ENTRE A DATA DA SENTENÇA DE PRONÚNCIA E O TRâNSITO EM 

JULGADO DA SENTENÇA DO JÚRI, POR CAPITAL – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO 

BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS 

Decisão da segunda fase
Número de  

casos válidos
Mínimo Máximo Média

Desvio 
padrão

Mediana

Absolvição 224 43 9.889 1.247 1.578 737

Condenação 220 0 7.074 976 1.219 518

Sentença mista 5 161 590 423 164 424

Desclassificação 28 0 5.771 1.286 1.278 869

Total 477 0 9.889 1.116 1.403 639

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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culando o tempo entre a sentença do júri e o seu 

trânsito em julgado, quando os recursos já foram 

julgados e o destino do réu não pode ser mais ob-

jeto de questionamento, constata-se que Porto 

Alegre parece ser a localidade mais afetada pelos 

recursos, já que o tempo mediano dessa fase é de 

210 dias (Tabela 110), enquanto nas demais cida-

des esse lapso de tempo é inferior a um mês.

TABELA 110 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DE TEMPO ENTRE A DATA DA SENTENÇA DO 

JÚRI E O SEU TRâNSITO EM JULGADO, POR CAPITAL – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO 

BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS 

Cidade
Número de  

casos válidos
Mínimo Máximo Média Desvio padrão Mediana

Belo Horizonte 100 0 7.108 465 1.438 11

Goiânia 86 1 4.000 269 579 26

Porto Alegre 112 0 6.958 442 961 210

Recife 113 0 7.064 451 1.037 20

Belém 37 0 1.484 187 397 14

Total 448 0 7.108 395 1.021 22

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Uma forma de se verificar o tempo global da 

fase judicial é calculando o tempo entre o aceite 

da denúncia e o trânsito em julgado da sentença, o 

que inclui tanto os casos que foram sentenciados 

no júri, como os encerrados na fase de pronúncia 

e, ainda, os prescritos e de punibilidade extinta 

(Tabela 111). é claro que a inserção de tal data no 

banco de dados ocorreu apenas quando essa in-

formação estava disponível nos processos penais, 

o que nem sempre ocorre, em razão da incongru-

ência entre a parte do processo que é digital e a 

impressa, bem como inexistência da certidão final 

que atesta essa data nos autos. 

TABELA 111 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) ENTRE O ACEITE DA 

DENÚNCIA E O TRâNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA (DE PRIMEIRA OU SEGUNDA FASE, A 

DEPENDER DE ONDE O CASO MORREU) – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS 

EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS 

Cidade
Número de  

casos válidos
Mínimo Máximo Média Desvio padrão Mediana

Belo Horizonte 182 131 14.385 2.947 3.018 1.750

Goiânia 96 57 9.482 2.568 1.831 2.195

Porto Alegre 153 34 7.963 1.619 1.396 1.392

Recife 186 221 11.175 2.615 2.422 1.782

Belém 59 79 13.187 1.879 2.031 1.460

Total 676 34 14.385 2.408 2.361 1.599

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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O cenário apresentado pela Tabela 111 é 

bastante elucidativo. A parte judicial dos autos 

processuais pesquisados nas cinco capitais, de-

mora entre o mínimo de 34 dias (Porto Alegre) e o 

máximo de 39,4 anos (Belo Horizonte), com uma 

mediana de tempo de 1.599 dias, ou seja, 4,3 anos. 

A cidade com morosidade mais visível é Goiânia, 

onde são necessários seis anos para que metade 

dos casos possa percorrer a primeira e a segunda 

fase do procedimento do Tribunal do Júri. Porto 

Alegre, por sua vez, é a localidade, entre as anali-

sadas, onde o processo judicial parece não contar 

com gargalos tão acentuados, apresentando um 

tempo mediano de 1.392 dias (ou 3,8 anos) entre 

o aceite da denúncia e o trânsito em julgado da 

sentença. 

Porém, considerando que a mediana global 

do tempo da fase judicial (isto é, descontando a 

etapa policial e a etapa do Ministério Público) é 

de 4,4 anos, constata-se que esse valor supera em 

muitas vezes o prazo prescrito para essa etapa, 

que deveria durar, no máximo, nove meses (90 

dias para a fase que se encerra com a pronúncia90 

e 180 dias para o júri91), denotando intensa moro-

sidade na fase judicial. Diante desses resultados 

pode-se afirmar que a Justiça brasileira é essen-

cialmente morosa e, por isso, vários dos crimes, 

quando chegam ao julgamento, já estão prescri-

tos, levando os espectadores do júri a questiona-

rem que Justiça é essa?

Essa constatação reforça a importância de 

políticas públicas que procurem reduzir a moro-

sidade, atenuando a impunidade e, dessa forma, 

contribuindo para taxas menores de homicídio, 

por dissuadir o indivíduo motivado da prática do 

crime, em razão da elevada probabilidade de con-

denação.

O TEMPO GLOBAL DE PROCESSAMENTO: 

TÉCNICAS DISTINTAS, MENSURAÇõES 

DIFERENCIADAS

A proposta da pesquisa “Mensurando o 

tempo do processo de homicídio doloso em cin-

co capitais” foi contabilizar a quantidade de dias 

entre a ocorrência de um crime e o trânsito em 

julgado da sentença que encerra o processo pe-

nal, além de identificar alguns gargalos e perdas 

ao longo do fluxo de processamento. 

Com vistas a demonstrar os principais gar-

galos, o dia em que cada procedimento ocorreu 

foi reconstituído a partir da análise do dia media-

no em que o mesmo se deu. Com isso, percebe-se 

que o tempo global de processamento, entendido 

como o que transcorre entre a data do óbito e a 

baixa definitiva do processo, é de 1.809 dias, ou 

seja, aproximadamente, cinco anos (Figura 2). O 

período entre o encerramento da primeira fase 

(quando ocorre a sentença de pronúncia) e o jul-

gamento pelo júri é o mais extenso, indicando a 

necessidade de políticas capazes de suprimir esse 

gargalo.

O atraso provocado pela demora no julga-

mento pelo júri possui outros desdobramentos 

para além da morosidade propriamente dita, 

como a prescrição do caso em razão do decurso 

de mais de 20 anos entre a data do crime e o mo-

mento dessa audiência; além da possibilidade de 

extinção da punibilidade pela morte do réu. Nes-

se sentido, uma contribuição da pesquisa foi a 

identificação da quantidade de processos penais 

baixados em 2013 que, efetivamente, alcançaram 

um julgamento válido, entendida enquanto tal a 

sentença do júri de condenação ou absolvição. 

Isso porque, dos 786 casos existentes na base de 

dados, apenas 470 se classificam como casos que 

vivenciaram todas as transições ao longo do fluxo; 

90 CPP, Art. 412. O procedimento será concluído no prazo máximo de 90 (noventa) dias.
91 CPP, Art. 428. O desaforamento também poderá ser determinado, em razão do comprovado excesso de serviço, ouvidos o juiz presidente e 
a parte contrária, se o julgamento não puder ser realizado no prazo de 6 (seis) meses, contado do trânsito em julgado da decisão de pronúncia.
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Figura 3 – Fluxo de processamento dos processos penais de homicídio doloso baixados em 2013 nas cinco cidades 

pesquisadas 

 
Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG) 

 

Porém, trabalhos como o de Vargas (2004) apontam para a importância de o cálculo do tempo 

não considerar apenas os casos completos, ou seja, os que alcançaram a fase de sentença 

final; como também os incompletos, aqueles que foram arquivados momentos anteriores ao 

julgamento final. A necessidade de inclusão dos casos que foram processados somente até 

certas etapas do fluxo decorre da constatação de que o tempo dos policiais, peritos, 

promotores, defensores, juízes e funcionários de secretaria do fórum é dividido tanto entre os 

casos que completam todas as fases como, também, entre os que "morrem" nas 

intermediárias.  

Uma forma de atender a essa demanda é a partir da construção de uma variável denominada 

tempo final, que considera o lapso transcorrido entre a data do crime e o momento em que o 

processo penal deixou de existir, seja por decorrência da prescrição, da extinção da 

punibilidade, da impronúncia por falta de provas, ou da própria sentença final do júri. 

Calculando, assim, o tempo entre a data do delito e a data do trânsito em julgado da sentença 

que encerra o procedimento (na primeira ou na segunda fase, incluindo-se os casos prescritos) 

produz-se uma medida mais completa, englobando a fase preliminar (antes da abertura do IP) 

a fase da Polícia Civil, do Ministério Público e do Judiciário (Tabela 112). 

 

Tabela 112 – Estatísticas descritivas do tempo (em dias) final de processamento (entre a data do crime e a data 

do trânsito em julgado da sentença), por capital – Processos de homicídio doloso baixados em 2013 nas cinco 

cidades pesquisadas  

Cidade 

Número 

de casos  

válidos 

Mínimo Máximo Média Desvio padrão Mediana 

786

Casos denunciados

786 25

Casos arquivados entre a 
denúncia e a AIJ

185

Casos desclassificados, 
impronunciados ou

absolvidos na sentença
de primeira fase

25

Casos desclassificados, 
impronunciados ou

absolvidos após o recurso
da sentença de primeira

fase

81

Casos prescritos ou 
extintos no 

encerramento do júri

470

Casos sentenciados em
definitivo

231 
 

Figura 2 – Dia em que cada procedimento é realizado (em mediana), considerando apenas os que alcançaram a 

sentença de júri – Processos de homicídio doloso baixados em 2013 nas cinco cidades pesquisadas  

 

 
Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG) 

 

O atraso provocado pela demora no julgamento pelo júri possui outros desdobramentos para 

além da morosidade propriamente dita, como a prescrição do caso em razão do decurso de 

mais de 20 anos entre a data do crime e o momento dessa audiência; além da possibilidade de 

extinção da punibilidade pela morte do réu. Nesse sentido, uma contribuição da pesquisa foi a 

identificação da quantidade de processos penais baixados em 2013 que, efetivamente, 

alcançaram um julgamento válido, entendida enquanto tal a sentença do júri de condenação 

ou absolvição. Isso porque, dos 786 casos existentes na base de dados, apenas 488 se 

classificam como casos que vivenciaram todas as transições ao longo do fluxo; já que 38% dos 

casos pesquisados morreram nas etapas intermediárias de processamento (como demonstra a 

Figura 3) e, por isso, não puderam ser utilizados para cômputo do tempo global (Tabela 111), 

entendido como o que transcorre entre a data do crime e a data do trânsito em julgado da 

sentença de júri. 

 

  

Evento
• Dia 0

Notícia Criminal
• Dia 2

Investigação (perícias, oitiva de 
testemunhas do fato e de 
caráter, depoimento do 
suspeito e, se for o caso, 
confissão)
• Dia 113

Encaminhamento do inquérito 
policial ao Judiciário
• Dia 114

Denúncia do promotor
• Dia 139

Aceite da denúncia e início do 
processo penal
• Dia 155

Audiência de instrução e 
julgamento (perícias, oitiva de 
testemunhas do fato e de 
caráter, depoimento do 
suspeito e, se for o caso, 
confissão)
• Dia 361

Sentença da primeira fase
• Dia 689

Recursos e novo julgamento
• Dia 881

Julgamento pelo júri (perícias, 
oitiva de testemunhas de fato e 
de caráter, depoimento do 
suspeito e, se for o caso, 
confissão)
• Dia 1535

Trânsito em julgado da sentença 
do júri
• Dia 1557

Recursos e novo julgamento
• Dia 1747

Novo trânsito em julgado
• Dia 1769

Baixa do processo
• Dia 1809

já que 38% dos casos pesquisados morreram nas 

etapas intermediárias de processamento (como 

demonstra a Figura 3) e, por isso, não puderam 

ser utilizados para cômputo do tempo global (Ta-

bela 111), entendido como o que transcorre entre 

a data do crime e a data do trânsito em julgado da 

sentença de júri.

Porém, trabalhos como o de Vargas (2004) 

apontam para a importância de o cálculo do tem-

po não considerar apenas os casos completos, ou 

seja, os que alcançaram a fase de sentença fi nal; 

como também os incompletos, aqueles que foram 

arquivados momentos anteriores ao julgamento 

fi nal. A necessidade de inclusão dos casos que 

foram processados somente até certas etapas do 

fl uxo decorre da constatação de que o tempo dos 

policiais, peritos, promotores, defensores, juízes 

e funcionários de secretaria do fórum é dividido 

tanto entre os casos que completam todas as fa-

ses como, também, entre os que “morrem” nas in-

termediárias. 

Uma forma de atender a essa demanda é a 

partir da construção de uma variável denomina-

da tempo fi nal, que considera o lapso transcorri-

do entre a data do crime e o momento em que o 

processo penal deixou de existir, seja por decor-

rência da prescrição, da extinção da punibilidade, 

da impronúncia por falta de provas, ou da própria 

sentença fi nal do júri. Calculando, assim, o tem-

po entre a data do delito e a data do trânsito em 

FIGURA 2 – DIA EM QUE CADA PROCEDIMENTO É REALIZADO (EM MEDIANA), 

CONSIDERANDO APENAS OS QUE ALCANÇARAM A SENTENÇA DE JÚRI – PROCESSOS DE 

HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS 

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

FIGURA 3 – FLUXO DE PROCESSAMENTO DOS PROCESSOS PENAIS DE HOMICíDIO DOLOSO 

BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

786 25 185 14 92
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julgado da sentença que encerra o procedimen-

to (na primeira ou na segunda fase, incluindo-se 

os casos prescritos) produz-se uma medida mais 

completa, englobando a fase preliminar (antes da 

abertura do IP) a fase da Polícia Civil, do Ministé-

rio Público e do Judiciário (Tabela 112).

TABELA 112 – ESTATíSTICAS DESCRITIVAS DO TEMPO (EM DIAS) FINAL DE PROCESSAMENTO 

(ENTRE A DATA DO CRIME E A DATA DO TRâNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA), POR CAPITAL – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS 

Cidade
Número de 

casos válidos
Mínimo Máximo Média Desvio padrão Mediana

Belo Horizonte 185 204 14.688 3.884 3.012 3.180

Goiânia 101 146 9524 3.051 1.970 2.781

Porto Alegre 165 199 8.951 2.282 1.572 2.039

Recife 185 376 11.368 3.000 2.423 2.179

Belém 62 243 13.511 2.238 2.027 1.800

Total 698 146 14.688 3.005 2.413 2.348

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

Na primeira coluna é apresentada a quanti-

dade de caso considerada para cada análise. é im-

portante destacar que o número fi nal não é 786 

(montante de autos processuais consultados) 

porque em alguns deles a data do trânsito em jul-

gado da sentença não estava disponível nos autos 

processuais. Como esse problema afetou as cida-

des igualmente, parte-se do princípio de que ele 

não enviesou os cálculos de tempo dessa tabela.

A segunda coluna apresenta os valores mí-

nimos de processamento, os quais variam entre 

146 dias em Goiânia e 376 dias em Recife. Na 

maior parte das cidades, o caso mais veloz está 

abaixo do limite de tempo estabelecido pelo Códi-

go de Processo Penal para o réu preso, indicando 

que as balizas legais podem se adequar a deter-

minadas situações, mas não a todas. Essa cons-

tatação se torna especialmente visível na tercei-

ra coluna, que apresenta o valor máximo. Nessa 

medida, Belo Horizonte tem o caso mais lento de 

todos, que demorou 14.668 dias (ou pouco mais 

de quarenta anos). 

Dividindo-se os valores máximos pelos va-

lores mínimos, para se ter uma ideia da diferença 

real de velocidade entre os casos, constata-se que 

Belo Horizonte é a localidade com maior diferença 

entre essas duas medidas, já que o valor máximo é 

72 vezes maior que o valor mínimo. Em seguida, 

tem-se Goiânia (65 vezes), Belém (56 vezes), Por-

to Alegre (45 vezes) e Recife (30 vezes). Ou seja, o 

intervalo de variação da capital mineira é pratica-

mente o dobro da pernambucana, indicando uma 

morosidade mais acentuada naquela localidade.

Na quarta coluna são apresentados os va-

lores de média, que permitem a classifi cação das 

cidades em três grupos. Em Belém e Porto Alegre 

a média global de processamento é de, aproxima-

damente, seis anos (2.238 e 2.282 dias, respecti-

vamente); já Recife e Goiânia têm uma média de 

dias um pouco maior, de aproximadamente oito 

anos (3.000 e 3.051 dias, respectivamente). Belo 

Horizonte, como era de se esperar, em razão do 

amplo intervalo de variação, tem a maior média: 

3.884 dias ou 10,6 anos.

Como as médias são altamente susceptíveis 

à diferença entre valores máximos e mínimos, o 

ideal é analisar a mediana, que divide a quanti-

dade de casos ao meio, se os tempos estiverem 

ordenados de forma crescente. Com isso, cons-

tata-se um cenário um pouco distinto do anterior, 
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uma vez que a diferença entre as cidades se torna 

ainda mais aparente. Belém continua sendo a ci-

dade cujo processamento dos homicídios dolosos 

é mais veloz e Belo Horizonte a mais morosa, mas 

inexiste a possibilidade de organizar as capitais 

pesquisadas em três grupos tão específicos.

Considerando o tempo mediano entre o cri-

me e o trânsito em julgado da sentença como um 

indicador do tempo do sistema de segurança pú-

blica e justiça criminal, em Belo Horizonte são ne-

cessários 3.180 dias para o processamento global 

de metade dos homicídios dolosos; o que significa 

um tempo dez vezes maior que o estabelecido no 

Código de Processo Penal para o réu preso. Em 

Belém, necessita-se de menos da metade desse 

tempo (1.800 dias), mas, mesmo nessa situação, o 

tempo prescrito pelo CPP é 5,7 vezes menor que o 

efetivado pelas agências da localidade.

Porém, quando se compara os valores da 

Tabela 112 com os apresentados na Figura 2, per-

cebe-se que a quantidade de dias medianos final 

é distinta. Isso ocorre em razão do aumento da 

quantidade de casos e, por alguns deles possuírem 

tempo muito pequeno (por terem morrido nas 

etapas iniciais do fluxo), enquanto outros contam 

com medidas muito elevadas (por terem prescrito 

ao longo do fluxo), fazendo com que as medidas 

de tendência central sejam artificialmente altera-

das, apresentando medidas irreais do tempo de 

processamento. Isso decorre das fórmulas ma-

temáticas aplicadas para cálculo das medidas de 

tendência central – que levam em consideração o 

tempo puro e simples de cada caso e, também, a 

quantidade de casos da base – em detrimento da 

dinâmica de processamento, que, naturalmente, 

atribui um peso diferenciado aos casos que com-

pletaram todas as fases (RIBEIRO, MACHADO e 

SILVA, 2012).

Exatamente por isso, Vargas (2004) enten-

de que o cálculo do tempo global de processa-

mento apenas pode ser realizado se a técnica de 

análise de sobrevivência for aplicada a bancos de 

dados longitudinais. Esse método estima funções 

de sobrevivência para cada caso, considerando a 

fase em que a maioria dos procedimentos ocor-

re do ponto de vista temporal. é como se os ca-

sos tivessem pesos diferenciados dependendo da 

fase em que foram encerrados (se no júri ou antes 

dele), o que contribui para que as médias e media-

nas sejam maiores do que as estimadas pelas me-

didas de tendência central.

Para a autora, o ideal seria que o tempo glo-

bal de processamento fosse estimado apenas a 

partir do emprego da análise de sobrevivência, a 

qual seria tanto mais acurada se a estimativa con-

siderasse os dados oficiais – que contemplam to-

dos os casos distribuídos e baixados em um dado 

período. Nesse cenário, ter-se-ia um valor global 

de tempo perfeito, posto que todos os processos 

– iniciados e encerrados em um recorte de tempo 

– seriam contemplados na análise. Porém, o aces-

so aos bancos de dados oficiais é muito raro, mes-

mo quando o demandante é o próprio Ministério 

da Justiça.

Uma alternativa é a construção de bancos 

de dados a partir de amostras que permitam a 

análise dos procedimentos de forma longitudi-

nal; que pode ser progressiva – acompanhamen-

to dos procedimentos desde o registro do crime 

pela polícia até o seu sentenciamento pelo siste-

ma judicial, desde que todos os casos tenham se 

iniciado em um mesmo período de tempo (ano de 

2003, por exemplo); ou regressiva – reconstitui-

ção dos procedimentos desde a baixa do processo 

até o registro do crime, desde que todos os casos 

tenham se encerrado em um mesmo período de 

tempo (ano de 2013, por exemplo), como é o caso 

da base de dados desta pesquisa. 

A análise de sobrevivência enquanto técni-

ca para a mensuração do tempo do processo pe-

nal foi inicialmente aplicada no Brasil por Vargas 

(2004), para estimar a quantidade de dias entre o 

registro e a sentença de crimes de estupro, con-

siderando que alguns casos não foram esclareci-

dos, outros não foram denunciados e outros não 

foram sentenciados. Nesse caso, a própria autora 

acompanhou os registros iniciais em uma delega-

cia de Campinas por diversos anos, valendo-se da 
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metodologia longitudinal progressiva. Posterior-

mente, Ribeiro (2009) aplicou a mesma técnica 

para quantificar o tempo dos processos de homi-

cídio doloso (distribuídos e baixados entre 2002 e 

2008) na cidade do Rio de Janeiro, considerando 

a existência de casos que não alcançam todas as 

fases de processamento. 

A base de dados resultante da pesquisa 

“Mensurando o tempo dos processos de homicí-

dio doloso em cinco capitais” pode ser entendida 

como longitudinal regressiva, partindo-se da to-

talidade (Belém e Porto Alegre) ou de uma amos-

tra (BH, Recife e Goiânia) de processos penais 

baixados no ano de 2013, independentemente de 

sua fase de encerramento (denúncia, pronúncia 

ou júri). Com isso, foi possível calcular o tempo 

entre a data do crime e a data em que o procedi-

mento se encerrou – denúncia, pronúncia ou júri 

– e, em seguida, produzir estimativas mais reais 

acerca do tempo médio e do tempo mediano de 

processamento. Para tanto, foi aplicada a função 

de sobrevivência a todos os casos, mas indicando 

quais foram aqueles que sofreram algum tipo de 

censura, isto é, foram encerrados sem alcançar o 

julgamento do júri de forma válida.

A vantagem da função de sobrevivência é 

a estimativa de quais são as chances do proces-

so sobreviver a partir de determinados limites 

de tempo, pois, conforme já afirmado anterior-

mente, as chances de o sujeito ser pronunciado 

diminuem substantivamente com a passagem do 

tempo, da mesma forma que as chances de um 

julgamento ser declarado válido pelo júri também 

se esvaem em razão da prescrição. A forma de fa-

zer essas estimativas é a partir do uso do Kaplan-

-Meier, dado que:

Ele utiliza conceitos de independência de even-

tos e de probabilidade condicional para desdo-

brar a condição de sobreviver até o tempo t  em 

uma sequência de elementos independentes 

que caracterizam a sobrevida em cada intervalo 

de tempo anterior a t, cuja probabilidade é con-

dicional aos que estão em risco em cada fase. A 

expressão estimador produto refere-se ao fato 

de que a ocorrência dos eventos é independen-

te e consequentemente a função de sobrevida é 

estimada utilizando o produto das probabilida-

des de sobrevida até o tempo t (CARVALHO et 

al, 2011, p.102).

De acordo com Goel, Khanna e Kisho-

re (2010), a curva de sobrevivência de Kaplan-

-Meier assume, em princípio, que todos os casos 

que estão censurados (ou seja, os que não sobre-

vivem até o final) têm as mesmas perspectivas de 

sobrevivência do que aqueles que continuam no 

fluxo de processamento até o final. Com isso, ele 

estima as probabilidades de sobrevivência para 

casos que foram inseridos no início e no final do 

fluxo, ou seja, crimes ocorridos há vinte anos e cri-

mes ocorridos em 2012, ano anterior ao recorte 

da pesquisa. Em seguida, são estimados os valo-

res médios e medianos de tempo, considerando 

o tempo em que o caso sobreviveu e as sobrevi-

vências dos outros casos, que alcançaram as fases 

finais do fluxo. Portanto, a importância da análise 

de sobrevivência como a técnica mais acurada 

para estimativa dos tempos de processamento 

pode ser resumida da seguinte forma:

Esta técnica apresenta uma série de vantagens 

para o estudo do tempo de processamento da 

justiça. Uma delas é o fato de incorporar na aná-

lise todas as informações, inclusive as parciais 

(dados censurados), o que torna esta mais acu-

rada. Isso é particularmente importante para 

a análise de dados sobre o tempo de processa-

mento de decisões, pois estes apresentam uma 

configuração tal qual o fluxo de dados criminais 

(do qual, aliás, os primeiros são parte integran-

te), que começa com uma grande base para, 

em seguida, assumir uma forma de funil. Disto 

resulta um grande número de informações par-

ciais que se perdem – por exemplo, informações 

sobre o tempo despendido até a realização de 

inquéritos que não alcançam a fase final porque 

são arquivados. Com a análise de sobrevivência, 

este tempo desde a queixa até o arquivamento é 

considerado no cômputo do tempo transcorrido 

até sentença final (VARGAS, 2004, p. 37).
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A estimativa de Kaplan-Meier é também 

chamada de “limite estimativa produto” por se 

tratar do cômputo das probabilidades de ocor-

rência de eventos em um determinado ponto do 

tempo e multiplicar essas probabilidades sucessi-

vamente até obter a estimativa final. Daí porque 

os autores afirmam que a probabilidade de sobre-

vivência, em qualquer tempo particular, é calcula-

da pela fórmula indicada abaixo:

Fonte: Goel, Khanna e Kishore (2010, p. 2)

Para aplicar a estimativa de Kaplan-Meier 

aos dados coletados nas cinco capitais foram con-

siderados como eventos completos os que alcan-

çaram a fase do júri, com um julgamento válido 

(isto é, sem prescrição ou extinção da punibilida-

de), e como eventos censurados os que se encer-

raram em fases outras do fluxo (Tabela 113). 

A Tabela 113 evidencia que Belo Horizonte 

e Belém foram as cidades com maior percentual 

de casos censurados, isto é, que não sobrevive-

ram até a fase do júri (pouco mais de 40% das ob-

servações). Goiânia foi a localidade com menor 

quantitativo de autos processuais nessa situação 

(20,2%). Recife e Porto Alegre apresentaram per-

centuais de censuras muito semelhantes – 39,5% 

e 36,9%, respectivamente.

Considerando o tempo dos dados com cen-

suras (lapso entre a data do crime e a data do pro-

cedimento até o qual o caso sobreviveu) e sem 

censuras para cada cidade (tempo entre a data do 

crime e o trânsito em julgado da sentença do júri), 

é possível estimar novas médias e medianas de 

tempo, que levam em consideração a tramitação 

de todos esses crimes e criminosos, nas diversas 

agências que compõem o sistema de segurança pú-

blica e justiça criminal (Tabela 114). Como se pode 

perceber, os valores estimados pelo Kaplan-Meier 

são maiores que os apresentados anteriormente 

(Tabela 112), dada a atribuição de pesos diferen-

ciais para os processos que completaram todas as 

fases de processamento em relação aos demais.

As novas estimativas de tempo apresentam 

um quadro ainda mais sombrio da morosidade no 

sistema de segurança pública e justiça criminal 

entre as cinco cidades pesquisadas. Em média, o 

processamento dos homicídios dolosos nas cinco 

capitais demanda 4.537 dias para se encerrar, o 

que significa um tempo de 12,4 anos. A mediana 

global de tempo foi de 3.131 dias, ou seja, para 

que metade dos casos tenha o seu processamen-

to completado são necessários 8,6 anos.

TABELA 113 – DESCRIÇÃO DA FORMA DE CLASSIFICAÇÃO DOS CASOS EXISTENTES NA BASE 

DE DADOS, PARA A ANÁLISE DE SOBREVIVêNCIA – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO 

BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS 

Cidade

Total N N de eventos
Casos censurados

(morreram ao longo do fluxo)

N Casos com sentença de júri N
Percentual

(sobre o total de casos)

Belo Horizonte 205 101 104 50,7%

Goiânia 119 95 24 20,2%

Porto Alegre 179 113 66 36,9%

Recife 200 121 79 39,5%

Belém 83 40 43 51,8%

Total 786 470 316 40,2%

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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sentença do júri (censuras). Com isso, é possível verificar em que fase temporal estão 

concentrados os encerramentos do procedimento que são indesejados, isto é, que não 

completaram todas as fases previstas como necessárias para o adequado exame do caso. Ao 

comparar as cinco cidades (Gráfico 122), percebe-se que as censuras se distribuem ao longo de 

todo o tempo, com elevada concentração nos primeiros intervalos, o que pode indicar que, se 

o indiciado não for processado rapidamente, ele pode vir a morrer (sendo assassinado) ou ter 

o seu procedimento desclassificado. Entre os casos que sobrevivem até faixas bastante 

elevadas de tempo, a probabilidade de censura também é elevada, em razão da ocorrência da 

prescrição. 

 
Gráfico 119 – Tempo estimado a partir do Kaplan-Meier em curvas de sobrevivência, que indicam os pontos de 

tempo das censuras, por capital – Processos de homicídio doloso baixados em 2013 nas cinco cidades 

pesquisadas 

 

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG) 

 

Portanto, os dados apresentados nesta última seção do relatório mostram como a morosidade 

da justiça criminal brasileira é pronunciada, uma vez que a mediana de tempo para análise dos 

crimes desde a sua ocorrência até a sentença do júri é de 3.131 dias (8,6 anos). As menores 

medianas de tempo se concentram em Belém e Porto Alegre, com 2.590 dias e 2.588 dias, 

respectivamente; o que significa aproximadamente sete anos para que metade dos processos 

de homicídio doloso possa ser concluída. Recife e Goiânia também apresentaram medianas de 

O Kaplan-Meier gera uma curva de sobrevi-

vência, que dispõe os valores individuais de tempo 

de cada caso e marca com uma cruz aqueles pro-

cessos penais que morreram antes da sentença do 

júri (censuras). Com isso, é possível verificar em 

que fase temporal estão concentrados os encer-

ramentos do procedimento que são indesejados, 

isto é, que não completaram todas as fases previs-

tas como necessárias para o adequado exame do 

caso. Ao comparar as cinco cidades (Gráfico 122), 

percebe-se que as censuras se distribuem ao lon-

go de todo o tempo, com elevada concentração 

TABELA 114 – MÉDIA E MEDIANA DO TEMPO DE PROCESSAMENTO GLOBAL, ESTIMADAS A 

PARTIR DO USO DE KAPLAN-MEIER, POR CAPITAL – PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO 

BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS

Cidade
Estimativas

Intervalo de confiança 
(95%)

Estimativas
Intervalo de confiança 

(95%)

Média
Desvio 
padrão

Inferior Superior Mediana
Desvio 
padrão

Inferior Superior

Belo Horizonte 6.446 471 5.522 7.370 4.391 414 3.580 5.202

Goiânia 3.250 223 2.814 3.687 3.090 301 2.499 3.681

Porto Alegre 3.029 212 2.614 3.444 2.588 189 2.217 2.959

Recife 4.266 298 3.683 4.850 3.081 329 2.436 3.726

Belém 3.913 725 2.493 5.333 2.590 541 1.530 3.650

Total 4.537 200 4.144 4.929 3.131 128 2.881 3.381

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)

GRÁFICO 122 – TEMPO ESTIMADO A PARTIR DO KAPLAN-MEIER EM CURVAS DE 

SOBREVIVêNCIA, QUE INDICAM OS PONTOS DE TEMPO DAS CENSURAS, POR CAPITAL – 

PROCESSOS DE HOMICíDIO DOLOSO BAIXADOS EM 2013 NAS CINCO CIDADES PESQUISADAS

Fonte: Mensurando o tempo do processo de homicídio doloso em cinco capitais (CRISP/UFMG)
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nos primeiros intervalos, o que pode indicar que, 

se o indiciado não for processado rapidamente, 

ele pode vir a morrer (sendo assassinado) ou ter 

o seu procedimento desclassificado. Entre os ca-

sos que sobrevivem até faixas bastante elevadas 

de tempo, a probabilidade de censura também é 

elevada, em razão da ocorrência da prescrição.

Portanto, os dados apresentados nesta úl-

tima seção do relatório mostram como a morosi-

dade da justiça criminal brasileira é pronunciada, 

uma vez que a mediana de tempo para análise 

dos crimes desde a sua ocorrência até a senten-

ça do júri é de 3.131 dias (8,6 anos). As menores 

medianas de tempo se concentram em Belém e 

Porto Alegre, com 2.590 dias e 2.588 dias, res-

pectivamente; o que significa aproximadamente 

sete anos para que metade dos processos de ho-

micídio doloso possa ser concluída. Recife e Goi-

ânia também apresentaram medianas de tempo 

bastante semelhantes, 3.081 e 3.090 dias (ou 8,5 

anos). A morosidade mais intensa se concentra 

em Belo Horizonte, onde são necessários 4.391 

dias ou 12 anos para que metade dos casos possa 

ser devidamente processada e encerrada, ainda 

que por sentenças outras que a de júri. 

é de se esperar que as estimativas de tem-

po global sejam ainda maiores se forem consi-

derados os casos que sequer chegam a ser es-

clarecidos na fase policial, os quais compõem 

os inquéritos policiais erroneamente indexados 

como processos penais.92 Mas isso é assunto para 

outra pesquisa.

RECOMENDAÇõES

A proposta desta pesquisa foi mensurar o 

tempo de duração do processo penal de homicí-

dio doloso e também apontar onde estão os prin-

cipais pontos de estrangulamento do fluxo dos 

procedimentos ao longo do sistema de segurança 

pública e justiça criminal. Ao contrário de outros 

estudos sobre o tema, constata-se que os princi-

pais gargalos não estão na fase policial, mas na ju-

dicial. Em parte, isso pode ser resultado da forma 

de seleção dos casos analisados – processos que 

foram baixados em 2013, cuja autoria foi esclare-

cida e o indiciamento do indivíduo na fase policial 

reificado pela denúncia do promotor de justiça. 

Porém, a grande quantidade de inquéritos 

policiais erroneamente classificados como ações 

penais baixadas parece indicar que, em razão das 

metas Enasp, o que parecia eterno tem agora um 

fim: o pedido de arquivamento do inquérito po-

licial pelo Ministério Público.93 Isso porque, na 

meta 2 lançada em 2010, ficou estabelecido que 

caberia aos promotores de justiça pressionarem 

os delegados de polícia para:

Meta 2 (CNMP): Concluir os inquéritos policiais 

(IPs) de crimes de homicídios instaurados até o 

dia 31 de dezembro de 2007. Durante os esfor-

ços para o cumprimento da Meta 2 em sua con-

cepção original, houve o acréscimo de duas ou-

tras fases, referentes aos anos de 2008 e 2009, 

que irão permanecer sem alteração até outubro 

de 2014, quando haverá a unificação das fases 

e a instauração da Meta Homicídio, que será a 

seguir explicitada.94

92 Vargas (2004) e Ribeiro (2009) argumentam que o tempo global de processamento é uma função tanto dos casos que foram levados ao Ju-
diciário como dos que morreram antes dessa fase, já que o tempo do juiz e do promotor de justiça é dividido entre os inquéritos policiais que se 
transformaram em processo e aqueles que foram arquivados após sucessivos pedidos de dilação de prazo. Assim, ao contabilizar tanto os IPs 
erroneamente classificados como ações penais como os processos judiciais propriamente ditos para a mensuração do tempo de processamento, 
esse será substantivamente maior que o anteriormente estimado apenas a partir dos processos penais.
93 CPP, Art. 28. Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, requerer o arquivamento do Inquérito Policial ou de quais-
quer peças de informação, o juiz, no caso de considerar improcedentes as razões invocadas, fará remessa do inquérito ou peças de informação ao 
procurador-geral, e este oferecerá a denúncia, designará outro órgão do Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamen-
to, ao qual só então estará o juiz obrigado a atender.
94 Retirada de http://www.cnmp.mp.br/portal/component/content/article/101-institucional/enasp/212-enasp1, acesso em 13 de novembro de 
2014.

Mensurando - miolo final.indd   206 3/23/2015   1:30:01 PM



207

Ao estabelecer o encerramento de investi-

gações que se mostravam infrutíferas de maneira 

imediata, o que a meta 2 da Enasp fez foi, aparen-

temente, contribuir para que os procedimentos 

que estavam no “eterno pingue e pongue” entre 

Polícia Civil, Ministério Público e Judiciário fos-

sem encerrados, aumentando substantivamente 

a quantidade de feitos baixados a cada ano. Re-

centemente, para corrigir as possíveis distorções 

geradas com esse expediente de idas e vindas, 

que implica em distribuição e baixa de procedi-

mentos administrativos que, por natureza, não 

são judiciais; entrará em vigor uma portaria que 

estabelece que o pedido de dilação de prazo pas-

sará apenas pelo juiz. De acordo com a Correge-

doria do TJMG, essa determinação pode contri-

buir para que mais casos sejam arquivados ou que 

o arquivamento se dê de maneira mais ágil. 

A partir da vigência da nova portaria do 

Conselho Nacional de Justiça, é provável que o 

problema verificado nas cinco cidades em que 

a pesquisa foi realizada – de inquéritos policiais 

classificados como ações penais – seja resolvido, 

pois apenas serão distribuídos junto ao Judiciário 

os casos que contarem com uma denúncia, proce-

dimento esse que marca a abertura do processo 

penal propriamente dito, afinal o inquérito vira 

processo quando o promotor de justiça oferece a 

denúncia, razão pela qual essa peça processual é 

o primeiro documento dos autos.

Porém, para se avaliar o tamanho da diferen-

ça entre o que é classificado atualmente como ação 

penal e o que deveria ser, bem como qualificar os 

IPs que são encerrados por meio do arquivamento, 

a primeira sugestão de política pública é: fomentar 

pesquisas que contraponham os sistemas classifi-

catórios dos tribunais às realidades dos arquivos 

judiciais, de forma a detectar possíveis falhas e 

aperfeiçoar as contabilidades feitas em termos de 

produtividade e alcance de metas. Apenas dessa 

forma verificar-se-á se as metas Enasp contribuem 

(ou não) para uma melhoria do fluxo de processa-

mento e redução da morosidade, atualmente bas-

tante intensa nos tribunais brasileiros.

Na reconstituição do processamento do 

crime, constatou-se que um dos óbices à boa in-

vestigação é a ausência de articulação entre a Po-

lícia Militar e a Polícia Civil, que atrasa o início do 

inquérito policial, além da ausência de coleta de 

informações no próprio local do delito. Como vis-

to, o flagrante tem o poder de acelerar duplamen-

te o processamento, reduzindo os tempos legais 

e apresentando provas que viabilizam a incrimina-
ção do suspeito de forma imediata. Para aumentar 

casos como esse, passando a mensagem de que 

toda morte violenta será prontamente reprimida, 

sugere-se a adoção do boletim de identificação de 

cadáver (e seus correlatos), na mesma sistemática 

em que essa política encontra-se implantada em 

Recife. Acredita-se que uma mudança na forma 

de registro de morte violenta nas capitais pode, 

em longo prazo, contribuir para que as provas 

testemunhais e periciais não precisem ser repro-

duzidas em juízo, por terem sido coletadas na pre-

sença de várias agências de controle social; con-

tribuindo para a redução do tempo entre o início 

e o fim da AIJ e diminuindo as remarcações dos 

júris por ausência de provas indispensáveis para 

o julgamento.

Do ponto de vista temporal, o primeiro 

gargalo verificado é entre o encaminhamento do 

inquérito policial ao Judiciário e o oferecimento 

da denúncia, fase em que os processos costumam 

ficar estacionados, em média, por um mês. Porém, 

esse atraso seria facilmente resolvido se nas ca-

pitais pesquisadas fossem adotadas centrais de 

inquérito no Ministério Público, nos moldes exis-

tentes em Recife. De acordo com Misse (2011, 

p. 20), essa política consiste em “dar agilidade ao 

acompanhamento dos inquéritos”, fazendo com 

que o promotor zele pela qualidade desses proce-

dimentos e os examine diretamente quando con-

cluídos, ao invés do procedimento tradicional, em 

que primeiro há a distribuição desse expediente 

nas varas criminais. No Rio de Janeiro, cidade 

analisada pelo autor, a partir da implementação 

dessa política, o fluxo de processamento se tor-

nou um pouco mais veloz, contando com um pon-

to de estrangulamento a menos.
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Logo, a terceira sugestão, em termos de po-

líticas públicas, é o estabelecimento, por parte do 

Conselho Nacional do Ministério Público, da obri-

gatoriedade de implementação de centrais de in-

quérito em todas as capitais. Com isso, os promo-

tores de justiça poderiam, finalmente, realizar a 

sua função de controle externo da atividade po-

licial,95 supervisionando as investigações, vendo a 

natureza das provas já coletadas e, ainda, o que 

precisa ser feito para que a denúncia se transfor-

me em um processo penal robusto o suficiente 

para alcançar as fases finais do fluxo.

O segundo gargalo temporal situa-se entre 

o oferecimento e o aceite da denúncia, procedi-

mento bastante simples, mas sem o qual não se 

considera o processo penal iniciado. Na maioria 

das localidades pesquisadas há intenso atraso e, o 

ideal, seria algum tipo de procedimento automá-

tico; já que dificilmente o juiz recusa a acusação 

apresentada pelo membro do MP. Nesse ponto, a 

sugestão é que o Conselho Nacional de Justiça e o 

Conselho Nacional do Ministério Público tenham 

como meta verificar se procedimentos como o 

oferecimento da denúncia e o seu aceite ocorrem 

no prazo prescrito em lei e, caso contrário, aplicar 

a multa prevista ao juiz e ao promotor no Art. 801. 

Essa mudança é importante porque, sem o ofere-

cimento da denúncia pelo promotor e seu respec-

tivo aceite pelo juiz, o cartório não pode expedir 

a intimação do réu para se defender em juízo e, 

em seguida, marcar a data da AIJ e citar as teste-

munhas para comparecimento, dentre outras for-

malidades indispensáveis ao bom andamento do 

processo penal. O atraso do juiz coloca o proces-

so em mora e implica em adiamento de uma série 

de procedimentos indispensáveis ao andamento 

do processo penal.

O terceiro gargalo situa-se entre o início e o 

fim da AIJ em razão da dificuldade em se localizar 

as testemunhas do fato que depuseram na polícia 

para o comparecimento em juízo, além das cartas 

precatórias e repetição das perícias. Nesse caso, 

desvela-se que os objetivos pretendidos pela re-

forma processual penal de 2008 – de diminuir a 

morosidade, condensando os procedimentos de 

acusação e testemunha em uma única audiência, 

ao final da qual seria prolatada a sentença – não 

foram plenamente adotados pelos tribunais. O 

tempo dessa fase é um dos mais longos, dada a 

obrigatoriedade de validação das provas policiais. 

Os juízes parecem ter encontrado uma solução 

interessante, que consiste em considerar o inqué-

rito policial como base da sentença de pronúncia 

quando não paira qualquer questionamento ou 

incongruência no âmbito desse.

Uma forma de resolver definitivamente o 

problema desse atraso seria a aprovação da re-

forma do CPP que tramita no congresso há anos; 

e que propõe a transformação do inquérito poli-

cial em um juízo de instrução, em que a investiga-

ção ocorreria sob a supervisão do juiz, sem a ne-

cessidade de repetição das provas após o aceite 

da denúncia. De acordo com os dados coletados 

nas cinco capitais, essa providência diminuiria o 

tempo de processamento dos casos de homicídio 

doloso em quase 700 dias.

Outra medida nesse sentido poderia ser o 

estabelecimento de metas Enasp sobre a quanti-

dade de sentenças que são proferidas na própria 

AIJ, fazendo cumprir o determinado pelo Art. 403 

do CPP para os procedimentos ordinários, que 

podem ser aplicáveis aos demais casos criminais e, 

por analogia, aos delitos de competência do Tribu-

nal do Júri. Com isso, diminuir-se-ia a morosidade 

para a decisão intermediária, que muito contribui 

para atrasos no fluxo de processamento.

O quarto e mais expressivo gargalo de to-

dos ocorre entre a sentença de pronúncia e o 

95 Nos termos da Constituição Federal, Art. 129 – São funções institucionais do Ministério Público: VII - exercer o controle externo da atividade 
policial, na forma da lei complementar mencionada no artigo anterior. Além disso, desde 28 de maio de 2007 encontra-se em vigor a Resolução 
no. 20 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamenta a forma de exercício do controle externo da atividade policial. Logo, as ações 
propostas nesse parágrafo nada mais são do que mecanismos para tornar dispositivos legais realidade no âmbito das promotorias de justiça 
existentes nos Tribunais do Júri. 
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julgamento pelo júri. Mesmo em situações em 

que inexiste qualquer tipo de recurso, o tempo 

entre essas duas fases chega a alcançar a marca 

de três anos, sem que o processo tenha passado 

por qualquer movimentação. O motivo dessa es-

tação prolongada é a agenda dos presidentes dos 

Tribunais do Júri, que contam com poucas vagas 

para a realização dessa modalidade de julgamen-

to. Nessa situação, a única forma de melhorar o 

fluxo de processamento e reduzir o sentimento 

de impunidade decorrente do excesso de mo-

rosidade é a realização de mutirões para julga-

mento de casos (cujas formalidades processuais 

já foram completadas) pelo menos uma vez por 

ano em todas as capitais do país. O exemplo de 

Belo Horizonte demonstra que iniciativas desse 

gênero podem diminuir a morosidade em quase 

dois anos, o que é um excelente resultado, con-

siderando que a duração média dos processos de 

homicídio doloso, estimada pela análise de so-

brevivência, é de 8,6 anos.

Inclusive, em razão dos limites apresenta-

dos para cálculo do tempo a partir de bases lon-

gitudinais construídas com a consulta aos autos 

processuais baixados, sugere-se um amplo es-

crutínio das bases de dados oficiais dos tribunais. 

Com isso, poder-se-á aplicar a técnica de análise 

de sobrevivência com maior acuidade, certifican-

do o tempo médio e mediano despendido pelos 

operadores do sistema de segurança pública e 

justiça criminal para o processamento global dos 

homicídios. Além disso, será possível verificar 

quais são as datas preenchidas de maneira mais 

consistente no sistema e as inconsistências, que 

também ocorrem no papel e, por conseguinte, de-

vem ser esperadas nas bases de dados oficiais.

Além do trabalho de análise com as infor-

mações sobre andamento processual, sugere-se 

também o desenvolvimento de um estudo sobre 

capacidade institucional de cada uma das agên-

cias que compõem o sistema de segurança públi-

ca e justiça criminal, com vistas a estimar se existe 

efetivamente sobrecarga de trabalho (para além 

da agenda do júri) e como ela contribui ou deter-

mina a intensidade da duração do processo. Essa 

dimensão não pôde ser incorporada na presente 

pesquisa, uma vez que o recorte metodológico 

privilegiou os autos processuais, em detrimento 

dos operadores de segurança pública e justiça. 

Nessa mesma direção, sugere-se ainda a 

realização de grupos focais nas cinco cidades 

pesquisadas, com policiais (militares e civis), pro-

motores, defensores e juízes para discussão dos 

resultados apresentados nesse relatório. Acredi-

ta-se que essa técnica de pesquisa pode dar ense-

jo à construção de acordos para melhoria da arti-

culação do sistema de segurança pública e justiça 

criminal.
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No do processo: __________________-__

Data da distribuição do processo: ___|___|___|___

Nome do pesquisador responsável pelo preenchimento:_____________________________

Cidade: _____________________________

Bloco I – Circunstâncias do Crime

1. Data do fato: ____/____/____     

2. Hora do fato: ___:___

3. Endereço completo do local do fato: ___________________________________________

4. Município: ______________________________________________________

5. O local do fato é:  

  1) Via pública  

  2) Residência (casa de um dos envolvidos)  

  3) Estabelecimento comercial  

  4) Veículo  

  5) Instituição pública (inclui hospital)  

  6) Bar  

  7) Outros (especificar) _________________ 

  8) Ignorado

6. Autores e vítimas se conheciam: (0) Não (1) Sim 

7. A morte foi provocada por qual tipo de instrumento? 

  a) Arma de fogo 

  b) Arma branca (facas) 

  c) Estrangulamento 

  d) Envenenamento 

  e) Outras (especificar)_____________

Bloco II – Sobre a fase policial 

8. Houve registro do crime pela Polícia Militar? (0) Não (1) Sim

  a.  Se sim, data do registro (BO ou REDS): ___|___|___

  b.  Se sim, qual foi a causa do homicídio (tentativa) segundo a Polícia Militar? 

    1) Disputas relacionadas a casos amorosos (parceiros; marido e mulher; amantes e ex-parceiros) 

    2) Briga entre amigos (com exceção de casos amorosos) 

    3) Briga entre desconhecidos 

    4) Roubo (latrocínio) 

    5) Intervenção policial/Confronto policial 

    6) Grupos extermínio 

    7) Execução planejada (crimes de mando/pistolagem) 

    8) Tráfico de drogas (inclui disputa de território/dívidas) 

    9) Outros (especificar)____________________  

9. Data do início do procedimento na Polícia Civil (RO ou REDS) ___|___|___

10. Crime constante no procedimento da Polícia Civil (RO ou REDS) __________________ 

ANEXO I

INSTRUMENTO DE COLETA DE INFORMAÇõES

projeto_srj_relatorio-final_130726_0410_16h45.indd   2 17/10/13   18:00 projeto_srj_relatorio-final_130726_0410_16h45.indd   115 17/10/13   18:00Mensurando - miolo final.indd   215 3/23/2015   1:30:02 PM



216

11. Há menção ao atendimento da Polícia Militar no local da morte? (0) Não (1) Sim

12. Há menção ao atendimento da perícia no local da morte? (0) Não (1) Sim

13. Há menção a quando se processou a remoção do corpo pelo IML nesse caso? (0) Não (1) Sim

14. Data da abertura do inquérito policial ___|___|___

15. Crime constante na abertura do inquérito policial_______________________

16. O crime foi cometido por mais de um indivíduo? (0) Não (1) Sim

  a) Se sim, quantos? ____ 

  b) Se sim, quantos confessaram nessa fase? _______

  c) Se sim, todos foram identificados pela polícia? (0) Não (1) Sim (99) N/A 

  d) Se sim, quantos confessaram nesta fase? __________

17. Data em que o nome do indiciado aparece pela primeira vez no inquérito policial: ___|___|___    

18. O crime conta com mais de uma vítima? (0) Não (1) Sim

  a) Se sim, quantas? ____ 

  b) Se sim, todas foram identificadas pela polícia? (0) Não (1) Sim (99) N/A 

19. Forma de abertura do inquérito policial: (1) flagrante (2) portaria (3) outro (qual?): _____

  a) Se foi prisão em flagrante, houve exame de corpo de delito para verificar possível agressão policial?

   (0) Não (1) Sim (99) N/A

    i. Constada a lesão do preso em flagrante, o Ministério Público se pronunciou pedindo  

     averiguação deste fato? (0) Não (1) Sim (99) N/A

20. Se não existiu prisão em flagrante, houve pedido de prisão (temporária/preventiva) dentro do inquérito?

  (0) Não (1) Sim (99) N/A

21. Durante a coleta do depoimento do suspeito do crime, o advogado/defensor público estava presente? 

  (0) Não (1) Sim

22. Houve denúncia anônima sobre o crime ou responsável por sua prática? (0) Não (1) Sim

23. Houve oitiva de testemunhas do fato nessa fase? (0) Não (1) Sim (anotar em um papel à parte os nomes  

 para ver se são os mesmos das demais fases)

  a) Se sim, quantas testemunhas do fato foram ouvidas? ____

  b) Data da primeira oitiva de testemunhas do fato: ___|___|___

  c) Data da última oitiva de testemunhas do fato: ___|___|___

24. Houve oitiva de testemunhas de caráter nessa fase? (0) Não (1) Sim (anotar em um papel a parte os nomes  

 para ver se são as mesmas das demais fases)

  a) Se sim, quantas testemunhas de caráter foram ouvidas? ____

  b) Data da primeira oitiva de testemunhas de caráter: ___|___|___

  c) Data da última oitiva de testemunhas de caráter: ___|___|___

25. Houve realização de perícias por parte da autoridade policial? (0) Não (1) Sim

  a) Se sim, enumere todos os tipos de perícia solicitadas nessa fase: 

    i. Natureza da perícia ________________ Foi realizada? (0) Não (1) Sim

      a. Se sim, Data do pedido: ___|___|___ Data do retorno: ___|___|___

    ii. Natureza da perícia ________________ Foi realizada? (0) Não (1) Sim

      a. Se sim, data do pedido: ___|___|___ Data do retorno: ___|___|___

    iii. Natureza da perícia ________________ Foi realizada? (0) Não (1) Sim

      a. Se sim, data do pedido: ___|___|___ Data do retorno: ___|___|___

    iv. Natureza da perícia ________________ Foi realizada? (0) Não (1) Sim

      a. Se sim, data do pedido: ___|___|___ Data do retorno: ___|___|___

    v. Natureza da perícia ________________ Foi realizada? (0) Não (1) Sim

      a. Se sim, data do pedido: ___|___|___ Data do retorno: ___|___|___

    vi. Natureza da perícia ________________ Foi realizada? (0) Não (1) Sim

      a. Se sim, data do pedido: ___|___|___ Data do retorno: ___|___|___
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    vii. Natureza da perícia ________________ Foi realizada? (0) Não (1) Sim

      a. Se sim, data do pedido: ___|___|___ Data do retorno: ___|___|___

    viii. Natureza da perícia ________________ Foi realizada? (0) Não (1) Sim

      a. Se sim, data do pedido: ___|___|___ Data do retorno: ___|___|___

  b) Ao final, quantas perícias foram solicitadas nessa fase? ______

26. Houve pedido de dilação de prazo junto ao Ministério Público? (0) Não (1) Sim

  a) Se sim, enumere todos os tipos de dilação de prazo solicitados nessa fase: 

    Data do pedido de dilação de prazo da Polícia Civil ___|___|___

    Data da concordância com a dilação de prazo pelo Ministério Público ___|___|___

    Data da concessão de dilação de prazo pelo juiz: ___|___|___

    Data do pedido de dilação de prazo da Polícia Civil ___|___|___

    Data da concordância com a dilação de prazo pelo Ministério Público ___|___|___

    Data da concessão de dilação de prazo pelo juiz: ___|___|___

    Data do pedido de dilação de prazo da Polícia Civil ___|___|___

    Data da concordância com a dilação de prazo pelo Ministério Público ___|___|___

    Data da concessão de dilação de prazo pelo juiz: ___|___|___

    Data do pedido de dilação de prazo da Polícia Civil ___|___|___

    Data da concordância com a dilação de prazo pelo Ministério Público ___|___|___

    Data da concessão de dilação de prazo pelo juiz: ___|___|___

    Data do pedido de dilação de prazo da Polícia Civil ___|___|___

    Data da concordância com a dilação de prazo pelo Ministério Público ___|___|___

    Data da concessão de dilação de prazo pelo juiz: ___|___|___

    Data do pedido de dilação de prazo da Polícia Civil ___|___|___

    Data da concordância com a dilação de prazo pelo Ministério Público ___|___|___

    Data da concessão de dilação de prazo pelo juiz: ___|___|___

    Data do pedido de dilação de prazo da Polícia Civil ___|___|___

    Data da concordância com a dilação de prazo pelo Ministério Público ___|___|___

    Data da concessão de dilação de prazo pelo juiz: ___|___|___

    Data do pedido de dilação de prazo da Polícia Civil ___|___|___

    Data da concordância com a dilação de prazo pelo Ministério Público ___|___|___

    Data da concessão de dilação de prazo pelo juiz: ___|___|___

    Data do pedido de dilação de prazo da Polícia Civil ___|___|___

    Data da concordância com a dilação de prazo pelo Ministério Público ___|___|___

    Data da concessão de dilação de prazo pelo juiz: ___|___|___

    Data do pedido de dilação de prazo da Polícia Civil ___|___|___

    Data da concordância com a dilação de prazo pelo Ministério Público ___|___|___

    Data da concessão de dilação de prazo pelo juiz: ___|___|___

    Data do pedido de dilação de prazo da Polícia Civil ___|___|___

    Data da concordância com a dilação de prazo pelo Ministério Público ___|___|___

    Data da concessão de dilação de prazo pelo juiz: ___|___|___

  b) Ao final, quantos pedidos de dilação de prazo foram solicitados ao MP? ______
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27. Houve alguma participação do MP na condução da investigação policial? (0) Não (1) Sim

  a) Se sim, qual a natureza dessa participação? _________ (99) N/A

28. Data do encerramento do inquérito policial: ___|___|___

29. Crime pelo qual o suspeito foi indiciado no término do inquérito policial:____________

30. qual foi a causa do homicídio (tentativa) segundo a Polícia Civil? 

  1) Disputas relacionadas a casos amorosos (parceiros; marido e mulher; amantes e ex-parceiros) 

  2) Briga entre amigos (com exceção de casos amorosos) 

  3) Briga entre desconhecidos   

  4) Roubo (latrocínio)

  5) Intervenção policial / Confronto policial  

  6) Grupos extermínio  

  7) Execução planejada (crimes de mando/pistolagem) 

  8) Tráfico de drogas (inclui disputa de território/dívidas) 

  9) Outros (especificar)____________________  

Bloco II – Dados do réu/indiciado

Réu 01

31. Nome completo:____________________________________________________

32. Vulgo __________________________

33. Data de nascimento:  ___|___|___    

34. Sexo: (1) Masculino (2) Feminino

35. Profissão: ___________________________________________________________

36. Endereço completo de moradia:___________________________________________

37. Município: ___________________________________________________________

38. Estado Civil: (1) Solteiro (2) Casado/morando junto (3) Separado/Divorciado/Viúvo (9) N/C

39. Nível de Instrução: (1) Sem instrução (2) Primeiro grau incompleto (3) Primeiro grau completo  

 (4) Segundo grau incompleto (5) Segundo grau completo (6) Superior incompleto (7) Superior completo  

 (8) Pós-graduação (9) N/C

40. Cor: (1) Branca (2) Preta (3) Parda (4) Amarela (5) Indígena (9) N/C 

41. O acusado era ou é policial? (0) Não (1) Sim (9) N/C

42. O acusado foi morto durante o processo? (0) Não (1) Sim 

  a) Se sim, ele foi assassinado? (0) Não (1) Sim (99) N/A

Réu 02

I. Nome completo:____________________________________________________

II. Vulgo __________________________

III. Data de nascimento:  ___|___|___    

IV. Sexo: (1) Masculino (2) Feminino

V. Profissão: ___________________________________________________________

VI. Endereço completo de moradia:___________________________________________

VII. Município: ___________________________________________________________

VIII. Estado Civil: (1) Solteiro (2) Casado/morando junto (3) Separado/Divorciado/Viúvo (9) N/C

IX. Nível de Instrução: (1) Sem instrução (2) Primeiro grau incompleto (3) Primeiro grau completo  

 (4) Segundo grau incompleto (5) Segundo grau completo (6) Superior incompleto (7) Superior completo  

 (8) Pós-graduação (9) N/C

X. Cor: (1) Branca (2) Preta (3) Parda (4) Amarela (5) Indígena (9) N/C 

XI. O acusado era ou é policial? (0) Não (1) Sim (9) N/C

XII. O acusado foi morto durante o processo? (0) Não (1) Sim 

  a. Se sim, ele foi assassinado? (0) Não (1) Sim (99) N/A
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Bloco III – Dados da vítima 

Vítima 01

43. Nome completo:____________________________________________________

44. Vulgo __________________________

45. Data de nascimento:  ___|___|___    

46. Sexo: (1) Masculino (2) Feminino

47. Profissão: ___________________________________________________________

48. Endereço completo de moradia:___________________________________________

49. Município: ___________________________________________________________

50. Estado Civil: (1) Solteiro (2) Casado/morando junto (3) Separado/Divorciado/Viúvo (9) N/C

51. Nível de Instrução: (1) Sem instrução (2) Primeiro grau incompleto (3) Primeiro grau completo  

 (4) Segundo grau incompleto (5) Segundo grau completo (6) Superior incompleto (7) Superior completo  

 (8) Pós-graduação (9) N/C

52. Cor: (1) Branca (2) Preta (3) Parda (4) Amarela (5) Indígena (9) N/C 

53. A vítima era ou é policial? (0) Não (1) Sim (9) N/C

Vítima 02

I. Nome completo:____________________________________________________

II. Vulgo __________________________

III. Data de nascimento:  ___|___|___    

IV. Sexo: (1) Masculino (2) Feminino

V. Profissão: ___________________________________________________________

VI. Endereço completo de moradia:___________________________________________

VII. Município: ___________________________________________________________

VIII. Estado Civil: (1) Solteiro (2) Casado/morando junto (3) Separado/Divorciado/Viúvo (9) N/C

IX. Nível de Instrução: (1) Sem instrução (2) Primeiro grau incompleto (3) Primeiro grau completo  

 (4) Segundo grau incompleto (5) Segundo grau completo (6) Superior incompleto (7) Superior completo  

 (8) Pós-graduação (9) N/C

X. Cor: (1) Branca (2) Preta (3) Parda (4) Amarela (5) Indígena (9) N/C 

XI. A vítima era ou é policial? (0) Não (1) Sim (9) N/C

Bloco V – Fase do Ministério Público

54. Data do encaminhamento do inquérito policial (concluído) ao Tribunal de Justiça: __/__/____

55. O Ministério Público solicitou à Polícia Civil coleta de informações complementares para oferecimento da  

 denúncia? (0) Não (1) Sim 

  a) Se sim, enumere todas as solicitações e respectivas datas:

    i. Natureza da solicitação:____________ Foi realizada? (0) Não (1) Sim (99) N/A

      1. Data do pedido: ___|___|___ Data do retorno: ___|___|___

    ii. Natureza da solicitação:____________ Foi realizada? (0) Não (1) Sim (99) N/A

      1. Data do pedido: ___|___|___ Data do retorno: ___|___|___

    iii. Natureza da Solicitação:____________ Foi realizada? (0) Não (1) Sim (99) N/A

      1. Data do pedido: ___|___|___ Data do retorno: ___|___|___

    iv. Natureza da Solicitação:____________ Foi realizada? (0) Não (1) Sim (99) N/A

      1. Data do pedido: ___|___|___ Data do retorno: ___|___|___

  b) Ao final, quantas foram as solicitações de provas adicionais do Ministério Público à Polícia Civil? _____

56. O Ministério Público solicitou arquivamento do caso? (0) Não (1) Sim 

  a) Se sim, por qual motivo? _________________ (99) N/A
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57. Data da denúncia: __/__/____

58. Crime constante na denúncia:____________________

59. qual foi a causa do homicídio (tentativa) segundo o Ministério Público? 

  1) Disputas relacionadas a casos amorosos (parceiros; marido e mulher; amantes e ex-parceiros) 

  2) Briga entre amigos (com exceção de casos amorosos) 

  3) Briga entre desconhecidos   

  4) Roubo (latrocínio)

  5) Intervenção policial / Confronto policial  

  6) Grupos extermínio  

  7) Execução planejada (crimes de mando/pistolagem) 

  8) Tráfico de drogas (inclui disputa de território/dívidas) 

  9) Outros (especificar)____________________  

Bloco VI – Primeira fase judicial – pronúncia

60. Data do aceite da denúncia: __/__/____

61. Houve nomeação de defensor/advogado logo após o aceite de denúncia? (0) Não (1) Sim

  a) Se sim, o defensor/advogado foi: (1) defensor público; (2) advogado particular;  

   (3) advogado dativo (defensor nomeado pelo juiz, sem pagamento)

  b) Data da nomeação do defensor/advogado do réu: __/__/____

62. Data da primeira audiência de instrução e julgamento (AIJ): __/__/____

63. Houve oitiva de testemunhas do fato nessa fase? (0) Não (1) Sim 

  a) Se sim, quantas testemunhas do fato foram ouvidas? ____ (99) N/A

  b) Alguma testemunha era a mesma da fase policial? (0) Não (1) Sim (99) N/A

    i. Se sim, quantas eram as mesmas da fase policial? _____ (99) N/A

64. Houve oitiva de testemunhas de caráter nessa fase? (0) Não (1) Sim

  a) Se sim, quantas testemunhas de caráter foram ouvidas? ____ (99) N/A

  b) Alguma testemunha era a mesma da fase policial? (0) Não (1) Sim (99) N/A

    i. Se sim, quantas eram as mesmas da fase policial? _____ (99) N/A

65. Houve a citação de testemunhas em outra cidade (carta precatória)? (0) Não (1) Sim

  a) Se sim, quantas foram as cartas precatórias? _______ (99) N/A

    i. Carta 01: data da emissão: __/__/____ data do cumprimento: __/__/____  

     (deixar em branco se não foi cumprida)

    ii. Carta 02: data da emissão: __/__/____ data do cumprimento: __/__/____  

     (deixar em branco se não foi cumprida)

    iii. Carta 03: data da emissão: __/__/____ data do cumprimento: __/__/____  

     (deixar em branco se não foi cumprida)

    iv. Carta 04: data da emissão: __/__/____ data do cumprimento: __/__/____  

     (deixar em branco se não foi cumprida)

66. Houve solicitação de perícias nessa fase? (0) Não (1) Sim 

  a) Se sim, quantas perícias foram solicitadas nessa fase? ______ (99) N/A

  b) Alguma perícia era a mesma da fase policial? (0) Não (1) Sim (99) N/A

    i. Se sim, quantas eram as mesmas da fase policial? _____ (99) N/A

67. quantos dos réus confessaram em juízo? ____

  a) Algum deles mudou a confissão feita na polícia? (0) Não (1) Sim (99) N/A

    i. Algum deles alegou que a mudança da confissão se dava em razão de tortura na   

     fase policial? (0) Não (1) Sim (99) N/A

68. Data da sentença da audiência de instrução e julgamento (pronúncia): __/__/____
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69. Qual a decisão da AIJ? (1) pronúncia (2) impronúncia (3) desclassificação (4) absolvição

  a) Em caso de pronúncia, qual foi o crime? __________________________

  b) Na sentença de pronúncia, as provas produzidas na polícia foram consideradas como indicações  

   da responsabilidade do réu no crime? (0) Não (1) Sim

  c) Houve marcação da data do júri? (0) Não (1) Sim

  d) qual foi a data marcada para o júri? __/__/____ (99) N/A

70. Houve recurso? (0) Não (1) Sim

  a) O primeiro recurso foi: (1) Da defesa; (2) Da promotoria; (3) De ambos

  b) Data da interposição do primeiro recurso __/__/____

  c) Data do julgamento do último recurso __/__/____

  d) quantos foram os recursos? ________ (99) N/A

  e) Houve novo julgamento (último) em razão da interposição de recursos? (0) Não (1) Sim (99) N/A

  f) Se sim, o réu foi julgado novamente nesta fase (pronúncia)? (0) Não (1) Sim (99) N/A

  g) Sentença do novo julgamento: (1) pronúncia (2) impronúncia (3) desclassificação (4) absolvição (99) N/A

  h) Crime pelo qual foi pronunciado: ____________________ (99) N/A

71. Qual foi a causa do homicídio (tentativa) segundo a sentença final de pronúncia? 

  1) Disputas relacionadas a casos amorosos (parceiros; marido e mulher; amantes e ex-parceiros) 

  2) Briga entre amigos (com exceção de casos amorosos) 

  3) Briga entre desconhecidos 

  4) Roubo (latrocínio)   

  5) Intervenção policial/Confronto Policial  

  6) Grupos extermínio  

  7) Execução planejada (crimes de mando/pistolagem) 

  8) Tráfico de drogas (inclui disputa de território/dívidas) 

  9) Outros (especificar)____________________  

Bloco VII – Segunda fase judicial – Sessão do Júri

72. Foi constatada prescrição ou extinção da punibilidade quando a sessão do júri foi instalada? (0) Não (1) Sim

  a) Se sim, qual foi a causa da prescrição ou extinção da punibilidade? (1) morte do réu;  

   (2) decurso de prazo; (3) outros (especificar)___________________ (99) N/A

  b) Se sim, qual foi a data da prescrição: __/__/____

73. Houve desmembramento do processo em caso de mais de um réu? (0) Não (1) Sim (99) N/A

74. Data da sessão do júri: __/__/____

75. Houve remarcação da sessão do júri? (0) Não (1) Sim 

  a) qual o motivo da remarcação? _______________________ (99) N/A

  b) qual a data agendada para o novo julgamento: __/__/___ 

  c) Houve desmembramento do processo em caso de mais um réu? (0) Não (1) Sim (99) N/A

76.  Em plenário, alguns/todos o(s) acusado(s) foi(ram) defendido(s) por defensor público? (0) Não (1) Sim

  a) Se sim, era o mesmo defensor da fase da pronúncia? (0) Não (1) Sim (99) N/A

77. Houve oitiva de alguma testemunha em plenário? (0) Não (1) Sim 

  a) Se sim, quantas? __________ (99) N/A

  b) Se sim, quantas das testemunhas ouvidas em plenário eram as mesmas da fase policial? _______   

   (99) N/A

78.  As testemunhas ouvidas em plenário policial que eram as mesmas da fase policial podem ser classificadas  

 como: (1) de fato (2) de caráter (3) ambas (99) N/A

79. Houve apresentação de provas periciais? (0) Não (1) Sim (99) A ata da sessão do júri não apresenta essa informação

  a) Se sim, quantas? __________ (99) N/A

  b) As perícias apresentadas foram as produzidas na fase policial? (0) Não (1) Sim (99) N/A 
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80. quantos dos réus confessaram em plenário? ____________

  a) Algum deles mudou a confissão feita na polícia? (0) Não (1) Sim (99) N/A

  b) Algum deles alegou que a mudança da confissão se dava em razão de tortura na fase policial?  

   (0) Não (1) Sim (99) N/A

81. O MP pediu a absolvição do réu? (0) Não (1) Sim

  a) Se sim, o motivo alegado foi a falta de provas? (0) Não (1) Sim (99) N/A

82. Data da sentença do júri: __/__/____

83. qual foi a sentença recebida pelo réu? (1) absolvição (2) condenação

  a) Se condenação, 

    i. qual foi a pena? _________________

    ii. Por qual crime foi condenado? _______________

    iii. As provas produzidas na polícia foram consideradas como indicações da  

     responsabilidade do réu no crime? (0) Não (1) Sim (99) N/A

  b) Se absolvido,

    i. Qual a justificativa para a absolvição? (1) falta de provas; (2) legítima defesa;  

     (3) cumprimento do dever legal; (4) negativa de autoria; (5) absolvição imprópria (loucos,  

     sugestão de medida de segurança) (6) outros (especificar)________________

  c) Na sentença há menção à extinção da punibilidade? (0) Não (1) Sim

84. Houve recurso? (0) Não (1) Sim

  a) O primeiro recurso foi: (1) da defesa; (2) da promotoria; (3) de ambos

  b) Data da interposição do primeiro recurso __/__/____

  c) Data do julgamento do último recurso __/__/____

  d) quantos foram os recursos? ________ (99) N/A

  e) Houve novo julgamento em razão da interposição de recursos? (0) Não (1) Sim (99) N/A

  f) Sentença do novo julgamento: (1) absolvição (2) condenação

85. qual foi a causa do homicídio (tentativa) segundo a decisão do júri? 

  1) Disputas relacionadas a casos amorosos (parceiros; marido e mulher; amantes e ex-parceiros) 

  2) Briga entre amigos (com exceção de casos amorosos) 

  3) Briga entre desconhecidos  

  4) Roubo (latrocínio)   

  5) Intervenção policial/Confronto olicial  

  6) Grupos extermínio  

  7) Execução planejada (crimes de mando/pistolagem) 

  8) Tráfico de drogas (inclui disputa de território/dívidas) 

  9) Outros (especificar)____________________  

  10)  Não se aplica – o acusado foi absolvido

86. Data do trânsito em julgado da sentença: __/__/____

87. Data da baixa do processo: __/__/____
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